
Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

mir Maria de ara Denardi 
ita Munici al 

Lin 
P ref 

Vilson 	Borowski 
Secretária de Administração 

Prefeitura MunicipaC 
de Cayanema 

PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

NI...1~0~1~121ECEIN . 	. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -Centro - 85760-000  
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Município de Capanema — PR 
Departamento de Licitações 

PREGÃO PRESENCIAL: 072 	CAPANEMA, 05/12/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 072 

DE: JAQUELINE DE FÁTIMA RUHMKE VAZZOLLER — SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Esta Licitação se faz necessário para SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 1.082.306,27 (Um Milhão, 
Oitenta e Dois Mil, Trezentos e Seis Reais e Vinte e Sete Centavos). 

Cordialmente 

JAQUELINE 	 R 	AZZOLLER — 
SECRETÁRIA DE L R UC ÇÃO, C LTURA E ESPORTES 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Solicitação 

Minero 	 Tipo 

171 	Contratação de Serviço 
Solicitante 	  

Código 	Nona 

50665-6 JAQUELINE DE FATIMA RUHMKE VAZZOLLER 

Local 	  
Código 	Nona 

112 	Transporte Escolar-Conv/Frog ramas 
órgão 	  

Nome 

07 	Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Enitido em 	 Quantidade de itens 

04/12/2014 	 17 

Processo Gerado 

Mirrar° 

339/2014 

Pagamento 	  
Fana 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Prazo 

12 Meses 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 

—;LEARIZADAS 

001 Lote 001 

Código Nome 
	

Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

041917 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 
	

KM 	 22.472,10 	 3,62 	81.349,00 

MARECHAL, VARGEM BONITA, ESTRELA, OURO AZUL, LINHA DOIS IRMÃOS, FARADAY, 
ALTO PINHEIRO, LINHA JACARÉ, PINHEIRO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

041918 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	KM 	 11.165,00 	 3,62 	40.417,30 

DUAS BARRAS, MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, LINHA 
SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO 

041919 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	UN 	 18.209,10 	 3,62 	65.916,94 

LAGEADO GRANDE, SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANGA 
ALEGRE, SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO MATUTINO 

041920 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	KM 	 22.979,60 	 3,62 	83.186,15 

PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

041921 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	KM 	 19.853,40 	 3,62 	71.869,31 

ENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

041922 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	KM 	 18.351,20 	 3,62 	66.431,34 

SANTA ANA, FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

r. 	3 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	KM 	 15.225,00 	 3,62 	55.114,50 

C.REI, LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, SANTA MARIA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

041924 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	KM 	 25.273,50 	 3,62 	91.490,07 

PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO 
JOÃO, LINHA BRIZOLAL, LINHA TAMANDUÁ, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

041925 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	UN 	 16.199,40 	 3,62 	58.641,83 

DUAS BARRAS, LINHA IPIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM RETIRO, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

041926 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 	KM 	 20.503,00 	 3,62 	74.220,86 

FARADAY, LINHA MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, OURO 
AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

041927 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	KM 	 15.225,00 	 3,62 	55.11 5 

CRISTO REI, SÃO JOSÉ, BARRA DO SIEMENS, BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO 
REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

041928 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	KM 	 9.541,00 	 3,62 	34.538,4 

LINHA JACARÉ, LINHA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

041929 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	KM 	 17.052,00 	 3,62 	61.728,24 

LINHA BONITA, LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONI, NOVA GAÚCHA, CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

041930 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	KM 	 20.097,00 	 3,62 	72.751,14 

MARECHAL LOTT, VARGEM BONITA, LINHA DOIS IRMÃOS, ESTRELA OESTE, FARADAY, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

041931 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	KM 	 14.453,60 	 3,62 	52.322,03 

PINHEIRO, LINHA REDENÇÃO, LAGEADO GRANDE, LINHA TAMANDUÁ, CRISTO REI, 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na \ ersão: 5510 b 	 04/12/201417:04:10 
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CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

041932 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	KM 

PORTO MOISÉS LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, SÃO 
FRANCISCO, CIDADE, TURNO, MATUTINO 

041933 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU VEÍCULO ASSEMELHADO NO TRECHO 	KM 

COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 
CAMBUI, CRISTO REI, CIDADE, TURNO MATUTINO 

16.767,80 

18.838,40 

	

3,62 	60.699,44 

	

3,00 	56.515,20 

	

TOTAL 	1.082.306,27 

ToTna.¡9gRAL 	1.082.30,27 

JAQUELINE E FATI RUHMKE ZZOLLER 
Secr. Munici.. de Educ. 'áo, Cultura e Esportes 

k 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5510 b 
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Município de Capanema - PR 

Departamento de Licitações 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para a licitação, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

1.1. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA 

ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, para execução durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços, conforme necessidade do Município, observadas as 

características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

1.2. A quantidade de quilometragem foi estimada para um período de 12 (doze) meses, 

baseado nas medições realizadas nos trechos pela Secretaria de Educação, Cultura e 

Esportes: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade 

Total 
Quantidade 
diária 

Unida 
de 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTREMARECHAL, 
VARGEM BONITA, ESTRELA, OURO 
AZUL, 	LINHA 	DOIS 	IRMÃOS, 
FARADAY, ALTO PINHEIRO, 	LINHA 
JACARÉ, PINHEIRO, CIDADE, TURNO 
MATUTINO 

22.472,10 110,70 KM 3,62 81.349,00 

2 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 	DUAS 
BARRAS, MARECHAL LOTT, LINHA 
ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, 
LINHA 	SANTA 	MARIA, 	SANTA 
TEREZINHA, 	CRISTO 	REI, 	TURNO 
MATUTINO 

11.165,00 55,00 KM 3,62 40.417,30 

3 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE LAGEADO 
GRANDE, 	SÃO 	SEBASTIÃO, 
TIGRINHO, 	NOSSA 	SENHORA 	DO 
CARMO, SANGA ALEGRE, SANTO 
ANTÔNIO 	DO 	SIEMENS, 	CIDADE, 
TURNO MATUTINO 

18.209,10 89,70 UN 3,62 65.916,94 

4 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTREPORTO 

22.979,60 113,20 KM 3,62 83.186,15 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Departamento de Licitações 

MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA 
CLARA, SÃO LUIZ, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO 

5 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, 
NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, 
CAMBUÍ, 	PELO 	ASFALTO 	NOVO, 
CIDADE, 	TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO 

19.853,40 97,80 KM 3,62 71.869,31 

6 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRESANTA ANA, 
FLOR 	DA 	SERRA, 	SÃO 	PEDRO, 
CIDADE, 	TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO 

18.351,20 90,4 KM 3,62 66.431,34 

7 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTREC.REI, LINHA 
UNIÃO, 	RIOGRANDENSE, 	VOLTA 
GRANDE, SANTA MARIA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

15.225,00 75,00 KM 3,62 55.114,50 

8 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, 
ALTO PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA 
DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO 
JOÃO, 	LINHA 	BRIZOLAL, 	LINHA 
TAMANDUÁ, 	PINHEIRO, 	TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

25.273,50 124,50 KM 3,62 91.490,07 

9 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 	DUAS 
BARRAS, 	LINHA 	IPIRANGA, 
ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM 
RETIRO, 	PINHEIRO, 	TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

16.199,40 79,80 UN 3,62 58.641,83 

10 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTREFARADAY, 
LINHA 	MOURA, 	ESQUINA 	EGON, 
REDENÇÃO, 	LINHA DOIS 	IRMÃOS, 
OURO 	AZUL, 	LINHA 	MORAIS, 
FARADAY, 	TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO 

20.503,00 101,00 KM 3,62 74.220,86 

11 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 	CRISTO 
REI, SÃO JOSÉ, BARRA DO SIEMENS, 
BOA 	VISTA, 	SANTA 	TEREZINHA, 
CRISTO REI, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

15.225,00 75,00 KM 3,62 55.114,50 	< 

12 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS 	NO 	TRECHO 

9.541,00 47,00 KM 3,62 34.538,42 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
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COMPREENDIDO 	ENTRELINHA 
JACARÉ, 	LINHA 	BRIZOLA, 	ALTO 
PINHEIRO, 	PINHEIRO, 	TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

13 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 	LINHA 
BONITA, 	LINHA 	GAÚCHA, 	LINHA 
CARBONI, NOVA GAÚCHA, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

17.052,00 84,00 KM 3,62 61.728,24 

14 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTREMARECHAL 
LOTT, VARGEM BONITA, LINHA DOIS 
IRMÃOS, 	ESTRELA 	OESTE, 
FARADAY, 	TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO 

20.097,00 99,00 KM 3,62 72.751,14 

15 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTREPINHEIRO, 
LINHA 	REDENÇÃO, 	LAGEADO 
GRANDE, LINHA TAMANDUÁ, CRISTO 
REI, CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

14.453,60 71,20 KM 3,62 52.322,03 

16 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTREPORTO 
MOISÉS 	LUPION, 	SANTA 	CLARA, 
VOLTA 	P/RESSACA, 	SÃO 	LUIZ, 
CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO 

16.767,80 82,60 KM 3,62 60.699,44 

17 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
KOMBI OU VEÍCULO ASSEMELHADO 
NO 	TRECHO 	COMPREENDIDO 
ENTRE 	PORTO 	MOISÉS 	LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 
CAMBUI, 	CRISTO 	REI, 	CIDADE, 
TURNO MATUTINO 

18.838,40 92,80 KM 3,00 56.515,20 

TOTAL: R$ 1.082.306,27 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A licitação se faz necessário, pois o Município necessita realizar o transporte de 

estudantes da zona rural do município de Capanema - PR, até as escolas da zona urbana 

e escolas nuclearizadas. 

2.2. As quantidades foram definidas mediante medições realizadas, pela Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes, nos trechos a serem percorridos, multiplicado pela 

quantidade dos dias letivos, que somam 203 (duzentos e três). 

3. PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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3.1. A empresa vencedora deverá começar a prestar os serviços imediatamente após a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme especificações detalhadas no edital e 
contrato. 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços somente após o 
encaminhamento formal da programação da prestação de serviços pela CONTRATANTE,  
documento este em que estará prevista a rota a ser percorrida, os dias e os horários em  
que os serviços deverão ser prestados.  
4.1.1. Uma cópia da programação _prevista no subitem anterior deverá ser anexada ao  
processo licitatório, devidamente assinado pelas partes ou com comprovante de  
encaminhamento do documento para a CONTRATADA.  
4.2. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todo o calendário escolar, que 
será fornecido para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 
4.3. A CONTRATADA é obrigada e prestar os serviços durante os 203 (duzentos e três) 
dias letivos do calendário escolar. 
4.4. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados 
e que têm em posse o Passe Escolar. 
4.5. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes 
e que não têm em posse o Passe Escolar, salvo na condição de portarem autorização 
expressa emitida pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
4.6. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e 
vespertino (quando for o caso) 
4.6.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, 
conforme localidades descritas no Anexo 01, às 05:00 horas, transportando estes até o 
seu local de destino, ou seja, até as escolas. 
4.6.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11:30 horas, a 
CONTRATADA deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los 
nas suas localidades de origem. 
4.6.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, 
conforme localidades descritas no Anexo 01, às 12:00 horas, transportando estes até o 
seu local de destino, ou seja, até as escolas. 
4.6.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17:15 horas, a 
CONTRATADA deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los 
nas suas localidades de origem. 
4.7. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com 
seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 
funcionários e/ou os estudantes, durante a execução dos serviços. 
4.8. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
4.9. A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços, alterar a quilometragem de algumas rotas, visando a melhoria e a 
economicidade dos percursos, entre outros fatores de interesse público. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
5.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 
discriminado no Projeto Básico, e conforme o calendário escolar fornecido pela 
CONTRATANTE; 
5.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
5.1.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 
Administração, substituir os profissionais e os veículos que não estejam atendendo as  
expectativas da municipalidade;  
5.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
5.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
5.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
5.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
5.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,  
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução  
dos serviços;  
5.1.7. A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do  
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas na Lei Licitatória.  
5.1.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  
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5.1.9. A CONTRATADA deverá fornecer todos os motoristas, diesel, veículos, além de 
realizar a manutenção destes para a boa execução do objeto, sendo obrigada a substituí-
lo caso estejam em condições precárias que põem em risco a segurança de todas as 
pessoas envolvidas com a execução dos serviços;  
5.1.10. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus 
com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos.  

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 
6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado; 
6.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
7.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
7.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 
Preços. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante 
da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, 
de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos veículos e do contrato. 
8.3. A Contratante exercerá a fiscalização dos veículos através da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem 
excluir a responsabilidade da Contratada. 
8.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 
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Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 
que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em 
questão e seus complementos. 
8.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 
caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
8.6. Compete especificamente à Fiscalização: 
8.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos 
veículos; 

8.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 
Contratada constantes do Edital e seus anexos; 
8.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 
8.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 
8.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
8.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
8.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos veículos que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e do calendário escolar; 
8.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades no fornecimento dos veículos em relação a terceiros; 
8.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
8.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 
quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

8.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Lind ir Maria de ara Denar 
Prefeita Municipal 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 
ESTIMA IVA 

.d11111110ke  

aque me de Fátima RuhmkeVazzoller 
Secretária 	ducação, Cultura e Esportes 

í , 	3 

Município de Capanema - PR 
Departamento de Licitações 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 
for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica ou veículo proposto pela 
Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 
Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 
substituto proposto. 
8.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 
entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para 
atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

8.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada 
a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos veículos, sem que desse ato 
resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

Capanema, 05/12/2014. 

AUTORIZAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2014 
REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 
1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 08/01/2014, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO,para prestação de  
serviços, sob o regime de empreitada por preço UNITÁRIO,  do objeto descrito no item 2 
deste edital. O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 
10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, 
subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 
1.2.A licitação será subdividida em itens, conforme tabela constante no Projeto Básico. 
1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
1.4.1. O pregão será realizado dia 16/12/2014, com início às 17h0Omin.,no Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 
centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I- descrição do objeto licitado — projeto básico; 
• Anexo II- modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
• Anexo III- modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo IV — modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 
• Anexo V — modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — minuta da ata de registro de preços; 
• Anexo IX—proposta de preços; 
• Anexo X — protocolo de comprovante de retirada do edital; 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 
se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 
do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 
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formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA 

ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, conforme especificações constantes do 

ANEXO I. 

2.2.As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a contratação total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por ITEM,  bem como apresentar o preto 

total dos serviços. 

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes e o(s) vencedor(es) do certame, 

terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

4.1. A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 1.082.306,27 (um milhão, 

oitenta e dois mil, trezentos e seis reais e vinte e sete centavos), conforme o orçamento 

estimativo disposto no Projeto Básico. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 790 07.001.12.361.1201.02108 107 
2014 820 07.001.12.361.1201.02112 119 
2014 830 07.001.12.361.1201.02112 128 
2014 880 07.001.12.361.1201.02114 102 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 
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5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 
6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
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d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 
6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado e os arquivos digitais repassados, o 
representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do 
Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 
6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 
da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 
condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no item 15 deste edital. 
6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
6.3. Não poderão participar deste Pregão: 
6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão. 

6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 
autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 
previsto no contrato social ou estatuto; 
6.3.1.2.A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 
para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 
6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 
documento equivalente. 
6.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
6.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 
10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 
de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 
n° 8.666/93); 
6.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 
V da Lei n° 9.605/98; 
6.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
6.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 
6.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 
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6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 
Lei n° 8.666/93. 

6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 
todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 
quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 
6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 
edital. 
7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas. 
7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 
7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 
autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 
8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar 
se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 
8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
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Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 
n° 123/06 às ME/EPP. 
8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 
123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 
8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 
citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 
9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 
como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 
documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 
sessão pública em nome do licitante. 
9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 
manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 
9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 
do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 
firma reconhecida, ou documento equivalente. 
9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perant 
terceiros. 
9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 
os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 
constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 
9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
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ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 072/2014 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 
similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues ate 

(uma) hora antes da abertura da sessão pública. 
10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

Município de Capanema - PR 
Departamento de Licitações 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 
fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 
anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 
sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 
123, de 2006; 
10.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 
poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 
deverá apresentar a respectiva declaração. 
10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 
separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 072/2014 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 072/2014 
SESSÃO EM 16/12/2014, ÀS 17HOOMIN. 
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10.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, somenteconforme modelo padrão do 

sistema (Anexo 01), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço 

ofertado, indicando o nome da empresa prestadora, quantidade, prazos de validade, de 

garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob 

pena de desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Projeto Básico. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do 

objeto. 

11.2.1.Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as parcelas 

relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços; 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
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12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 
13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 
de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
13.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por ITEM. 
13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 
ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 
de referência. 
13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 
n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 
13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 
que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 
primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 
o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 
13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
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13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar. 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou entre 

lances e lances o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 

8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14.Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance 

nestes termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 

anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 

deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item. 
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14.2.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
14.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 
14.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 
subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 
14.5. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 
14.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 
14.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
14.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 
desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 
14.11. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 
(http ://servicos.tce.pr. gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb. aspx); 
b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 
c) S ICAF ; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.nortaldatransparencia.gov.br/ceis);  
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cni.ius.br/improbidade  adm/consult ar reo uerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 
e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 
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e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

O Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 
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b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.4.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.4.5. RELATIVA À REGULARIDADE TÉCNICA: 
a)Cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) 

vigente de todos os veículos que irão executar os serviços; 
b) Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação de todos os motoristas 

que irão executar os serviços (no mínimo categoria D); 
bl.)Os motoristas acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente 

do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 
fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto 
social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com 
o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se 
sagre vencedor do certame; 

c) Atestado de vistoria fornecido pelo DETRAN, de que os veículos a serem 
utilizados pelo licitante no transporte de estudantes oferecem condições para tal. 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 
b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 
7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo V deste Edital —
Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
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expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 
últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 
15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 
15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 
15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 
desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 
16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 
do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
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enquadrada no artigo 34 da Lei no 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 
17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 
o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas. 
19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 
lei ou no presente instrumento convocatório. 
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19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 
serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 
classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 
deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 
mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mantidas durante toda a vigência da ata. 
19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 
de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 
Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 
20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência del2 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 
Preços anexa ao Edital. 

í 21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 
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22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 
será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 
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parágrafo 4°, do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 
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22.1.1.As condições de execução dos serviços constam no Projeto Básico anexo ao Edital e 
da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, 
no respectivo pedido de contratação. 

22.1.2.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 
9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 
22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 
Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 
22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 
de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 
cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 
incidir sobre o Contrato. 
22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por  

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 
vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 
23.1. Durante a vigência do Ata de Registro de Preços, os preços são fixos e 
irreajustáveis. 
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24. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
24.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços somente após o 
encaminhamento formal da programação da prestação de serviços pela CONTRATANTE, 
documento este em que estará prevista a rota a ser percorrida, os dias e os horários em  
que os serviços deverão ser prestados.  
24.1.1. Uma cópia da programação prevista no subitem anterior deverá ser anexada ao 
processo licitatório, devidamente assinado pelas partes ou com comprovante de  
encaminhamento do documento para a CONTRATADA.  
24.2. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todo o calendário escolar, que 
será fornecido para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 

24.3. A CONTRATADA é obrigada e prestar os serviços durante os 203 (duzentos e três) 
dias letivos do calendário escolar. 
24.4. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente 
identificados e que estejam portando o Passe Escolar. 
24.5. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são 
estudantes e que não esteja portando o Passe Escolar, sob pena de rescisão do contrato, 
salvo na condição de portarem autorização expressa emitida pela Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes. 
24.6. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino 
e vespertino (quando for o caso). 
24.6.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, 
conforme localidades descritas no Anexo 01, às 05h0Omin., transportando estes até o seu 

local de destino, ou seja, até as escolas. 
24.6.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11h3Omin., a 
CONTRATADA deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los 
nas suas localidades de origem. 
24.6.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, 
conforme localidades descritas no Anexo 01, às 12h0Omin., transportando estes até o seu 
local de destino, ou seja, até as escolas. 
24.6.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17h15min., a 
CONTRATADA deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los 
nas suas localidades de origem. 
24.7. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com 
seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 
funcionários e/ou os estudantes, durante a execução dos serviços. 
24.8. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
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24.9. A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços, alterar a quilometragem de algumas rotas, visando a melhoria e a 

economicidade dos percursos, entre outros fatores de interesse público. 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no Projeto Básico, e conforme o calendário escolar fornecido pela 

CONTRATANTE; 

25.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.1.2. Este dever implica na obrigarão da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais e os veículos que não estejam atendendo as  

expectativas da municipalidade;  

25.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

25.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

25.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,  

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução  

dos serviços;  

25.1.7. A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,  

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do  

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

25.1.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não esteia 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, apedido da Administração.  

25.1.9. A CONTRATADA deverá fornecer todos os motoristas, diesel, veículos, além de 

realizar a manutenção destes para a boa execução do objeto, sendo obrigada a substituí-

lo caso estejam em condições precárias que põem em risco a segurança de todas as 

pessoas envolvidas com a execução dos serviços;  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Departamento de Licitações 

25.1.10. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos os 
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos.  

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
26.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 
26.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 
26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 
26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor especialmente designado; 
26.1.4 . Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
27.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 
Preços. 

28. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
28.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 
fiscalização da CONTRATANTE, apresentando relatório dos dias em que foram 
prestados os serviços, com a respectiva quilometragem percorrida em cada um deles,  
separadamente por cada rota, devidamente assinados pelos profissionais envolvidos, 
competindo à fiscalização, no prazo de até 15 (quinze) dias, verificar se os serviços foram 
executados, para fins de recebimento.  
28.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente. 
28.3. Após a inspeção do Município de que os serviços estão sendo prestados 
adequadamente, da conferência de que a quilometragem apresentada confere com a do 
trecho percorrido, e a entrega da documentação mencionada acima, será lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

28.4. A CONTRATADA fica obrigada a prestar gratuitamente os serviços, às suas 
expensas, no todo ou em parte, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
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prestação de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

28.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 28.1 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 
(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
28.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor. 

29. DO PAGAMENTO 
29.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada,  
conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos  
termos do item 28 e ss. deste edital. 
29.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. deste edital. 
29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, 

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  
29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 
timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 
depositado o pagamento. 
29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 
emitidas com outros CNPJ's. 
29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 
de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 
caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
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a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

29.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3.Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de falta na prestação dos serviços, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 
30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
31.1. Constituem motivo para cancelamento da Ata de Registro de Preços: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 
e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
DA subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

00 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
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contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
31.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta. 
32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 
33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 
33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
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33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 
34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 
representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 
Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle dos veículos e do contrato. 
34.3. A Contratante exercerá a fiscalização dos veículos através da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem 
excluir a responsabilidade da Contratada. 
34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 
Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 
que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em 
questão e seus complementos. 
34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 
caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 
34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos 
veículos; 
34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 
Contratada constantes do Edital e seus anexos; 
34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 
34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 
Contratada; 
34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos veículos que 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Departamento de Licitações 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e do calendário escolar; 
34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades no fornecimento dos veículos em relação a terceiros; 
34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 
quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 
for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica ou veículo proposto pela 
Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 
substituto proposto. 
34.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 
entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para 
atuar no sentido do cumprimento do Edital. 
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34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 
comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos veículos, sem que 
desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 
de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 
devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 
quanto à concessão de prazo para contraditório. 
35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 
8.666/93. 
35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 
abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 
apoio e representantes credenciados presentes. 
35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 
Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 
excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Editam  
deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 
remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 
data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 
respeitando-se os prazos previstos neste edital. 
35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 
deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do 
Paraná, no horário das 8h00min.às 11h3Omin.e das 13h3Omin.às 17h3Omin.. 

36. DO FORO 
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36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Linda ir Maria de Lara Dena 

Prefeita Munici 
1...t  

,d‘"--.44°¡.1"'111-00.1.../11110.1"  "IllielellI 

lel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNP,I, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL   , cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 , 	de 	 de 	. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 
endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual 

sob n.° 	 representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na _hipótese de apresentação de procuração por instrumento particularka__ 
mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 
documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 
constituir mandatário. 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO 
INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
COM FOTO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, ___ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA (*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

- HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNP endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em 

caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for 

o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 

representante legal, o(a) Sr(a) 	 

identidade RG n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA O: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 

— HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VII 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por 	este 	instrumento, 	a 	empresa 
n° 	, com sede à 

, 	inscrita 	no 	CNP, 
, representada neste ato por 

(identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	 , portador( 
documento de 	identidade 	RG 	n° 	 , 	emitido pela 	SSP/_, 	e do 
n° 	, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsáv 

Registro de Preços, assim como proceder às 
como: a) receber e assinar em nome da emi 

Municipal de Capanema; b) acompanl 
e assinar em nome da empresa o Atesta( 

e assinar em nome da empresa notificaçõe 
recusados pela Prefeitura 

nas ordens de fornecimento; e) rec 
incompletos e providenciar a sua substituiç 

de recebimento e aprovação e as notas fi 
g) receber e assinar em nome da emi 
da Prefeitura e relacionadas ao fornecin 

de Registro de Preços; e h) proceder a tod 
das obrigações contidas no Edital de Pregão a 
Registro de Preços: 

para acompanhar a execução da Ata de 
necessárias ao seu cumprimento, tais 
ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura 
entrega dos produtos solicitados; c) receber 
Recebimento e Aprovação; d) receber 
Prefeitura solicitando a troca de 	materiais/produtos 
complementação nas quantidades solicitadas 
reclamações de produtos vencidos ou 
entregar em nome da empresa os atestados 
decorrentes de fornecimentos realizados; 
notificações de qualquer natureza recebidas 
dos materiais/produtos constantes na Ata 
demais atos necessários ao cumprimento 
identificado e em seus Anexos e na Ata de 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 
Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 
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Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Lega 

empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicaçã 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 

PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

072/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 
	

e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA 

ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇOPREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 
TOTAL R$ 
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1.2. São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 
Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar prestação dos serviços 
com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 

ITEM N° PREÇO UNITÁRIO: R$ 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 
Registro de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente 
informados, conforme edital, Projeto Básico e calendário escolar fornecido pela Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  
EXECUÇÃO DO OBJETO  
4.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços somente após o 
encaminhamento formal da programação da prestação de serviços pela CONTRATANTE, 1  
documento este em que estará prevista a rota a ser percorrida, os dias e os horários em 
que os serviços deverão ser prestados.  
4.1.1. Uma cópia da programação prevista no subitem anterior deverá ser anexada ao 
processo licitatório, devidamente assinado pelas partes ou com comprovante de 
encaminhamento do documento para a CONTRATADA.  
4.2. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todo o calendário escolar, que 
será fornecido para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 
4.3. A CONTRATADA é obrigada e prestar os serviços durante os 203 (duzentos e três) 

dias letivos do calendário escolar. 
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4.4. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados 
e que têm em posse o Passe Escolar. 

4.5. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes 
e que não têm em posse o Passe Escolar, salvo na condição de portarem autorização 
expressa emitida pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
4.6. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e 
vespertino (quando for o caso) 
4.6.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, 
conforme localidades descritas no Anexo 01, às 05:00 horas, transportando estes até o 
seu local de destino, ou seja, até as escolas. 
4.6.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11:30 horas, a 
CONTRATADA deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los 
nas suas localidades de origem. 
4.6.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, 
conforme localidades descritas no Anexo 01, às 12:00 horas, transportando estes até o 
seu local de destino, ou seja, até as escolas. 
4.6.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17:15 horas, a 
CONTRATADA deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los 
nas suas localidades de origem. 
4.7. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com 
seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 
responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 
funcionários e/ou os estudantes, durante a execução dos serviços. 
4.8. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
4.9. A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços, alterar a quilometragem de algumas rotas, visando a melhoria e a 
economicidade dos percursos, entre outros fatores de interesse público. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 
conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos do item 28 e ss. do edital do certame. 
5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 
5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, 
ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  
5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
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5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 
pagamento. 
5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 
emitidas com outros CNPJ's. 
5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 
de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 
caso a CONTRATADA apresente situação regular. 
5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
5.14.1-  Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
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5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços. 
5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 
ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 
despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 
despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 790 07.001.12.361.1201.02108 107 
2014 820 07.001.12.361.1201.02112 119 
2014 830 07.001.12.361.1201.02112 128 
2014 880 07.001.12.361.1201.02114 102 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  
PREÇOS  
6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666/93. 
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6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 
necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 
serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 
comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 
Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 
de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, f 1 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no \ 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de ` 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 
8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 
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Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 
nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 
previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 
quando: 
9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 
do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de falta, não justificada, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

6--------7  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  
DO OBJETO  
13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  
14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 072/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão n° 072/2014. 
16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 
Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Testemunhas: 

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 
Detentora da Ata 

Representante Legal 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

PRAZO DE EXECUÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DIÁRIA E INITERRUPTA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 
VIAÇÃO SENTINELA 

LTDA - EPP 
TRANSPO 

CHICOSTUR  

RTES LTDA 

-ME 

LETICIA TREVISAN - 
ME 

MÉDIA TOTAL 

1 

41917 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	MARECHAL, 	VARGEM 
BONITA, 	ESTREIA, 	OURO 	AZUL, 	LINHA 	DOIS 	IRMÃOS, 

FARADAY, ALTO PINHEIRO, LINHA JACARÉ, PINHEIRO, CIDADE, 

TURNO MATUTINO 

UN 22.472,10 3,60 3,64 3,62 3,62 81.349,00 

2  

41918 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, MARECHAL 

L017, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, LINHA SANTA 

MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO 

UN 11.165,00 3,60 3,64 3,62 3,62 40.417,30 

3 

41919 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LAGEADO GRANDE, SÃO 

SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANGA 

ALEGRE, SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO 

MATUTINO 

UN 18.209,10 3,60 3,64 3,62 3,62 65.916,94 

- 

41920 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 

RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO 

UN 22.979,60 3,60 3,64 3,62 3,62 83.186,15 

- 

41921 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA, 

PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBIA PELO ASFALTO NOVO, CIDADE, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 19.853,40 3,60 3,64 3,62 3,62 71.869,31 

6 

41922 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, FLOR DA SERRA, 

SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 18.351,20 3,60 3,64 3,62 3,62 66.431,34 

. 

41923 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	C.REI, 	LINHA 	UNIÃO, 

RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, SANTA MARIA, CRISTO REI, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 15.225,00 3,60 3,64 3,62 3,62 55.114,50 

8 

41924 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, 

TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, 

LINHA BRIZOLAL, 	LINHA TAMANDUÁ, 	PINHEIRO, TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO 

UN 25.273,50 3,60 3,64 3,62 3,62 91.490,07 

9 

41925 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	DUAS 	BARRAS, 	LINHA 

IPIRANGA, 	ESMERALDA, 	VACA 	BRANCA, 	BOM 	RETIRO, 

PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 16.199,40 3,60 3,64 3,62 3,62 58.641,83 

10 

41926 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 

NO 	TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	FARADAY, 	LINHA 

MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, 

OURO AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO 

UN 20.503,00 3,60 3,64 3,62 3,62 74.220,86 

11 

41927 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE CRISTO REI, SÃO JOSÉ, 

BARRA DO SIEMENS, BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO 

REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 15.225,00 3,60 3,64 3,62 3,62 55.114,50 

12 

41928 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	LINHA 	JACARÉ, 	LINHA 

BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO 

UN 9.541,00 3,60 3,64 3,62 3,62 34.538,42 

13 

41929 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO 	ENTRE 	LINHA 	BONITA, 	LINHA 

GAÚCHA, LINHA CARBONI, NOVA GAÚCHA, CIDADE, TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO 

UN 17.052,00 3,60 3,64 3,62 3,62 61.728,24 

• 



14 

41930 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL LOTT, VARGEM 

BONITA, LINHA DOIS IRMÃOS, ESTRELA OESTE, FARADAY, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 20.097,00 3,60 3,64 3,62 3,62 72.751,14 

15 

41931 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	PINHEIRO, 	LINHA 

REDENÇÃO, LAGEADO GRANDE, LINHA TAMANDUÁ, CRISTO 

REI, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 14.453,60 3,60 3,64 3,62 3,62 52.322,03 

16 

41932 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 

SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, SÃO 

FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

UN 16.767,80 3,6D 3,64 3,62 3,62 60.699,44 

17 

41933 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU 

VEÍCULO ASSEMELHADO NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 

PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 

CAMBUI, CRISTO REI, CIDADE, TURNO MATUTINO 

UN 18.838,40 2,80 3,20 3,00 3,00 56.515,20 

TOTAL R$ 1.082.306,27 



VIAÇAO SENTINELA LTDA 
CNPJ 06.338.210/0001-70 
Rua Tamoios 235 - Centro 

85760.000 — CAPANEMA-PR 
Fone 46 3552 1288 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: VIAÇÃO SENTINELA LTDA - EPP 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 E-MAIL: eldo@blume.com.br  

ENDEREÇO: Rua Tamoios, 235 

COMPLEMENTO: 	BAIRRO: Centro 

TELEFONE: 46 3552 1288 	CONTATO: Eldo BI ume 

CIDADE: Capanema UF: Paraná 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO:15 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN A UNITÁRI 
QUANTI 

VALOR 

O 
VALOR TOTAL 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	MARECHAL, 
', 	;GEM BONITA, ESTRELA, OURO AZUL, LINHA 

DOIS IRMÃOS, FARADAY, ALTO PINHEIRO, LINHA 

JACARÉ, PINHEIRO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

UN 22472,1 

3,60 80.899,56 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, 

MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA 

BRANCA, LINHA SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, TURNO MATUTINO 

UN 11165,0 3,60 

40.194,00 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	LAGEADO 
GRANDE, 	SÃO 	SEBASTIÃO, 	TIGRINHO, 	NOSSA 

SENHORA DO CARMO, SANGA ALEGRE, SANTO 

ANTÔNIO 	DO 	SIEMENS, 	CIDADE, 	TURNO 
MATUTINO 

UN 18209,1 3,60 

65.552,76 



TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, 	RESSACA, 	SANTA 	CLARA, 	SÃO 	LUIZ, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 22979,6 3,60 

82.726,56 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, 

NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO 

ASFALTO NOVO, CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

UN 19853,4 3,60 

71.472,24 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, FLOR 
DA 	SERRA, 	SÃO 	PEDRO, 	CIDADE, 	TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

U
N 18351,2 3,60 

66.064,32 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE C.REI, 	LINHA 
UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, SANTA 
MARIA, 	CRISTO 	REI, 	TURNO 	MATUTINO 	E 

-,PERTINO 

UN 15225,0 3,60 

54.810,00 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, ALTO 

PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO 

SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, LINHA BRIZOLAL, LINHA 
TAMANDUÁ, 	PINHEIRO, TURNO MATUTINO 	E 
VESPERTINO 

U
N 25273,5 3,60 

90.984,60 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, 
LINHA IPIRANGA, 	ESMERALDA, VACA BRANCA, 
BOM RETIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO 

UN 16199,4 3,60 

58.317,84 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 

NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE FARADAY, 

LINHA MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA 
DOIS 	IRMÃOS, 	OURO 	AZUL, 	LINHA 	MORAIS, 

1ADAY, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 20503,0 3,60 

73.810,80 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE CRISTO REI, SÃO 
JOSÉ, BARRA DO SIEMENS, BOA VISTA, SANTA 

TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

UN 15225,0 3,60 

54.810,00 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LINHA JACARÉ

, 
LINHA 	BRIZOLA, 	ALTO 	PINHEIRO, 	PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 9541,0 3,60 

34.347,60 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LINHA BONITA, 

LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONI, NOVA GAÚCHA, 

CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 17052,0 3,60 

61.387,20 



TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL LOTT, 
VARGEM BONITA, LINHA DOIS IRMÃOS, ESTRELA 
OESTE, 	FARADAY, 	TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO 

UN 20097,0 3,60 

72.349,20 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, LINHA 
REDENÇÃO, 	LAGEADO 	GRANDE, 	LINHA 
TAMANDUÁ, 	CRISTO 	REI, 	CIDADE, 	TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

UN 14453,6 3,60 

52.032,96 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS 

LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO 

LUIZ, CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, TURNO 
MATUTINO 

UN 16767,8 3,60 

60.364,08 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU 
VEÍCULO 	ASSEMELHADO 	NO 	TRECHO 

MPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, 	SANTA 	CLARA, 	SÃO 	LUIZ, 	CAMBUI, 
CRISTO REI, CIDADE, TURNO MATUTINO 

UN 18838,4 2,80 

52.747,52 

TOTAL R$ 1.072.871,24 

Capanema, PR, 0I de dezembro de 2014. 



TREVISANTUR 
LETICIA TREVISAN 

CNPJ 07.145.126/0001-01 
Av. Independência 2343 São Cristóvão 

85760 000 — CAPANEMA-PR 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: LETICIA TREVISAN - ME 

CNPJ: 07.145.126/0001-01 

ENDEREÇO: Av Independência 2343 	COMPLEMENTO: TELEFONE: 46 3552 1288 

CIDADE: Capanema E-MAIL: eldo@blume.com.br  

BAIRRO: Mangabeira 	CONTATO: Eldo Blume 

UF: Paraná 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
N UCLEARIZADAS. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN A UNITÁRI 
QUANTI 

VALOR 

O 

VALOR TOTAL 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	MARECHAL, 

VARGEM BONITA, ESTRELA, OURO AZUL, LINHA 

DOIS IRMÃOS, FARADAY, ALTO PINHEIRO, LINHA 

JACARÉ, PINHEIRO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

UN 22472,1 3,62 81.349,00 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, 
MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA 

BRANCA, LINHA SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, TURNO MATUTINO 

UN 11165,0 3,62 40.417,30 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	LAGEADO 
UN 18209,1 3,62 65.916,94 



GRANDE, 	SÃO 	SEBASTIÃO, 	TIGRINHO, 	NOSSA 
SENHORA DO CARMO, SANGA ALEGRE, SANTO 
ANTÔNIO 	DO 	SIEMENS, 	CIDADE, 	TURNO 
MATUTINO 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, 	RESSACA, 	SANTA 	CLARA, 	SÃO 	LUIZ, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 22979,6 3,62 83.186,15 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, 

NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO 

ASFALTO NOVO, CIDADE, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO 

UN 19853,4 3,62 71.869,31 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, FLOR 
r - 	SERRA, 	SÃO 	PEDRO, 	CIDADE, 	TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO 

U
N 18351,2 3,62 66.431,34 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE C.REI, 	LINHA 

UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, SANTA 

MARIA, 	CRISTO 	REI, 	TURNO 	MATUTINO 	E 

VESPERTINO 

UN 15225,0 3,62 55.114,50 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, ALTO 
PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO 

SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, LINHA BRIZOLAL, LINHA 

TAMANDUÁ, 	PINHEIRO, TURNO MATUTINO 	E 
VESPERTINO 

U
N 25273,5 3,62 91.490,07 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, 

LINHA IPIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, 

r - M RETIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 

VtSPERTINO 

UN 16199,4 3,62 58.641,83 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 

NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE FARADAY, 

LINHA MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA 
DOIS 	IRMÃOS, 	OURO 	AZUL, 	LINHA 	MORAIS, 

FARADAY, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 20503,0 3,62 74.220,86 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE CRISTO REI, SÃO 

JOSÉ, BARRA DO SIEMENS, BOA VISTA, SANTA 
TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO 

UN 15225,0 3,62 55.114,50 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LINHA JACARÉ, 
UN 9541,0 3,62 34.538,42 



LINHA 	BRIZOLA, 	ALTO 	PINHEIRO, 	PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LINHA BONITA, 

LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONI, NOVA GAÚCHA, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 17052,0 3,62 61.728,24 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL LOTT, 
VARGEM BONITA, LINHA DOIS IRMÃOS, ESTRELA 

OESTE, 	FARADAY, 	TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO 

UN 20097,0 3,62 72.751,14 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, LINHA 

REDENÇÃO, 	LAGEADO 	GRANDE, 	LINHA 
TAMANDUÁ, 	CRISTO 	REI, 	CIDADE, 	TURNO 
P - \ TUTINO E VESPERTINO 

UN 14453,6 3,62 52.322,03 

1KANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS 

LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO 

LUIZ, CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, TURNO 

MATUTINO 

UN 16767,8 3,62 60.699,44 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU 

VEÍCULO 	ASSEMELHADO 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, 	SANTA 	CLARA, 	SÃO 	LUIZ, 	CAMBUI, 
CRISTO REI, CIDADE, TURNO MATUTINO 

UN 18838,4 3 56.515,20 

TOTAL R$1.082.306,27 

Capanema, 04 de Dezembro de 2014. 

Leticia Trevisan - titular 



CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
CNPJ 08.338.542/0001-80 

Rua Padre Cirilo, 1772 - Centro. 
85760 000 — CAPANEMA-PR 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: CHICOSTUR TRANSPORTES LTDA - ME 

CNN: 08.338.542/0001-80 E-MAIL: eldo@blume.com.br  

ENDEREÇO: Rua Padre Cirilo 1772 

COMPLEMENTO: 	BAIRRO: Centro 

TELEFONE: 46 3552 1288 CONTATO: Eldo Blume 

CIDADE: Capanema UF: Paraná 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN 
QUANTI

A 

VALOR 
UNITÁ 

RIO 

VALOR TOTAL 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	MARECHAL, 

vARGEM BONITA, ESTRELA, OURO AZUL, LINHA 

,DOIS IRMÃOS, FARADAY, ALTO PINHEIRO, LINHA 
JACARÉ, PINHEIRO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

UN 22472,1 3,64 81.798,44 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, 
MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA 

BRANCA, LINHA SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, 

CRISTO REI, TURNO MATUTINO 

UN 11165,0 3,64 40.640,60 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	LAGEADO 

GRANDE, 	SÃO 	SEBASTIÃO, 	TIGRINHO, 	NOSSA 

SENHORA DO CARMO, SANGA ALEGRE, SANTO 

ANTÔNIO 	DO 	SIEMENS, 	CIDADE, 	TURNO 

MATUTINO 

U
N 18209,1 3,64 66.281,12  



TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, 	RESSACA, 	SANTA 	CLARA, 	SÃO 	LUIZ, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 22979,6 3,64 83.645,74 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, 

NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO 

ASFALTO NOVO, CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

UN 19853,4 3,64 72.266,38 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, FLOR 
DA 	SERRA, 	SÃO 	PEDRO, 	CIDADE, 	TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

UN 18351,2 3,64 66.798,37 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 	ENTRE 	C.REI, 	LINHA 
UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, SANTA 
MARIA, 	CRISTO 	REI, 	TURNO 	MATUTINO 	E 

:SPERTINO 

UN 15225,0 3,64 55.419,00 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, ALTO 

PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO 

SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, LINHA BRIZOLAL, LINHA 
TAMANDUÁ, 	PINHEIRO, TURNO MATUTINO 	E 
VESPERTINO 

UN 25273,5 3,64 91.995,54 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, 
LINHA IPIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, 

BOM RETIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

UN 16199,4 3,64 58.965,82 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 

NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE FARADAY, 

LINHA MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA 

DOIS 	IRMÃOS, 	OURO 	AZUL, 	LINHA 	MORAIS, 
kRADAY, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 20503,0 3,64 74.630,92 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE CRISTO REI, SÃO 
JOSÉ, BARRA DO SIEMENS, BOA VISTA, SANTA 

TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO 

UN 15225,0 3,64 55.419,00 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LINHA JACARÉ, 
LINHA 	BRIZOLA, 	ALTO 	PINHEIRO, 	PINHEIRO, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 9541,0 3,64 34.729,24 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LINHA BONITA, 

LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONI, NOVA GAÚCHA, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

UN 17052,0 3,64 62.069,28 



embro de 2014. Capanema 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL LOTT, 

VARGEM BONITA, LINHA DOIS IRMÃOS, ESTRELA 

OESTE, 	FARADAY, 	TURNO 	MATUTINO 	E 

VESPERTINO 

UN 20097,0 3,64 73.153,08 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, LINHA 

REDENÇÃO, 	LAGEADO 	GRANDE, 	LINHA 

TAMANDUÁ, 	CRISTO 	REI, 	CIDADE, 	TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO 

UN 14453,6 3,64 52.611,10 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS 

LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO 

LUIZ, CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, TURNO 

MATUTINO 

UN 16767,8 3,64 61.034,79 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU 

VEÍCULO 	ASSEMELHADO 	NO 	TRECHO 

DMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 

RESSACA, 	SANTA CLARA, 	SÃO LUIZ, CAMBUI, 

CRISTO REI, CIDADE, TURNO MATUTINO 

UN 18838,4 3,2 60.282,88 

TOTAL R$ 1.091.741,31 

Adilson 	 dmistrador 



Município de Capanema — PR 
Departamento de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 072 	 CAPANEMA, 05/12/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 072 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: 	DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante 
oficio numero 072 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes 
com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Li damir T arca e ara l en 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Licitações 

PREGA() PRESENCIAL: 072 	 CAPANEMA, 05/12/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 072 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 072 expedido por Vossa Senhoria 
em, 05/12/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante 
do oficio numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Exercício da despesa 

2014 790 07.001.12.361.1201.02108 107 
2014 820 07.001.12.361.1201.02112 119 
2014 830 07.001.12.361.1201.02112 128 
2014 880 07.001.12.361.1201.02114 102 

Cordialmente, 

Cleo 

CPF: 723.903.959-53 
Téc. 	 P 146483/0-2 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Licitações 

PREGÃO PRESENCIAL: 072 	 CAPANEMA, 05/12/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 072 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 072, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 
38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Pregoeiro 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 164/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 72/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços de serviços de transporte de estudantes, conforme 

condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 
objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Municipal 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 
sua execução. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros 

objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela 

Lei Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços 

comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 

Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo 

Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25a Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202- Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Municipal 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 

previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 

8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 

constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 

considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 

que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 

enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 

considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 

estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 

forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 

modalidade pregão. 

12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 

um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 

identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 

que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 

pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 

enquadrados como comuns (...)". 

(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 

autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 

e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 

mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 

fornecimento em questão". 

(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário'  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração 

mercado 

vasto, 

de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

vasto, diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

usuais dos serviços da presente licitação, infere-se que estes podem ser 
considerados como serviços comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 
n2  8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

( • .) 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 
editado o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 
art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

H - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 
II e IV supramencionados. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende aos 

requisitos legais, pois fornece subsídios claros e suficientes para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, 
acertadamente fora previsto que a contratação será precedida pela 
elaboração da programação dos serviços pela Secretaria interessada, 
constando as informações necessárias que a municipalidade deverá 
fornecer à Contratada, documento este que é condição sine qua non 
para autorizar e obrigar a licitante vencedora a prestar os serviços, 
requerimento este que deverá ser anexado ao processo licitatório. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892 / 13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 

8.666/ 93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ema, 05,1e de mbro de 2014. 

aro S iba J 

Procura or Mu 

OAB/P 68.80 
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Procuradoria Municipal 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 
4.118/07. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 
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Departamento de Licitações 

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 072 
	

CAPANEMA, 05/12/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 072 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente 
processo AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 
5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as 
providências necessárias. 

Lind s mir Maria de ara Den 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Departamento de Licitações 

AVISO DE LICITAÇAO N° 072 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ 
AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Sessão de entrega de envelopes: 16/12/2014 até às 17:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 16/12/2014 às 17:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: 

Setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

4101"Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Pregão 72/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 
_ — 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 22.472,10 KM 3,62 0,00 

MARECHAL, VARGEM BONITA, ESTRELA, OURO AZUL, LINHA DOIS IRMÃOS, FARADAY, 
ALTO PINHEIRO, LINHA JACARÉ, PINHEIRO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

002 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 11.165,00 KM 3,62 0,00 

DUAS BARRAS, MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, LINHA 
SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO 

003 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 18.209,10 UN 3,62 0,00 

LAGEADO GRANDE, SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANGA 
ALEGRE, SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO MATUTINO 

004 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 22.979,60 KM 3,62 0,00 

PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

005 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 19.853,40 KM 3,62 0,00 

ENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

006 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 18.351,20 KM 3,62 0,00 

SANTA ANA, FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

007 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 15.225,00 KM 3,62 0,00 

C.REI, LINHA UNIÃO, R IOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, SANTA MARIA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

008 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 25.273,50 KM 3,62 0,00 

PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, TIMBAUVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO 

JOÃO, LINHA BRIZOLAL, LINHA TAMANDUÁ, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

009 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 16.199,40 UN 3,62 0,00 

DUAS BARRAS, LINHA IPIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM RETIRO, 
PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

010 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 20.503,00 KM 3,62 0,00 

FARADAY, LINHA MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, OURO 
AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

011 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 15.225,00 KM 3,62 0,00 

CRISTO REI, SÃO JOSÉ, BARRA DO SIEMENS, BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO 
REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

012 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 9.541,00 KM 3,62 0,00 

esProposta - Versão: 1.1.37 04/12/201417:22:29 
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Pregão 72/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: . 	/ - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 
Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: 
	

CPF: . . - 	 RG: 
Endereço representante: 	 Telefone representante: 
E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 
LINHA JACARE, LINHA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

013 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 17.052,00 KM 3,62 0,00 
LINHA BONITA, LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONI, NOVA GAÚCHA, CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

014 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 20.097,00 KM 3,62 0,00 
MARECHAL LOTT, VARGEM BONITA, LINHA DOIS IRMÃOS, ESTRELA OESTE, FARADAY, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

015 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 14.453,60 KM 3,62 0,00 
PINHEIRO, LINHA REDENÇÃO, LAGEADO GRANDE, LINHA TAMANDUÁ, CRISTO REI, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

016 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 16.767,80 KM 3,62 0,00 
PORTO MOISÉS LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, SÃO 
FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

017 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU VEÍCULO ASSEMELHADO NO TRECHO 18.838,40 KM 3,00 0,00 
COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 
CAMBUI, CRISTO REI, CIDADE, TURNO MATUTINO 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 0,00 

CNPJ: 	. / - 

esProposta - Versão: 1.1.37 04/12/201417:22.29 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 072/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICÍP1O DE CAPANEMA — PR ATÉ 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Abertura das propostas: 17:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

nformações Gerais 	 

Cs-campo 	cr,-N-0--e-Merlab dade-devem-ser-iguais-atrsinfernractos-( à informarj--no-SfM*M 	 

Ano* 2014 

Modalidade*IPregão 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 72 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 

NUCLEARIZADAS 

Forma de Avallçae , Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0700112361120121120820339033 

Preço máximo/Referência de preço - 1.082306,27 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 05/12/2014 

Data da Abertura das Propostas 16/12/2014 

onfirmar 

05/12/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout)  

http://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Prefeitura Yunicipafá 
Capanema 	CAPANEMA 

 

Muniripinde Capinem - Estadode Parirá 
Av Parigot de SOEMM. 	Csgnome - Nana - Cedi, 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RU: MO PRESENCIAL N° 0212014 

REOISPRO DK 046045 PARA AQUISIÇÃO DE 0100 Dl L,SEL S9n PARA USO EM TODAS 

.iRDTAIDAS DA ADMINISTRAÇÃO P001TC0 DO MUXICIPIO DE CAP.1XEM - PR 

PPrmanen inalterado o preço reaReAdoem I I de Novembni de2014. 

Felipe CIpeWY 

Pregoeiro 

kR 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cenho 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos lermos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 070,2014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES 

DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112/2014 - SEAD/BIATER 

Abertura das propostas: 00.30 horas do do 16 de Dezembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av, Parigot de Souza, 1080-

Capanema - Paraná - Centro. 

Dentais informações poderão ser obtidas no endereço aciona citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, OS de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

Prefeitura Yunicipafá 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 253/2014 
Pregão Presencial Na 066/2014 

Data da Assinatura: 03/1 2/20 14. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	M. P. F. DE FIGUEREDO ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS, PERTECENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS. 

Valor total: RS 49.893,30 (Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Três Reais e 
Trinta Centavos). 

Lindamir Nada de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 	paCde  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 252/2014 
Pregão Presencial 110 065/2014 

Data da Assinatura: 02/1)2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMAS, 
ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS E CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS PARA ESCOLAS E 

CRECHES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R8 48.000,54 (Quarenta e Oito Mil Reais e Cingienta e Quatro Centavos). 

Lindamir Mana de Lera Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Mwúcipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Pango! de Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro 

A \,ISO DE LICITAÇA0 - PREGÃO PRESENCIAL—Y 01+20201.4, 

MUNICÍPIO DE CAPikNEVIA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a segui: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 0722014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ 

AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 
Mentira das propostas: 17.00 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 

Local: PreÊitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1050-

Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani- Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Pangos de Souza. 1050- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 071:2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 071/2014 PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, 
VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av, Parigot de Souza, IODO-

Capanema - Paraná - Centro 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

04 
.ql 	Prefeitura lviunicipa( de 

í , 
	

Capanema 

PORTARIA 598912014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 066 - MODALIDADE Pregão 
C,ongderendo que o procedimento licitai° esta de ardo as ouro leis n° 10.52092 e 8666193 e 
suas dterages,esxcigmente em seu artigo 43, homologo o EdIal de Lida° modalidade Pregão 
n' 066?21314, abjeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTECENTES A SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA- PR. Em cumprimento ao disposto no arL109, parágrafo Ida Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, torra-se pinou a resultado da licitação em eplgrafe, apresentando °Is) 
vencedor(es) pelo cano menor preço por lote 
=ano 	 _ete 
A P. F. DE FIGUEREDO - ME 	 1 
Valor total dos gastos com a Vedação modalidade Pregão 14° 060/2014 AS 49.893,30 tOuarenta e 
Nove MI, Oitocentos e Noventa e Três Rees e Trinta Centavos) 
Homolugo a presente relação, 

CAPANEMA, 03 de dezembro de 2014, 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

.„,.. 
— , 	Prefeitura Aunicipafá 

Capanema 

PORTARIA 59902014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO' 049 -MODALIDADE - Cate 
&nadando que o procedimento bata esta de ardo com Is n' 8666/93 e suas alterações, 
espadada em seu artigo 43, homologo o Edeal de Leila* modalidade Convite n°049/2014 e 
Adjudico, objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO DAS 
REPARTIÇOES PÚBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICSNO DE CAPANEMA - PR. Em 
cumprimento ao dsposto no an.109, parágrafo 1 da Lei 8066, de 21 de junho de 1993, toma-se 
Mo) o resultado da Tentação em eplgrale, apresentando o(s) vencedor(es) pelo cario menor 
lapa:item: 
É 	: oro 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 1, 4, 5, 8, 11, 12 e 13 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LIDA - EPP 2,3,6,7,9 e 10 
Vetar MU dos gagos com e licêação modalidade Convite N° 04912014, R$ 18.874.60 Quais MI, 
0Iocentos e Setenta e Quatro Reas e Sessenta Centavos). 
Homolugo a presente ficitação, 

CAPANEMA, 04 de dezembro de 2014 
LINDAMIR VARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura niunicipat de 
tz...2. 	Capanema 

,. temo 
a,0,  We

A 
 Rio 1000 0 MUNI

a
C0 10 DECAPAMA - PARANÁ 

e ne 
 

CUIM Mo a enmresa ODOMOMEDI - PRODUTOS 
oDoeirolocicos E HOSPITALARES LTDA. 

Peio MISSE,. amuei.. Ronrom que firma de um dado, MUNICIPIO DE CAPAREM, 
tem. no Cadastro Nacional de Pessoa Juri0110 100010 «b o o° 70 970.1e11/0001.813, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante destona. 
PREFEITO.. sennorn LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Inscdta no LPF/MF sob o 
no 990.25a 18E50 abo.« assino« doravante designada COND..« ic, e 	de outro 
Ia. a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONIDLOGICOS E HOSPITALARES EMA, P011

MEI« de direto privo., O DM 0110010 101130, 1612 - SALA 01 - C« 
85601275 - MIRRO: INDUSTRIAL, 	insonte no CNP) sob o no 06.195.440/0001.03, 
neste 	ato 	for 	seu 	representante 	legal. 	ANIMAM 	TEREZIMA 	UUDIARAES, 
CPE896.860.0.19-04 ao fint as1nado, doravante designada CONTRATADA, estando a% 
001500 Steeltas 01 normas da Lel EheM/SJ esua% altera«es subsegnentes, ajustam o 
presente Coma«, em decorrência do Edital Pregar, n° 068/2013, mediante as seguintes 
clausulas e contiNfies. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Contorne contrato firmado ern11.1/11/11110, Objeto do Ettltal cle 
lictta0o, Modalidade Prenso AR 068/2013, entre as panes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGIC05 PARA UTILIZAÇÃO NOS CONSULTÓRIOS 
DerflAiiips 	lios 	PUS les 	De 	SAúLte 	DO 	MUNICIPIO 	Lie 	CAPA.. 	. 	PR, 	fica 
prOrrogado o prato de emetrçáo do Contrato no 271/401,3 para 

mole 
 00 DM) meses a 

partir do dota de termino do contrato, devido à necessidade da finalizaçáo da entrega. 

ChÁUSDLA MODNDA , «mis elducuree de contram ringMne, não «ngidas por 
este Ter m, pematme«rit "M.M. 

E 	por asa a eRueo. amando, guinam o Presente era 02 (aula) eia de ;qual teor e 
tonna na amaina Ou antemunniu aheoco 

hapaneem 02/12/21113 

MUNICIPIO DELAPANEMA - PR 	IMMITIMEDI -PIEM. ODONT. E HOSPIT. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LORA DENARD1N PRIMARE TEREZINHA GUIMAILAES 

TESTEMUNHAS: 

M.E. 	 110ME 
CPF- 	 COE 

Prefeitura 2vIunicipaC de 
--- 	Capanema 

2 o Termo AMtive ao Comrato no 007/2014, que entre si 
celebram che uns 1000 o muxicimo DE CAPA... - PARANÁ 
e de outra lido a empresa ADELAR GERIACH 6 COA LTDA -
ME. 

PIM presente 	instrumento 	particular que 	firma 	de 	uns 	lado, 	tivrilciplo 0. 
Cepaner., Mal cede . ,dado de Capanerm. Estado do Para., inecnte noCadastro 
.010.1 	de 	Pessoa 	Mrid.ca 	(CARD 	sob 	o 	, 	75-072.760/0001.60, 	neste 

	510 

representado 	pela 	Prefeita 	Mon.Cioal 	abano 	amado, 	doravante 	designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA OENARDIN, inscrita no CPMMF 
sob o 090.254.189.53 abearo assira« doravante designado CONTRATANTE, a de outro 
ledo a emprese A 	AR GFRI ACH A CIAI TOA - ME nestas juddire de dMitn privado, 
R SÃO PAULO, 2363F1- CEP: 85770000 - BAIRRO: CENtRO CiVICO. Inscrita no COPA sob 
o no M.892.402/0001.73, neste ato por seu representante 11.1, ADEJAR GERLACH, 
CPF:644.342.069.15 ao Mn assinado, doravante designa. CONTRATADA, estando as 

	

eds as normas . Lm O 666/93 e suas 	tter.. subseqüentes. ajustam o 
presenteContrato, em (Man-Mn« do Edltal Tornada de preços , 005/2010, Mediante 
as semontes ebusulas e cendrçóes 

CLÁUSULA PRIMEI. - O preseMe aditivo . quantltatIM e valer tem por 
obtem a mopiratEu dos sersrms contemple Iras no Projeto 1380do Ora lititat3a Tornada:6e 
Pr.. n° 00512014, cujo objeto era a CONTRATAVO DE EMPRESA PARA AMPLI.,40 
DA UNIDADE BÁSICA DE MUDE, LOCALIZADA NO LOTE O) GLEBA 115-CP, DISTRITO DE 
MARECHAL corr. NO MUNICIPIO DE CAPANEMA .. PR, EM ATENDIMENTO AO CONVENTO 
00 1.1000 NACIONAL DE «UME no 0515793100011300201 MINISTÉRIO DA SAÚDE, em 
mão 	do 	saldo 	mote« 	provemente Mo 	procedimento 	Moratória, 	bem 	como de 
necessidade de reformas e amPIIM6es Mo previstes mSniorIen.to• 

CLÁUSULA SECUNDA 	- 	Este aditivo é objeto 
20 

 processo tiotateno da 
modalid«e Tomada de Preços n• 005/2014 e se. MO., eoPeetetmente nos «dm 
onOssos, petas normas da lei 8E66/93. 

CLAUSULA TERCEIRA - Mo presente adltIvo a Contratada loa responsável 
pelo exera.M10 Mis serviços «nata«. red Parecer 00004'u e Prole« 13.120 elaborado 
pelo DeMrtaineM0 de Engenhado do Muthcipio, d.e.. 06/11/2014, Mn somo na 
proposta formulada pelo Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA - Pelã execução do objeto deste «tive, a CONTRATANTE 
renova o contrato para mais 02 (dois) meses e pogare a COWIRATADA a quantia de R$ 
4.800,00, 	o que 	será 	Mito após a 	efetiva 	medis. 	

07 
	emissdo 	de 	nota 	natal 

Correspondente aos serviços prestados. 
CLÁUSULA QUINTA: As demais M.M. do contrato orlo/n.1, não atInglitas 

per este Senna, permanecem tnalterfidas. 

E, por 110. estarem ISUSURIO° firmam o orem.. em 02 1011011 viam do muar 
teor e rama na amolas alas tutannobas abala. 

Ca.nernm 010717111A 

MUNIC1P10 DE CARME. 	 ADELAR GERLACH 8 CIA LODO . ME 
LINDANIR MARIA DE LAPA DENA11011, 	 ADE,RGERLACH 

TESTMUNHAS1 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF, 

ES. Prefeitura .Wiunicipat 4 
t 	 Capanema 

2 e termo Aditivo em Contrato no 2/0/2013, que entre 1 
celebram de urn lado o mUNICIPIO DE CAPA... - PARARÁ 
e de ou. lado a «torcia ODUNTOMEDI • PRODUTOS 
ODORTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Pele presence reterumento partreular que «ma de um lado, MUNICIPIO Of CAPAREI., 
/omito no MO.« Racionai 0e Pessoa lanou (C511) sol) o n° 70.976700/101/1.61.1, 
neste atoo representada pela Prefeita municipal «oiro assinado, doravante designada 

REPEITU., cenho« LINDAM« MARIA PE LARA DENARDIN, lemrite no LPOMIS o« o 
no 990259.185-53 abaixo assinado, doravante designada CONIRA 1 Afilt, e 	de outro 

empresa DIPROMEDIC, COM E DIST. CE PROD. PARIÁ E HOSPITALARES LTDA. 
pessoa 1071005 de direito privado, it. CARMAS, 439 - 1SQU1NA COMA  MORÉS - CM: 
85808440. MIRRO, SANTO ONOFRE, 	...ta no CNN sobo no 16.550.733/000E86, 
neste ato por s. representante legal «DÁ ORAZIELLY 0100.10, 40,104.807.149.02 
ao fim assinado. doravante desgruda CONTRATADA, estendo as partes sujeitai ao 

nossoa LeI 8..6/90 e suas enema. subeendertes, eirretem e Pr.. 	Lena«, 
em decrrência do MIRO Mem, n° 068/7013, metRante as seguintes !clausulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMCERA • Conforme con.lo firma. cru 14/12/2111.1, abjeto do Edital de 
Ircitaçào, Modafidacie PreMo n.o 068/7013, entre as partes acima IdentIficadas, para 
AQUISIÇÃO OE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO NOS CONSULTÓRIOS 
UCNIARIOS DOS 005105 De SAUIM DO NUNICIPIO Ue CAPAR. 	• PR, asa 
prorrogado o Prato de emc.20  de Contrato n. 270/201.1 para mais 03 DM) meses a 
partir da data de termino do contrato. devido e necessidade da finalização da entrega. 

CLÁUSoha SEGUNDA: As domais calçuda, do ouraram ougado, oao atlogidas por 
este Turno, permanecem MaIterMaR 

E. por 150,5 estarem Num., armam o presente aro 02 (01011) vms de Igual teor e 
toma nal preSenge das testmunlas abaixo. 

Lapa... 02/1.2/21/10. 

MUNICIEM 02 CAPANEMA - PR 	01PROMEDIC. COM. E DIST. DE PROD. PAPM, E 
LINDAMIR MARIA OE LARA DENARDIR 	HOSPITALARES LTDA 

107lI tiRÁZIELLY «RUAMO 

TESTEMUNHAS, 

NOME: 	 NOME: 
CPF. 	 CPF 



Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma publico que realtrará Proces- 
so bondem°, nos termos a seguir 

Modalidade: Pregão Presencial n°07012014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço par ITEM 
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRO- 

DUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 112/2014 SEAB/EMATER. 

Abertura das propostas. 08:30 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 
Local Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro, 
Demais Informações poderão ser obtidas no endereço acima dado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Proces-

so Licitaterio, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial na 071/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE 
Objeto' REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS 
E MAQUINAS DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av Perigo! de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná -Centro, 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

ÁVISO DE LSTAÇÃO---i:PREGÃO-PRESENCIAL-11.072/2014 
MUNICIPIODE-CAPANEMÃ, Estado do Paraná, torna publico que realizará-Preces-

so Licitatário, nos termos a seguir:—  
Modalidade: Pregão Presencial n° 072/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ESTUDANTES DO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Abertura das propostas 1700 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av Perigo' de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro, 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente.  
Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felpa Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL' N1094/2014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessadas que com base na Lei 

Federal de n° 10520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidianamente à Lei Federal n° 8.666/93, mas alte-
rações, 1C 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modal-
dada PREGÃO PRESENCIAL sob n° 094/2014, conforme descrito abaixo, 

OBJETO Contratação de empresa para prestação de serviços de assistrencia fi-
sioterápica visando e redução de danos e agravos e promoção á saúde da população 
assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no Municipio de 
Planalto. 

DATA DA ABERTURA'. 17 de dezembro de 2014 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Lictrairees em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL" N°095/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n° 10520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas allerações, stbsidiadamente à Lei Federal n° 8666/93, suas alte-
rações, LC 1232006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 0952014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de ar condicionado, destinado a Secretaria de Educação deste 
Municipio de Planalto. 

DATA DA ABERTURA: 17 de dezembro de 2014 - as 1400 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Lidtações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL' N°096/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n° 10520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n* 2727/2007 de 
2610612007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 0666/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito e Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 0962014, Conforme descrito abaixo, 

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação do serviços de confecção 
de próteses dentária do tipo total ou parcial removível, destinadas ao Serviço de Saude 
Bucal, desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Municipio de Planalto 

DATA DA ABERTURA: 18 de dezembro de 2014 - às 09:00 horas 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário da expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL' 111  097/2014 

MUNICIPIO DE PLANALTO-PR, faz saber aos inleressados que com base na 
Lei Federal de n° 10520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n° 8666/93, suas 
alterações, LC 12312006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
em sua sede sito a Praça São Francisco da Assis, 1583. fará realizar Licitação na Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n°097/2014, conforme descrito abaixo, 

OBJETO Contrafação de empresa Peando a prestação de serviços de para imuni-
zação e controle de pragas dos imóveis públicos deste Municipio de Planalto. 

DATA DAABERTURA: 18 de dezembro de 2014 - às 1400 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

EDITAL 

O CTG - CENTRO OE TRADIÇÕES GAÚCHAS LAÇANDO A TRADIÇÃO DE 
MARMELEIRO-PR cem sede no Prolongamento da Rua etsoleteAndreoll,s/n, acirre 

Três Pinheiros, ddade de Marmeleiro - Pr, através de seu Patego, abalas assinado, 
CONVOCA, todos os sócios som direito a voto e ser votado, para partidparem da 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, que sara realizada no dia 19 (dezenove) de 
dezembro de 2014 Ideie mil e quatorze), com Inicio a primeira chamada 4, 19 
(dezenove) horas, e segunda chamada às 1930 (dezenove horas e trinta minai.), na 

Sede Campeira do CTG, para tratar dos seguintes assuntos: 

• RelatiSho da Patronagem Executiva; 

- prestasSo de contas de biênio 5013/2014 e Parecer do Conselho de Vaqueanost 

• Escolha da Patronagens Executiva para o biênio 2015/5016 e Conselho de 
Vapuesnos: 
-Posse da nova Patronagem e Conselho de VsepeanoSt 

-Demais assuntos. 

ri  

— 	Atos Oficiais 	 Sexta feira, 5.12.2014 - N° 5.520 JORNAL DE BELTRÃO 1B — 
Associação Regional de Salde do Sudoeste 	... - -r.  
Fone/Fax, (46) 3524-5335 - Bairro Alvorada 	t rew 

E-Mail: orearss©Mn.combr 
85601.390 - Rua Niterói, 468 - Francisco Beltrão-PR   	'i  '': 

RESOLUÇÃO N° 117/2014 
Data 04/12/2014 

Súmula: Nomeia funcionário em Cargo efetivo, e da outras providencias 
ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE 

SAÚDE DO SUDOESTE AROS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SA0 CON-
FERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE: 

kl. 1°- Fica nomeada para exercer o cargo efehvo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS - CAPS AD III, a Ora, SIMONE ADRIANE MUNHOZ, portadora do RG NM 
8.901.626-6 e CPF N° 057727.119-97 aprovada no Concurso Público N*. 001/2013, a 
partir de 02 de dezembro de 2014. 

Art. 2°  - Os vencimentos mensais atribuidos serão os constantes estipulados na 
resolução 51  24/2014, 

M. 3°- Revogadas as disposições em contrário esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 02/12/2014. 

Gabinete do Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste em 04 de 
dezembro de 2014. 

ALBERTO ARISI 
PRESIDENTE 

NHOZ. 

centavos). 

ARS
ASSOCIAÇÃO 

PARTES: 

) 	OBJETO: 
SERVIÇOS 
orientação 

PRAZO: 
VALOR 

LEGALIDADE: 
Francisco 

REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 
CNPJ N°. 00.333.678/0001-96 - Fone/Fax (0XX46) 3524-5335 

Rua: António Cameiro Neto, 801, Alvorada. 
CEP 85.601-090 - Francisco Beltrão/PR 

EXTRATO DE CONTRATO N° 038/2014 
CONCURSO PUBLICO N°  001/2013 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste e SIMONE ADRIANE MU- 

O Empregado á contratado para trabalhar no cargo de AUXILIAR DE 
GERAIS, atuando no CAPS AD III na cidade de Marmeleiro PR, sob a 

do Empregador, através da Administração Geral da AROS. 
inicio em 02/12/2014 e vigáncia Indeterminada. 
MENSAL: R$ 768,83 (setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e Irás 

Concurso Público n° 001/2013 
Beltrão, em 02 de dezembro de 2014. 

ALBERTO ARISI 
Presidente/ARSS 

Câmara Municipal de Vereadores 
de São Jorge D'Oeste 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 09/2014; OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEGURO PARA VEICULO HON. 
DA CIVIC, DESTA CASADE LEIS, FORNECEDOR: :ABJ - VIZINHANÇA CORRETO-
RA DE SEGUROS - LTDA, inscrito no CNPJ:15.498.946/0001-05. CONTRATANTE: 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SA0 JORGE D'OESTE - PR. FUN-
DAMENTO LEGAL: ART. 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL 8.666/93; VALOR - R$ 
5.910,92(Cinco mil novecentos e dez reais e noventa e dois centavos). RATIFICAÇÃO: 
03/12/2014, PELO SR. OSMAR JOSÉ DA SILVAMARMITT PRESIDENTE DO LEGIS-
LATIVO MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE - PARANÁ. 

OSMAR JOSÉ DA SILVA MARMITT 
Presidente do Legislativo Municipal de São Jorge D'Oeste - Paraná 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu 
HOMOLOGO E ADJUDICO O PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2014 

Homologo o resultado apresentado pela Comissão de Apoio, referente ao Pregão 
Presencial n°073/2014, referente à Aquisição de areia branca natural. Declarando ven-
cedora a empresa: CA BEGNINI 8 CIA LTDA vencedora do Lote 01 com uma proposta 
no valor tola/ de R$: 41500,00 (quarenta e um mil e quinhentos reais). Portanto, este 
foi o menor preço, aos quatro dias do más de dezembro do ano de dois mil e quatorze. 

LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

VENCEDORES FINAIS DO QCP 
Com base na lei 8.666/93, alterada pela lei 8 883194, torna-se público o resultado 

referente a licitação: 
Concorrencia p/ Obras e Serviços de Engenharia Nro 000002 2014. 
Data Emissão: 22/10/2014, tendo sido aberto as propostas em 01/122014. 
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As Empresas apresentaram a declaração de desisrencia do prazo recursal trem 
mais a relatar Intime-se e publique-se a decisão no Diário Oficial do Municipio para 
conhecimento das empresas e de quem possa interessar. 

ENEAS MARQUES/PR, 04712/2014. 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

MARINES PELENTIER 	JUSSANDRA C. IV CATTANE LUIZ CARLOS MORCELLI 
PRESIDENTE 	 SECRETARIO 	MEMBRO 

i7g.I.' /4 	I./  

MAIKON ANDRE PARZIANELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Extrato do Contrato n°04/12/2014 ID:1335 
PREGÃO: 76/2014 
PARTES.  PANDOLFI MADEIRAS e MUNICIPIO DE ENEAS MARQUES. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DAS PONTES E PRÉ- 

DIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ENEAS MARQUES. 
VALOR: R$ 24.980,00 (vinte e nove mil e novecentos e oitenta reais ) 
O pagamento será feito conforme especificações feitas no edital. 
DURAÇÃO; 31/12/2014 
DATADA ASSINATURA: 04112/2014 
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR. 
ENEAS MARQUES, 04 de dezembro de 2014. 

/ f 
MAIKON ANDRE PARZIANELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N° 76/2014 
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de 

licitações, designada através da portada No, 2703/2014, 
HOMOLOGO 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor(es) 
da 	licitação, 	objeto da 	licitação modalidade 	Pregão 	numero 	76/2014, 	o(s) 
parlopante(s): 

Vencedores 
Fornecedor 	 Itens 
PANOOLFI MADEIRAS LTDA 	00001-00002-00003 
R$ 24.980,00(VINTE E QUATRO MIL E NOVECENTOS E OITENTA REAIS) 
Enéas Marques/PR, 04 de dezembro de 2014. 

,- Á i.  
MAIKON ANDRE PARZIANELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Verê 
LEI N° 7262014 

DATA. 26/112014 
SÚMULA: Abre um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Munici-

pio de Verá, Estado do Paraná, para o exercido financeiro de 2014. 
A Câmara Municipal de Vere, Estado do Paraná, aprovou e eu Adão Carlos dos 

Santos, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei. 
Art. 1°  - Fica aberto no Orçamento Geral do Municipio de Verá, Estado do Paraná, 

para o Exercicio financeiro de 2014 um credito adicional Suplementar no valor de R$ 
146.736,50 (Cento e Quarenta e Seis Mil Setecentos e Trinta e Seis Reais e Cinquenta 
Centavos), nas seguinles dotações orçamentárias: 

08 DER DE AGRICULTURA, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTA-
VEL 

001 DEP. DE AGRICULTURA, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTA-
VEL 

20606.00142009 Manutenção das Atividades de Agricdtura e Pecuána 
3.3.90.3000.00 Material de Consumo - R$ 26.736.50 
Fonte: 00783 

07 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0009.2015 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 120000,00 
Fonte: 00303 
Art. 2°  - Para cobertura do presente crédito Suplementar serão utilizados os recur- 

sos do Excesso de arrecadação nas seguintes fontes da recursos: 
Fonte de Recursos 00303 -Saúde - 	R$ 120.000,00 
Fonte de Recursos 00783 -Projeto Leite - 	R$ 26.736,50 
Art. 3° Fica o Executivo autorizado a efetuar °ajuste dos anexos do PPA e LDO em 

deconrencia das alterações da presente Lei, 
Art. 4° Esta lei entrara em vigor na datada sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 
Gabinete do Executivo Municipal de Verá, em 26 de Novembro de 2014. 

Pmeitacc.ps 

EDITAL N" 001/2016 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 

NILCE 	DO DELFES, PRESIDENTE DO CONSELHO 	UNICIPAL DA CRIANÇA E DOSA  DOLESCENTE DO MUNICIPIO DE
S 

 VEREI
M

ESTADO DO PARANÁ, no MO da uma chibuiçãos logshe -RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO: 

A convocação da candklata classificada em 31  lugar nas elairpes da 2013 Iram conselheiro Tutelar Municipal. 

CONSELHEIRA TUTELAR 

I NOME/CANDIDATO 	 CLASSIFICAÇÃO Débora AremDidone 	 i 	91  lugar  

A candidata acima conotada deve comparecer perante a Divisão de 
Recamos Humanos da Prefeitura Municipal de Ver& no prazo da 02 das úteis e 
contar da publicação desta edital, munida do seguintes documentos: RG, CPF, 
Cor/Mode nascimento./ casamento, Tltub de Eleitor. Comprovante de cetáceo na 
fina. MESA.. comprovante  de residência, tete 3X4, Clin (Carteira de Trabalho), 
declaração de não shomulaplo da Cargos Púbicos, e número da agência e conta 
cemente, para temer posse ou assinar a deattênda da vaga. 

O não comparecimento no 	prezo estipulado acarretara 	a eiminaçtio automatica do candidato convocado. 

~Cala Munldpal de Verã. 04 de

/

Dezembro de 2014 

NkUtilraridb Da; 
Presidente do conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Vare 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 085/2014 

Fundamentado no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO n° 0852014, cujo objeto á contrafação de empresa para aquisição 
de fogos de artificio para show pirotécnico na abertura das festividades natalinas no 
dia 07/12/2014, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrei= n°  
346/2014. A contrafação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada 
pela Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 4.602 de 02/09/2014, 
como segue: Contratado: DARIVA FOGOS E PESCA LTDA- CNPJ: D3.339.69910001-
07. Valor Total: R$ 5.945,00 (cinco mil novecentos e quarenta e cinco reais). Pagamen-
to: No período de 01 e 15 do más subseqüente ao da entrega da mercadoria. 

Marmeleiro, 04 de dezembro de 2014. 
Luiz Fernando Bandeira 

Prereto do Municipiode Marmeleiro 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO IV°  036/2014 
Fundamentado no Inciso XVII do Art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO n° 086/2014, cujo objeto á revisão 20.000km do veiculo SPRINTER 
Placa AVO 9022 do Departamento de Saúde, nos lermos da documentação acostada 
ao Processo Administrativo n° 347/2014. A contrafação deverá ser concretizada nos 
termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação nomeada 
pela Portaria 4.642 de 02/09/2014, como segue: Contratado: INGÁ VEÍCULOS LTDA - 
CNPJ: 01.994.951/0002-77. Valor Total: R$ 800,84 (oitocentos reais e oitenta e quatro 
centavos). Pagamento, No período de 01 a 15 do más subsequente e realização da 
revisão. 

Marmeleiro, 04 de dezembro de 2014. 
Luiz Fernando Bandeira 

Prefeito do Município do Marmeleiro 

EDITAL N° 0812014- HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
CONCURSO PARA EMPREGO PUBLICO N°001/2014 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no Capítulo 4, do Edital 
n° 078/2014 - Concurso para Emprego Público n° 001/2014, de 04 de novembro de 
2014, resolve: 

I- TORNAR PÚBLICA a relação 	dos candidatos com inscrições homologadas 
para Agente Comunitário de Saude, em ordem alfabética 
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II - Os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas estão convocados 
para aprova objetiva a realizar-se no dia 24/012014 (sábado), com inicio ás OBh3Omin 
(oito horas e trinta minutos) e duração de 03 (trás) horas, na Escola Municipal D. Pedro 
I, situada na Avenida, s/n, Bairro Alvorada, Marmeleiro/PR 

III - Os candidatos deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos antes do inicio 
da prova, ou seja, 08: 

00 h (oito horas), sendo que os portões serão impreterivelmente fechados ás 08,30 
h (oito horas e trinta minutos), sem tolerância para atrasos. 

IV -Os candidatos deverão trazer para a realização das provas. 
a) Cédula de Identidade ou documento equivalente, conforme item 5.10, do Edital 

na 078/2014; 
b) Comprovante de inscrição, 
c) Canela esferográfica transparente de tinta azul ou preta, lápis e borracha. 
Marmeleiro, 04p de dezembro de 2014. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Prefeito de Marmeleiro 



SetáF.eir:N:05 de. Dezembro de 2014 

Diário Oficial dos Municípios 
	do Sudoeste do Paraná—DIOEMS 	

Instituído: pela pesolução 001-c1e1:11de OUtiSibío de 2011: 	wjame,i 

NEIVI 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2014 

'MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n° 072/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ESTUDANTES DO INTERIOR DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 
Abertura das propostas: 17:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal 
de expediente. 
Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani—Pregoeiro 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/12/2014 
	

Edital n°: 072 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

LETICIA TREVISAN 
07.145.126/0001-01 

AV INDEPENDÊNCIA, 2343 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 072), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Departamento de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/12/2014 
	

Edital n°: 072 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

VIACAO IGUACU LTDA 
06.334.035/0001-43 

R RIO DE JANEIRO, 791 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 072), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Departamento de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/12/2014 
	

Edital n°: 072 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
08.338.542/0001-80 

R PADRE CIRILO, 1772 TÉRREO - CEP: 85760000 
BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 072), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Departamento de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/12/2014 
	

Edital n°: 072 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

VIACAO SENTINELA LTDA 
06.338.2 1 0/0001 -70 

R TAMOIOS, 235 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTO EXPEDITO - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 072), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

951-be -37 	rr\S\AA 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/12/2014 
	

Edital n°: 072 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
79.039.418/0001-62 

R ALAGOAS, 855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 072), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



A presente Procu ao ê válida até o dia 16/12/2014. 

AD 	 ceK<, 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME 
Rua Padre Cirilo, N° 1772, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 08.338.542/0001-80 

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a CHICOSTUR TRANSPORTE 

LTDA ME, com sede Rua Padre Cirilo, n° 1772, Centro, Capanema - PR inscrita 

no CNPJ/MF sob n°. 08.338.542/0001-80, representada neste ato por seu Sócio 

administrador o Sr. ADILSON CHICOSKI, portador da Cédula de Identidade RG 

n°. 5.340.932-6 e CPF n.° 804.407.709-04, nomeia e constitui seu bastante 

Procurador o Sr. ELDO BLUME, portador da Cédula de Identidade RG n.o 

166.311-24 e CPF n.°. 174.220.510-00, a quem confere amplos poderes para 

representar a CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME perante a Prefeitura Municipal 

de Capanema-PR, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 

072/2014 com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 

PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 

OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) 

e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 

preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 



CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

 

A 

kl) 

1. NILSE GROSS CHICOSKI, brasileira, natural de pájáanem 
casada sob regime de Comunhão Parcial de 	com 
inscrita no CPF sob n° 042.897.399-03 carteira d identi 
8.174.690-7 SSP/PR, residente e domiciliado na Rta,à'4?a: 
s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema — PR, CEP 85760)6Q( 

2. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-'d-âSado 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito 
CPF sob n° 804.407109-04 carteira de identidade RG 5.340.932-6 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro 
São Cristóvão, Capanema -PR, CEP 85760-000, constituem uma 
sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, sito à Rua 
Padre Cirilo, n° 1772, Centro, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em, 
10.000 (dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas nes 
ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÕCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NILSE GROSS CHICOSKI 40 4.000 4.000,00 
ADILSON CHICOSKI 60 6.000 6.000,00 
TOTAL 	 •• 100 10.000 10.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto será Transporte Rodoviário de Passageiros/ 
Municipal e Intermunicipal, Transporte Rodoviário Interestadual ou Internacional de 
Passageiros sob o Regime de Serviços de Fretamento Regular, Eventual o 
Turístico. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 20/10/2006 e seu prazci 
de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurada, 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio ADILSON 
CHICOSKI individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interes 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, be 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA NONA: Nosquatro meses seguintes ao termino do exer 	social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador;e2. anderiCEIRCoCaelibs DESTA 

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempoV, • 9. , MU
•ii..!

D 
haNAP0filEirer

TRELI outra dependência, mediante alteração contratual assinada pe miarmos,  Cie RASURA OU EMENDA 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de .7.gautti_v_,W '0 iyultáanumaA 

FIDADE E TRE AMBDS retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as d w4j,wei§/  p:agarrientares 
pertinentes. 

Luci 	 owicz  

441 
 

/2198-1 

29/2011 
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CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer ócio, 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. I\"gosé 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), 	r 	us 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da soCie(diU-='--a.  data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no 
disposto do artigo 2°, inciso 1 da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua receita 
bruta não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso 1 da Lei n° 9.841 não se 
enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da referida 
lei. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar- justos contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 20 de setembro de 200 

ck 	ick-c,o),X  
ADILO CH C SKI 
SÓC143 AdMI, istr 

NILSE GR 
Sócia 

CHICOSKI 

c" 
e4,  RÂNGISÇY,  

[ 0.1.08EGI TROEM.. 04/10/2006' 
' 'Á,0à5;,•e• 

61;746-3 

IÇOSTUR.  TRANSP0áTÉ . . 	, . 
0,1 	• MAR tAilip3Ê2kLçj1  

JUNTA 	RC 
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M RIA T-IgfCÇZ' 	8 
,QUE CONFERE OS DADOS DESTA 
	jA COM O ORIGINAL 

• ADO ONDE NÃO ENCONTREI 
:TER yr 0, RASURA OU EMENDA 

QUE INVALID 1 HAVENDO ABSOLUTA 
IDENTIDADE EN E AMBOS. 
CAPANEMA 12 2014 

Luci 	orochowicz 

2198-1 

29/2011 



ADILS NILSE GROS CHICOZIn  
Sóci dm nistrador 	 Sócia 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA " 
..AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 23 /.22/2.92j,,... 
SOB NÚMERO:201171688 
Protocolo: 11/716887-4, DE 22/08/2011 

mpresa:41 2 0579803 2 
HICOSTUR TRANSPORTE :,LTDA E 	SEBASTIÃO MOTTA 

SECRETARIO GERAL 

DECLARO 
FOTOC 

:APRE 

ADOS DESTA 
ORIGINAL 
CONTREI 
MENDA 
SOLUTA QUE 

IDEN 
CAPA 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME. 
CNPJ 08.338.542/0001-80 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

FL1/1 

1. NILSE GROSS CHICOSKI, brasileira, natural de Capanema -
PR, casada sob regime de Comunhão Parcial de Bens, 
comerciante, inscrita no CPF sob n° 042.897.399-03 carteira de 
identidade RG 8.174.690-7 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema — PR, 
CEP 85760-000 e, 

2. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, 
casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, 
Comerciante, inscrito CPF sob n° 804.407.709-04 carteira de 
identidade RG 5.340.932-6 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, sing, bairro São Cristóvão, Capanema - PR, 
CEP 85760-000, únicos sócios da empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA ME, com sede e foro à Rua Padre Cirilo 
n° 1772, centro, na cidade de Capanema - PR, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41205798032 por despacho em sessão de 04/10/2006, inscrita 
no CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80 resolvem, assim, alterar 
o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica inclusa a atividade de Transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual, internacional. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem justos contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 15 de agosto de 2011. 



Capanema-PR, 02 de Janeiro de 201 

ADI 	 Kl 	 ILSE GRO CHICOSKI 

Só o Ad nistrador 	 Sócia 
JUNTA!COMERCIAL 

DEI PARANÁ 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ • 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CÉRTIFICOO REGISTRO EM: 07/01/2013 
SOB NÚMERO: 201300572 66' 
Protoçolo: 13/005726-6, In 03/01/2013 

presa:41 2 (179803 2 
.}1ICCSTUR TRANSPORTE LTDA -ME'`  

yai 	FE 	DADOS DES A 
ORIGINAL 

DE 	ENCONTREI 
RAS 	OU EMENDA 

H 	O ABSOLUTA 

SECRETARIO GERAL 

a. 

JUNTAVCOMERC1AL 
DO PAI NÃ, 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME. 
CNPJ 08.338.542/0001-80 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. NILSE GROSS CHICOSKI, brasileira, natural de Cap 
PR, casada sob o regime de Comunhão Parcial de 
comerciante, inscrita no CPF sob n° 042.897.399-03 carteira de 
identidade RG 8.174.690-7 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema — PR, 
CEP 85760-000 e, 

2. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema - PR, 
casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, 
comerciante, inscrito CPF sob n° 804.407.709-04 carteira de 
identidade RG 5.340.932-6 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema - PR, 
CEP 85760-000, únicos sócios da empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA ME, com sede e foro à Rua Padre Cirilo 
n° 1772, centro, na cidade de Capanema - PR, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41205798032 por despacho em sessão de 04/10/2006, e ultima 
alteração arquivada na junta Comercial sob n° 20117168874 
por despacho em sessão em 23/08/2011, inscrita no CNPJ sob 
o n° 08.338.542/0001-80 resolvem, assim, alterar o contrato 
social no seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O ramo de atividade da empresa passa a ser o CNAE 
49.21-3-01 — Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem justos contratados assinam o presente instrumento em três vias. 



CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME 
Rua Padre Cirilo, N° 1772, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 08.338.542/0001-80 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema/PR, 16 de Dezembro de 2014. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 072/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA-ME, cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 072/2014, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZON 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, conforme descrição constante d 

ANEXO I. 

Capanema/PR, 08 de Dezembro de 014. i 

	

No 	 C ICyOSKI 

	

RG/CP 	40.9 -6/804.407.709-04 

Sócio Administrador 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Rua Alagoas n° 1332, Capanema • Pr - CEP 85760-000 - carloriopezzlnl@hotmall.com 	(46) 3552-3710 -Selo'DIgitall\l°sMbm6.gx04.AuMuS, Controle: jnOKS.s17S 
 	ja,aujte ouse selo em httDAVunaroen ,ozW2L, 
Psnnnheço por semelhança e endneture indleads de A1111SON CI-K;OS141, do que 
dou fé. Custas: RS3,41 (Nine. 21,73) e Selo: RSO 	Capanema-PR, 12 de dezembro 
de 2014, ás 14:05:20 horas. 

y 
Adelar 	

j 
pezzi: .13*  

Nene DelegeLdoDesignee01

< 

 

Rua Aãgnotas, 

• CAPP°40. 



IcfOSKI Nome: 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME 
Rua Padre Cirilo, N° 1772, Centro, Capanema — PR 	 _r. 

CNPJ: 08.338.542/0001-80 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA-ME, CNPJ n° 
08.338.542/0001-80, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 
Pregão Presencial n° 072/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema/PR, 08 de Dezembro de 2014. 

RG/CPF:.. 40. • 32-6/:04.407.709-04 

Sócio Administrador 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agente delegado tles,gna. 
Rua Alagoas n° 1332, Capanema • Pr -CEP 85760.000 - cartorlopeasIni@hotmall.com 	(46) 3552-3710 

Selo Digital N° NMbm6 rixcHj.J./eut3, Controle: IHDRS.§17S 
 	Janylte 01111 1$410 em htta:Ilfunarasn.,:már 
R.çnnhne.n per asmolhgnga riggingtora Indicada, de ADILSON CH'COSKI do qu• 
dou fé. Custe!. R63,41 !NU:C 21,73) e Selo: R$0,52. Capanema-PR, 12 de dezembro 
de 2014, és 14:00:31 i' oras. 

NO 

Adelar igual Pez: & NillT.'()-)  

2 Ageteu:54""Alagoas, 13326) Rn  
%.Centwo ,r" 

   

7 



MINISTÉRIO DO ESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA 'E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPART ENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as inforinações abaixo constam doa documentos arquivados nesta Junta Comercial e sãO vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA -ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0579803-2 

CNPJ 

08.338.542/0001-80 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

04/10/2006 

Data de Inicio 
de Atividade 

.20/10/2006 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, 
RUA PADRE CIRILO, 1772, CENTRO, CAPANEMA, 

Bairro, Cidade, UF, CEP) 
PR, 85.760-000 

Objeto Social 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, MUNICIPAL. 

Capital: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado , 

Sócios/Participação no Capital/Espécie e Sócio/Administrador/Término do Mandato Térin
,
ino do 

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital MI 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 	̀,,, 

ADILSON CHICOSKI 
804.407.709-04 

NILSE GROSS CHICOSKI 
042.897.399-03 	. 

6.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

4.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

Último Arquivamento 

Data: 07/01/2046 
.....— 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

Número: 20130057266 

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXX/P,XXXXXX)00(XXXXX 

CAPANEMA - PR, 15 de dezemb o de 2014 
4/739552-6 

1111111111111111111111111111111 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

C a ucatelli 
RG 3.463,294-4 / PR 



N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 22.472,10 KM 3,62 

MARECHAL, VARGEM BONITA, ESTRELA, OURO AZUL, LINHA DOIS IRMÃOS, FARADAY, 
ALTO PINHEIRO, LINHA JACARÉ, PINHEIRO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

002 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 11.165,00 KM 3,62 

DUAS BARRAS, MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, LINHA 
SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO 

003 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 18.209,10 UN 3,62 

LAGEADO GRANDE, SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANGA 
ALEGRE, SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO MATUTINO 

004 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 22.979,60 KM 3,62 

PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO 

005 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 19.853,40 KM 3,62 

ENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

006 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 18.351,20 KM 3,62 

SANTA ANA, FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

007 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 15.225,00 KM 3,62 

C.REI, LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, SANTA MARIA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

008 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 25.273,50 KM 3,62 

PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO 
JOÃO, LINHA BRIZOLAL, LINHA TAMANDUÁ, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

009 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 16.199,40 UN 3,62 

DUAS BARRAS, LINHA (PIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM RETIRO, 
PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

010 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 20.503,00 KM 3,62 

FARADAY, LINHA MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, OURO 
AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

011 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 15.225,00 KM 3,62 

CRISTO REI, SÃO JOSÉ, BARRA DO SIEMENS, BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO 
REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

012 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 9.541,00 KM 3,62 

es Proposta - Versão: 1.1.3.7 

Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

0,00 	 0,00 

0,00 

0,00 	 0,00 

0,00 

0,00 

15/12/2014 17:03:20 

0,00 

0,00 

0,00 

CHICOSTUR 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

66.431,34 

0,00 

0,00 

0,00 

3,62 

0,00 

0,00 

0,00 

Município de Capanema 

Pregão 72/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 08.338.542/0001-80 	Fornecedor : CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
	

E-mail: eldo@blume.combr  

Endereço : R PADRE ORLO 1772 TÉRREO - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Página: 1 

Celular: 

Telefone contador: 

Representante: ADILSON CHICOSKI 
	

CPF: 804.407.709-04 	 RG: 

Endereço representante: RUA PADRE GRILO 1772 - CENTRO- CA PA NEIV1A/FR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 	 Conta: 21125-7 	 Data de abertura: 06/09/2011 

Lote : 001 	Lote 001 



	

17.052,00 	KM 	 3,62 

	

20.097,00 KM 	 3,62 

	

14.453,60 KM 
	

3,62 

	

16.767,80 	KM 
	

3,62 

	

18.838,40 	KM 	 3,00 

0,00 
	

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
	

0,00 

0,00 	 0,00 

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 72/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 08.338.542/0001-80 	Fornecedor: CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 	 E-mail: eldo@blume.com.br  

Endereço : R PADRE GRILO 1772 TÉRREO - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: ADILSON CHICOSKI 	 CPF: 804.407.709-04 

Endereço representante: RUA PADRE GRILO 1772 - CENTRO- CA PA NEMA/FR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CA PANEMA - CA PA NEMA/PR 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

RG: 

Telefone representante: 

Conta: 21125-7 	 Data de abertura: 06/09/2011 

Preço Unitário 	 Preço Total Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

LINHA JACARÉ, LINHA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

013 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 

LINHA BONITA, LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONI, NOVA GAÚCHA, CIDADE, TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO 

014 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 

MARECHAL LOTT, VARGEM BONITA, LINHA DOIS IRMÃOS, ESTRELA OESTE, FARADAY, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

015 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 

PINHEIRO, LINHA REDENÇÃO, LAGEADO GRANDE, LINHA TAMANDUÁ, CRISTO REI, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

016 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 

PORTO MOISÉS LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, SÃO 
FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU VEÍCULO ASSEMELHADO NO TRECHO 

COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 
CAMBUI, CRISTO REI, CIDADE, TURNO MATUTINO 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

66.431,34 

66.431,34 

RTE LTDA 
0001-80 

r•-• 08.338 542/0001080 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

CH1COSTUR TRANSPORTE LTDA 

Rua Padre Cirilo, 1772 - Centro 
85760-000 	Capanema 	Paraná 

15/12/2014 17:03:20 



CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

1. NILSE GROSS CHICOSKI, brasileira, natural de COOanem  
casada sob regime de Comunhão Parcial de Bérls coam Oité, 
inscrita no CPF sob n° 042.897.399-03 carteira de ide0 	RG 
8.174.690-7 SSP/PR, residente e domiciliado na R\ua; 
s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema — PR, CEP 8576040Q, 

2. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PRT-êãsado 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito 
CPF sob n° 804.407/09-04 carteira de identidade RG 5.340.932-6 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro 
São Cristóvão, Capanema -PR, CEP 85760-000, constituem uma 
sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, sito à Rua 
Padre Cirilo, n° 1772, Centro, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 
10.000 (dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas neste 
ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÕCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NILSE GROSS CHICOSKI 40 4.000 4.000,00 
ADILSON CHICOSKI 60 6.000 6.000,00 

.. T O T A L 100 10.000 10.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto será Transporte Rodoviário de Passageiros, 
Municipal e Intermunicipal, Transporte Rodoviário Interestadual ou Internacional de 
Passageiros sob o Regime de Serviços de Fretamento Regular, Eventual ou 
Turístico. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 20/10/2006 e seu prazo' 
de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas o 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurada, e 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio ADILSON 
CHICOSKI individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interess 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, be 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurcidus. 	 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exerio 	ocial, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(WAVAGOà EQ)AWS DESTA 
CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer temp c5APPTRSÉSLA

DJ0OUCteCDE  haÃO0  
filialC01"NTRELI outra dependência, mediante alteração contratual assinada peictffikeeevcio RASURA OU EMENDA 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, decernuovAano. ," ',4ENtigarAByfim 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as c I" EM 
pertinentes.

Luc  

/12 ""i' Pãmentares 

orochowicz 
198-1 

Dec. 29/2011 



Sócia Sócio Adiu], istr 

E, por estar justos contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 20 de setembro de 200 

//lhv ok,n) iCa)t • 
NILSES GR

c  
CHICOSKI 

./ 

ADIL'. O r ,CH COSKI 

JUNTA:COM,ERCIAL DO PA-, 
ES,CRIITIRIO' REGIONAL DEFRANCISCO • Bgpt1.00 
CERTIFICO. O REGISTRO. EM::- 04/10/2006 
SOB NÚMERO: 41.2057.9B 03'2.  

Protocc0:;,  W/361746-3 . 

ICOSTUR TRANSPORTE LT[A 

,  
À Õk-ink iÃt= 

-
ESORITORIO REGIONALDE FRANCIS,CO'RELTRAQ 
C-ERTPICO O REGISTRO EM; 04/10/2006'  
SOB NÚMERO: 20063617544 	' 
Protocolo; .06/361754-4 

presa:41 2' 0579803 2 	• 
ICOSTUR TRAYSPORTE LTDA 

MARIA 1"1-1EREZA105(tdarB3r 
SECRETARIA; R "ç5,  4FiiJeE CONFERE OS DADOS DESTA 

"Pi:"Z COM O ORIGINAL 
A0EgISFIADO ONDE NÃO ENCONTREI 
QUALQUER VÍCIO RASURA OU EMENDA 
QUE INVALIDE, HAVENDO ABSOLUTA 
IDENTIDADE ENTR: AMBOS. 
CAPANEMA 12/ 014 

Lucia rochowicz 
198-1 
9/2011 

LJ 
	

FL2/2 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer (5- 	 e) 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Ná:or. 	

er 
 

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da soCié(6' 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no 
disposto do artigo 2°, inciso 1 da Lei n° 9.841 de 05110199 e que o volume da sua receita 
bruta não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso 1 da Lei n° 9.841 não se 
enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da referida 
lei. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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JUNTA COMERCIAL DO PAF2ANA ' ' • 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 23/08/2011 ï 
SOB NÚMERO: 20117168874 
Protocolo: 11/716882-4;;DE 22/08/2011 

mpresa:41 2 6579803 2 
HICOSTUR TRANSPORTE LICA -ME 	 SEBASTIÃO MOTTA 

SECRETARIO GERA 
icz 

8-1 
..Dec. 29/2011 

--ritAÇRUAL Sócia 
‘1/ 	 ILSE GROSSICHICOSKI 

FL1/1 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME. 
CNPJ 08.338.542/0001-80 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. NILSE GROSS CHICOSKI, brasileira, natural de Capanema -
PR, casada sob regime de Comunhão Parcial de Bens, 
comerciante, inscrita no CPF sob n8  042.897.399-03 carteira de 
identidade RG 8.174.690-7 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema — PR, 
CEP 85760-000 e, 

2. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, 
casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, 
Comerciante, inscrito CPF sob n° 804.407.709-04 carteira de 
identidade RG 5.340.932-6 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema - PR, 
CEP 85760-000, únicos sócios da empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA ME, com sede e foro à Rua Padre Cirilo 
n2  1772, centro, na cidade de Capanema - PR, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41205798032 por despacho em sessão de 04/10/2006, inscrita 
no CNPJ sob o n0  08.338.542/0001-80 resolvem, assim, alterar 
o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica inclusa a atividade de Transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual, internacional. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem justos contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 15 de agosto de 2011. 



no PARANÁ.  

y'aq., o 	JUNTA COMERCIAL DO. PARANA " • 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO, EM: 07/01 /2013 
SOB NÚMERO: 201300572 
Protocolo: 13/005728-6', RE 03/01/2013 • 

mpresa:41 2- 0579803 2 
HICOSTUR TRANSRóRTH 

SECRETARIO GERAL 
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OM 	• 	ORIGINAL 
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R 	OU EMENDA 
O ABSOLUTA 

Lucian 	ochowicz 
8-1 

ec. 4 • /2011 

SEBASTIÃO MOTTA 
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JUNTAYCOMERCIAt 

CHICOSKI 

JUNTjCOMERCIAC 
DO PARANÁ 

c‘ik' ïY 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME. 
CNPJ 08.338.542/0001-80 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. NILSE GROSS CHICOSKI, brasileira, natural de Cap 
PR, casada sob o regime de Comunhão Parcial de 
comerciante, inscrita no CPF sob n° 042.897.399-03 carteira de 
identidade RG 8.174.690-7 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema — PR, 
CEP 85760-000 e, 

2. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema - PR, 
casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, 
comerciante, inscrito CPF sob n° 804.407.709-04 carteira de 
identidade RG 5.340.932-6 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema - PR, 
CEP 85760-000, únicos sócios da empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA ME, com sede e foro à Rua Padre Cirilo 
n° 1772, centro, na cidade de Capanema - PR, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41205798032 por despacho em sessão de 04/10/2006, e ultima 
alteração arquivada na junta Comercial sob n° 20117168874 
por despacho em sessão em 23/08/2011, inscrita no CNPJ sob 
o n° 08.338.542/0001-80 resolvem, assim, alterar o contrato 
social no seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O ramo de atividade da empresa passa a ser o CNAE 
49.21-3-01 — Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo 
municipal. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes qu 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem justos contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 02 de Janeiro de 2013. 



CAPANEMA - PR, 15 de dezembro de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

11111111111110111111111111111111 

C a 	ucatelli 
RG 3.463.294-4 / PR 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR.  

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA -ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0579803-2 

CNPJ 

08.338.542/0001-80 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

04/10/2006 

Data de Início 
de Atividade 

20/10/2006 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PADRE CIRILO, 1772, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, MUNICIPAL. 

Capital: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 
--• 

Prazo de Duração 

Indeterminado 
 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

ADILSON CHICOSKI 	 6.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
804.407.709-04 

NILSE GROSS CHICOSKI 	 4.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
042.897.399-03 

Último Arquivamento 

Data: 07/01/2013 	 Número: 20130057266 

Ato: ALTEIOÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 __XJ42,_(XXXXXXXXXXXXX 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

1 	Status 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.338.542/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/10/2006 

NOME EMPRESARIAL 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
49.213-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R PADRE CIRILO 

NÚMERO 
1772 

COMPLEMENTO 
TERREO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/10/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
......... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Me** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 26/11/2014 às 08:11:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 



28/11/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA - ME 
CNPJ: 08.338.542/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 	certificado q 	ão constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários 	 . •a Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições e 	a Ativa da União junto à Procurad a- ral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida p 	o estabelecimento matriz e suas filiais, refer e à situação do sujeito 
passivo no âmbito a RFB e da PGFN e abrange inclusive as co ' uições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' o parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.21 
	

24 de julho de 1991. 

desta certidão está condic' A aceitação 
endereços <htt 

a à verificação de sua autenticidade na Internet, n 
enda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:30:51 do dia 28/11/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/02/2015. 
Código de controle da certidão: 9302.EFE1.6DD4.6444 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Apl  I cacoes/AT SPO/C erti dao/CndConjuntaInter/Em IteCertidaolnternet.asp?ni=08338542000180&passagens= l&tipo= 1 	1/1 



CAIXA ECONÔMJCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	08338542/0001-80 

Razão Social: CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Nome Fantasia:CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Endereço: 	RUA PADRE CIRILO 1772 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/12/201 

Certificação Núme 	20807542352506505 

Informação obtida em 14/12/2014, às 17:47:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

IMI;RIIM42 -1 



28/11/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA - ME 
CNPJ: 08.338.542/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quais 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a se 
pendências em seu nome, relativas a créditos t 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições e 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o e abelecimento matriz e suas filiais, refère-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitaç'o desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/201 
Emitida às 08:30:51 do dia 28/11/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/05/2015. 
Código de cnr-:"Ore-da certidão: 9302.EFE1.6DD4.6444 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

adas, é certificado que n.. constam 
rios administras e •e a ecre ana 	eceita 

ívida—Atkia da União junto à Procuradoria-Ger. da 

responsabilidade 

http://www  recei tafazenda.gov.br/Aplicacoes/AT  SPO/C ertl dao/C ndC onj untai nter/Em iteCertidaolnternet.asp?ni=08338542000180&passagens= l&tipo= 1 	1/1 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

40, 

PARANÁ 

 

GOVERNO DO ESTADO 
da...narra da Panada 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012625872-90 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.338.542/0001-80 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao 	•rimento de obrigações tributárias acessórias 

Válid 	 ecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pngov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (28/11/2014 10:19:58) 



28/11/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 27/01/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

..----- 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9977/2014 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE5TX4443BSR 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

28215 	 08.338.542/0001-80 	 0013 
ENDEREÇO 

R PADRE CIRILO, 1772 - TÉRREO - SÃO CRISTOVÃOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

Certidão emitida no dia Capanema, 28 de Novembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5TX4443BSR 

ir\ 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=14617 
	

1/1 



PercRJuoicIARto 
D.:Nálte Co7mrea dc 

4.att3 do perené 
' • .. 	1212 

CavtáltY 	Ce • 	• , • 	Partido, 
Dopeitarie 	• e•• , • s..;1.-2 Judiciai 
CNPJ 

Dirce Stevens Fbts.cio - Tititlef 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

CNPJ 08.338.542/0001-80, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111,119mjillAjp911111111 	IIIIIIIIIIII 
Dezembro 

11111111111 1111111 I 	1111 
de 2014, 14:16:15 

NO VITOR H G 

Custas = R$ 24 , 35 

Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

CNPJ 08.338.542/0001-80, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111Impupiltull 111191 Emulam 
CAPANEMA/PR, 10 de Dezertro de 2014, 14:16:08 

VITOR 	PAGNO 

Jumakato 
Dimte, (13 GaTreren de 

•.- 	,tuia do Paraná 

CRi-tório'rU, 	 PartIdo 

.'epasitário e 	,,e :ladra Judicial 
01.2511.".d':±0a11-57  

.IrcP.2Stevens rueclo -Tituiaf 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

Á 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.338.542/00 
Certidão n°: 7' 	014 
Expedição: 	11/2014, às 08:27:57 
Validade 2./05/2015 - 	0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua -xpedição. 

Certifica-se que CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80, NÃO CONSTA do Bancl 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

IN 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dia 
anteriores à data da sua expedição.  
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaça 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação d sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Tra, alio na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndtetst.jus.br  



	OBSERVAÇÕE PAGAMENTO DAT41.7E durrAçAa 	 

SEM RESERVA [2iCOTA ÚNICA 

00789'0 

SEGURADORA LODER OPVAT 
CNPJ 09.248.608/6001-04 

www,.. (gprAireigtx.corn.ár 

PARCELADO 

VRATVA OfiSRAS1 
INISTE 	OASS-IGUIEÊ 

DETRAN - PR 	 Ne 0 11465909162 
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO 

Cen-RENMAM 

1  0012059575 ' 3  
	 NOME_ 

A DEU1O CH ICCSKTI: 	 CHICOS .  

SEGURO'OBRIGATORIO.DE-DANOSPESSOAIS CAUSADOS- 1  
AUTOMOTORES   'PE:Viti,TEiRRETRE.,,00-1201ii,__SUÀ,CA304.'; 

TRtiigP01:1TAD4SOCLNA0')=;S:ÈÓURÓ CíPNIAfr 

ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

www.dpvatsegurodotrinsito.combr 
SAC DPVAT 08G0 022 /204 

	 CS F GNPJ 	 PLACA 	 

555,1-36:119-53 	A DY -7.1757  
---in.ACAANT7 ufr 

******iiiirit 

ESPÉCIE - !PO 	  

	MARCA r MODELO 	  ANO FAB.-,  r  ANO MOD, 

1-1_!;,-8-6 
CAI"/ POT /  	CATEGORIA 	COR PREDOMINANTE 

ALUGUEL BRANCA  
CATA ÚNICA ENC. CÓTA ÚNICA— VENCI COTAS — 

IP V A .2013 ISENT.0 	 1P******** 

V 	FAIXA 	 PARCELAMENTO / COTAS— 24** * * * ** * 
A  ********. _*_** ** *_* * it  * * 	 * 

- PREMIO TARIFÁRIO (R$) 	IOF (RU —r--7.PRÉNIIGTO‘tAL (R$)----r-BATA•DE PAGAMENTO 

SE GU1,10 2013 GO IT!UO i • 

	 CPP / CNPJ 	 

533..134.419-53  
	REKAVAM 	 

)3595753 MERCEDES 
zSATIASLik 

PRÊMIO TARIFARIÓ 	  
	DENATRAN (RS) 	 CUSTO DO SEILMO (RS) 

19,54. 	390.-84  
IOF (R$) 	 TpAusãmooPzwwffl000 

1.5 	39,6'049- 

• 
er 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL 

t' N E 11A•• 20/ 02/14 
(Dem> 

LOCAL DATA 

29/0 3 /3 4 



ibX Gim)  
Animnimmmmssm 

14142680813 
PR907935613 

[11Ft til' 	tiFa 
'749;4,9MINes r 	CIDADE Si Ws CIDAD Sife, 	", 

LIEPAaj 	Evy rni A c ;h tu'A ti etÃ R 13 s 
r3fÉ1ffgjni 	eão Er aia{ L TÀ- 

NOME 	  

ADILSON CHICOSKI 
DOO.IDENTIOADE/ORNMI ESSOR/UF 	  

(- 5340932-6 	SESP 	PR 

	

DATACPI' 	 mwmem 
F304,407.709-04123/04/197;1 

r 

nuw" 	  

1-- 

ESTEVAM CHICOSKI 

PERMISSÃO _InACC 	CAT. 1100. 

VAIJ

/08/201B 19/08/19J1 
mwe---1— 10 MMUMVIO 

BERNARDINA WICHNOVSKI 
CHICOSKI 

9
4

8
7
1

3
8
7

5
 

PMeiturk. < 	 panem 

0,---Man que et..,.0 uuckualerito é cópia fiel 

criem 
sN9 

OBSERVAÇÕES 	 

HAB ESCOLAR 
HAB PROD PERIGOSOS 
HAB COLETIVO 

DATA EMISSÃO 

18/09/20171 F
LOCAL 

:A.P2UW-MA, PR 



N2 621259 

ATA 

112/2 1Á 

63* CIRETRAN 

Detran PR 
Doportsrnerrto deTrán§lto de Paraná 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA 

PLACA 

1 DIY-17717 

CHASSI 

34405517047199 
MARCA MODELO 	 -\ 

MERCEDES BENZ 

COR 
-.

POTÊNCIA 

BRANCA  130 CV 
ANO/FAB. 

1986 
MODELO 

1986 
TIPO 

ONIBUS 
COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO  

ADEÉMO CHICOSKI E ADILSON CHICOSKI 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) N2  BAIRRO 

MUNICÍPIO 

. CAPANEMA -PR 
CPF/CNPJ 

555.136.119-53 
FONE 

I 	1 1 	1 1 	1 	l 

N2  DO MOTOR N2  DO CÂMBIO 
, 	

‘ 

N2  DO DIFERENCIAL 

XXXXXXXXXXX,00000i 
N2  DA CARROCERIA 

N2  DOEIXO-DTANTEIRO -- 	N2  DOEIXO TRASEIRO 

1- CINTO DE SEGURANÇA 

[1] 	2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- 	PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE IN NDIO 
63' CIRETRAN 

C,AINANEMA 
11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

>" LOCALIDADE 

CAPANEMA - PR 
NOME DO VISTORIADOR 

FERNANDO ALEXSANDRO KAF 

❑ 17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

❑ 18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

❑ 19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

E 20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

111 
21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

E 22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE D 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÃNG.) 

O
23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORT 

DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

E
24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS A 

TRANSPORTE DE ESCOLARES 	Ak 

13 	25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NO 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO D 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, RE 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCUL 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOS OU 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE T 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRA 

o 
❑ 

❑ 

o 
❑ 

o 
o 
❑ 

❑ 

❑ 

o 
o 
o DE 

RELAS 

MATICK 7.1464.6'710-01 

Fernando 	o Kafer Mick 
G:7 567 670-0 

URA DO VISTORIADOR TURA DO P ÁRIO 

THIA G 
6'14-5 

ASSINKCJIMfDealiafitfj-P 
CAPA) 	ikjit,7,4' 03.11.0022-8 

OR 



C ANédklEIVIA CAINIkNEMA 

LOCALIDADE 

a SERÁ LEVADO EM MÃOS 

❑ ATRAVÉS DO DETRAN 

°BsERvAÇWICULO ENCONTRA-SE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO. 
VEICULO NAU POSSUI CINTO DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS. POSSUI 
DISPOSITIVO DE TACOGRAFO, EXTINTOR DE INCENDIO VALIDO, PARTE 
ELETRICA EM FUNCIONAMENTO, PNEUS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO 
_E_gossui FAIXA DE ESCOJ 412__NAS I uá TE.12 AIS F_TRAsFIR A 1)0 VFICITI,0_  

FINALIDADENSMfdliiA PELO OFICIO CIRCULAR N'12/2014 — liS SEED, LAUDO DE INSPEÇÃO 
- 

	

	SEMESTRAL VEICULAR, SENDO QUE NAS MESMAS NAO FORAM VERIFICADAS 
A PARTE DE FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 

A 
VISTORIA PARA FINS DE LICITAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 2015 DA 

PR 	Detran PR 14+ 

63° CIRETRAN 	 63° CIRETRAN 65f CIIkReraW 

!.r;sA~.55..014 

ap 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

El DETRAN PR 

VA-SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

CAPANEMA PR 
à 

LEGENDA 

El ESTÁ DE ACORDO 

E NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

ve 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 

	.71 



SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Aponte delegado dealonado 

Rua Alagoas ri° 1332, Capanema Pr - CEP 85760-000 - carlorlopezzlni@hotmall.com  W(461 35523710 
Ceio 	N° pMbm6 sz8H).1170u8, Controle: inhKS.917S 

 	japulte  ;ase selo em htbalfuner~23r 
Reçnntleçn P.,  ..melhançs a aaalnatura Indicada de aa-nl SON CH'COSKI do que 
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CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME 
Rua Padre Cirilo, N° 1772, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 08.338.542/0001-80 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 072/2014 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF n° 08.338.542/0001-

80, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ADILSON CHICOSKI, portador 

do documento de identidade RG n° 5.340.932-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF 

n°804.407.709-04, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

R, 08 de Dezembro de 2014. 

Nome: AD 	1CdP 

RG/CPF: 5.3 A 0.9 -6/804.407.709-04 

Sócio Administrador 



CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME 
Rua Padre Cirilo, N° 1772, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 08.338.542/0001-80 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 072/2014 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF n° 08.338.542/0001-

80, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ADILSON CHICOSKI, portador 

do documento de identidade RG n° 5.340.932-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

804.407.709-04, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 

anos. 
4 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição dl 
1 ,  

aprendiz. 
Capanema/PR, 08 de Dezembro de 201 

Nome: 	 !Cal 

RG/CPF: 	0.932-6/ 4.407.709-04 

Sócio Admi strador 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agente tletegaclo designado 

Rue Alagoas e 1332, Capanema Pr-CEP 85760-000 cartodopezzini@hotmail.com  9a (46) 3552-3710  
Selo Dipltal N° CMbm6 px1141.D9su6, Controle: )byKS.e17S 
_Wide  sie solo gro~nozrow. "!‘200,1a_ 

Rerenheed pdr eemelherpe e elogine2gre Incbeede. de ADe_50)N CH'COSK1 do que 
dou fé. Ctate!: R53,41 t \ir-1C 21,73) e Selo: R50,5 Capanema-PR, 12 de dezembro 
de 2014„ ás 14:05:27 horas. 

NAdelar ig:17"Pez:cà 
ruir Nene DelegadoDesignado Ff" 

4c:- 	 • Rua Alagoas, 1332 
Centro 	R' 

CAPAIO: 



dUNTA 	ERCiAC 
VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 
NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de 
PR, casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, c. 	;..Alk7 
inscrito no CPF sob n°. 660.419.109-53 com cédula de identida e RG 
5.163.048-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Cristo 
Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

2. VILMAR KUSNIEWSKI, brasileiro, natural de Planalto - Paraná, 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, comerciante, inscrito 
no CPF sob n°. 934.269.509-44 com carteira de identidade RG 
6.064.410-1 SSP/PR, residente e domiciliado a Linha São Paulo, cidade 
de Planalto — PR CEP 85.750-000. 

3. NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF 
sob n°. 335.113.819-91 com carteira de identidade RG 2.169.933 
SSP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lott, zona 
rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

4. IVONETE PINHEIRO DOS SANTOS, brasileira, sexo feminino, 
casada sob regime de comunhão universal de bens, natural de 
Renascença — PR, nascida em 10/12/1972, portadora do CPF n° 
031.682.919-60 e RG n° 8.143.227-9 SSP/PR, residente e domiciliada à 
Avenida Sete de Setembro, n° 724, bairro São Cristovão, nesta cidade 
de Capanema- PR, CEP 85.760-000, 

5. EVALDIR HINDERSMANN, brasileiro, sexo masculino, separado, 
natural de Três Passos - RS, nascido em 07/11/1986, portador do CPF 
n°. 689.219.859-72 e RG n°. 4.815.396-8 SESP/PR, residente 
domiciliada à Linha Gaúcha, nesse município, CEP 85.760-000, único 
sócios da empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME, com sede 
domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791, 
centro, CEP 85.760-000, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob n°. 4120525889-5 por despacho em sessão em 
22/06/2004, última alteração contratual arquivada sob n° 2009617071 
por despacho em sessão em 23/09/2009, inscrita no CNPJ n°. 
06.334.035/0001-43, resolvem assim alterar o contrato social e 
alterações no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia IVONETE PINHEIRO DOS 
SANTOS, que possuía 1.000 (um mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente 
integralizadas, totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente 
do país neste ato a quantia de 1.000 (um mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais) ao sócio ingressante JOACIR ANTONIOLLI, 
brasileiro, sexo masculino, separado por separação Judicial Consensual, natural de Francisco 
Beltrão - PR, nascido em 04/09/1958, portador do CPF n°. 476.110.909-25 e RG n°. 
3.446.865-6 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Piauí, n° 360, QD 10 LT 03, nesse 
município, CEP 85.760-000. 



4UNTAV.;XOMER. 1V&: 
DO PARAVA 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade os sócios SIDICLEI S 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portador 	de 
identidade RG sob n° 7.577.338-2 SESP/PR, e CPF sob n° 027.628.779-70, resi s ente e 
domiciliado a Rua Principal, s/n, distrito de Duas Barras, município de Capanema/PR, CEP 
85760-000, e GERMANO PALMA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da cédula de 
identidade RG sob n° 27.370.665-2 SSP/SP, e CPF sob n° 200.544.888-50, residente e 
domiciliado a Rua Principal, s/n, distrito de Duas Barras, município de Capanema/PR, CEP 
85760-000, que subscreve e integraliza neste ato em moeda corrente do país 1.000 (mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00(mil reais) a cada sócio. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômica e 
financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa forma 
sub-rogadas a todos os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA: Os sócios ingressantes declaram que não estão incurso em nenhum 
dos crimes previstos em Lei que o impeçam de exercer a atividade mercantil. 
CLÁUSULA QUINTA: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital social fica elevado para R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos em 
7.000 (sete mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 14,29 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 14,29 1.000 1.000,00 
EVALDIR HINDERSMANN 14,29 1.000 1.000,00 
VILMAR KUSNIEWSKI 14,28 1.000 1.000,00 
SIDICLEI SARIOLLI 14,29 1.000 1.000,00 	/ 
GERMANO PALMA 14,28 1.000 1.000,00 	/ 
JOACIR ANTONIOLLI 14,28 1.000 1.000,00 
TOTAL 100% 7.000 7.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá ao sócio SIDICLEI SARIOLL 
individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado ao uso do nom 
empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peit 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeir 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
pública, ou a propriedade. 
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JUNTA COMERCIAL DO PARÁNA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM 23/11/2012 
SOB NÚMERO: 20127635050 
Protocolo: 12/763505-0, DE 16/11/2012 

tpresa:41 2 0525889 5 

lAçA0 IGUAÇU LIDA - ME SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

4NEMA 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
contrato social e alterações que não colidirem com as disposições desta alteraç 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
e forma. 

Sócio 	 Sócia retirante  

Capanema-PR, 10 de Outubro de 2012. 

Sócio Ingressante 



VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, 
Capanema - PR, casado sob regime de Comunhão Un 
Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 660.419.109-53 com 
cédula de identidade RG 5.163.048-3 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capanema-PR, 
CEP 85760-000, 
2. VILMAR KUSNIEWSKI, brasileiro, natural de Planalto -
Paraná, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, inscrito no CPF sob n°. 934.269.509-44 com carteira de 
identidade RG 6.064.410-1 SSP/PR, residente e domiciliado a Linha 
São Paulo, cidade de Planalto — PR CEP 85.750-000. 
3. NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito 
no CPF sob n°. 335.113.819-91 com carteira de identidade RG 
2.169.933 SSP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Marechal Lott, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 
4. JOACIR ANTONIOLLI, brasileiro, sexo masculino, separado por 
separação Judicial Consensual, natural de Francisco Beltrão - PR, 
nascido em 04/09/1958, portador do CPF n°. 476.110.909-25 e RG 
n°. 3.446.865-6 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Piauí, n° 
360, QD 10 LT 03, nesse município de Capanema/PR, CEP 85.760-
000. 
5. SIDICLEI SARIOLLI, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, comerciante, portador da cédula de identidade RG 
sob n° 7.577.338-2 SESP/PR, e CPF sob n° 027.628.779-70, 
residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, Linha Ouro Azul, Alto 
Faraday, município de Capanema/PR, CEP 85760-000. 
6. GERMANO PALMA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da 
cédula de identidade RG sob n° 27.370.665-2 SSP/SP, e CPF sob n° 
200.544.888-50, residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, distrito 
de Duas Barras, município de Capanema/PR, CEP 85760-000. 
7. EVALDIR HINDERSMANN, brasileiro, sexo masculino, separado, 
natural de Três Passos - RS, nascido em 07/11/1986, portador do 
CPF n°. 689.219.859-72 e RG n°. 4.815.396-8 SESP/PR, residente e 
domiciliada à Linha Gaúcha, nesse município, CEP 85.760-000, 
únicos sócios da empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME, com sede e 
domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 
791, centro, CEP 85.760-000, com contrato social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n°. 4120525889-5 por despacho em 
sessão em 22/06/2004, última alteração contratual arquivada sob n° 
20127635050 por despacho em sessão em 23/11/2012, inscrita no 
CNPJ n°. 06.334.035/0001-43, resolvem assim alterar o contrato 
social e alterações no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio GERMANO PALMA, que possuía 
1.000 (um mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente integralizadas, totalizando 
R$ 1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do país neste ato a 
quantia de 1.000 (um mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizan 	$ 



 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DO PARANÁ 

1.000,00 (um mil reais) ao sócio ingressante JACSON PALMA, brasileiro, 
de Capanema - PR, nascido em 15/05/1997, portador do CPF n°. 104.826.0 
13.525.407-0 SESP/PR, residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, distrit 	as 
Barras, município de Capanema/PR, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio EVALDIR HINDERSMANN que 
possuía 1.000 (um mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente integralizadas, 
totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do país neste 
ato a quantia de 1.000 (um mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando 
R$ 1.000,00 (um mil reais) ao sócio ingressante ANTONIO MANOEL DOS SANTOS, 
brasileiro, casado sob regime de comunhão Universal de Bens, natural de Capanema -
PR, nascido em 14/06/1965, portador do CPF n°. 725.887.569-72 e RG n°. 5.213.691-1 
SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Principal, Distrito do Alto Faraday, município de 
Capanema/PR, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios retirantes dão plena e geral quitação à sociedade e 
individualmente ao sócio, nada mais tendo a participar e reclamar. 
CLÁUSULA QUARTA: Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômica e 
financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa 
forma sub-rogadas a todos os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA: Os sócios ingressantes declaram que não estão incurso em nenhum 
dos crimes previstos em Lei que o impeçam de exercer a atividade mercantil. 
CLÁUSULA SEXTA: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital social é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos em 7.000 
(sete mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
LAERCIO KENEDY ZANATTA \,/ 14,29 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 	 ,̀..i 14,29 1.000 1.000,00 
ANTONIO MANOEL DOS SANTOS \.../ 14,29 1.000 1.000,00 
VILMAR KUSNIEWSKI 	L., 14,28 1.000 1.000,00 
SIDICLEI SARIOLLI 	L»,--.  14,29 1.000 1.000,00 
JACSON PALMA 14,28 1.000 1.000,00 
JOACIR ANTONIOLLI 14,28 1.000 1.000,00 
TOTAL 100% 7.000 7.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade permanece ao sócio SIDICLEI 
SARIOLLI, individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado ao 
uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLÁUSULA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA NONA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contr 
social e alterações que não colidirem com as disposições desta alteração contratual. 



apanema-PR, 13 de Maio de 2013. 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 2 6/0 6 / 2013 
SOB NÚMERO: 20133451755 ----*** 
Protocolo: 13/345175-5, DE 19/06/2013 

mpresa:11 2 0525859 5 
AÇA() IGUAÇU LTIM - ME 	 SEBASTIÃO MOTTA 

SECRETARIO GERAL.  

UNT, VtOME CIAL 

DO PARANÃ 
VIAÇÃO IGUAÇU LTDA — ME 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIA 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrume 
de igual teor e forma. 

1.4-)12eh'  M/1,--vtc;) 

Evaldir Hindersmann 
Sócio Retirante 

G 	Jc,. 
ermano Palma 

Sócio Retirante  
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Jacson Palma 
Sócio Ingressante 
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Antonio Manoel dos Santos 

Sócio Ingressante 
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Sócio 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula de capital social que passa a tér à segui 
redação: O capital social é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos em 7.000 (sete mil) qu 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País;; 
subscritas: 1 /4  

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL;R$  
1.000,00— VILMAR CANDIOTO 14,29 1.000 

CARLOS CESAR MESOMO 14,29 1.000 1.000,00 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 14,29 1.000 1.000,00 
ANTONIO GODOI 14,29 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 14,28 1.000 1.000,00 
ALTAIR MISSIO DALPONT 14,28 1.000 1.000,00 
VILMAR KUSNIEWSKI 14,28 1.000 1.000,00 
TOTAL 100% 7.000 7.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio ingressante declara que não esta incurso em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUARTA: Administração da sociedade permanece ao sócio CARLOS CESAR 
MESOMO, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 30 de junho de 2009. 

/V1  ‘--/‘eeiz7  
Nivaldo Braun 
Sócio 

971M g"--.M210 
Vilmar Kusniewski 
Sócio - Ingressante 

Alt 	lpont 
Sócio 

Nelson Molec 
Sócio — Retirante 

—.JUNTA C6MERCIAL DO PARANA 	 . . 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO. 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 0 4/ 0 8/ 2 O O 9 
SOB NÚMERO: 20 O 9317 6 O 6 6 
Protocolo: 09/317606-6, DE 24/07/2009 

Empresa:41 2 0525889 5 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. VILMAR CANDIOTO, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado/ sob re 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF s 
524.401.689-04 carteira de identidade RG 3.187.737-7 SSP/PR, 'reá' 
domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capanema-PR,',CEP 85 
000, 

2. CARLOS CESAR MESOMO, brasileiro, natural de Joaçaba - SC, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
502.896.409-20 carteira de identidade RG 3.439.885-2 SSP/PR, residente e 
domiciliado a Rua Bahia, n° 384, nesta cidade de Capanema-PR, CEP 85760-000, 

3. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado 
sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
660.419.109-53 carteira de identidade RG 5.163.048-3 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-
000, 

4. MARCOS ODAIR NOS, brasileiro, natural de Boa Vista da Burica - RS, casado 
sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
019.515.839-30 carteira de identidade RG 6.063.044-5 SSP/PR, residente e 
domiciliado a Rua Pará, Bairro São Cristóvão, cidade de Capanema — Pr, CEP 
85.750-000. 

5. HONORINA POSSER, brasileira, natural de Santa Rosa - RS viúva, comerciante, 
inscrita no CPF. no. 661498279-68 RG no. 4.637.863-6 SSP/PR, residente e 
domiciliada à Rua Padre Cirilo, n°. 1445, bairro São Cristóvão, cidade de 
Capanema — PR, CEP 85.760-000. 

6 ANTONIO GODOI, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, 
comerciante, inscrito no CPF sob n°. 679.931.849-91 carteira de identidade RG 
4.620.676-2 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lott, 
zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

7 NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regime d 
Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 335.113.819-9 
carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, residente e domiciliado na Localida 
de Marechal Lott, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

8 ALTAIR MISSIO DALPONT, brasileiro, natural de Francisco Beltrão, casado so 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n 
381.109.621-49 carteira de identidade RG 3.875.827-6 SSP/PR, residente 
domiciliado à rua Pe Fernando Zanchet, n° 2535, centro, na cidade de Realeza —
PR, CEP 85.770-000, únicos sócios da empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME, 
com sede e domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791, 
centro, CEP 85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob n°. 4120525889-5 por despacho em sessão em 22/06/2004, última 
alteração contratual arquivada sob n° 20084939494 por despacho em sessão em 
20/11/2008, inscrita no CNPJ n°. 06.334.035/0001-43, resolvem assim alterar o 
contrato social e alterações no seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio MARCOS ODAIR NOS, vende e transfere em moeda corrente 
do país a quantia de 1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
1.000,00 (hum mil reais) ao sócio ingressante NELSON MOLEC, brasileiro, sexo masculino, 
solteiro, natural de Planalto - PR, nascido em 29/12/1973, portadora do CPF. N°. 621.432.394-91 e 
RG n°. 37.413.658-0 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Alberto Santos Dumont, s/n°, centr 
cidade de Planalto — PR, CEP 85.750-000. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira d 
sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa forma sub-rogada a todos os 
direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

( 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CLAUSULA SEGUNDA: HONORINA POSSER, retira-se da sociedade, recebend9r,eM va 
integral suas 1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, Unáli''zando, 
1.000,00 (hum mil reais). 
PARÁGRAFO UNICO: Fica alterada a cláusula de capital social passa a ter a seguinte r' daç 
capital social que era de R$ 8.000,00 (oito mil reais) divididos em 8.000 (oito mil) quL51as e vai 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, pasSa:a,,S;,er 
R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos em 7.000,00 (sete mil) quotas de R$ 1,00 (um real)ëádá  
assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
VILMAR CANDIOTO 14,29 1.000 1.000,00 
CARLOS CESAR MESOMO 14,29 1.000 1.000,00 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 14,29 1.000 1.000,00 
ANTONIO GODOI 14,29 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 14,28 1.000 1.000,00 
ALTAIR MISSIO DALPONT 14,28 1.000 1.000,00 
NELSON MOLEC 14,28 1.000 1.000,00 
TOTAL 100% 7.000 7.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ingressante declara que não esta incurso em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUARTA: Administração da sociedade permanece ao sócio CARLOS CESAR 
MESOMO, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrat 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igu 
teor e forma. 

Capanema-PR, 05 de fevereiro de 200 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. VILMAR CANDIOTO, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob 
no. 524.401.689-04 carteira de identidade RG 3.187.737-7 SSP/PR; residente 
e domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 
85760-000, 

2. CARLOS CESAR MESOMO, brasileiro, natural de Joaçaba - SC, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
502.896.409-20 carteira de identidade RG 3.439.885-2 SSP/PR, residente e 
domiciliado a Rua Bahia, n° 384, nesta cidade de Capanema-PR, CEP 85760-
000, 

3. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de Capanema - PR, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no 
CPF sob n°. 660.419.109-53 carteira de identidade RG 5.163.048-3 SESP/PR, 
residente e domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capanema-
PR, CEP 85760-000, 

4. MARCOS ODAIR NOS, brasileiro, natural de Boa Vista o Burica - RS, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no 
CPF sob n°. 019.515.839-30 carteira de identidade RG 6.063.044-5 SSP/PR, 
residente e domiciliado a Rua Pará, Bairro São Cristóvão, cidade de 
Capanema — Pr, CEP 85.750-000. 

5. HONORINA POSSER, brasileira, natural de Santa Rosa - RS viúva, 
comerciante, inscrita no CPF. n°. 661498279-68 RG n°. 4.637.863-6 SSP/PR, 
residente e domiciliada à Rua Padre Cirilo, n°. 1445, bairro São Cristóvão, 
cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000. 

6 ANTONIO GODOI, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Universal de 
Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 679.931.849-91 carteira d 
identidade RG 4.620.676-2 SESP/PR, residente e domiciliado na Localida 
de Marechal Lott, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

7 NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob 
335.113.819-91 carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, residente 
domiciliado na Localidade de Marechal Lott, zona rural, Capanema-PR, CE 
85760-000, únicos sócios da empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME, com 
sede e domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791 
centro, CEP 85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial 
do Paraná sob n°. 4120525889-5 por despacho em sessão em 22/06/2004, 
última alteração contratual arquivada sob n° 20083039945 por despacho em 
sessão em 05/08/2008, inscrita no CNPJ n°. 06.334.035/0001-43, resolvem 
assim alterar o contrato social e alterações no seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio CARLOS CÉSAR MESOMO, vende e transfere em moeda 
corrente do pais a quantia de 1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 1.000,00 (hum mil reais) ao sócio ingressante ALTAIR MIS SIO DALPONT, 
brasileiro, comerciante, sexo masculino, casado com regime de comunhão parcial de bens, natura • 
de Francisco Beltrão - PR, nascido em 22/01/1983, portadora do CPF. N°. 381.109.621-49 e RG n 
3.875.827-6 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Pe Fernando Zanchet, n°. 2535, centro, cidade 
de Realeza — PR, CEP 85.770-000. 

 

PARÁGRAFO UNICO: Fica alterada a cláusula de capital social passa a ter a seguinte redação: O 
capital social é de R$ 8.000,00 (oito mil reais) divididos em 8.000 (oito mil) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do Paisx im 
subscritas: 

FL1/2, 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 	 FL2/2 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 
QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
VILMAR CANDIOTO 12,5 1.000 1.000,00 
CARLOS CESAR MESOMO 12,5 1.000 1.000,00 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 12,5 1.000 1.000,00 
MARCOS ODAIR NOS 12,5 1.000 1.000,00 
HONORINA POSSER 12,5 1.000 1.000,00' 
ANTONIO GODOI 12,5 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 12,5 1.000 1.000,00 
ALTAIR MISSIO DALPONT 12,5 1.000 1.000,00 
TOTAL 100% 8.000 8.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA: O sócio ingressante declara que não esta incurso em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA TERCEIRA: Administração da sociedade permanece ao sócio CARLOS CESAR 
MESOMO, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrat 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igu 
teor e forma. 

Capanema-PR, 14 de outubro de 200 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME 
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CNPJ: 06.334.035/0001-43 
OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de Capanema - PR, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito 
no CPF sob no. 660.419.109-53 com cédula de identidade RG 5.163.048-3 
SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, 

2. VILMAR KUSNIEWSKI, brasileiro, natural de Planalto - Paraná, casado 
sob regime de comunhão parcial de bens, comerciante, inscrito no CPF sob 
n°. 934.269.509-44 com carteira de identidade RG 6.064.410-1 SSP/PR, 
residente e domiciliado a Linha São Paulo, cidade de Planalto — PR CEP 
85.750-000. 

3. ANTONIO GODOI, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Universal 
de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 679.931.849-91 com carteira 
de identidade RG 4.620.676-2 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Localidade de Marechal Lott, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

4. NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
335.113.819-91 com carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lott, zona rural, 
Capanema-PR, CEP 85760-000. 

5. ALTAIR MISSIO DALPONT, brasileiro, natural de Francisco Beltrão, 
casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito n 
CPF sob n° 381.109.621-49 carteira de identidade RG 3.875.827-6 SSP/P 
residente e domiciliado à Rua PE Fernando Zanchet, n° 2535, centro, n 
cidade de Realeza — PR, CEP 85.770-000, 

6. IVONETE PINHEIRO DOS SANTOS, brasileira, sexo feminino, casad 
sob regime de comunhão universal de bens, natural de Renascença — PR, 
nascida em 10/12/1972, portadora do CPF n° 031.682.919-60 e RG n° 
8.143.227-9 SSP/PR, residente e domiciliada à Avenida Sete de Setembro, 
n° 724, bairro São Cristovão, nesta cidade de Capanema- PR, CEP 85.760-
000, 

7. ANDREA BEATRIZ SPOHR, brasileira, sexo feminino, solteira, natural de 
Planalto — PR, nascida em 06/09/1982, portadora do CPF n° 031.405.829-
00 e RG n° 7.578.747-2 SESP/PR, residente e domiciliada à Rua Tibiriçá, 
n° 525, bairro São Jose Operário, CEP 85.760-000, únicos sócios da 
empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME, com sede e domicilio na cidade 
de Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791, centro, CEP 85.760-000 
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 
4120525889-5 por despacho em sessão em 22/06/2004, última alteração 
contratual arquivada sob n° 20096170719 por despacho em sessão em 
23/09/2009, inscrita no CNPJ no. 06.334.035/0001-43, resolvem assim 
alterar o contrato social e alterações no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia ANDREA BEATRIZ SPOHR, que 
vende e transfere em moeda corrente do país a quantia de 1.000 (um mil) quotas no val 



VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME 	 2/3 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 
OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais) ao sócio ingressante 
EVALDIR HINDERSMANN, brasileiro, sexo masculino, separado, natural de Três Passos -
RS, nascido em 07/11/1986, portador do CPF n°. 689.219.859-72 e RG n°. 4.815.396-8 
SESP/PR, residente e domiciliada à Linha Gaúcha, nesse município, CEP 85.760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e 
financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa forma 
sub-rogadas a todos os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ingressante declara que não está incurso em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que o impeça de exercer a atividade mercantil. 
CLÁUSULA QUARTA: Os sócios Altair Missio Dalpont e Antonio Godói, se retiram da 
sociedade, e declaram haver recebido de Viação Iguaçu Ltda - Me, neste ato e em moeda 
corrente do país, a quantia de R$ 1.000,00 (Mil Reais) cada um, e declaram que estão sanados 
todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que 
título for, nem do cessionário, nem da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável 
quitação. 
CLÁUSULA QUINTA: Os sócios Altair Missio Dalpont e Antonio Godói, que se retiram da 
sociedade, ficam eximidos de toda e qualquer responsabilidade por quaisquer fatos ou atos 
praticados pela empresa Viação Iguaçu Ltda - Me durante o período em que foram sócios da 
referida pessoa jurídica. Ficam também eximidos de toda e qualquer responsabilidade perante 
a sociedade da qual se retira, perante os sócios antigos ou atuais e perante terceiros por 
quaisquer fatos ou atos que tenha praticado no período em que integrou a sociedade. 
CLÁUSULA SEXTA: Fica alterada a cláusula de capital social que passa a ter a seguir 
redação: O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) divididos em 5.000 (cinco 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente 
País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
IVONETE PINHEIRO DOS SANTOS 20 1.000 1.000,00 
EVALDIR HINDERSMANN 20 1.000 1.000,00  
LAERCIO KENEDY ZANATTA 20 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 20 1.000 1.000,00 
VILMAR KUSNIEWSKI 20 1.000 1.000,00 
TOTAL 100% 5.000 5.000,00 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia IVONETE PINHEIR 
DOS SANTOS, individualmente, com os poderes e atribuições de Administradora autorizada 
ao uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar o 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLÁUSULA OITAVA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 



/com  
Laércio Kenedy Zanatta 
Sócio 

r 

tz51,u , 	2 	.1, • 
vonete . dos Santos 

Sócia Administradora 

1,0/011 	1)14.M' 
ilmar Kusn ewski 	 Altai 

Sócio Sócio 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME 
CNPJ: 06.334.035/0001-4j 

OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA NONA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
social primitivo e alterações que não colidirem com as disposições desta alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma. 
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Capanema-PR, 16 de Março de 2011. 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. VILMAR CANDIOTO, brasileiro, natural de Capanema - PR, cas 
sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito 
CPF sob n°. 524.401.689-04 carteira de identidade RG 3.187.737-7 
SSP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, 

2. CARLOS CESAR MESOMO, brasileiro, natural de Joaçaba - SC, 
casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito 
no CPF sob n°. 502.896.409-20 carteira de identidade RG 3.439.885-2 
SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Bahia, n° 384, nesta cidade de 
Capanema-PR, CEP 85760-000, 

3. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de Capanema - PR, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 660.419.109-53 carteira de identidade RG 
5.163.048-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Cristo 
Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

4. VILMAR KUSNIEWSKI, brasileiro, natural de Planalto - Paraná, 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, comerciante, inscrito no 
CPF sob n°. 934.269.509-44 carteira de identidade RG 6.064.410-1 
SSP/PR, residente e domiciliado a Linha São Paulo, cidade de Planalto —
Pr, CEP 85.750-000. 

5. ANTONIO GODOI, brasileiro, casado sob regime de Comunhã 
Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 679.931.849-91 
carteira de identidade RG 4.620.676-2 SESP/PR, residente e domiciliado 
na Localidade de Marechal Lott, zona rural, Capanema-PR, CEP 8576'0-
000. 

6. NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob 
n°. 335.113.819-91 carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR 
residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lott, zona rural, 
Capanema-PR, CEP 85760-000. 

7. ALTAIR MISSIO DALPONT, brasileiro, natural de Francisco Beltrão, 
casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito 
no CPF sob n° 381.109.621-49 carteira de identidade RG 3.875.827-6 
SSP/PR, residente e domiciliado à rua Pe Fernando Zanchet, n° 2535, 
centro, na cidade de Realeza — PR, CEP 85.770-000, únicos sócios d 
empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME, com sede e domicilio n 
cidade de Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791, centro, CE 
85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná 
sob n°. 4120525889-5 por despacho em sessão em 22/06/2004, última 
alteração contratual arquivada sob n° 20093176066 por despacho em 
sessão em 04/08/2009, inscrita no CNPJ n°. 06.334.035/0001-43, 
resolvem assim alterar o contrato social e alterações no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio VILMAR CANDIOTO que vend 
e transfere em moeda corrente do país a quantia de 1.000 (hum mil) quotas no valor de R 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1.00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (hum mil reais) a sócia ingre 
IVONETE PINHEIRO DOS SANTOS, brasileira, sexo feminino, casado sob regime 
comunhão universal de bens, natural de Renascença - PR, nascida em 10/12/1972, portadora 
do CPF n°. 031.682.919-60 e RG n°. 8.143.227-9 SSP/PR, residente e domiciliada à 
Avenida Sete de Setembro, n° 724, bairro São Cristóvão, nesta cidade de Capanema — PR, 
CEP 85.760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio CARLOS CESAR MESOMO que 
vende e transfere em moeda corrente do país a quantia de 1.000 (hum mil) quotas no valor 
de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (hum mil reais) a sócia ingressante 
ANDREA BEATRIZ SPOHR, brasileira, sexo feminino, solteira, natural de Planalto — PR, 
nascida em 06/09/1982, portadora do CPF n° 031.405.829-00 e RG n° 7.578.747-2 
SESP(PR, residente e domiciliada à Rua Tibiriçá, n° 525, bairro São Jose Operário, CEP 
85.760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As sócias ingressantes declaram conhecer a situação econômica 
e financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa 
forma sub-rogadas a todos os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula de capital social que passa a ter a seguinte 
redação: O capital social é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos em 7.000 (sete mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente, 
do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
IVONETE PINHEIRO DOS SANTOS 14,29 1.000 1.000,00 
ANDREA BEATRIZ SPOHR 14,29 1.000 1.000,00 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 14,29 1.000 1.000,00 
ANTONIO GODOI 14,29 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 14,28 1.000 1.000,00 	.., 
ALTAIR MISSIO DALPONT 14,28 1.000 1.000,00 
VILMAR KUSNIEWSKI 14,28 1.000 1.000,00 
TOTAL 100% 7.000 7.000,00 

CLAUSULA QUINTA: As sócias ingressantes declaram que não estão incursas em nenhum 
dos crimes previstos em Lei que as impeçam de exercer a atividade mercantil. 
CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá a sócia ANDREA BEATRIZ 
SPOHR, individualmente, com os poderes e atribuições de Administradora autorizada a.  
uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social o 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar o 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não est,  
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo 
pública, ou a propriedade. 



Antonio Godoi 
Sócio 

, 
Vilmarr anhoCike 
Sócio Retirante 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
contrato primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente altera 
contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias 
igual teor e forma. 

-; 
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Capanema-PR, 09 de setembro de 2009. 
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Ivonete Pinheiro dos Santos 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. VILMAR CANDIOTO, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado sob reg 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF 
524.401.689-04 carteira de identidade RG 3.187.737-7 SSP/PR, residente 
domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capanema-PR, 
000, 

2. CARLOS CESAR MESOMO, brasileiro, natural de Joaçaba - SC, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
502.896.409-20 carteira de identidade RG 3.439.885-2 SSP/PR, residente e 
domiciliado a Rua Bahia, n° 384, nesta cidade de Capanema-PR, CEP 85760-000, 

3. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado 
sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
660.419.109-53 carteira de identidade RG 5.163.048-3 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-
000, 

4. NELSON MOLEC, brasileiro, natural de Planalto - Paraná, solteiro, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 621.432.394-91 carteira de identidade RG 37.413.658-0 
SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Alberto Santos Dumont, s/n°, centro, cidade 
de Planalto — Pr, CEP 85.750-000. 

5. ANTONIO GODOI, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Universal de 
Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 679.931.849-91 carteira de identidade 
RG 4.620.676-2 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lott, 
zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

6. NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 335.113.819-91 
carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, residente e domiciliado na Localidade 
de Marechal Lott, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

7. ALTAIR MISSIO DALPONT, brasileiro, natural de Francisco Beltrão, casado s 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob 
381.109.621-49 carteira de identidade RG 3.875.827-6 SSP/PR, residente 
domiciliado à rua Pe Fernando Zanchet, n° 2535, centro, na cidade de Realez 
PR, CEP 85.770-000, únicos sócios da empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA -
com sede e domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791, 
centro, CEP 85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob n°. 4120525889-5 por despacho em sessão em 22/06/2004, última 
alteração contratual arquivada sob n° 20091235944 por despacho em sessão em 
30/03/2009, inscrita no CNPJ n°. 06.334.035/0001-43, resolvem assim alterar o 
contrato social e alterações no seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio NELSON MOLEC, vende e transfere em moeda corrente do 
país a quantia de-  1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
1.000,00 (hum mil reais) ao sócio ingressante VILMAR KUSNIEWSKI, brasileiro, sexo masculino, 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de Planalto - PR, nascido em 26/12/1973, 
portador do CPF. N°. 934.269.509-44 e RG n°. 6.064.410-1 SSP/PR, residente e domiciliado à linha 
São Paulo, na cidade de Planalto — PR, CEP 85.750-000. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da 
sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa forma sub-rogada a todos os 
direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 



VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 	 DO P4 4A 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. VILMAR CANDIOTO, brasileiro, natural de C 
PR, casado sob regime de Comunhão Universal 
comerciante, inscrito no CPF sob n°. 524.401.689-04 
de identidade RG 3.187.737-7 SSP/PR, residente 
domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, 

2. CARLOS CESAR MESOMO, brasileiro, natural de Joaçaba -
SC, casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, 
comerciante, inscrito no CPF sob n°. 502.896.409-20 carteira 
de identidade RG 3.439.885-2 SSP/PR, residente e 
domiciliado a Rua Bahia, n° 384, nesta cidade de Capanema-
PR, CEP 85760-000, 

3. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de 
Capanema - PR, casado sob regime de Comunhão Universal 
de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 660.419.109-
53 carteira de identidade RG 5.163.048-3 SESP/PR, residente 
e domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, 

4. MARCOS ODAIR NOS, brasileiro, natural de Boa Vista o 
Burica - RS, casado sob regime de Comunhão Universal de 
Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 019.515.839-30 
carteira de identidade RG 6.063.044-5 SSP/PR, residente e 
domiciliado a Rua Pará, Bairro São Cristóvão, cidade de 
Capanema — Pr, CEP 85.750-000. 

5. ANTONIO MANUEL DOS SANTOS, brasileiro, natural de 
Santo Antonio do Sudoeste - PR, casado sob regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF 
sob n°. 725.887.569-72 carteira de identidade RG 5.213.6 
1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de D 
Barras, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

6. JOSÉ DE ASSIS ANTUNES, brasileiro, separado c 
separação consensual, comerciante, inscrito no CPF sob 
806.340.799-72 carteira de identidade RG 5.911.595 
SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, distri 
de Alto Faraday, município de Capanema — PR, CEP 85.760-
000 e, 

7. NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, 
casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, 
Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 335.113.819-91 carteira 
de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, residente e domiciliado 
na Localidade de Marechal Lott, zona rural, Capanema-PR, 
CEP 85760-000, únicos sócios da empresa VIAÇÃO 
IGUAÇU LTDA - ME, com sede e domicilio na cidade de 
Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, no. 791, centro, CEP 
85.760-000, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob n°. 4120525889-5 por despacho em 
sessão em 22/06/2004, última alteração contratual arquivada 
sob n° 20072419660 por despacho em sessão em 19/06/2007, 
inscrita no CNPJ n°. 06.334.035/0001-43, resolvem assim 
alterar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas: 



SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
VILMAR CANDIOTO 12,5 1.000 1.000,00 
CARLOS CESAR MESOMO 25 2.000 2.000,00 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 12,5 1.000 1.000,00 
MARCOS ODAIR NOS 12,5 1.000 1.000,00 
HONORINA POSSER 12,5 1.000 1.000,00 
ANTONIO GODOI 12,5 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 12,5 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 8.000 8.000,00 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ANTONIO M 
SANTOS, que possuía 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, t 
1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do País neste 
ingressante HONORINA POSSER, brasileira, comerciante, sexo feminino, viúv 
de Santa Rosa - RS, nascida em 08/03/1939, portadora do CPF. n°. 661498279-68 RG n°. 
4.637.863-6 SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Padre Cirilo, n°. 1445, bairro São 
Cristóvão, cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA Retira-se da sociedade o sócio JOSÉ DE ASSIS ANTUNES, 
que possuía 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 
(mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do País neste ato ao sócio ingressante 
ANTONIO GODOI, brasileiro, natural de Alecrim - RS, casado sob regime de Comunhão 
Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 679.931.849-91 carteira de 
identidade RG 4.620.676-2 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Marechal 
Lott, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 
PARÁGRAFO UNICO: Fica alterada a cláusula de capital social passa a ter a seguinte 
redação: O capital social é de R$ 8.000,00 (oito mil reais) divididos em 8.000 (oito mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente 
do País, assim subscritas: 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios retirantes dão à sociedade e aos sócios ingressantes, 
plena, geral e rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA QUARTA: Os sócios ingressantes declaram que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUINTA: Administração da sociedade permanece ao sócio CARLOS 
CESAR MESOMO, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA SEXTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração 
contratual. 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 
igual teor e forma. 

Capanema-PR, 30 de maio 

Laércio Kenedy Zanatta 
Sócio 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 	

,„„- .  

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
71 ' 

1. VILMAR CANDIOTO, brasileiro, natural de Capáfiecra 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens,j c meed 
inscrito no CPF sob n°. 524.401.689-04 carteira de identidad 
3.187.737-7 SSP/PR, residente e domiciliado na Localida'de,&Cris 
Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 	 • '...;cut:  

2. CARLOS CESAR MESOMO, brasileiro, natural de Joaçal;—:—Se'," 
casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 502.896.409-20 carteira de identidade RG 
3.439.885-2 SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Bahia, n° 384, 
nesta cidade de Capanema-PR, CEP 85760-000, 

3. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de Capanema -
PR, casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 660.419.109-53 carteira de identidade RG 
5.163.048-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Cristo Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

4. EGON OSCAR LINK, brasileiro, natural de Horizontina - RS, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 368.904.059-00 carteira de identidade RG 
1.965.673-0 SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, 
Distrito Sagrada Família, cidade de Planalto — Pr, CEP 85.750-000. 

5. ANTONIO GODOI, brasileiro, natural de Alecrim - RS, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no 
CPF sob n°. 679.931.849-91 carteira de identidade RG 4.620.676-2 
SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lott, 
zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

6. ANTONIO MANUEL DOS SANTOS, brasileiro, natural de Sant 
Antonio do Sudoeste - PR, casado sob regime de Comunhão Universa 
de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.887.569-72 carteir 
de identidade RG 5.213.691-1 SESP/PR, residente e domiciliado n 
Localidade de Duas Barras, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760 
000, 

7. JOSÉ DE ASSIS ANTUNES, brasileiro, separado com separação 
consensual, comerciante, inscrito no CPF sob n° 806.340.799-7 
carteira de identidade RG 5.911.595-2 SSP/PR, residente e 
domiciliado a Rua Principal, s/n, distrito de Alto Faraday, município 
de Capanema — PR, CEP 85.760-000 e, 

8. NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob 
o regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF 
sob n°. 335.113.819-91 carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lott, zona rural, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, únicos sócios da empresa VIAÇÃO 
IGUAÇU LTDA - ME, com sede e domicilio na cidade de 
Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791, centro, CEP 85.760-
000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob 
n°. 4120525889-5 por despacho em sessão em 22/06/2004, última 
alteração contratual arquivada sob n° 20063068940 por despacho em 
sessão em 28/08/2006, inscrita no CNPJ n°. 06.334.035/0001-43, 
resolvem assim alterar o contrato social, mediante as seguintes 
cláusulas: 



Sai 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

C.  

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ANTONIO GODOI, qué po,  
1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (mii\refài3O q 
vende e transfere em moeda corrente do País neste ato ao sócio CARLOS \ CEST 
MESOMO, brasileiro, comerciante, sexo masculino, casado sob regime de comunhão pa-ffiat-
de bens, natural de Joaçaba - SC, nascido em 11/12/1963, portador do CPF. n°. 502.896.409-20 
RG no. 3.439.885-2 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Bahia, n°. 384, cidade de Capanema 
— PR, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA Retira-se da sociedade o sócio EGON OSCAR LINK, que possuía 
1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) que 
vende e transfere em moeda corrente do País neste ato ao sócio ingressante MARCOS ODAIR 
NOS, brasileiro, comerciante, sexo masculino, casado sob regime de comunhão universal de 
bens, natural de Boa Vista do Buricá - RS, nascido em 03/07/1975, portador do CPF sob n°. 
019.515.839-30 e RG sob no. 6.063.044-5 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Pará, bairro 
São Cristóvão, cidade de Capanema — PR, CEP 85760-000. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital social fica elevado para R$ 8.000,00 (oito mil reais) divididos em  
8.000 (oito mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em  
moeda corrente do País, assim subscritas:  

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
VILMAR CANDIOTO 12,5 1.000 1.000,00 
CARLOS CESAR MESOMO 25 2.000 2.000,00 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 12,5 1.000 1.000,00 
MARCOS ODAIR NOS 12,5 1.000 1.000,00 
ANTONIO MANUEL DOS SANTOS 12,5 1.000 1.000,00 	7 
JOSE DE ASSIS ANTUNES 12,5 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 12,5 1.000 1.000,00 	Ç. 
TOTAL 100 8.000 8.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios retirantes dão à sociedade e aos sócios ingressantes 
plena, geral e rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA QUARTA: Os sócios ingressantes declaram que não estão incursos em nenhum 
dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUINTA: Administração da sociedade permanece ao sócio CARLOS CESAR 
MESOMO, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA SEXTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratua 



Nivaldo Braun 
Sócio 

jJ( 	A  
Jose de Assis Antunes 
Sócio 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
/ 

1 ';./1 E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em tres via 
igual teor e forma, 

Capanema-PR, 04 de maiCi,  

Vilmar Candioto 
Sóci 

Laércio Kenedy Zanatta 
Sócio 

Carlos Cés. Mesomo 
Sócio-administrador 

Antonio Manuel dos Santos 
Sócio 

"616225 

tonio God 
Sócio-Retirante 

jA 	Ler--)tar) 	c)à 6À11  
Marcos Odair Nos 
Sócio-ingressante 

Egoa scar Link 
Sócio-Retirante 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
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1. VILMAR CANDIOTO, brasileiro, natural de Capàn 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, co 	,,/ >// 
inscrito no CPF sob n°. 524.401.689-04 carteira de identi 'ádel RG\,(Zs;%;  
3.187.737-7 SSP/PR, residente e domiciliado na Localidade deériStó 
Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

2. ALBERTO KRUMMENAUER, brasileiro, natural de Santa Helena 
- PR, casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, 
inscrito no CPF sob no. 030.290.159-04 carteira de identidade RG 
8.234.011-4 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Alto 
Faraday, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

3. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de Capanema - 
PR, casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 660.419.109-53 carteira de identidade RG 
5.163.048-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Cristo Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

4. NAPOLEÃO NUNES DOS SANTOS, brasileiro, natural de Santo 
Ângelo - RS, casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, 
comerciante, inscrito no CPF sob n°. 407.741.639-68 carteira de 
identidade RG 3.098.915-5 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Localidade de Pinheiro, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

5. ANTONIO GODOI, brasileiro, natural de Alecrim - RS, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no 
CPF sob n°. 679.931.849-91 carteira de identidade RG 4.620.676-2 
SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lott, 
zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

6. ANTONIO MANUEL DOS SANTOS, brasileiro, natural de Sant / 
Antonio do Sudoeste - PR, casado sob regime de Comunhão Univers 
de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.887.569-72 cartei 
de identidade RG 5.213.691-1 SESP/PR, residente e domiciliado à 
Localidade de Duas Barras, zona rural, Capanema-PR, CEP 857 
000 e, 

7. NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado s b 
o regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF 
sob n°. 335.113.819-91 carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lott, zona rural, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, únicos sócios da empresa VIAÇÃO 
IGUAÇU LTDA. - ME, com sede e domicilio na cidade de 
Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791, centro, CEP 85.760-
000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob 
n°. 4120525889-5 por despacho em sessão em 22/06/2004 inscrita ne 
CNPJ n°. 06.334.035/0001-43, resolvem assim alterar o contrate 
social, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ALBERTO KRUMMENAUER 
que possuía 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (mil 
reais) que vende e transfere em moeda corrente do País neste ato ao sócio ingressante 
CARLOS CESAR MESOMO, brasileiro, comerciante, sexo masculino, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Joaçaba - SC, nascido em 11/12/1963, portador do CPF. 
n°. 502.896.409-20 RG n°. 3.439.885-2 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Bahia, i 384, 
cidade de Capanema — PR, CEP 85760-000. 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 



VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA Retira-se da sociedade o sócio NAPOLEÃO N-UN 
SANTOS, que possuía 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totàliz nd 
1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do País neste ato ao' sócia 
ingressante EGON OSCAR LINK, brasileiro, comerciante, sexo masculino, casadd:sõb----
regime de comunhão universal de bens, natural de Horizontina - RS, nascido em 27/04/1958, 
portador do CPF sob n°. 368.904.059-00 e RG sob n°. 1.965.673-0 SSP/PR, residente e 
domiciliado à Rua Principal, s/n°, Distrito de Sagrada Família, cidade de Planalto — PR, CEP 
85750-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: Ingressa na sociedade o sócio JOSÉ DE ASSIS ANTUNES, 
brasileiro, separado com separação consensual, comerciante,, portador da Cédula de Identidade 
RG sob n°. 5.911.595-2 SSP/PR e CPF sob o n°. 806.340.799-72, residente e domiciliado a rua 
principal, s/n, distrito de Alto Faraday, município de Capanema - PR, CEP 85760-000, que 
subscreve e integraliza neste ato em moeda corrente do país 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (mil reais). 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital social fica elevado para R$ 8.000,00 (oito mil reais) divididos em  
8.000 (oito mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em  
moeda corrente do Pais, assim subscritas:  

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
VILMAR C ANDIOTO 12,5 1.000 1.000,00 
CARLOS CESAR MESOMO 12,5 1.000 1.000,00 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 12,5 1.000 1.000,00 
EGON OSCAR LINK 12,5 1.000 1.000,00 
ANTONIO GODOI 12,5 1.000 1.000,00 
ANTONIO MANUEL DOS SANTOS 12,5 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 12,5 1.000 1.000,00 
JOSE DE ASSIS ANTUNES 12,5 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 8.000 8.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio retirante da à sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA QUINTA: Os sócios ingressantes declaram que não estão incursos em nenhum 
dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA SEXTA: Administração da sociedade caberá ao sócio CARLOS CESAR 
MESOMO, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA SEXTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratu 



a • VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento erp três v 
igual teor e forma. 

Capanema-PR, 31 de julhO dettid62-?  

ALB RTO KRUMMENAUER 
Sóc -Retirante 

LAERCIO KENEDY ZANATTA 
Sócio 

OS CE AR MESOMO 
Sócio-Administrador Ingressante 

OSE DE ASSIS ANTUNES 
Sócio-Ingressante 

,74,12/,'„d4-7 (1,-2-dA) 
ANTONIO MANUEL DOS SANTOS 
Sócio 

Ã/Ce,to‘vt—L4  

4/(  -iyer. 	/3  
NIVALDO BRAUN 
Sócio 

VILMAR CANDIOTO 
Sócio 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
' :- ESCRITÓRIO REGIONAL DE FRANCISCO SELT.RAO: 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 28/0 8 / 2 006 	.• 
2 	

SOB NÚMERO: 20063068940 
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Empresa:11 2 0525889 5 
ivIACA0 IGUnj LTDA -ME 

MARIA THEREZA LOPES SALÓRO 

SECETAFRIA,GRAL 08762: 

NAPOL 
Sócio- etirante 

0,1%(‹S DOS SANTOS 	EGgiVSCAR LINK 
Sócio-Ingressante 

A TO IO 	OI 
Sócio 

Gtç)ci 4-41 
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ETRICIM 
  

DO PA ;ANÁ 

1. VILMAR CANDIOTO, brasileiro, natural de Capanema - 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito hóf'C 
524.401.689-04 carteira de identidade RG 3.187.737-7 SSP/FkR,\  r 
domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capane á 
85760-000, 

 

2. ALBERTO KRUMMENAUER, brasileiro, natural de Santa Helena - 	.::aàãçà o 
sob regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob 
n°. 030.290.159-04 carteira de identidade RG 8.234.011-4 SESP/PR, residente 
e domiciliado na Localidade de Alto Faraday, zona rural, Capanema -PR, CEP 
85760-000, 

3 : LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado 
sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob 
n°. 660.419.109-53 carteira de identidade RG 5.163.048-3 SESP/PR, residente 
e domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capanema -PR, CEP 
85760-000, 

4. NAPOLEÃO NUNES DOS SANTOS, brasileiro, natural de Santo Angelo - RS, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no 
CPF sob n°. 407.741.639-68 carteira de identidade RG 3.098.915-5 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Localidade de Pinheiro, zona rural, Capanema -PR, 
CEP 85760-000, 

5. -ANTONIO GODOI, brasileiro, natural de Alecrim - RS, casado sob regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
679.931.849-91 carteira de identidade RG 4.620.676-2 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Localidade de Marechal Lott, zona rural, Capanema -PR, CEP 
85760-000, 

6:- ANTONIO MANUEL DOS SANTOS, brasileiro, natural de Santo Antonio do 
Sudoeste - PR, casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, 
comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.887.569-72 carteira de identidade RG 
5.213.691-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Duas Barras, 
zona rural, Capanema -PR, CEP 85760-000 e, 
NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regim 
de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n 
335.113.819-91 carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, residente 
domiciliado na Localidade de Marechal Lott, zona rural, Capanema -PR, CEP 
85760-000, constituem uma sociedade limitada, mediante as seguint 
cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial 
VIAÇÃO IGUAÇU LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, sito à Rua 
Rio de Janeiro, n° 791, Centro, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 7.000,00 (sete mil reais), dividido e 
7.000 (sete mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS 	. CAPITAL R$ 
VILMAR CANDIOTO 14,3 1.000 1.000,00 
ALBERTO KRUMMENAUER 14,3 1.000 1.000,00 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 14,3 1.000 1.000,00 
NAPOLEÃO NUNES DOS SANTOS 14,3 1.000 1.000,00 
ANTONIO GODOI 14,3 1.000 1.000,00 
ANTONIO MANUEL DOS SANTOS 14,3 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 14,2 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 7.000 7.000,00 

Escritório Contábil Biume - Capanema-PR - fone xx 46-552-1288 
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CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto será Transporte Rodoviário de Pa 	ilto s , ! 
Municipal. 	 t\ 

 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01/11/2004 deu br.  
duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou tràhSfèr • as 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio NAPOLEÃO NUNES 
DOS SANTOS individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirad 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedad 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possív 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haver 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data d 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no 
disposto do artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua receita 
bruta não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso I da Lei n° 9.841 não se enquadrando 
igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da referida lei. 

Escritório Contábil Blume - Capanema-PR - fone xx 46-552-1288 
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Capanema-PR, 19 cle'zfilreici-de 2004. 

tf" ii-"Ã?..e.~,froti25...4  
ALBERTO KRUMMENAUER 
Sócio 

Sócio Administrador 

ANTONIO MANUEL DOS SANTOS 
Sócio 

NIVALDO BRAUN 
Sócio 

a 

TESTEMUNHAS 

G. 5.284.451-7 SSP/PR 

-- JUNTA-COMERCIAL DO 13~A--  — 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 

SOB NÚMERO: 41205258895 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/ 06 / 2004 

Protocolo: 04/204896-6 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA ____17/144  
MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

SECRETARIA GERAL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 22 / 06 / 2004 
SOB NÚMERO: 20042048990 

Protocolo: 04/204899-0 
Empresa:41 2 0525889 5 	 ,..r. 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 

Escritório Contábil Blume - Capanema-PR - fone xx 46-552-1288 
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Só io 

A1NIO GO 01 
Sócio 



VIAÇÃO IGUAÇU LTDA-EPP 
Rua Rio de Janeiro, 791, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema/Pr, 16 de Dezembro de 2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 072/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA-EPP, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 072/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 

NUCLEARIZADAS, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema/Pr, 08 de Dezembro de 2014. 

SIDICL I SAR •LLI 

RG/CPF: 7.577.338-2/027.628.779-70 

Sócio Administrator 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

des.,* 
Rua Alagoas n°1532, Capanema Pr CEP 85760-000 - cartorioperzini@hotmalLeom iÉ(46)  3552.3710  

Selo Dislital N°  CMbme.geukJ.G13VVV, Controle: ZmjxY..EBIS 
 	_Çlp,:iwite  asse selo em htto: \Ifunarben.beUL._  	  

Reconheço per eemelhança e seelnature,lndleede de SID.ICLE! SAIRICILL!, do que dou 
fé, Custas: 833,41 (1/Re 21,73) e Selo: RS0,62 	paneme—PR, 16 de dezembro de 
2014. Sa 16:15:62 horas. 

Adelar guej penini 
MO* Delegado Der geado rn 

• Rua Alagoas, 1332 
crkon  Centro 



VIAÇÃO IGUAÇU LTDA-EPP 
Rua Rio de Janeiro, 791, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA-EPP, CNPJ n° 06.334.035/0001-43 

é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 072/2014, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

Capanema-PR, 08 de Dezembro de 2014 

O LI 

RG/CPF: 7.577.338-2/027.628.779-70 

Sócio Administrator 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agente delega. designado 

Rua Alagoas n° 1932, Capanema Pr - CEP 85760-000- cartorlopezzlnl@hotmail.com  'a (46) 3552-3710 

Solo DigitalN°16,1bm6.conj.GcTVVV, Controle: ZXraY../BIS 
	 jiarawit•  osse selo em httoMfunaroen.00mj2r 

Reconheçr.,  por eertelhança. e eselnetura Mdleada de Sé:Ir:LEI SARIOLLI, d  ve dou 
fé. Custas: R$3,41 (fFiC 21,73) e Selo IRSO 62 apaneme-Pré, 16 do deaerobro de 
2014. é; 16:16:59 horas. 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes  
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
VIAÇAO IGUAÇU LTDA EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0525889-5 

. 	CNPJ 

06.334.035/0001-43 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

22/06/2004 

Data de Inicio 

	

de Atividade 	¡ , 

	

22/06/2004 	., 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
Rua RIO DE JANEIRO, 791, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000  

Objeto Social 	
• TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, MUNICIPAL 

Capital: R$ 	7.000,00 
. 

(SETE MIL REAIS) 	. 	 ' 

Capital Integralizado: R$ 	7.000,00 
(SETE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração:. 

indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	" 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (RS) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

LAERCIO KENEDY ZANATTA 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
660.419.109-53 

ANTONIO MANUEL DOS SANTOS 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
725.887.569-72 

NIVALDO BRAUN 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX“ 
335.113.819-91  

sioicLgi SARIOLLI 	 1.000,00 'SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 	' 
027.628.779-70 

VILMAR KUSNIEWSKI 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
934.269.509-44 

JOACIR ANTONIOLLI 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
476.110.909-25 

JACSON PALMA 1.000,00 soa() 	 XXXXXXXXXX 
104.826.049-64 	 r 

Último Arquivamento 

Data: 02/10/2014 	 Número: 20146011260 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 	, 
XXXXXXX)OCXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 15 de dezembro de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Carla 	catelli 
RG 3.463.294-4 / PR•  



Página: 1 Município de Capanema 

Pregão 72/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Telefone contador: 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 	Fornecedor : VIACAO IGUA CU LTDA 	 E-mail: 

Endereço : R RIO DE JANEIRO 791 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 0000000000000 	 Contador: 

3,62 	 81.349,00 3,62 VIAÇÃO IGUAÇU 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

3,62 	 55.114,50 

3,62 	 91.490,07 

Representante: SIDICLEI SARIOLLI 	 CPF: 027.628.779-70 

Endereço representante: RUA PRINCIPAL S/N - LINHA OURO AZUL - CAPA NEMA/PR - CEP 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

85760-000 

CAPANEMA/PR 

Unid. Qtde. 

001 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 22.472,10 KM 

MARECHAL, VARGEM BONITA, ESTRELA, OURO AZUL, LINHA DOIS IRMÃOS, FARADAY, 
ALTO PINHEIRO, LINHA JACARÉ, PINHEIRO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

002 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 11.165,00 KM 

DUAS BARRAS, MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, LINHA 
SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO 

003 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 18.209,10 UN 

LAGEADO GRANDE, SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANGA 
ALEGRE, SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO MATUTINO 

004 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 22.979,60 KM 

PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

005 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 19.853,40 KM 

ENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

006 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 18.351,20 KM 

SANTA ANA, FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

007 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 15.225,00 KM 

C.REI, LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, SANTA MARIA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

008 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 25.273,50 KM 

PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO 
JOÃO, LINHA BRIZOLAL, LINHA TAMANDUÁ, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

009 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 16.199,40 UN 

DUAS BARRAS, LINHA IPIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM RETIRO, 
PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

010 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 20.503,00 KM 

FARADAY, LINHA MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, OURO 

AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

011 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 15.225,00 KM 

CRISTO REI, SÃO JOSÉ, BARRA DO SIEMENS, BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO 
REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

012 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 9.541,00 KM 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

RG: 75773382 

Telefone representante: 

Data de abertura: 06/09/2011 

Preço Unitário 	 Preço Total 

3,62 	 40.417,30 

3,62 VIAÇÃO IGUAÇU 

3,62 VIAÇÃO IGUAÇU 	 3,62 	 58.641,83 

3,62 0,00 0,00 

3,62 VIAÇÃO IGUAÇU 	 3,62 	 55.114,50 

3,62 	 0,00 	 0,00 

15/12/201417:06:05 

Conta: 20702-0 

Preço Máximo Marca 

3,62 VIAÇÃO IGUAÇU 

3,62 

3,62 

3,62 

3,62 

3,62 VIAÇÃO IGUAÇU 



Telefone contador: 

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 72/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 	Fornecedor : VIA CAO IGUA CU LTDA 	 E-mail: 

Endereço : R RIO DE JANEIRO 791 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 0000000000000 	 Contador: 

3,62 

3,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

454.878,34 

454.878,34 

Representante: SIDICLEI SARIOLLI 	 CPF: 027.628.779-70 

Endereço 

E-mail 

Banco: 

Lote : 

N° Item 

representante: RUA PRINCIPAL S/N - LINHA OURO AZUL - CAPANEMA/FR - CEP 

representante: 

1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - 

85760-000 

CAPANEMA/FR 

Qtde. 	Unid. 

001 	Lote 001 

Descrição do Produto / Serviço 

LINHA JACARÉ, LINHA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO 

013 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 17.052,00 KM 

LINHA BONITA, LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONI, NOVA GAÚCHA, CIDADE, TURNO 

MATUTINO E VESPERTINO 

014 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 20.097,00 KM 

MARECHAL LOTT, VARGEM BONITA, LINHA DOIS IRMÃOS, ESTRELA OESTE, FARADAY, 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

015 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 14.453,60 KM 

PINHEIRO, LINHA REDENÇÃO, LAGEADO GRANDE, LINHA TAMANDUÁ, CRISTO REI, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

016 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 16.767,80 KM 

PORTO MOISÉS LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, SÃO 
FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU VEÍCULO ASSEMELHADO NO TRECHO 18.838,40 KM 

COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 
CAMBUI, CRISTO REI, CIDADE, TURNO MATUTINO 

nolo IGUAÇU LTD;,. 

&fent% 791 "Co 
Offelma 	ParaPál 

A niC,e,,  
V IA CAO IGUA CU LTDA 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 	 15/12/201417:06:05 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

RG: 75773382 

Telefone representante: 

Conta: 20702-0 	 Data de abertura: 06/09/2011 

Preço Máximo Marca 

3,62 	 0,00 	 0,00 

3,62 VIAÇÃO IGUAÇU 	 3,62 	 72.751,14 

3,62 

Preço Unitário 	 Preço Total 



VIAÇÃO IGUAÇU LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

DO PAAANÁ 

1. VILMAR CANDIOTO, brasileiro, natural de Capanema - PR„-,p' 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito j'iôyCP 
524.401.689-04 carteira de identidade RG 3.187.737-7 SSP/FR,k r 
domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capané 
85760-000, 

2. ALBERTO KRUMMENAUER, brasileiro, natural de Santa Helena - 	ó 
sob regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob 
n°. 030.290.159-04 carteira de identidade RG 8.234.011-4 SESP/PR, residente 
e domiciliado na Localidade de Alto Faraday, zona rural, Capanema -PR, CEP 
85760-000, 

3:LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado 
sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob 
n°. 660.419.109-53 carteira de identidade RG 5.163.048-3 SESP/PR, residente 
e domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capanema -PR, CEP 
85760-000, 

4. NAPOLEÃO NUNES DOS SANTOS, brasileiro, natural de Santo Angelo - RS, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no 
CPF sob n°. 407.741.639-68 carteira de identidade RG 3.098.915-5 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Localidade de Pinheiro, zona rural, Capanema -PR, 
CEP 85760-000, 

5. ANTONIO GODOI, brasileiro, natural de Alecrim - RS, casado sob regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n 
679.931.849-91 carteira de identidade RG 4.620.676-2 SESP/PR, residente 
domiciliado na Localidade de Marechal Lott, zona rural, Capanema -PR, CEP 
85760-000, 

er-ANTONiO MANUEL DOS SANTOS, brasileiro, natural de Santo Antonio do 
Sudoeste - PR, casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, 
comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.887.569-72 carteira de identidade RG 
5.213.691-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Duas Barras, 
zona rural, Capanema -PR, CEP 85760-000 e, 

7: NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regim 
de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n 
335.113.819-91 carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Localidade de Marechal Lott, zona rural, Capanema -PR, CEP 
85760-000, constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial 
VIAÇÃO IGUAÇU LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, sito à Rua 
Rio de Janeiro, n° 791, Centro, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 7.000,00 (sete mil reais), dividido em 
7.000 (sete mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS ('APITA, 	RS 

VILMAR CANDIOTO 14,3 1.000 1. é 	i 

ALBERTO KRUMMENAUER 14,3 1.000 1. e 

LAERCIO KENEDY ZANATTA 14,3 1.000 DECLARO QUE1gR,SEDIDOS DADO: 

NAPOLEÃO NUNES DOS SANTOS 14,3 1.000 
FOTOCÓPIA 	•  bibe O 	° AP 	ESENT• : :' 	: 	o 	NÃO 	ENC 
QUALQUER 	i n 	RA OU E ANTONIO GODOI 14,3 1.000 

ANTONIO MANUEL DOS SANTOS 14,3 1.000 QUº INVAL EPOQAWNDO AB 
\ITIDADE : TROIA:03D5. NIVALDO BRAUN 14,2 1.000 IDE 

TOTAL 100 7.000 LAFANtmA 	,., ; g,t360 

DESTA 
IGINAL 

ONTREI 
ENDA 

OLUTA 

Escritório Contábil Blume - Capanema-PR - f 



VIAÇÃO IGUAÇU LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

ÇRW 
00 PARANÁ 

CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto será Transporte Rodoviário dd Fo'aSSi 
Municipal. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01/11/2004 	Pra 
duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou tràhsfer•as 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio NAPOLEÃO NUNES 
DOS SANTOS individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude d 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no 
disposto do artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua receita 
bruta não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso I da Lei n°  841 não se enquadrando 
igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da 
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LAERCIO KENE 	ATTA 
Sócio 

ALBERTO KRUMMENAUER 
Sócio 

Sócio Administrador 
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NIVALDO BRAUN 
Sócio 

ANTONIO MANUEL DOS SANTOS 
Sócio 
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G. 5.284.451-7 SSP/PR 

Protocolo: 04/204899-0 
Empresa:41 2 0525889 5 
VIAÇÃO IGUAÇU LTDA 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 

Y 	

CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/ 06 /2004 
SOB NÚMERO: 20042048990 
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ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
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SOB NÚMERO: 41205258895 
Protocolo: 04/204896-6 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 	r/ 

c•-•• 
n. 

• , 

DECLARO QUE CONFERE OS DADOS DESTA 
FOTOCÓPIA COM O ORIGINAL 
APRESENTADO ONDE NÃO ENCONTREI 
QUALQUER VíC O, RASURA OU EMENDA 
QUE INVALID• HAVENDO ABSOLUTA 
IDENTIDADE EN RE AMBOS. 
CAPANEMA 12/ ;2/2014 

Escritório Contábil Blume - Capanema-PR - f Agr88  
Dec. 4729/2011 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

r MU ej 
DO PARA Á 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de C 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste c 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrum 

Capanema-PR, 19 dd"-Nii-ixA:e 2004. 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. VILMAR CANDIOTO, brasileiro, natural de Cap n 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, co 
inscrito no CPF sob n°. 524.401,689-04 carteira de identi ,4 -RP 92(s 
3.187.737-7 SSP/PR, residente e domiciliado na Localidade dé'Cds't1O-v  
Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

2. ALBERTO KRUMMENAUER, brasileiro, natural de Santa Helena 
- PR, casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 030.290.159-04 carteira de identidade RG 
8.234.011-4 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Alto 
Faraday, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

3. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de Capanema -
PR, casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 660.419.109-53 carteira de identidade RG 
5.163.048-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Cristo Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

4. NAPOLEÃO NUNES DOS SANTOS, brasileiro, natural de Santo 
Ângelo - RS, casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, 
comerciante, inscrito no CPF sob n°. 407.741.639-68 carteira de 
identidade RG 3.098.915-5 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Localidade de Pinheiro, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

5. ANTONIO GODOI, brasileiro, natural de Alecrim - RS, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no 
CPF sob n°. 679.931.849-91 carteira de identidade RG 4.620.676-2 
SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lott, 
zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

6. ANTONIO MANUEL DOS SANTOS, brasileiro, natural de Santo 
Antonio do Sudoeste - PR, casado sob regime de Comunhão Universal 
de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.887.569-72 carteira 
de identidade RG 5.213.691-1 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Localidade de Duas Barras, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-
000 e, 

7. NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob 
o regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF 
sob n°. 335.113.819-91 carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lott, zona rur 
Capanema-PR, CEP 85760-000, únicos sócios da empresa VIAÇÃO 
IGUAÇU LTDA. - ME, com sede e domicilio na cidade d 
Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791, centro, CEP 85.760 
000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná so 
no. 4120525889-5 por despacho em sessão em 22/06/2004 inscrita n 
CNPJ n°. 06.334.035/0001-43, resolvem assim 	o contrato 
social, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ALB 
que possuía 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
reais) que vende e transfere em moeda corrente do País nes 
CARLOS CESAR MESOMO, brasileiro, comerciante, sexo ma 
comunhão parcial de bens, natural de Joaçaba - SC, nascido em 
n°. 502.896.409-20 RG n°. 3.439.885-2 SSP/PR, residente e do 
cidade de Capanema — PR, CEP 85760-000. 

alterar 

Dorochowicz 
at. 2198-1 
.4729/2011 



FL2/2 
VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA Retira-se da sociedade o sócio NAPOLEÃO NIÏJN 
SANTOS, que possuía 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totàlizàn  
1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do País neste ato' 	"sócio';  

ingressante EGON OSCAR LINK, brasileiro, comerciante, sexo masculino, casado Sob" 
regime de comunhão universal de bens, natural de Horizontina - RS, nascido em 27/04/1958, 
portador do CPF sob n°. 368.904.059-00 e RG sob n°. 1.965.673-0 SSP/PR, residente e 
domiciliado à Rua Principal, s/n°, Distrito de Sagrada Família, cidade de Planalto — PR, CEP 
85750-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: Ingressa na sociedade o sócio JOSÉ DE ASSIS ANTUNES, 
brasileiro, separado com separação consensual, comerciante,, portador da Cédula de Identidade 
RG sob n°. 5.911.595-2 SSP/PR e CPF sob o n°. 806.340.799-72, residente e domiciliado a rua 
principal, s/n, distrito de Alto Faraday, município de Capanema - PR, CEP 85760-000, que 
subscreve e integraliza neste ato em moeda corrente do país 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (mil reais). 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter 
seguinte redação: O capital social fica elevado para R$ 8.000,00 (oito mil reais) divididos em 
8.000 (oito mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 juin real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas:  

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
VILMAR CANDIOTO 12,5 1.000 1.000,00 
CARLOS CESAR MESOMO 12,5 1.000 1.000,00 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 12,5 1.000 1.000,00 
EGON OSCAR LINK 12,5 1.000 1.000,00 
ANTONIO GODOI 12,5 1.000 1.000,00 
ANTONIO MANUEL DOS SANTOS 12,5 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 12,5 1.000 1.000,00 
JOSE DE ASSIS ANTUNES 12,5 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 8.000 8.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio retirante da à sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA QUINTA: Os sócios ingressantes declaram que não estão incursos em nenhum 
dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA SEXTA: Administração da sociedade caberá ao sócio CARLOS CES 
MESOMO, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA SEXTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,  Pinrin que teme  erariamente,  
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, pei 	• suborno, 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, féF 	ottal,pronsieler 
al, contraN  

AL 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema _C nceiro 
ut 	RD QUE CONFERE OSDAnep ESTA 

CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusilpuRArdM 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da prestgte R  
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ANTONIO MANUEL DOS SANTOS 
Sócio 

VILMAR CANDIOTO 
Sócio 

EGON OSCAR LINK 
Sócio-Ingressante 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCG‘BELTRA9 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 28 /0 8 / 2 006 
SOB NÚMERO: 20063068940 
Protocolo: 06/306894-0 

Empresa:41 2 0525889 5 
VIACÂO TGUAÇU LTDA -1E 

''-087629‘ 
MARIA THEREZA 1:0PES SALCS AO 

SECRETARIA:GERAL 

DECLARO QUE CONFERE OS DADOS DESTA 
FOTOCÓPIA COM O ORIGINAL 
APRESENTADO ONDE NÃO ENCONTREI 
QUALQUER V 1O, RASURA OU EMENDA 
QUE INVALI' , HAVENDO ABSOLUTA 
IDENTIDADE E TRE AMBOS. 
CAPANEMA 1 /12/2014 

4 	Do • chowicz 
1'01  PI: . 219.  8-1 

729/2011 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três v 

igual teor e forma. 

Capanema-PR, 31 de julho dà0'06. >  



VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. VILMAR CANDIOTO, brasileiro, natural de Capa/fie a cr 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens,ic mer6 
inscrito no CPF sob no. 524.401.689-04 carteira de iclen idad 
3.187.737-7 SSP/PR, residente e domiciliado na Localidaesde 
Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 	--,, 2-a..;.) "5t-'r-.-`" 

2. CARLOS CESAR MESOMO, brasileiro, natural de JoaçabaSr,.. 
casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 502.896.409-20 carteira de identidade RG 
3.439.885-2 SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Bahia, n° 384, 
nesta cidade de Capanema-PR, CEP 85760-000, 

3. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de Capanema -
PR, casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 660.419.109-53 carteira de identidade RG 
5.163.048-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Cristo Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

4. EGON OSCAR LINK, brasileiro, natural de Horizontina - RS 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 368.904.059-00 carteira de identidade RG 
1.965.673-0 SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, 
Distrito Sagrada Família, cidade de Planalto - Pr, CEP 85.750-000. 

5. ANTONIO GODOI, brasileiro, natural de Alecrim - RS, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no 
CPF sob n°. 679.931.849-91 carteira de identidade RG 4.620.676-
SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lo 
zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

6. ANTONIO MANUEL DOS SANTOS, brasileiro, natural de Santo 
Antonio do Sudoeste - PR, casado sob regime de Comunhão Universal 
de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.887.569-72 carteira 
de identidade RG 5.213.691-1 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Localidade de Duas Barras, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760 
000, 

7. JOSÉ DE ASSIS ANTUNES, brasileiro, separado com separaçã 
consensual, comerciante, inscrito no CPF sob n° 806.340,799-7 
carteira de identidade RG 5.911.595-2 SSP/PR, residente 
domiciliado a Rua Principal, s/n, distrito de Alto Faraday, mu 'cip.  
de Capanema - PR, CEP 85.760-000 e, 

8. NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado ob 
o regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no 
sob n°. 335.113.819-91 carteira de identidade RG 2.169.933 SSP 
residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lott, zona rur , 
Capanema-PR, CEP 85760-000, únicos sócios da empresa VIAÇÃO 
IGUAÇU LTDA - ME, com sede e domicilio na cidade de 
Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n° 791,cena i 	 u 
000, com contrato social arquivado na Junta Comercial 
n°. 4120525889-5 por despacho em SeSSãBtEcefin) R421Q 
alteração contratual arquivada sob n° 200 
sessão em 28/08/2006, inscrita no CNP 
resolvem assim alterar o contrato soc 
cláusulas: 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ANTONIO GODOI, 	po 
1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (mil\reàis 
vende e transfere em moeda corrente do País neste ato ao sócio CARLOS \\Ç_, 	ut, 
MESOMO, brasileiro, comerciante, sexo masculino, casado sob regime de comunhão Pirãalm--
de bens, natural de Joaçaba - SC, nascido em 11/12/1963, portador do CPF. no. 502.896.409-20 
RG n°. 3.439.885-2 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Bahia, n°. 384, cidade de Capanema 
— PR, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA Retira-se da sociedade o sócio EGON OSCAR LINK, que possuía 
1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) que 
vende e transfere em moeda corrente do País neste ato ao sócio ingressante MARCOS ODAIR 
NOS, brasileiro, comerciante, sexo masculino, casado sob regime de comunhão universal de 
bens, natural de Boa Vista do Buricá - RS, nascido em 03/07/1975, portador do CPF sob n°. 
019.515.839-30 e RG sob n°. 6.063.044-5 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Pará, bairro 
São Cristóvão, cidade de Capanema — PR, CEP 85760-000. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital social fica elevado para R$ 8.000,00 (oito mil reais) divididos em 
8.000 (oito mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas:  

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
VILMAR CANDIOTO 12,5 1.000 1.000,00 
CARLOS CESAR MESOMO 25 2.000 2.000,00 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 12,5 1.000 1.000,00 
MARCOS ODAIR NOS 12,5 1.000 1.000,00 
ANTONIO MANUEL DOS SANTOS 12,5 1.000 1.000,00 
JOSE DE ASSIS ANTUNES 12,5 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 12,5 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 8.000 8.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios retirantes dão à sociedade e aos sócios ingressantes, 
plena, geral e rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA QUARTA: Os sócios ingressantes declaram que não estão incursos em nenhu 
dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUINTA: Administração da sociedade permanece ao sócio CARLOS CESAR 
MESOMO, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou ass 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alien 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA SEXTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedi 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaica ão_ peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, f 
CLAUSULA SETA: Permanecem inalteradas as demais cláust 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da pre 
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Sóci 
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Sócio 
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14  Marcos Odair Nos 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
1 „ ,/ 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em itret via 
s igual teor e forma. 

Capanema-PR, 04 de maisà,  

0/41).la(-,,frr,  
Carlos Cés Mesomo 
Sócio-administrador 

Antonio Manuel dos Santos 
Sócio 

Jose de Assis Antunes 	 Nivaldo Braun 
Sócio 	 Sócio 

Egon, ü scar Link 
Sócio-Retirante 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
'ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO Bgtr. 
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DECLARO QUE CONFERE OS DADOS DESTA 
FOTOCÓPIA COM O ORIGINAL 
APRESENTADO ONDE NÃO ENCONTREI 
QUALQUER 'VI 10, RASURA OU EMENDA 
QUE INVALIIi, HAVENDO ABSOLUTA 
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CAPANEMA 12/ 2/2014 
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41.1NIA",cpmeRt lAkt 
VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 	 DO PiltA 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. VILMAR CANDIOTO, brasileiro, natural de C 
PR, casado sob regime de Comunhão Universal 
comerciante, inscrito no CPF sob n°. 524.401.689-04 
de identidade RG 3.187.737-7 SSP/PR, residente 
domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, 

2. CARLOS CESAR MESOMO, brasileiro, natural de Joaçaba -
SC, casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, 
comerciante, inscrito no CPF sob no. 502.896.409-20 carteira 
de identidade RG 3.439.885-2 SSP/PR, residente e 
domiciliado a Rua Bahia, n° 384, nesta cidade de Capanema-
PR, CEP 85760-000, 

3. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de 
Capanema - PR, casado sob regime de Comunhão Universal 
de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 660.419.109-
53 carteira de identidade RG 5.163.048-3 SESP/PR, residente 
e domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, 

4. MARCOS ODAIR NOS, brasileiro, natural de Boa Vista o 
Burica - RS, casado sob regime de Comunhão Universal de 
Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 019.515.839-30 
carteira de identidade RG 6.063.044-5 SSP/PR, residente e 
domiciliado a Rua Pará, Bairro São Cristóvão, cidade de 
Capanema — Pr, CEP 85.750-000. 

5. ANTONIO MANUEL DOS SANTOS, brasileiro, natural de 
Santo Antonio do Sudoeste - PR, casado sob regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF 
sob n°. 725.887.569-72 carteira de identidade RG 5.213.691-
1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Duas 
Barras, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

6. JOSÉ DE ASSIS ANTUNES, brasileiro, separado com 
separação consensual, comerciante, inscrito no CPF sob n° 
806.340.799-72 carteira de identidade RG 5.911.595-2 
SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, distrito 
de Alto Faraday, município de Capanema — PR, CEP 85.760-
000 e, 

7. NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-
casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, 
Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 335.113.819-91 carteira 
de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, residente e domiciliado 
na Localidade de Marechal Lott, zona rural, Capanema-PR, 
CEP 85760-000, únicos sócios da empresa VIAÇÃO 
IGUAÇU LTDA - ME, com sed 
Capanema, sito a Rua Rio de Jar 
85.760-000, com contrato so 
Comercial do Paraná sob n°. 4120  
sessão em 22/06/2004, última alt 
sob n° 20072419660 por despachc 
inscrita no CNPJ n°. 06.334.03 
alterar o contrato social, mediante 



IA, 

DO PAROU/3  VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ANTONIO M 
SANTOS, que possuía 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, t 
1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do País neste 
ingressante HONORINA POSSER, brasileira, comerciante, sexo feminino, viúv 
de Santa Rosa - RS, nascida em 08/03/1939, portadora do CPF. no. 661498279-68 RG no. 
4.637.863-6 SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Padre Cirilo, n°. 1445, bairro São 
Cristóvão, cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA Retira-se da sociedade o sócio JOSÉ DE ASSIS ANTUNES, 
que possuía 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 
(mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do País neste ato ao sócio ingressante 
ANTONIO GODOI, brasileiro, natural de Alecrim - RS, casado sob regime de Comunhão 
Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 679.931.849-91 carteira de 
identidade RG 4.620.676-2 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Marechal 
Lott, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 
PARÁGRAFO UNICO: Fica alterada a cláusula de capital social passa a ter a seguinte 
redação: O capital social é de R$ 8.000,00 (oito mil reais) divididos em 8.000 (oito mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente 
do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
VILMAR CANDIOTO 12,5 1.000 1.000,00 
CARLOS CESAR MESOMO 25 2.000 2.000,00 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 12,5 1.000 1.000,00 
MARCOS ODAIR NOS 12,5 1.000 1.000,00 
HONORINA POSSER 12,5 1.000 1.000,00 
ANTONIO GODOI 12,5 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 12,5 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 8.000 8.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios retirantes dão à sociedade e aos sócios ingressantes 
plena, geral e rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA QUARTA: Os sócios ingressantes declaram que não estão incursos e 
nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUINTA: Administração da sociedade permanece ao sócio CARLOS 
CESAR MESOMO, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como one a 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA SEXTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não est 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude d 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qu 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
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DECLARO QUE CONFERE OS DADOS DESTA 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrênc 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais 
contrato primitivo e alterações que não colidirem com as dispo 
contratual. 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 	 DO PAIR 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 
igual teor e forma. 

Capanema-PR, 30 de maio 

Laércio Kenedy Zanatta 
Sócio 

,71,07 (r? 01J2A1.1  
marcos Odair Nos 
Sócio 

A ,JAA5 A mY 	•  
Jose de Assis Antunes 
Sócio — Retirante 

Carlos César Mesomo 
Sócio - Administrador 
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DECLARO QUE CONFERE OS DADOS DESTA 
FOTOCÓPIA COM O ORIGINAL 
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QUALQUER V O, RASURA OU EMENDA 
QUE INVALID HAVENDO ABSOLUTA 
IDENTIDADE EN E AMBOS. 
CAPANEMA 12/1 2014 



r 
	 VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 	 FL 1 /2, 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 
QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. VILMAR CANDIOTO, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob 
n°. 524.401.689-04 carteira de identidade RG 3.187.737-7 SSP/PR; residente 
e domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 
85760-000, 

2. CARLOS CESAR MESOMO, brasileiro, natural de Joaçaba - SC, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob no. 
502.896.409-20 carteira de identidade RG 3.439.885-2 SSP/PR, residente e 
domiciliado a Rua Bahia, n° 384, nesta cidade de Capanema-PR, CEP 85760-
000, 

3. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de Capanema - PR, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no 
CPF sob n°. 660.419.109-53 carteira de identidade RG 5.163.048-3 SESP/PR, 
residente e domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capanema-
PR, CEP 85760-000, 

4. MARCOS ODAIR NOS, brasileiro, natural de Boa Vista o Burica - RS, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no 
CPF sob n°. 019.515.839-30 carteira de identidade RG 6.063.044-5 SSP/PR, 
residente e domiciliado a Rua Pará, Bairro São Cristóvão, cidade de 
Capanema — Pr, CEP 85.750-000. 

5. HONORINA POSSER, brasileira, natural de Santa Rosa - RS viúva, 
comerciante, inscrita no CPF. n°. 661498279-68 RG n°. 4.637.863-6 SSP/PR 
residente e domiciliada à Rua Padre Cirilo, n°. 1445, bairro São Cristóvão, 
cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000. 

6 ANTONIO GODOI, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Universal de 
Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 679.931.849-91 carteira de 
identidade RG 4.620.676-2 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidad 
de Marechal Lott, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

7 NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n  
335.113.819-91 carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Localidade de Marechal Lott, zona rural, Capanema-PR, CEP 
85760-000, únicos sócios da empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME, com 
sede e domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791, 
centro, CEP 85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial 
do Paraná sob n°. 4120525889-5 por despacho em sessão em 22/06/2004, 
última alteração contratual arquivada sob n° 20083039945 por despacho em 
sessão em 05/08/2008, inscrita no CNPJ n°. 06.334.035/0001-43, resolve 
assim alterar o contrato social e alterações no seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio CARLOS CÉSAR MESOMO, vende e transfere em moeda 
corrente do pais a quantia de 1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 1.000,00 (hum mil reais) ao sócio ingressante ALTAIR MISSIO DALPONT 
brasileiro, comerciante, sexo masculino, casado com regime de comu 	arcial de bens, natural 
de Francisco Beltrão - PR, nascido em 22/01/1983, portadora do CPF. °. 381.109.6 	e RG n°. 
3.875.827-6 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Pe Fernando Zancilet.,.n°  Z535, 

r utcLAR0 QUE CONFERE 013D c
idade i dpeESTA  

FOTOCÓPIA COM O ORIGINAL de Realeza — PR, CEP 85.770-000. 
PARÁGRAFO UNICO: Fica alterada a cláusula de capital social passe 111 jPrékitzEutiETir 11015 regiaçãoccerREI 
capital social é de R$ 8.000,00 (oito mil reais) divididos em 8.000 witougill 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 	 FL2/2 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 
QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
VILMAR CANDIOTO 12,5 1.000 1.000,00 
CARLOS CESAR MESOMO 12,5 1.000 1.000,00 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 12,5 1.000 1.000,00 
MARCOS ODAIR NOS 12,5 1.000 1.000,00 
HONORINA POSSER 12,5 1.000 1.000,00' 
ANTONIO GODOI 12,5 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 12,5 1.000 1.000,00 
ALTAIR MISSIO DALPONT 12,5 1.000 1.000,00 
TOTAL 100% 8.000 8.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA: O sócio ingressante declara que não esta incurso em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA TERCEIRA: Administração da sociedade permanece ao sócio CARLOS CESAR 
MESOMO, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 14 de outubro de 2008. 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. VILMAR CANDIOTO, brasileiro, natural de Capanema - PR, casádo sob re 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF s 
524.401.689-04 carteira de identidade RG 3.187.737-7 SSP/PR, resi 
domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capanema-PR, 	85 
000, 

2. CARLOS CESAR MESOMO, brasileiro, natural de Joaçaba - SC, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
502.896.409-20 carteira de identidade RG 3.439.885-2 SSP/PR, residente e 
domiciliado a Rua Bahia, n° 384, nesta cidade de Capanema-PR, CEP 85760-000, 

3. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado 
sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
660.419.109-53 carteira de identidade RG 5.163.048-3 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-
000, 

4. MARCOS ODAIR NOS, brasileiro, natural de Boa Vista da Burica - RS, casado 
sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
019.515.839-30 carteira de identidade RG 6.063.044-5 SSP/PR, residente e 
domiciliado a Rua Pará, Bairro São Cristóvão, cidade de Capanema — Pr, CEP 
85.750-000. 

5. HONORINA POSSER, brasileira, natural de Santa Rosa - RS viúva, comerciante, 
inscrita no CPF. no. 661498279-68 RG n°. 4.637.863-6 SSP/PR, residente 
domiciliada à Rua Padre Cirilo, n°. 1445, bairro São Cristóvão, cidade d 
Capanema — PR, CEP 85.760-000. 

6 ANTONIO GODOI, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, 
comerciante, inscrito no CPF sob n°. 679.931.849-91 carteira de identidade RG 
4.620.676-2 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lott, 
zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

7 NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 335.113.819-91 
carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, residente e domiciliado na Localidad 
de Marechal Lott, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

8 ALTAIR MISSIO DALPONT, brasileiro, natural de Francisco Beltrão, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n 
381.109.621-49 carteira de identidade RG 3.875.827-6 SSP/PR, residente e 
domiciliado à rua Pe Fernando Zanchet, n° 2535, centro, na cidade de Realeza —
PR, CEP 85.770-000, únicos sócios da empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME, 
com sede e domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791, 
centro, CEP 85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob n°. 4120525889-5 por despacho em sessão em 22/06/2004, últim 
alteração contratual arquivada sob n° 20084939494 por despacho em sessão em 
20/11/2008, inscrita no CNPJ n°. 06.334.035/0001-43, resolvem assim alterar o 
contrato social e alterações no seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio MARCOS ODAIR NOS, vende e tran3 	crc cm mo 	orrente 
do país a quantia de 1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, to 	do R$ 
1.000,00 (hum mil reais) ao sócio ingressante NELSON MOLEC, bra~ aWaN alken DESTA 
solteiro, natural de Planalto - PR, nascido em 29/12/1973, portadora do CP¥570401621 .40(139491 ORIGINAL 

RI ,‘le ONENDA1 RG n°. 37.413.658-0 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Alberto Sar G AM00à gu t éytCm  

cidade de Planalto — PR, CEP 85.750-000. 	 QUE INVALID 

PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio ingressante declara conhecer a situação edtifit-elffl 
CAPANEMA 12/1 

sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa fo-ma sub-roga. 
direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CLAUSULA SEGUNDA: HONORINA POSSER, retira-se da sociedade, recebendo,/,em vá tir 
integral suas 1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, toWizandO 
1.000,00 (hum mil reais). 	 ; 
PARÁGRAFO UNICO: Fica alterada a cláusula de capital social passa a ter a seguinte rçdaç 
capital social que era de R$ 8.000,00 (oito mil reais) divididos em 8.000 (oito mil) qu::*as'Zde vala  
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do Pais, paSSa:a1';SeT-
R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos em 7.000,00 (sete mil) quotas de R$ 1,00 (um readá; 
assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
VILMAR CANDIOTO 14,29 1.000 1.000,00 
CARLOS CESAR MESOMO 14,29 1.000 1.000,00 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 14,29 1.000 1.000,00 
ANTONIO GODOI 14,29 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 14,28 1.000 1.000,00 
ALTAIR MISSIO DALPONT 14,28 1.000 1.000,00 
NELSON MOLEC 14,28 1.000 1.000,00 

TOTAL 100% 7.000 7.000,00 
CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ingressante declara que não esta incurso em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUARTA: Administração da sociedade permanece ao sócio CARLOS CESAR 
MESOMO, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 05 de fevereiro de 2009. 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. VILMAR CANDIOTO, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado sob regi 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF 
524.401.689-04 carteira de identidade RG 3.187.737-7 SSP/PR, reMel?.te  e 
domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP:S576 
000, 

2. CARLOS CESAR MESOMO, brasileiro, natural de Joaçaba - SC, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
502.896.409-20 carteira de identidade RG 3.439.885-2 SSP/PR, residente e 
domiciliado a Rua Bahia, n° 384, nesta cidade de Capanema-PR, CEP 85760-000, 

3. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado 
sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
660.419.109-53 carteira de identidade RG 5.163.048-3 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-
000, 

4. NELSON MOLEC, brasileiro, natural de Planalto - Paraná, solteiro, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 621.432.394-91 carteira de identidade RG 37.413.658-0 
SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Alberto Santos Dumont, s/n°, centro, cidade 
de Planalto — Pr, CEP 85.750-000. 

5. ANTONIO GODOI, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Universal de 
Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 679.931.849-91 carteira de identidade 
RG 4.620.676-2 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lott, 
zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

6. NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 335.113.819-91 
carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, residente e domiciliado na Localidade 
de Marechal Lott, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

7. ALTAIR MISSIO DALPONT, brasileiro, natural de Francisco Beltrão, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n° 
381.109.621-49 carteira de identidade RG 3.875.827-6 SSP/PR, residente e 
domiciliado à rua Pe Fernando Zanchet, n° 2535, centro, na cidade de Realeza —
PR, CEP 85.770-000, únicos sócios da empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME, 
com sede e domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791, 
centro, CEP 85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob n°. 4120525889-5 por despacho em sessão em 22/06/2004, última 
alteração contratual arquivada sob n° 20091235944 por despacho em sessão em 
30/03/2009, inscrita no CNPJ n°. 06.334.035/0001-43, resolvem assim alterar o 
contrato social e alterações no seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio NELSON MOLEC, vende e transfere em moeda corrente do 
país a quantia de-  1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando R 
1.000,00 (hum mil reais) ao sócio ingressante VILMAR KUSNIEWSKI, brasileiro, sexo masculino 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de Planalto - PR, nascido em 26/12/1973 
portador do CPF. N°. 934.269.509-44 e RG n°. 6.064.410-1 SSP/PR, residente e domiciliado à linh 
São Paulo, na cidade de Planalto — PR, CEP 85.750-000. 
PARAGRAFO ÚNICO: O sócio ingressante declara conhecer a situaçãc econômica 	cera da 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula de capital social que passa a 
redação: O capital social é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos em 7.000 (sete 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente 
subscritas: 

ter a segui 
01) qu 
do País; 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL, 	1, 

VILMAR CANDIOTO 14,29 1.000 1.000,06' 
CARLOS CESAR MESOMO 14,29 1.000 1.000,00 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 14,29 1.000 1.000,00 
ANTONIO GODOI 14,29 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 14,28 1.000 1.000,00 
ALTAIR MISSIO DALPONT 14,28 1.000 1.000,00 
VILMAR KUSNIEWSKI 14,28 1.000 1.000,00 
TOTAL 100% 7.000 7.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio ingressante declara que não esta incurso em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUARTA: Administração da sociedade permanece ao sócio CARLOS CESAR 
MESOMO, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 30 de junho de 2009. 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. VILMAR CANDIOTO, brasileiro, natural de Capanema - PR, cas 
sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito 
CPF sob n°. 524.401.689-04 carteira de identidade RG 3.187.737-7 
SSP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, 

2. CARLOS CESAR MESOMO, brasileiro, natural de Joaçaba - SC, 
casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito 
no CPF sob n°. 502.896.409-20 carteira de identidade RG 3.439.885-2 
SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Bahia, n° 384, nesta cidade de 
Capanema-PR, CEP 85760-000, 

3. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de Capanema - PR, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 660.419.109-53 carteira de identidade RG 
5.163.048-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Cristo 
Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

4. VILMAR KUSNIEWSKI, brasileiro, natural de Planalto - Paraná, 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, comerciante, inscrito no 
CPF sob n°. 934.269.509-44 carteira de identidade RG 6.064.410-1 
SSP/PR, residente e domiciliado a Linha São Paulo, cidade de Planalto —
Pr, CEP 85.750-000. 

5. ANTONIO GODOI, brasileiro, casado sob regime de Comunhão 
Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 679.931.849-91 
carteira de identidade RG 4.620.676-2 SESP/PR, residente e domiciliado 
na Localidade de Marechal Lott, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-
000. 

6. NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob 
n°. 335.113.819-91 carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lott, zona rural, 
Capanema-PR, CEP 85760-000. 

---- 7. ALTAIR MISSIO DALPONT, brasileiro, natural de Francisco Beltrã 
casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inseri 
no CPF sob n° 381.109.621-49 carteira de identidade RG 3.875.827 
SSP/PR, residente e domiciliado à rua Pe Fernando Zanchet, n° 253 
centro, na cidade de Realeza — PR, CEP 85.770-000, únicos sócios da 
empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME, com sede e domicilio na 
cidade de Capanema, sito a Rua Rio de Janeirn,  n°. 791. centro, CEP  
85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comerc 	Paraná 
sob n°. 4120525889-5 por despacho em sessão DwaRNM./ 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1.00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (hum mil reais) a sócia ingre 
IVONETE PINHEIRO DOS SANTOS, brasileira, sexo feminino, casado sob regime 
comunhão universal de bens, natural de Renascença - PR, nascida em 10/12/1972, portadora 
do CPF n°. 031.682.919-60 e RG n°. 8.143.227-9 SSP/PR, residente e domiciliada à 
Avenida Sete de Setembro, n° 724, bairro São Cristóvão, nesta cidade de Capanema — PR, 
CEP 85.760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio CARLOS CESAR MESOMO que 
vende e transfere em moeda corrente do país a quantia de 1.000 (hum mil) quotas no valor 
de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (hum mil reais) a sócia ingressante 
ANDREA BEATRIZ SPOHR, brasileira, sexo feminino, solteira, natural de Planalto — PR, 
nascida em 06/09/1982, portadora do CPF n° 031.405.829-00 e RG n° 7.578.747-2 
SESP/PR, residente e domiciliada à Rua Tibiriçá, n° 525, bairro São Jose Operário, CEP 
85.760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As sócias ingressantes declaram conhecer a situação econômica 
e financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa 
forma sub-rogadas a todos os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula de capital social que passa a ter a seguinte 
redação: O capital social é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos em 7.000 (sete mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente 
do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
IVONETE PINHEIRO DOS SANTOS 14,29 1.000 1.000,00 
ANDREA BEATRIZ SPOHR 14,29 1.000 1.000,00 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 14,29 1.000 1.000,00 
ANTONIO GODOI 14,29 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 14,28 1.000 1.000,00 
ALTAIR MISSIO DALPONT 14,28 1.000 1.000,00 
VILMAR KUSNIEWSKI 14,28 1.000 1.000,00 
TOTAL 100% 7.000 7.000,00 

CLAUSULA QUINTA: As sócias ingressantes declaram que não estão incursas em nenhum 
dos crimes previstos em Lei que as impeçam de exercer a atividade mercantil. 
CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá a sócia ANDREA BEATRIZ 
SPOHR, individualmente, com os poderes e atribuições de Administradora autorizada ao 
uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de 	au 	está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou e 	ude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a neM 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME. 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
contrato primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente altera 
contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias e 
igual teor e forma. 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME 
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CNPJ: 06.334.035/0001-43 
OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de Capanema - PR, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito 
no CPF sob n°. 660.419.109-53 com cédula de identidade RG 5.163.048-3 
SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, 

2. VILMAR KUSNIEWSKI, brasileiro, natural de Planalto - Paraná, casado 
sob regime de comunhão parcial de bens, comerciante, inscrito no CPF sob 
no. 934.269.509-44 com carteira de identidade RG 6.064.410-1 SSP/PR, 
residente e domiciliado a Linha São Paulo, cidade de Planalto — PR CEP 
85.750-000. 

3. ANTONIO GODOI, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Universal 
de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 679.931.849-91 com carteira 
de identidade RG 4.620.676-2 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Localidade de Marechal Lott, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

4. NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
335.113.819-91 com carteira de identidade RG 2.169.933 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lott, zona rural, 
Capanema-PR, CEP 85760-000. 

5. ALTAIR MISSIO DALPONT, brasileiro, natural de Francisco Beltrão, 
casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no 
CPF sob n° 381.109.621-49 carteira de identidade RG 3.875.827-6 SSP/PR, 
residente e domiciliado à Rua PE Fernando Zanchet, n° 2535, centro, na 
cidade de Realeza — PR, CEP 85.770-000, 

6. IVONETE PINHEIRO DOS SANTOS, brasileira, sexo feminino, casada 
sob regime de comunhão universal de bens, natural de Renascença — PR, 
nascida em 10/12/1972, portadora do CPF n° 031.682.919-60 e RG n° 
8.143.227-9 SSP/PR, residente e domiciliada à Avenida Sete de Setembro, 
n° 724, bairro São Cristovão, nesta cidade de Capanema- PR, CEP 85.760-
000, 

7. ANDREA BEATRIZ SPOHR, brasileira, sexo feminino, solteira, natural e 
Planalto — PR, nascida em 06/09/1982, portadora do CPF n° 031.405.829 
00 e RG n° 7.578.747-2 SESP/PR, residente e domiciliada à Rua Tibiriçá, 
n° 525, bairro São Jose Operário, CEP 85.760-000, únicos sócios d 
empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME, com sede e domicilio na cidade 
de Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791, centro, CEP 85.760-000, 
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 
4120525889-5 por despacho em sessão em 22/ 
contratual arquivada sob n° 20096170719 por 
23/09/2009, inscrita no CNPJ n°. 06.334.035 
alterar o contrato social e alterações no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia ANDRE 
vende e transfere em moeda corrente do país a quantia de 1.000 ( 



Lucia 	ochowicz 
98-1 
/2011 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME 	 2/3 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 
OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais) ao sócio ingressante 
EVALDIR HINDERSMANN, brasileiro, sexo masculino, separado, natural de Três Passos -
RS, nascido em 07/11/1986, portador do CPF no. 689.219.859-72 e RG n°. 4.815.396-8 
SESP/PR, residente e domiciliada à Linha Gaúcha, nesse município, CEP 85.760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e 
fmanceira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa forma 
sub-rogadas a todos os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ingressante declara que não está incurso em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que o impeça de exercer a atividade mercantil. 
CLÁUSULA QUARTA: Os sócios Altair Missio Dalpont e Antonio Godói, se retiram da 
sociedade, e declaram haver recebido de Viação Iguaçu Ltda - Me, neste ato e em moeda 
corrente do país, a quantia de R$ 1.000,00 (Mil Reais) cada um, e declaram que estão sanados 
todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que 
título for, nem do cessionário, nem da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável 
quitação. 
CLÁUSULA QUINTA: Os sócios Altair Missio Dalpont e Antonio Godói, que se retiram da 
sociedade, ficam eximidos de toda e qualquer responsabilidade por quaisquer fatos ou atos 
praticados pela empresa Viação Iguaçu Ltda - Me durante o período em que foram sócios da 
referida pessoa jurídica. Ficam também eximidos de toda e qualquer responsabilidade perante 
a sociedade da qual se retira, perante os sócios antigos ou atuais e perante terceiros por 
quaisquer fatos ou atos que tenha praticado no período em que integrou a sociedade. 
CLÁUSULA SEXTA: Fica alterada a cláusula de capital social que passa a ter a seguinte 
redação: O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) divididos em 5.000 (cinco mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do 
País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
IVONETE PINHEIRO DOS SANTOS 20 1.000 1.000,00 
EVALDIR HINDERSMANN 20 1.000 1.000,00 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 20 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 20 1.000 1.000,00 
VILMAR KUSNIEWSKI 20 1.000 1.000,00 
TOTAL 100% 5.000 5.000,00 
CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá a sócia IVONETE PINHEIRO 
DOS SANTOS, individualmente, com os poderes e atribuições de Administradora autoriza 
ao uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social o 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar o 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLÁUSULA OITAVA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não est 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei es cia , ou e 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que ve 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimen.,.;. covINOpprfalifOtrogr. 	!irtt.ta,ISTAL 

ndaoA  que 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, c niatemerabtecffi AlAankmder 
REI 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçõ 
ALIDE, FIXAVENA90*42:13SOCN: ou a propriedade. 	 IDENTIDADE ENTRE MBOS. 

CAPANEMA 12/12/ 14 
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CNPJ: 06.334.035/0001-4j 
OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAI, 

CLÁUSULA NONA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
social primitivo e alterações que não colidirem com as disposições desta alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma. 



PARAN 
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VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, natural de 
PR, casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, c 
inscrito no CPF sob n°. 660.419.109-53 com cédula de identida e RG 
5.163.048-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Cristo 
Rei, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

2. VILMAR KUSNIEWSKI, brasileiro, natural de Planalto - Paraná, 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, comerciante, inscrito 
no CPF sob n°. 934.269.509-44 com carteira de identidade RG 
6.064.410-1 SSP/PR, residente e domiciliado a Linha São Paulo, cidade 
de Planalto — PR CEP 85.750-000. 

3. NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF 
sob n°. 335.113.819-91 com carteira de identidade RG 2.169.933 
SSP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Marechal Lott, zona 
rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

4. IVONETE PINHEIRO DOS SANTOS, brasileira, sexo feminino, 
casada sob regime de comunhão universal de bens, natural de 
Renascença — PR, nascida em 10/12/1972, portadora do CPF n° 
031.682.919-60 e RG n° 8.143.227-9 SSP/PR, residente e domiciliada à 
Avenida Sete de Setembro, n° 724, bairro São Cristovão, nesta cidade 
de Capanema- PR, CEP 85.760-000, 

5. EVALDIR H1NDERSMANN, brasileiro, sexo masculino, separado, 
natural de Três Passos - RS, nascido em 07/11/1986, portador do CPF 
n°. 689.219.859-72 e RG n°. 4.815.396-8 SESP/PR, residente e 
domiciliada à Linha Gaúcha, nesse município, CEP 85.760-000, únicos 
sócios da empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME, com sede e 
domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n°. 791, 
centro, CEP 85.760-000, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob n°. 4120525889-5 por despacho em sessão em 
22/06/2004, última alteração contratual arquivada sob n° 20096170719 
por despacho em sessão em 23/09/2009, inscrita no CNPJ 
06.334.035/0001-43, resolvem assim alterar o contrato social 
alterações no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia IVONETE PINHEIRO DO 
SANTOS, que possuía 1.000 (um mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada, totalment 
integralizadas, totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente 
do país neste ato a quantia de 1.000 (um mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais) ao sócio ingressante JOACIR K. NIOLLI, 
brasileiro, sexo masculino, separado por separação Judicial Consensual, natur 	rancisco 
Beltrão - PR, nascido em 04/09/1958, portador do CPF n°. 47=322""

cam-5"2"0221NsTAAL 3.446.865-6 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Piauí, n° 
.6PC2!)113AELMUER D21;::,41:1:ASUI"RA OU EMENDA município, CEP 85.760-000. QUE INVA DE, HAVENDO ABSOLUTA 

IDENTIDADE Í NTRE AMBOS. 
CAPANEMA 2/12/2014 

orochowicz 
at. 2198-1 
. 4729/2011 



JUNTAnONIERCIAL 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade os sócios SIDICLEI S 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portador 	de 
identidade RG sob n° 7.577.338-2 SESP/PR, e CPF sob n° 027.628.779-70, residente 
domiciliado a Rua Principal, s/n, distrito de Duas Barras, município de Capanema/PR, CEP 
85760-000, e GERMANO PALMA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da cédula de 
identidade RG sob n° 27.370.665-2 SSP/SP, e CPF sob n° 200.544.888-50, residente e 
domiciliado a Rua Principal, s/n, distrito de Duas Barras, município de Capanema/PR, CEP 
85760-000, que subscreve e integraliza neste ato em moeda corrente do país 1.000 (mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00(mil reais) a cada sócio. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômica e 
financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa forma 
sub-rogadas a todos os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA: Os sócios ingressantes declaram que não estão incurso em nenhum 
dos crimes previstos em Lei que o impeçam de exercer a atividade mercantil. 
CLÁUSULA QUINTA: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital social fica elevado para R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos e 
7.000 (sete mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
LAERCIO KENEDY ZANATTA 14,29 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 14,29 1.000 1.000,00 	ç  
EVALDIR HINDERSMANN 14,29 1.000 1.000,00 
VILMAR KUSNIEWSKI 14,28 1.000 1.000,00 
SIDICLEI SARIOLLI 14,29 1.000 1.000,00 
GERMANO PALMA 14,28 1.000 1.000,00 
JOACIR ANTONIOLLI 14,28 1.000 1.000,00 
TOTAL 100% 7.000 7.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá ao sócio SIDICLEI SARIOLLI, 
individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado ao uso do nome 
empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não est 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude d 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qu 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peit 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 	• tema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações d 
pública, ou a propriedade. 
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Dtc-LARO QUE CONFERE OS DADOS DESTA 
FOTOCÓPIA COM O ORIGINAL 

APRESENTADO ONDE NÃO ENCONTREI 
QUALQUER V CIO, RASURA OU EMENDA 
QUE INVALI E, HAVENDO ABSOLUTA 
IDENTIDADE E TRE AMBOS. 
CAPANEMA 1 12/2014 
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Capanema-PR, 10 de Outubro de 2012. 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
contrato social e alterações que não colidirem com as disposições desta alteraç 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
e forma. 
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Dec. 29/2011 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, 
Capanema - PR, casado sob regime de Comunhão U 
Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 660.419.109-53 com 
cédula de identidade RG 5.163.048-3 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Localidade de Cristo Rei, zona rural, Capanema-PR, 
CEP 85760-000, 
2. VILMAR KUSNIEWSKI, brasileiro, natural de Planalto - 
Paraná, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, inscrito no CPF sob n°. 934.269.509-44 com carteira de 
identidade RG 6.064.410-1 SSP/PR, residente e domiciliado a Linha 
São Paulo, cidade de Planalto — PR CEP 85.750-000. 
3. NIVALDO BRAUN, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito 
no CPF sob n°. 335.113.819-91 com carteira de identidade RG 
2.169.933 SSP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Marechal Lott, zona rural, Capanema-PR, CEP 85760-000. 
4. JOACIR ANTONIOLLI, brasileiro, sexo masculino, separado por 
separação Judicial Consensual, natural de Francisco Beltrão - PR, 
nascido em 04/09/1958, portador do CPF n°. 476.110.909-25 e RG 
n°. 3.446.865-6 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Piauí, n° 
360, QD 10 LT 03, nesse município de Capanema/PR, CEP 85.760-
000. 
5. SIDICLEI SARIOLLI, brasileiro, casado sob regime de comunh-
parcial de bens, comerciante, portador da cédula de identidade RG 
sob n° 7.577.338-2 SESP/PR, e CPF sob n° 027.628.779-70, 
residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, Linha Ouro Azul, Alto 
Faraday, município de Capanema/PR, CEP 85760-000. 
6. GERMANO PALMA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da 
cédula de identidade RG sob n° 27.370.665-2 SSP/SP, e CPF sob n° 
200.544.888-50, residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, distrito 
de Duas Barras, município de Capanema/PR, CEP 85760-000. 
7. EVALDIR HINDERSMANN, brasileiro, sexo masculino, separado, 
natural de Três Passos - RS, nascido em 07/11/1986, portador 
CPF n°. 689.219.859-72 e RG n°. 4.815.396-8 SESP/PR, residente 
domiciliada à Linha Gaúcha, nesse município, CEP 85.760-000, 
únicos sócios da empresa VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME, com sede 
domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Rio de Janeiro, n 
791, centro, CEP 85.760-000, com contrato social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n°. 4120525889-5 por despacho em 
sessão em 22/06/2004, última alteração contratual arquivada sob n° 
20127635050 por despacho em sessão em 23/1112019 inscrita no 
CNPJ n°. 06.334.035/0001-43, resolvem assim alte 
social e alterações no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio GERM 
1.000 (um mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente 
R$ 1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corr 
quantia de 1.000 (um mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) 
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'JUNTA,  COMERCIAL 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA — ME 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1.000 00 )  mil reais) ao sócio ingressante JACSON PALMA, brasileiro, 
de Capanema - PR, nascido em 15/05/1997, portador do CPF n°. 104.826.0 
13.525.407-0 SESP/PR, residente e domiciliado a Rua Principal, s/n, distrit 	as 
Barras, município de Capanema/PR, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio EVALDIR HINDERSMANN que 
possuía 1.000 (um mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente integralizadas, 
totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do país neste 
ato a quantia de 1.000 (um mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando 
R$ 1.000,00 (um mil reais) ao sócio ingressante ANTONIO MANOEL DOS SANTOS, 
brasileiro, casado sob regime de comunhão Universal de Bens, natural de Capanema -
PR, nascido em 14/06/1965, portador do CPF n°. 725.887.569-72 e RG n°. 5.213.691-1 
SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Principal, Distrito do Alto Faraday, município de 
Capanema/PR, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios retirantes dão plena e geral quitação à sociedade e 
individualmente ao sócio, nada mais tendo a participar e reclamar. 
CLÁUSULA QUARTA: Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômica e 
financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa 
forma sub-rogadas a todos os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA: Os sócios ingressantes declaram que não estão incurso em nenhum 
dos crimes previstos em Lei que o impeçam de exercer a atividade mercantil. 
CLÁUSULA SEXTA: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital social é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos em 7.000 
(sete mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas eni  
moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
LAERCIO KENEDY ZANATTA \,/ 14,29 1.000 1.000,00 
NIVALDO BRAUN 	 \\.) 14,29 1.000 1.000,00 
ANTONIO MANOEL DOS SANTOS ..-/ 14,29 1.000 1.000,00 
VILMAR KUSNIEWSKI 	L.,--"-  14,28 1.000 1.000,00 
SIDICLEI SARIOLLI7- 14,29 1.000 1.000,00 
JACSON PALMA 	f7"--  14,28 1.000 1.000,00 
JOACIR ANTONIOLLI 14,28 1.000 1.000,00 
TOTAL 100% 7.000 7.000,00 

CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade permanece ao sócio SIDICLEI 
SARIOLLI, individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado a 
uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLÁUSULA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a sena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime f 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economi 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrên 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA NONA: Permanecem inalteradas as demais cláus 
social e alterações que não colidirem com as disposições dest 
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illifS14 g ir eW.-C 

Nivaldo Braun 
Sócio 

apanema-PR, 13 de Maio de 2013. 

(- 1071ed: 
Vilmar Kusniewski 	 Rade! arigi 
Sócio 

ate-ty" ‘4,3c,  
Joacir Antoniolli 
Sócio Sócio Administrador 

a~ Orna 
Jacson Palma 
Sócio Ingressante 

//73 	4thixt.g Chn"-fa'11/1  
Antonio Manoel dos Santos 

Sócio Ingressante 

E CIAL' 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/06/2013 
SOB NÚMERO: 20133451755 
Protocolo: 13/345175-5, DE 19/06/2013 

presa:11 2 0525089 5 

lIAÇA0 IGUAÇU LTDA - ME. 	 SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

c~J 	(d2W CL 

ermano Palma 
Sócio Retirante 

JUNI' COMERCIAL; 

DO PARANA, 
VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - ME 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIA 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrume 
de igual teor e forma. 

'"?"1-12-eh,f7  

Evaldir Hindersmann 
Sócio Retirante 

DECLARO QUE CONFERE OS DADOS DESTA 
FOTOCÓPIA COM O ORIGINAL 
APRESENTAD. ONDE NÃO ENCONTREI 
QUALQUER ¡CIO, RASURA OU EMENDA 
QUE 	INVAL !r)E, HAVENDO ABSOLUTA 
IDENTIDAD, TRE AMBOS. 
CAPANEMA 12/2014 

1 o Dorochowicz 
• t. 2198-1 

Dec. 4729/2011 

 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CAPANEMA - PR, 15 de dezembro de 2014 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
VIAÇAO IGUAÇU LTDA EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0525889-5 06.334.035/0001-43 22/06/2004 22/06/2004 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
Rua RIO DE JANEIRO, 791, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, MUNICIPAL 

Capital: R$ 	7.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(SETE MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	7.000,00 Empresa de pequeno porte 
Indeterminado 

(SETE MIL REAIS) ....—~ 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

LAERCIO KENEDY ZANATTA 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
660.419.109-53 

ANTONIO MANUEL DOS SANTOS 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
725.887.569-72 

NIVALDO BRAUN 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
335.113.819-91 

SIDICLEI SARIOLLI 	 1.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX" 
027.628.779-70 

VILMAR KUSNIEWSKI 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXX) 
934.269.509-44 

JOACIR ANTONIOLLI 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
476.110.909-25 

JACSON PALMA 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX , 
104.826.049-64 	 k 

Último Arquivamento Situação 
Data: 02/10/2014 	 Número: 20146011260 

..,..-, 
REGISTRO ATIVO 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE Status 

Evento (s): XXXXXXXXXX)000(XXXX 

141739554-2 

Carla 	catelli 
RG 3.463.2G4.4 / PR 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,.. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.334.035/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/06/2004 

NOME EMPRESARIAL 
VIACAO IGUACU LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
itemee**. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

49.214-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 
791 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

( 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*ferralree** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
oe*.**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 26/11/2014 às 07:57:49 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 



28/11/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIACAO IGUACU LTDA - EPP 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho d 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:48:20 do dia 28/11/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/05/2015. 
Código de cotirrOle da certidão: 991B.A1AA.424E.8D41 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www .receita.fazenda.gov.br/Apl  i cacoes/ATSPO/Certi dao/C nd C onj untalnter/Em iteCertidaolnternet.asp?ni= 06334035000143&passagens= l&ti po= 1 	1/1 



NUCA FEDERAL 

rr 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06334035/0001-43 

Razão Social:VIAÇÃO IGUAÇU LTDA 

Endereço: 	RUA RIO DE JANEIRO 791 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/12/20 

Certificação Númer 	0807153369182309 

Informação obtida em 14/12/2014, às 19:12:59. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



28/11/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIACAO IGUACU LTDA - EPP 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:48:20 do dia 28/11/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/05/2015. 
Código de contrde-da certidão: 991B.A1AA.424E.8D41 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receitalazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntainterlEmiteCertidaointernet.asp?n1=06334035000143&passagens=1&tipo=1 	1/1 



Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao d 	rimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida 	 ornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

~MIAM 43 Fuende 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012625835-37 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.334.035/0001-43 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (28/11/201410:17:34) 



28/11/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 27/01/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

 

  

fi 
REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9971/2014 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: VIACAO IGUACU LTDA 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE5TX4443R92 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

26905 	 06.334.035/0001-43 	0000000000000 	 0103 
ENDEREÇO 

R RIO DE JANEIRO, 791 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

Certidão emitida no dia Capanema, 28 de Novembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5TX4443R92 

dlú 

1/1 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcerti  dao.view.logic?idCertidao=14611 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

VIACAO IGUACU LTDA - ME 

CNPJ 06.334.035/0001-43, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111,!1,11,11N111j1/11,1,1„1. 111111,1,11 1 d111 !Mn 111 11 
Dezembro 

11 11111111111 1 1111 1 11111 111111111 
e 2014, 1 4:1 7:03 

    

VITOR H e NO 

 

lobpER 
Jutzt, & Diretio c Ccinznrea 

Perzané 
r-, 	̂agi 1212 

Cartúrkfâio Ce • 	• , 	 Vertido, 
Japeeitárie 	 ,iaricr Judicial 

CNPJ 01.2SW1ti1KtM-37 
Dira Stevens rteclo - Titdar 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

VIACAO IGUACU LTDA - ME 

CNPJ 06.334.035/0001-43, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111N1II!,11,1 1111111111111111 	11111111 	111111111111111111111111111111111 
meR 10 d Dezembr de 2014, 14:16:54 

VITOR H Go GNO" 

JilDiCIÁRIO 
41.117-0  "",'S eroillo cg,, Co .,área 

u do Paroné 
1w. r-±•:• 	' 	1212 

C5WitGAV4 Cc. • 	 Partido 

DOpediáfie 	 - 
CktRU 	 : .• -í-87 
Dirc Stevens rtioclo - 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VIACAO IGUACU LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 
Certidão n°: 701 	14 
Expedição: 	 às 08:25:46 
Validade 
de sua 

Certifica-se que VIACAO IGUACU LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis d 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade do 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dia 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de su 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os danos 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



EPUBIICA FEriERATIVA ÉIDSRASIL 
MItJISTFRIO OAS CIDADES 

DETRAN - PR 	 N2 0115893040È3-4 
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO 

-VIA 	qóo,IREN,Exvikm 	 .
48; 

 • 1 	• '-f1K-T.R.0 	 EXERCICIO 

.._,....11 . 0031937241  *******.** 1 201  

	

Í 	. NOME_ 	  

NIVALDÓ TRAIA 

5  PAS19..NIBO: •  
	 MARCA/MÓ.  

aEN /10f- -11.13 

VENC / COTAS 
."******** 

= 	) 
2!******** — FAIXALRVA. 	PARCELAMENTO /COTAS 

-* 	 ** * * ** ***- 3•**-*** * 

10F 4R$ 	¡PRÊMIO TOTAL (R$) - -DATA DE PAGAMENTO 
ADO 

- _ 
SEGURO -OBRIGATÓRIO. DE. DANOS PESSOAIS CAMg0 1:19,0YElcu_LPS, 

• AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, OU POR SUA;CAFIG/N.;-:A-FiaSSOf‘S)" 
TRANSPORTADAS, OU NAO,2-  SEGURO:DP:AT:ir' ......;441re,:.7'N.‘ 

ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
-:PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

www.dpvatsegurodotransito.com.br  
SAC DPVAT 0800 022 1204 

• 1 
EXERPOIO 	. DATA EMláSÁO 

-2A-1-4--: -• 29/1.0114 ,  
	 CPF I CNPJ 	PLACA 
33:11.3. 81,9,-91 	 ACW-3107 

-  /- 	-    
RENÁVAM .   	MARCA / MODELO 	  

5-1.9372484 AI iti.téitZt0f '1113 , 

CUSTO DO SEGURO (Rs)-

39b..84 ,  

PAGAMENTOT 	 

1---) COTA LNICA 

T ÚNICA 
IPVA; •01'  

ANO FAB. ANO MOD. 
19-791 197-9 

COR PREDOMINANTE 
VERDÉ.  

V 
IA 	 

i" 

 PRÉMIO TARIFÁRIO (R$) 
SE GURI) 20 

RE1SERVA 

TOTALASERNGOPIROSEISOON 
39604,9 

—OUSIO )J0 	BILHETE. (R$) 
4,12 5 

	DATA 
24/02/05 LR/Ne 	CIR 

CNPJ 00,248.608/0001 -04 

w•CeITYKÊ1s55"'" 

EXPED DOR 

PARCELADO 

CATEGORIA --

At.0 

-VENC COTA ÚNICA 
ISC. NT O 

'I z.foiturr, 	f v ...dparwh. 
Jrtifico que este docmento é cópia fiei 



P
r

DOC  IDENTIDADE / ORG. EMISSOR / UF 	 
2169933-0 SESP PR 

CPF DATA NASCIMENTO 

5.113.819-91E-02/09/1959 

FILIAÇÃO 	  

PEDRO PLIMUNDO BRAUN 

1.malurAçÁo 
23/11/1978 

ATP,MIAtir~ 

FiVe 

urtifico que este docum 
.lo originai. 
C.',22anerria, 	( 

Capa nz 
é cópia UI 



E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCU S DE 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU 	ELAS 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRASEIRA 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PA ETIRAR OALOTA 

DATA 

Femand andro Kafer Malick 

Detran PR • DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

Departamento deTrânsito do Paraná 
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PROPRIETÁRIO 
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CAPANEMA -PR 
CPF/CNPJ 
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FONE 
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Nº DO MOTOR Nº DO CÂMBIO 
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N0 DA CARROCERIA 

Nº DO EIXO DIANTEIRO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nº DO EIXO TRASEIRO 

o 

• 1- CINTO DE SEGURANÇA 

• 2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

• 3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

	

11]. 	
ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

• 6- PALA INTERNA. DÊ PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

	

0, 	BUZINA 

• 8- VELOCIDADE 

• 9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

• io_ LANTERNAS DE LUZ DE IN 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

• 12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

E 13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

E 14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

E
. 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

E 16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

LOCALIDADE 

CAPANEMA - PR 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

'../ 20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIANG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 

„,,,,.. 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO N 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

NN 

27--PROTETOR DE RODAS-TRASEIRAS PARA CAMINHÕES; REBO '-' LIES 
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NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 
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OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 

CAPANEMA - PR 
LOCALIDADE 

(-SERÁ LEVADO EM. MÃOS 

❑ ATRAVÉS DO DETRAN 

LEGENDA 

Oetran 
638  CRÉ-MAN 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

❑ DETRAN PR 

--SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

°BsERvAÇ ICULO ENCONTRA-SE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
vrãCuLo 	INAO POSSUI CINTO 	DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS. NAO 
POSSUI DISPOSITIVO DE TACOGRAFO, EXTINTOR DE INCENDIO VALIDO, 
PARTE ELETRICA EM FUNCIONAMENTO, PNEUS EM BOM ESTADO DE 

O 
VEICULO, LACRE DA PLACA ROMPIDO. 

FINALIDADE DA VISTORIA 

VISTORIA PELO OFICIO CIRCULAR N°12/2014 - GS SEED, LAUDO DE INSPEÇAO 
SEMESTRAL VEICULAR, SENDO QUE NAS MESMAS NACt FORAM VERIFICADAS 
A PARTE DE FUNCIONAMENTO COMO FLUX), MOTOR E CAIXA D1 CAMBIO,. 
ENTRE OUTROS, SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA. 
VISTORIA 	PARA FINS DE LICITAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 2015 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 
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TERMO DE VISTORIA 

!,1 ç ‘. 
; 	•t • 

N2 567164 

1- CINTO DE SEGURANÇA 

2-. --PÁRA-CHOQUEDIÁNTEIRO E TRASEIRO 

E! 	FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 	 ' 	 - 

111 	4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

EL5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6-.'PALA INTERNKI5PPROTEÇA0 CONTRA O •L PARA O 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE: 

9- EXTINTOR. DE INCÉN1510 

10- LANTERNAS DE LUZ DE IN 
• 

11- LUZ PAISIAO.SINAL'.`FARE' 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

o 

o 
o 
o 
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o 
o 
o 
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o 
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o 
o 
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NOME DO VISTORIADOR 

FERNANDO ALEXSANDRO KAFER CK 

Femaa• lexsandro Kafer Matick 

Diktran PR 
63C1RETRAN 

ATURA DO VISTORIADOR A SI ATURMICMR81411ET 

*lar 
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Departamento deTrânsito do Paraná 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

(. 	PLACA 

I 	I 
91S-16118 
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-., 
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ANO/FAB..  

, 	1996 
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1997 _. 
TIPO 

ONIBUS 
COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO  __., 	-, 
VibMAR KU4N IEWSK1 	. 	 . 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (W.JA,AV.)   N2  BAIRRO 

MUNICÍPIOk -,,:5.. , , , „, i , / 

CAPANZMA -PR -,- 	,-- 

CPF/CNPJ 

934.269.509-44 	'' 

FONE 

1 	1 iiiii 

m000daxm000m000mboomooax 
N2  DO CÂMBIO 

N2  DO DIFERENCIAL N2  DA CARROCERIA 

)0000( X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X - —.,,,----- 

N2  DO EIXO DIANTEIRO N2  DO EIXO TRASEIRO 

I 

LOCALIDADE 
CAPANEMA - PR • 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA O 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIANG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS Ad 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS T 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOO 
E SEMI-REBOQUES  

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS DE 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU AMARE 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRASEIRA 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRAR CALOTA 

DATA 

11.242/ 01 

R G. 	 U.F. 

I 71' 617.6'1'0-4 
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CAPAM MA  

r,Ar¥-.NEMA 

ESTE DOCumÉNTO DE VISTORIA ã NO PROCE • 

"CAPANEMe1/4„. 
\ 4 

63°  CIRETRAN 
CIRETRAII 

RETRAN 

NEMA 

11# et n PR  

l'ioetran PR 

otr 

LEGENDA 

ESTÁ DE ACORDO 

El NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

°BsERvVÉI§CULO ENCONTRA-SE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO. 
VEICULO NAO POSSUI CINTO DE SEGURANÇA FM TODOS OS BANCOS. POSSUI 
DISPOSITIVO DE TACOGRAFO, EXTINTOR DE INCENDIO VALIDO, PARTE 
ELE'I'RICA EM FUNCIONAMENTO, PNEUS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO 
E POSSUI FAIXA DE ESCOLAR NAS LATERAIS E TRASEIRA DO VEICULO. 

.6(  

C38 CIRETRAN 

- MEEK11~1~.111 AIM1~11~ 
FINALIDA 	

ELO OFICIO CIRCULAR N°12/2014 — SEM), LAUDO DE INSPEÇÃO  N PERA  
E 	L VEICULAR, SENDO QUE NAS MESMAS NAO FORAM VERIFICADAS 

A PARTE DE FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 
ENTRE OUTROS, SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA. 
VISTORIA PARA FINS DE LICITAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 2015 DA 

TI-111-AAMNICIPAL 9F— CAPANEMA.  

tzl DETRAN PR 

SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

CAPANEMA - PR ( 
LOCALIDADE 

ZISERÁ LEVADO EM MÃOS 

ATRAVÉS DO DETRAN 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
10/12/2014 - AUTOATENDIMENTO - 15.13.56 
0907570669 	 0025 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: JILVANE JAIR BAYERLE 
AGENCIA: 0907-5 	CONTA: 	20,246-0 

BANCO DO BRASIL S.A. - 001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
LICENCIAMENTO ATUAL 	- DETRAN-PR 

PROPRIETARIO: LAERCIO KENEDY ZANATTA 
ARRENDATARIO/COMPRADOR: 
RENAVAM: 	55562480-3 	PLACA: MAD9331 
NUM. GUIA: 14-00555624803-001 	VENC:10/12/2014 

VALOR TOTAL R$ 921,40 
TAXA DE LICENCIAMENTO ANTERIOR(ES) 64,21 
TAXA DE LICENCIAMENTO 2014 64,21 
SEGURO OBRIGATORIO DPVAT ANTERIOR 396,49 
SEGURO OBRIGATORIO DPVAT 2014 396,49 

PARA RECEBER O CRLV QUITAR LICENCIAMENTO E IPVA 
VEICULO EM CIRCULACAO 
O LICENCIAMENTO SERA ENVIADO PELO CORREIO 
PAGAMENTO EM: 10/12/2014 

DOCUMENTO: 121001 
AUTENTICACAO SISBB: 	E.285.2B9,1F4.31F.A8C 

Leia no verso como conservar este documento, 
entre outras informações, 
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DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por dia de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para 
transporte de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que 
as despesas serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a benefícios como férias, 13° e somente que fazer o 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questõe 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias de igual 
teor e forma. 

Capanem -PR, 01 de fevereiro de 2014. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Laercio Kenedy Zanatta e Jiovani 
Bayerle de acordo com as cláusulas abaixo: 

LAERCIO KENEDY ZANATTA, brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado neste 
município de Capanema, Estado do Paraná, portador do CPF n° 660.419.109-53, mais adiante, 
denominado, de contratante, 

JILVANE JAIR BAYERLE, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município de 
Capanema, portador do RG n° 65188252 SESP/PR e CPF n° 982.718.309-53 mais adiante 
denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de 10.02.2014 a 09 de março de 2015. j 
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TERMO DE VISTORIA DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 
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29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRAR CALOTA 

R 

, DATA 

11.2/12/ 01+ 
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17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS. 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS T 

ri 	26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

E 27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOO 
E SEMI-REBOQUES 

11 	28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU AMA LA 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRASEIRA 

E 
• 2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3" 	FÁROLETAS E FÁRÓIS DIANTEIRODE LUZ BRANCA 
. E AMARELA 

LIMPADORES DE PÁRA-BRISA' 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS t  

E 6_ P,V.INTERNA;DE PROTEÇÃO CO • 
CONDUTOR 

1311ZINA - 

E 

E 
E 

E 

1- CINTO DE SEGURANÇA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊ 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

o 

1 7[5617.00-4 

,1  j,..-.01~or  
rior 

TH// A  , . e) 	:-,LLAU , - 	“-, írr.- 
no .r...Pnn  it',..1,4-5  

ASSINATUMM gãEFOSige-Eliikr  R 

eA TWil.: ;VIA - 17:Rm 1 1.0029-0 

NOME DO VISTORIADOR 

FERNANDO ALEXSANDRO KAF 

LOCALIDADE 
CAPANEMA - PR • 

ASO` URA DO VISTORIADOR 

Femand ei• - sandro Kafer Matick 
RG:7 567 670-0 
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CfR .TRAN 

CP.PANEMA C.r.~C1,41. 	 

C1RETRÁN 
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LEGENDA LOCALIDADE 

SERÁ LEVADO EM MÃOS 

El ATRAVÉS DO DETRAN 

ESTÁ DE ACORDO 

E NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

°BsERwMCULO ENCONTRA-SE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO. 
VEICULO NAO POSSUI CINTO DE SECURANÇA EM TODOS OS BANCOS POSSUI 
DISPOSITIVO DE TACOGRAFO, EXTINTOR DE INCENDIO VALIDO, PARTE 
ELETRICA EM FUNCIONAMEN 1'0 MENOS-  PISCA ALERTA, PNEUS EM DOM 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO E POSSUI FAIXA DE ESCOLAR NAS LATERAIS E 
TRASEIRA DO VEICULO. 

FINALIDADE DA VISTORIA 
VISTORIA PELO OFICIO CIRCULAR N°12/2014 — GS SEED, LAUDO DE INSPEÇÃO 
SEMESTRAL VEICULAR, SENDO QUE NAS MESMAS NAO FORAM VERIFICADAS 
A PARTE DE FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 
ENTRE OUTROS, SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA.' 
VISTORIA PARÁ FINS DF. LICITAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 2015 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

ge! 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO 1%,?,CULO NO: 

Ixt DETRAN PR 

SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

CAPANEMA - PR 

OBS.: — ANEXAR DECLARAÇÃO 

$1 
	i 71 



Z 60Z 

[PUBLICA FEBERATIVA,D0 BRASIL 
TVI"I N 	 D FS - 

DETRAN - PR 	 No 0114799061314 
CERTIFICADO DE REGISTRO É LICE\NCIAMENTO PE VEICULO 
VIA 	cr3D RE,  lAVAM 	 'pá C. 	nE9cp0 

Od 	1 4 'rj 47 * * 	**** 2C14 

JeltrIP T ICLIA 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE-DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR yecuLp5 
/ AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE OU.POR,SUA'CARGA A PESSOAS : 

.TRANSPORTADAS, Ou NA0.•=-SEGURo DPVAT' 

PR NO 011473E3'06814 BILHETE DE - SEGURO DPVAT 

ESTE É O SEJ BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS-INFORIVIAÇOES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIOESGERAIS DE COBERTURA 

www.dpvatsegurodoiransito.corn.br  
SAC DPVAT 0809 022 1204 

PA.31.08411U4  
	MARCA! mo 

In '0E--151 Z 	  
CAP / OT / CIL 1-1-- 	 camA 

PÂRTIC  
I 	C9TA ÚNICA 	 VENC. C TA ÚNICA 

p  I VA 2014 ISENTO  
-FAIXA I P.VA. 	PAR'2ÉLAMENTO ddriks 

k., A 	*" *-*-* irsevr*7r*--**-*,  
PRÉMIO TARIF-ARIO (R$) --f- IOF (R$ 
SE SURC .201 	CU "I ACC 

.! 14 V31 1 A C V  

ANO PAD. AMO MOD. 

COEVRÉQOMINMTE 

Z  

	

', 	), , i 	'., , 

	

IA 	li '^ 	N 	, 
v

,  
!COTAS 

2°* * ;Pi itg‘* 

it*'•ofit * 
FNd (u) - 

1 b94:15 

PRÊMIOTARIFilt:119 	 
RAN   -,'CUS-0 Do geii;Fio (R$) 

2 14 2:;3 13 

(OF (R$) 	 
0,,94 _  

JOTALAS911M0ftiO PRÉ 10-TO-TAtlfl$r*,..--DATA.  DE PAGAMENTO 

401-0414 
DATA trE ov 

.K22.,2 •MJA 

eXPEUDO 

OAMENTO 

G RA DORA LÍDER - DPVAT 
CNPJ 09.248.6*810001-04 DATA — 

L  1,6107.112- 
it/wrneyx. com.br  

M.3.212113 

• 00 8 2 O 
1,1 	1- 

:'re'itáttwe tviunéidwai cie 

•L zrtiaqo que este documento é cópia fiel 

do ort,Ortei. 
C.3'.:Yanerrea, 

BSEri 'FAÇÕES, 	 

PARCELADO 



do odgInal. 
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DATA EMISSÃO 

(-24/04/20171 

NOME 	  

WILSON HOSTE 

{7
DOC. IDENTIDADE / ORG. EMISSOR / UF 	 

000765647 SESP RS 

PERMISSÃO - 	 ACC 	CAT. HAB. 

TrWak'n1 el  T 

. SAUDADE 	 HABIUTAÇÃO 

24/0A12019 12/07/1979-1 

VALI, 

9
2

9
8

6
9

6
6

5
 

l 	

NP REGISTRO 	 

C3314 

mm"--  A;DINATURA DO PORTADOR 

Kon5 (RAIO 	 15818242581 
ASSINATURA DO EMISSOR 	 2E907378868 

[C
LOCAL 

APANENA, PR 

P
R

O
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S
T
IF
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A
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9
8

6
9
6
6
5
 

CPF 	  DATA NASCIMENTO 

(330.929.230-49(29/05/1954 
FILIAÇÃO 	  

ABILIO HOSTE 

ANA NORMA BRIESCH 
WUSTE 

Ocituns 	 lLapan)ma 
c-irrstw (4119 e4-1, documento é cópia 



( 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Joacir Antoniolli e Wilson Wuste 
de acordo com as cláusulas abaixo: 

JOACIR ANTONIOLLI, brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema, Estado do Paraná, a Av Pedro V Parigot de Souza, 232, Santa Cruz, portador do CPF n° 
476.110.909-25, mais adiante, denominado, de contratante, 

WILSON WUSTE, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, portador do RG n° 
80000765647 SESP/RS e CPF n° 330.929.230-49 mais adiante denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de 10.02.2014 a 09 de março de 2015. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
65,00 (cinquenta e cinco reais) por dia de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para o 
transporte de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que 
as despesas serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a beneficios como férias, 13° e somente que fazer o 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questões 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 01 de fevereiro de 2014. 

.Qp N 

, ontratante Contratado 



NOME DO VISTORIADOR 

FERNANDO ALEXSANDRO KAF 

   

ATICK 

Fernando A 

SINATURA DO VISTORIADOR 

a ater Matidt  
7 670-0 

Detran PR 
63° CIRETRAN 

GAPANEMA 	 
NATURA DO PROP ARIO 

Detran PR 
Departamento deTránaltor:lo Paraná 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA N2 621250 
(  

   

PLACA 

1 AIIZ-1)6?2 
CHASSI 

34505011587489 
MARCA MODELO 	 "\ 

M.BENZ/OF 1313 
COR 

AZUL - 
POTÊNCIA 

 145 CV 
ANO/FAB. 

" 	1984 
MODELO 

1984 
TIPO 

ONIBUS 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 

JOACIR ANTONIOLLI 
ENDEREÇO_ RESIDENCIAL (RUA, AV.) 

_ 	- 

N2  BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA -PR 
CPF/CNPJ 

476.110.909-25 
FONE 

I 	1 1 1 	1 	1 	I 
NP DO MOTOR 

XXXX 

N2  DO CÂMBIO 

X X X X X X X 

N2  DO DIFERENCIAL N2  DA CARROCERIA 

N2  DO EIXO DIANTEIRO 

t 

NP DO EIXO TRASEIRO 

o 
o 

trgirt p 

ORE:MAN 

CApANENAA 

1- CINTO DE SEGURANÇA 

2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

11 	5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

❑ 

	
6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 

CONDUTOR 

❑ 7- BUZINA 

o 8- VELOCIDADE 

9- 	EXTINTOR DE INCÊNDIO 

o 	10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNN 

El 11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

• 12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

❑ 13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

❑ 14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

• 15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

• 16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

LOCALIDADE 

CAPANEMA - PR 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NO 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

- 27- PROTETOR DE RODAS-TRASEIRAS-PARA CAMINHOES,RE 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULO 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU AMA 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRASEIRA 

o 29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

o 31- MACACO 

o 	32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRAR CALOTA 

DATA 

2/112/2 
R G. 

7.1564.6710  

THIA 

ASSINAeWqk;€1-11SOR 
CAP,  PEr  

03.11.0022-8 

❑ 

❑ 

o 
o 
o 
❑ 

o 

LLAU 
829. 4-5 



CAP&NEMA 

8r rPE.7k.A!'Ú 

BSa CIRETRANI 

r- ilmektdr—"Au 63* CIRFTRAN  

CAPANEMA 

S' ÇIRETRÁN 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

°BsERvAÇWICULO ENCONTRA-SE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
VEICULO NÃO 	POSSUI CINTO LE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS. NÃO 
POSSUI DISPOSITIVO DE TACOGRAFO, EXTINTOR DE INCENDIO 
VALIDO,PARTE ELETRICA EM FUNCIONAMENTO,PNEUS EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇAO E POSSUI FAIXA_BE ESCOLAR NAS LATERAIS F TRASEIRA 	DO 
VEICULO. 

- \ \ ,, Iii  
!: i 

1 	
, 

I ) 	
1.  

S 	6:-.,,,_ c 9E AN -TR \I  
.-., %, 

FINALIDADE DA VISTORIA 

VISTORIA PELO OFICIO CIRCULAR N°12/2014 — GS SEED, LAUDO DE INSPEÇÃO 
SEMESTRAL VEICULAR, SENDO QUE NAS MESMAS NAO FORAM VERIFICADAS 

O 
ENTRE OUTROS, SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA:— 
VISTORIA 	PARA FINS DE LICITACAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 2015 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

   

[1] DETRAN PR 

SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

CAPANEMA - PR 
LOCALIDADE 

  

LEGENDA 

Z- SERÁ LEVADO EM MÃOS 

[i] ATRAVÉS DO DETRAN 

 

❑ ESTÁ DE ACORDO 

[Z] NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

   

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 



POBIA 	-AIJ 
-:MINISTERIOUAS 

SEGURO OBRIGATORI6pE.DANOS.?ESSOAIS CAUSADOS POR: VEÍCULOS LOS 
AUftOMOTORES5E-Vipz:TÉF,IREtTRI. OU-POR,S1JA CARGA A PESSOAS 

TRANSPORTADAS 01:.1 t,1,40,2  SEGURO DPVAT 

DETRAN - PR 	 N2
011868426518 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO 
•VIA-1— COO. REMAVAM 	FMM.a 	EXERCÍCIO 

00518.987230 ********** 2014 
	 NOME 	  

C KICOSTUR: TRANS PORT.E I:TD A 
ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS INFORMAÇ_ÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

ww‘bv.sipvatsegurodotransito.com.lbr 
SAC DPVAT 0800 022 1204 

DATA EMISSÃO 

24/11/14 
COMBUSTÍVEL 

D IESEL 

r  EXERCÍCIO 
12_014, 

	 CPF/ CNPJ 	PLACA 	 

da-338;542/0001-80 	A AE-7340 
RENAVAM 	 MARCA/MODELO 

_00118987230 m.aENzioF,1113). 
6 	CAP / POT /Cll ' 1— CATEGORIA —1 	COR PREDOMINANTE 

8 36P/130C V 	(ALUGUEL;  [BRANCA  
51E 	 No CHASSI 	 

3 34405811406715 
COTA ÚNICA 	" VENC. COTA ÚNICA 

IPVA 2014 IS NTO 
—FAIXA I.P.V.A. 	PARCELAMENTO / COTAS — 
,* * ***St** á ***.*.****.*****-_ 

FNS (R$) 

PREMIO TARIFÁRIO (R$) 	IOF (RN —r-;PRÈMIG-TOTAL(RS) 
SEGURO 2014 GUITIA- DO 
	 OBSERVAÇÕES_ 	 

BATA-DE PAGAMENTO 

PAGAMENTO 
SEM RESERVA 

1DPLASERFKOPBASEGURADO 
396,49 

—DATA DE QUITAÇÃO 

21/11/1.4 COTA ÚNICA 

DATA 

24/11/09 

SEGURADORA LÍDER • DPVAT 
/11P4 09.24;701 1;144 

0711751 

00101kb" 

	'':CF F PNP.j. PLACA. 	- 
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worE "JMAI,10 PALMA  

01769047978 

NAlm 	 SAS ESCOLAR RAU. COLETIVO 

P.0.0 
29/09/2016 24/03/1992 

DATÀEPUSSió 

26./03/2012  

	 06196220554 
M9039235211 

) 

Pt.iifeiture Munkjpet d.e Caparé2ffra 
CartiSloo que svte documento é o/1;310 

docs./girei. 
Cer,leneme. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Chicostur Transporte Ltda e 
Germano Palma de acordo com as cláusulas abaixo: 

Chicostur Transporte Ltda Me, empresa com sede neste município de Capanema, Estado do 
Paraná, devidamente inscrita no CNPJ 08.338.542/0001-80, neste ato representado pelo 
administrador abaixo assinado, mais adiante, denominado, de contratante, 

Germano Palma, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município de Capanema, portador 
do RG n° 273706652 SESP/PR e CPF n° 200.544.888-50 mais adiante denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de 10.02.2014 a 09 de março de 2015. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por dia de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para o 
transporte de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que 
as despesas serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a beneficios como férias, 13° e somente que fazer o 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questões 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias de igu 
teor e forma. 

Capanema-PR, 01 de fevereiro de 2014. 



NOME DO VISTORIADOR 

ROSIMERI ERA WEBER 

r,Per  
5"0 eç, ,‘93 69 5_5- PR 
?,G*. e" 

ASSINATURA DO ViSTORIADOR 

ber 

    

Detran PR 
DrAmrtomnio €1@l`rbinfto ao ~má 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA Y2621255 

    

Í 	PLACA 

AAE-(7310 1 	1 

 CHASSI 

34405811406715 
MARCA MODELO 

M.BENZ/OH 1113 

COR 

• BRANCA 
POTÊNCIA 

 130CV 

ANO/FAB. 

1978 

MODELO 

1978 

TIPO 

ONIBUS 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 

CHICOSTUR TRANSPORTE LIDA'  

ENDEREÇO-RESIDENCIAL (RUA, AV.) 

_ 	- 

Nº BAIRRO 

I 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA -PR 
CPF/CNPJ 

08.338.542/0001-80 
FONE 

1 	1 I  1 	1 	1 	I 
N0  DO MOTOR 

m000m0000000000000axxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Nº DO CÂMBIO 

Nº DO DIFERENCIAL Nº DA CARROCERIA  

Nº DO EIXO DIANTEIRO N0  DO EIXO TRASEIRO 

	  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Ei 1- CINTO DE SEGURANÇA 

111 
❑ 

El 

❑ 

❑ 

111 
Cl 

❑ 

❑ 

❑ 

❑ 

❑ 16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

LOCALIDADE 

CAPANEMA - PR 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA, .. 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

2- 	PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONT 
CONDUTOR 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE IN 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

OL-RÁRA O 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIANG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS T 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES,_13EBOQ 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULO E 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, B CAS, FOSCAS OU • RE 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA TE TRASEIRA 

o 29- 
ESTEPE 

o 30- 
CHAVE DE RODA 

o 31- 
MACACO 

o 	32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRAR CALO 

R G. 

61193.6915-5 
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DISPOSITIVO DE TACOGRAFO, EXTINTOR DE INCENDIO. VALIDO,PARTE 
ELETRICA EM FUNCIONAMENTO, PNEUS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
E possui FAIXA DE ESCOLAR NAS LATERAIS E TRASEIRA DO VEICULO. 

FINALDADMASMS&A PELO OFICIO CIRCULAR N"12/2014 - CS SEED, LAUDO DE INSPEÇÃO  
SEMESTRAL VEICULAR, SENDO QUE NAS MESMAS NAO FORAM VERIFICADAS 
A PARTE DE FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 
ENTRE ouTROS, SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA. 
VISTORIA PARA FINS DE LICITAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 2015 DA 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

13 DETRAN PR 

VNSERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

CAPANEMA - PR  

   

LOCALIDADE LEGENDA 

154,  SERÁ LEVADO EM MÃOS 

11 ATRAVÉS DO DETRAN 

 

El) ESTÁ DE ACORDO 

E NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

   

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 
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.P.11Brle IF,EDER'ATIVA OU BRASIL 
INIS‘TERIO DAS CIDADLS 

t),E.(wROUbbiGATORIO ÚE IV% V/ lia t' L,OÁ.iS 	ÁbaP;Ok 
•/,AUtZlikii0T9ReS DE VIA.  IlERRESTRE; OU.POR 914ËrCARGA,,A PESSOP, 

RANSPORTADAS OU HM SEGURO DPVAT, 

DETRAN PR 
CERTIFICADO DEREGISTRO 
VIA 	COT) RENAVA 	 

I 5 	3 58 24 

P- NO 010# 555**7086 1.4201045,5/01:i6b' 
CIAIVIENTÕ pE VEÍCULO 
	 P„u<T,R 	' 	EXERdC10.i 

r.***** o 2 ' 
CcF CNFIU 

-027 #.623-.779-7 

BILHETE DE SEGURO DPVAT 

ExEFicbo' 	 
2012 
	PLACA. 	 

AAG.:.=2612 

PLACA ANTi/ 

*44-3A f I" 4- 

BILHETE DE SEGURO DPVAT 

ExERcice 	DATA EMISSÃO 

5_,5,520/32£15 	zr){1 2, 	29 ID1 
	OPE/ CNPLI  	 PLACA 2-- 

C 77 9-70 	 A AG —261 2 

CATEGORIA 

P A RT I C . 
VENC. COTA ÚNICA 

NT O 

M.A 
t'.2612 

 	CNAS51 	 
071 
	 COMBOSTIVEL; 

D/ E Sti. 
r ANO PAET.• 	ANO MOD. 

COE PREDOMINANTE 

BRANCA  

	 FAIXA I,PV.A: 
A **.k...*-., 

PREMIO TARIPM10 (n) 

SÉGURO 201 

uúwq DO SEGURO (RS) 

-1-7.--ÁNC5'PAI3 

'”' 19 
.... 

491%13 3 088t . 81:f 

	

~ NºCHASS 	 :;N, c1Ap 
l 9  

1 	RRE.IVIIQTARIpARI 
1  , 	--FNd (R$)  	- DEN RA1 N'(Rí) 	 

r.M ' 
2 I  j.  	-,j0F(3$)-, 	3. 

PARCELAMENTO i COTAS 
** e** itiç.******* 

VENC / COTAS 

20** 
3w****-0;le** 109005 	I 

Q41:-C/°9_ 0 LRETE F3S) -I 1 

	 PAGAMENTO 

IOTALASEA PAGO entecuMooN- 

7, 	42 
DATA DÈ 

,2 El 01/ 13  

	DATA 	 

03/02/12 

Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro—DPVAT S/A 

PI No 	c 7ero3J; RidisMt/tooi -04 
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4 FY fEPIA.0,1 ¡VI), 	É. AU RiLIT ia: a b 

FE ID CLE SA.4101.1a 
DOC- UTEMTIODDE / dna ocupa Uf 	 
(7577338-2 	111SP •  

' 	DATA NASONtOrld 

(
721 .76271.7;;:701108/04/1900 . 	.  

illUOCÃO 

O ukro saatozza 

(c) 	d 	 Makap(D! TATxua 
E a) 

Cr) 
WEIMENOR =MU 

cr› 
W urD 	 Roo 
m 	90618109008 11/01/2013 20/04/i999 

gaeS 	 
HEE ESCOLAR 
OAB COLETIVO 

MTAUW40 

13/02/2012 



638  C REtRAN 

❑ 28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCÇ LOS D 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS O AMA 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA PARTE TRASEIRA 

LLAU 

Detrán PR 
Departamento deTrânsito do Paraná 

t. 	PLACA 

I AV-161F 
9BM3OhLB877071 MICOPEiãl8 

COR 

BRANCA- 
POTÊNCIA 

 146 CV 
ANO/FAB. 

1990 
MODELO 

1990 
TIPO 

ONIBUS 
COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 

SIDICLEI SARIOLLI 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) N5  BAIRRO 

MUNICÍPIO
F/ CAPANEMA - PR 027c.6P28c.N7P7j9-70 

FONE 

I 	i I 1 	I 	I 	I 
Nº DO MOTOR 

Nº DO DIFERENCIA 
XXXXXXX 	 * 

,000000000 stockw000000(  bu 

XXXXXXXX~BaXXXXX,XXX,XXX X..XXX.XXXXX~~XXXXX 

TO DE SEGURANÇA 

2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
• 7 	E AMARELA 

4- 	LIMPADORES DE. PÁRA-BRISA 

li k  5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O 
CONDUTOR 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊND 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS TÁXI 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQ 
E SEMI-REBOQUES 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

Ei 31- MACACO 

El 32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRAR C 

DR I ICA.FE 	TICK 

Pura 

NOME DO VISTORIADO 

FERNANDO A 

LOCALIDADE 
CAPANEMA - PR • 

ATURA DO PROPRI ASSINATU O Y•ff6-591~°' R 

03.11.0022-8 

ASS ASS 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA 

E 
o 
❑ 

E 
❑ 

❑ o 
n 
❑ 

❑ 

❑ 

E 
E 

❑ 

❑ 

- 

❑ 

URA DO VISTORIADOR 

N2 567174 
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DISPOSITIVO DE TACOGRAFO, EXTINTOR DE INCENDIO VENCIDO, PARTE 
ELETRICA NAO ESTA EM FUNCIONAMENTO , PNEUS EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E POSSUI FAIXA DE ESCOLAR NAS LATERAIS E TRASEIRA DO 
VEICULO. 
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FINALIDADE DA VISTORIA 
VISTORIA PELO OFICIO CIRCULAR N°12/2014 — GS SEED, LAUDO DE INSPEÇAO 
SEMESTRAL VEICULAR, SENDO QUE NAS MESMAS NÃO FORAM VERIFICADAS 
A PARTE DE FUNCIONAMENTO COMO FREIO. MOTOR E CAIXA DE CAMBIO 
ENTRE OUTROS, SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIAj;--
VISTORIA PARA FINS DE LICITAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 2045 PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 
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ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO 
— 

0 DETRAN PR 

0 SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE 

DE VEÍCULO NO: 
- 

(ESPECIFICAR ABAIXO) 

CAPANEMA - PR 
LOCALIDADE 

J.  SERÁ LEVADO EM MÃOS 

V 

LEGENDA 

[I] ESTÁ DE ACORDO 

E NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

. 	, 

13 ATRAVÉS DO DETRAN 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 
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ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIOES GERAIS DE COBERTURA 

www.dpvatsegurodotransito.cott.br  
SAC DPVAT 08000221204 

ANO FAB.i rANO MOD. 
1964. .3ENZ/OF 1113 

MARCA/MODELO 

3 COTA ÚNICA PARCELADO 

PAGAMENT? 	 

SEGURO OBRIGATORIODE DANOS PESSOAIS CAUSADOS ROR MEICULOS7 
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE,`,OU.POR,NOCAFiGA;A PE:SSOt," 

- TRANSPON-TADAS OU NÃO =SEdffib1515.10'.2  

DETRAN - PR 	 N.01 1762719309 
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO;DE VEÍCULO 

r VIA 	CGD. RENAVAM    EXERCiCIO 

1 11 00150499671  i*, '*******  12014 
	 t- 	 NOME 

VI ACAO IGUACU LIDA "VIE 

,-,AAX-4997 
	PLACA ANT.  / 
********** 

	 CPF / ÔNPJ 	 

06..334.035/000Yi -43  
DATA EMISSÃO 

014.  14/10/14  
	 CPF / CNPJ 	PLACA 

06..3 4;335 /0001-413 	AA X-4997 
REMAVAM 

00130499671 

	 ESPÉCIE TIPO 
PAS/3N IBUS  

PLACA 

COR PREDOMINANTE 	-ANO FAB. 	.GTIT 
BRANCA 	1 11984  

	 .NºCHASSI CHASSI 
34405014001420 

PRÊMIO TARIFÁRIO 	 
DENATRAN (13$) ' 	-CUSTO DO SEGURO (RM- 

19.541 	390,84 

1-

PRÊMIO TARIFÁRIO (R$) 	10F (R$) 	PRÊMIO TOTAL (1:4) 

:ESURO 201 

SCA RESERVA 

LOCAL 
CAPANE MA•14/10 

DATA DE PAGAMENTO 

DATA 
20/04/07. 

SEGURADORA LÍDER DPVAT 
69:248.698itiã0144 

""tflePletan""`" 

U I T O O 

OBSERVAÇÕES 	 

Qa 4 8 
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irvd-na,  

,03  x„:43Pari" 
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N 
PARCELAMENTO/COTAS 

*************.*.. 
V 
AI 

COTA ÚNICA 
IP VA 2014 ISE 

VENC / COTAS 
lit******* 
2******** 
not.******* 



NOME 

ANTONIO MANOEL DOS SANTOS 

F
DOC IDENTIDADE / ORG. EMISSOR / UF 	  

213691-1 SESP PR 1 

CPF 	  DATA NASCIMENTO 

F25.987.569-7414/06/19681 

FILIAÇÃO 	  
VALI> 

OSERVAÇOES 	 

NAS ESCOLAR 
NAS COLETIVO 

,,,,,/1,1444,6qA480(444; 

ASSINATURA DO PORTADOR r  LOCAL 	 

CAPANEMA, 
r- DATA EMISSÃO 

x06/09/203:31 

94085354664 
P5906206847 
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00 
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Judia) que este do mento é cáplaUl 
às) original. 
Cspanerna, fr 

CD 	 JOSE MANOEL DOS SANTOS 
1.-.1 
Cq o 
00 
CrD 
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	ieái0 (

CAT,

D  ÇO 

ACC 	HA r--1 

CS) 
5 c?1:375T--_. 0 

r  N. REGISTRO 	  

C.?1 	

VALIDADE ___E  1. HABILITAÇÃO --, 

C-- jr.;2—,,,,  i 
REGISTRO

'` 	06/02/1996 

MARIA SILVA DOS SANTOS 

 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Viação Iguaçu Ltda EPP e Antonio 
Manoel dos Santos de acordo com as cláusulas abaixo: 

Viação Iguaçu Ltda EPP, empresa com sede neste município inscrita no CNPJ 06.334.035/0001-43, 
neste ato representado pelo representante abaixo-assinado, mais adiante, denominado, de 
contratante, 

Antonio Manoel dos Santos, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, portador 
do RG n° 5213691-1 SESP/PR e CPF n° 725.887.569-72, mais adiante denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de 10.02.2014 a 09 de março de 2015. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por dia de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para o 
transporte de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que 
as despesas serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a benefícios como férias, 13° e somente que fazer o 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questões 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em du s vias de 
teor e forma. 

Capanema-PR, 01 de fevereiro de 2014. 

 

fi 	Áo.Ã144 
contratado C 	tratante 

  



Detran PR 
DeOsrtamento deTránsito do Paraná 

TERMO DE VISTORIA ' DEPARTAMENTO DETRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

LAU 

ilEfiVISOR 
03.11.0022-8 

ASSINAWNAE3t 
rs CP  t. 

f. 	PLACA 

I AAX-149r 
CHASSI 

34405104001420 
MARCA MODELO 	 --\ 

M.BENZ/OF 1113 

COR 

BRANCA 	• 
POTÊNCIA 

120 CV 
ANO/FAB. 

1984 

MODELO 

1984 

TIPO 

ONIBUS 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 	.. 

VIACAO IGUACU LTDA ME 	 - 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) N2  BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA -PR 
CPF/CNPJ 

06.334.035/0001-43 
FONE 

1 	1 I  1 	1 	I 
Nº DO MOTOR 

XXX,IX 
N° DO CÂMBIO 

I. 

Nº DO DIFERENCIAL N5  DA CARROCERIA 

XX 

N2  DO EIXO DIANTEIRO N2  DO EIXO TRASEIRO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

❑ 1- CINTO DE SEGURANÇA 

❑ 2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

BUZINA 

- 	- 
8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INC 

11- LUZ PARA 0.SINAL "PARE"' 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA O 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIANG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

o 
❑ 
o 
o 
❑ 

o 
o 

❑ 

3 

❑ 

❑ 

❑ 
o 

DATA 

12/112/2  

71561.à0  
U 

Detran PR 

R 

Alexsandro Kafer Matick 
RG:7 567 670-0 

ATURA DO VISTORIADOR 

63° CIRETRAN 

CAPANEMA 

TURA DO PROP 	RIO 

LOCALIDADE 

CAPANEMA - PR 
NOME DO VISTORIADOR 

FERNANDO ALE ANDRO KAFE 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NO 	IS 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REB 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCUL 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU 
NA PARTE DIANTEIRA E 	ELHA NA PARTE TRASEIRA 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRAR CALOTA 

QU 

DE 
RELAS 



Detran PR 63.p,.ETT-',AN 

CAPANEMA 
632 CIRFTRAN 

CAPANEMA 

NékNEMP. 
63a  CIRETRAN 

CAPANEMA 

63B  CIRE 	14AN 

CAINANCMA 	 Detran PFL 
CAPANEMA 

[2,, SERÁ LEVADO EM MÃOS 

Ei ATRAVÉS DO DETRAN 

111 ESTÁ DE ACORDO 

E NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

oaftert  Pt  Detran  P Detran PR 
C!RFTPAM  RRa CIRFTRAN 

63.  CIRETRAN 

CAPANCMA 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO 	 VEÍCULO NO: 

ES DETRAN PR 

SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

CAPANEMA - PR 
LOCALIDADE 

Detran P 

631  CIRETRAN 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 

LEGENDA 

NIEMA 	 CANNEMA 

OBSERVAÇhICULO ENCONTRA-SE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO. 
VEICULO NAO POSSUI CINTO DE SEGURANÇA EM 101)05 OS BANCOS. NAO 
POSSUI DISPOSITIVO DE TACOGRAFO, EXTINTOR DE INCENDIO VALIDO, 
PARTE ELETRICA EM FUNCIONAMENTO, PNEUS EM BOM ESTADO DE 

O 
VEICULO. 

FINALIDADE DA VISTORIA 

VISTORIA PELO OFICIO CIRCULAR N°12/2014 - GS SEED, LAUDO DE INSPEÇAO 
SEMESTRAL VEICULAR, SENDO QUE NAS MESMAS NAO FORAM VERIFICADAS 
A PARTE DE FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO 
ENTRE OUTROS, SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA.  
VISTORIA 	PARA FINS DE LICITAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 2015 DA 

--PRMITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 



Capanema, 08 de Dezembro de 2014. 

RG/CPF: 7.577.338-2/027.628.779-70 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA-EPP 
Rua Rio de Janeiro, 791, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 072/2014 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 06.334.035/0001-43, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. SIDICLEI SARIOLLI, portador do documento 

de identidade RG n° 7.577.338-2, emitido pela SESP/PR, e do CPF n° 027.628.779-70 , 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Sócio Administrator 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agente delegado designado 

Rua Alagoas n° 1932, Capanema • Pr - CEP 85760-000- cartorlopezzinl@hotmail.com 	(46) 3552-3710 
rriè.gsXkj.MéMrfrontro . s 

_Upjadte ;ase ligo_ eirr~f~..zomâL.  
Récoonevo roo,  éenelhonvé e evdnettirt• indleede de Siniri SARlat I do que dou 
fé. Custas: Ré3,41 (VRC 21,73) e S• R • 62. apaneme-PR. 16 de dezembro de 44  
2014, ás 16:16:17 horas. 

.00.14or 
SO 

Adotar Miguel Pezzini 
Agente Delegado Designado mi 

:- 	Rua Alagoas, 1332 
Centro 	gv  
• C.APAO* 

(M r.,..._/  ente 



VIAÇÃO IGUAÇU LTDA-EPP 
Rua Rio de Janeiro, 791, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7', INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 
Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 072/2014 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 06.334.035/0001-43, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. SIDICLEI SARIOLLI, portador do documento 

de identidade RG n° 7.577.338-2, emitido pela SESP/PR, e do CPF n° 027.628.779-70 , 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 08 de De -mbro de 2014. 

RG/CPF: 7.577.338-2/027.628.779-70 

Sócio Administrator 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agente delegado designado 

Rua Alagoas n° 1332, Capanema - Pr - CEP 85760-000 - cartoriopezzlni@hotmall.com  a (46) 3552-3710 
S'ii7c7D7rfir57rRMEEin,EaTirr5VV: 	Controle:  

 	jjarmato ouse selo em htto:l1funaroerhnakr_ 
Reconheço por semelhança e assinatura Indicada de SIDICLEI SARIDLLI. do que dou 
fé. Custas: R33,41 (VRC 21 73) e Selo: R$0,62 À  apanema-PR, 15 de dezembro de 
2014, és lb:16:02 horas. 



LETICIA TREVISAN ME 
Av. Independência, n ° 2343, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 07.145.126/0001-01 

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a LETICIA TREVISAN, com 
sede na Av. Independência, n° 2343, Bairro Mangabeira, Capanema - Pr, 
inscrita no CNPJ sob n.° 07.145.126/0001-01, representada neste ato por sua 
Empresária Sra LETICIA TREVISAN, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 
554.451-33 SSP/PR e CPF n.° 007.191.609-10, nomeia e constitui seu bastante 
Procurador o Sr°  LEONIR DOMINGOS TREVISAN  portador da Cédula de 
Identidade RG n.° 2.ã.20.51-3-78 SESP/PR e CPF n.° 176.545.569-34, a quem 
confere amplos poderes para representar a LETICIA TREVISAN, perante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 072/2014, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em 
nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 16/12/2014 

LETICIA TREVISAN 

RG/CPF: 554.451-33 SSP/PR e 007.191.609-10 

EMPRESÁRIA 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Aço. tleregatlo ..1pneteo 
Rua Alagoas n° 1332, Capanema • Pr - CEP 85760-000 • carlorlopezzlni@hotmail.com  7iC (46) 3552-3710 

Selo Dig tal N°!:Mbm6.glagoi.eHObV, Controle: 7kVc.9."rCS 
_antes case teto em htto:NlfunaroemeatUr Reconheçosemelhança e assinatura Indicada de LETICIA TRF:VIT por 	

AN do que dou fé. Custas: R03,41 (VRC 2173) e Selo: RS0,62. 	anema-PFc, 16 do dezembro de 2014, ás 0 :38:44 horas. 



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO.VERSO 

411s.. Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110576711-9 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

LETICIA TREVISAN 
.. 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Casado (a) 
. 

SEXO 

M❑ F// 

REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão universal 
FILHO DE (pai) 

BONFILHO ZANON 
(mãe) 

CASEMIRA LOCOSKI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

17-07-1955 
IDENTIDADE número 

55445133 
Órgão emissor 

I 	 SSP 
UF 

PR 
CPF (número) 

007.191.609-10 

EMANCIPADO POR (forma .de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

AV INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

2343 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

MANGABEI RA 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso daJonta Comercial) 

• 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ueclara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

q NOME EMPRESARIAL 

LETICIA TREVISAN - ME 
. 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AVENIDA INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

2393 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

MANGABEI RA 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso Oa Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - Rã 

150.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE fiscal) 
Atividade principal 

6023-2/0 
Atividades secundarias 

6025-9/05 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS, 	REGULAR, MUNICIPAL URBANO. 

ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEICULOS RODOVIARIOS PROPRIOS, 
INTERMUNICIPAL, 	INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

e. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02-01-2005 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

07.145.126/0001-01 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
osnamrirror 	• 
morando 	SIM 
.9vERNA.,,,,,  	3 - NÃO ' 

ç 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

'. ' 4:-P.  .C,e-rta 	bl C4,7 ,je:14, 1 	illi-e:l 

DATA DA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	 - 

30-05-2008 	...,,,,1 	• . 	., 	,.,-- 
t,'- 

PARA USO USO EXCLUSIVO DA J;UNTÀ.'ecilagoc"i - 	 . DECWQrQUE CONFERE OS DADOS..: DESTA 

DEFERIDO. 	 - 
— JAUGNElYNAcCi AORNTEEGRI  C0710A—ALL.DgEPaA2 s C

,0 BELTRÃO PUBLIQUE-SE E - 	IPUIV 

..,1ACK:SliN 	NADO PINTO 	 CERTIFICO O REGISTRO EM' 	2'7 /06/ 2008 

✓ SO3 NÚMERO: 20082425469,--. 
RG 4.379.982-7 	 R 	

...--Q 
,,, 6 P:4roitolcoolo5:i60783/2142,546-9, DE 12/06/20,08 

Fe .00 

' 	' ''.. 	PO 
Atki 

VALIDE, 
IDENTIDA E.'ENT 

	

:7..0, 	ORIG 
[St ! NX0 :':":PMCON  , 
RASURA OU' :EME 

	

HAVENDO 	ABSOLJTA, .. 	. 	. 
AMBOS. 

VAI. 
REI 
DA 

PI . 
Empresa 

i 	
_____ 	---- - ----------C6M 

LETICIA TREVISAN -ME MARIA THEREZA LOPES SAL 
SECRETARIA GERAL 

II 
	

291451 	 .. 

.1y1 ,-.1.2/1 

_......._ 

2014 

Dárochowicz .. 

i. 
D c 	7.29/2011: 



44a, Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DB IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

LETICIA TREVISAN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Casado (a) 	, 

SEXO 

M F C1 
REGIME DE BENS (Sê casado) 

Comunhão universal 
FILHO DE (pai) 

BONFILHO ZANON 
(mãe) 

CASEMIRA LOCOSKI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

17-07-1955 
IDENTIDADE número 

5.544.513-3 
órgão emissor 

SSP 
UF 

PR 
CPF (número) 

007.191.609-10 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - ma. av, etc.) 

AV INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

2343 
MPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

MANGABEIRA 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

. PANEMA 
UF 

PR 

deClara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui 
de Francisco Beltrão: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

080 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

LETICIA TREVISAN 
LOGRADOURO (ma, av, etc.) 

AVENIDA INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

2343 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

MANGABEIRA 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 	1 

 
( 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA. 
UF 

 PR 
PAIS 

(BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Cinquenta mil reais. 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

6023-2/0 

6025-9/05 
Atividades secundárias $ 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Transporte rodoviário de Passageiros, Regular, Municipal Urbano. 

Organização de Excursões em Véiculos Rodoviários Próprios, 
Intermunicipal, Interestadual e Internacional. 

Á  

IV 

\' 

1/ 

' 4,,, 
($) 

d 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02-01-2005 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNIkl 

ti 

.   

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior 

I 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENCEME DE 	 
AL,OR1 ZAÇÁO 	 SIM 
GO 'EAINEt ,^1.  	

1 - 
3 - Kao 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representantelassistentelgerente) 
. 	 _...„........-.... 

'5. 	
iltA; r ¡tom 	4,1/ 4,4 ii... , 	4..' 	• 

DATA DÁ SSINATURA 

13-12-2004 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	, 

'''' i-eltt: C., ' pk. 	.7-71), V,4>i- /2A-a 
. 	,:, 	'P\ 

	

DECLARO 541E,' CONFERE 03;PADCP3 	STA 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMER(  FOTOCÓ IA ' 	EDIN/r• 	,,,%0 ' 	Crt1 f NAL 

DEFERIDO. AU 
E 3- APRESE-At 	04 	OND,r' NAG•, 	EC:Q ,.., El 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

/4.--- 
- 

,4

Awre1' 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
REGIONAL DE FRANCISCO 

CERTIFICOOREGISTROEM: 21/12/2004 
Z 	SOB NÚMERO: 41105767119 	/ 

Protocolo: 04/438726-1 

	

12/ 
 

	q- 

DAESCRITORIO 3ffl ffig 	VIC 	

' 

,. A-M S U R

- 
 A
: 

  OU .,E 	N 
QUE 	INV ' Q. HAVENDO E 	LUTA 
O 	TIDADE 	NI,pQS', 

- 	..; • ,  
M

A 

 RG  

..—, 
[..• 1- / 37.. / 7iA 

LETICIA TRE'VI SAN MARIA THEREZA 
• SECRE1ARIA 

LOPES S 	• 	'4' 
:ltgiG- rá orochowicz ki 

	

GERA , 	,,i,,, 	I 

	

Á 	r 	•,t. 2198-1 ( 

'e • 	729/2011 	 _ 



LETICIA TREVISAN ME 
Av. Independência, n ° 2343, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 07.145.126/0001-01 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 072/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

LETICIA TREVISAN ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 072/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 

NUCLEARIZADAS, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema, 08 de Dezembro de 2014. 

4.)241: 	VÃ( 

TREVISAN 

RG/CPF: 554.451-33/007.191.609-10 

Empresária 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agente delegado designado 

Rua Alagoas n° 1332, Capanema • Pr - CEP 85760-000 - carlorlopeulnl@hotmail.com  T (46)  3552-3710  
Selo Digital N° nMbm6 waH),IXDbV, Controle: 7RXc9.7r7S 

 	SzirateJostee selo_ em httoMunaroen,coutc_  	  
Reconheço por ser, ielhençe_ e eselneture !ndlcede de LET!CLA TRiWISAN, do que dou 
fé. Custas: R33,41 (VRC 21,73) e Selo: R$0,52. 	paneme-PR, 12 de dezembro de 
2014. es i6:27:40 horas, 

4.)0„t10 

Adela Igual Pezzini 
161-13  Agente Delegado NOW° m 



LETICIA TREVISAN ME 
Av. Independência, n ° 2343, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 07.145.126/0001-01 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa LETICIA TREVISAN ME, CNPJ n° 07.145.126/0001-01 é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 072/2014, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

Capanema, 08 de Dezembro de 2014. 

/.1 	17I2  LM:1ov-- 

LETICIA TREVISAN 

RG/CPF: 554.451-33/007.191.609-10 

Empresária 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agente delega. desgne. 

Rua Alagoas n° 1332, Capanema Pr - CEP 85760-000 . cartorlopmlni@hotmall.com  a (46) 3552-3710 
Selo Digital N° eMbm6.exiHj.R.hbV, Controle: 71Pc9.7r7S 

jacule %CO  selo em htto:INfunarizeri.c
A T
oak." 

Reconheço por semelhança a assinatura indicada de LETICIREVISAN. do que dou 
fé. Custas: R$ ,41 (VRr.: 21,73) e Selo: R$0,52 apanema-PR, 12 de dezembro de 
2014, az 16:27:25 horas. 

:Adeuetimgoas,  

Rua Alagoas, 1332 

adligue! Pezz' ."4.)Z• átl, 	
e Delegado Designadoin 

R 

Centro 

CAPAS 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E •COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as InfOrmações abaixo constam dos documentos arquivedos.nestiJunta Comercial e são vigentes 
na data:da sUa expedição. 

Página: 001/ 001, 

Nome Empresarial 
LETICIA TREVISAN -ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0576711-9 

CNPJ 

07.145.126/0001-01 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

21/12/2004 

Data de Início 
de Atividade 

02/0112005 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV INDEPENDENCIA, 2343 - SALA, MANGABEIRA, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Ativiclade(s) Econômica(s) 
4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 

4929-9/04 ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

Capital: R$ 	150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°'.123/2006) '  
Microem re a 

Último Arquivamento 

Data: 27/06/2008 	Número: 20082425469 
`"`"   

Ato: ALTERAÇÃO 
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXX)OCXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
LETICIA TREVISAN 

Identidade: 	55445133,SSp/PR 	 CPF: 007.191.609-10 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Universal 	\ 

141739553-4 

11111111111111111111111111111111111111111 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

Carla E. 	ucatelli 
RG 3.483.294-4 / PR 



TREVISAN TUR 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 72/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.145.126/0001-01 	Fornecedor : LE11CIA TREVISAN 	 E-mail: 
Endereço : AV INDLYLNDÊNCIA 2343 - SÃO CRISTOVÃO - Capanerna/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: (46) 9978 - 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: LETICIA TREVISAN 

	
CPF: 007.191.609-10 	 RG: 

Endereço representante: MANGABEIRA 2343 - - CAPANEMA/PR - CS' 85760-000 	 Telefone representante: 
E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANBVIA/PR 	 Conta: 11908-3 	 Data de abertura: 06/09/2011 
Lote : 001 	Lote 001 

Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 22.472,10 KM 3,62 

MARECHAL, VARGEM BONITA, ESTRELA, OURO AZUL, LINHA DOIS IRMÃOS, FARADAY, 
ALTO PINHEIRO, LINHA JACARÉ, PINHEIRO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

002 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 11.165,00 KM 3,62 

DUAS BARRAS, MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, LINHA 
SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO 

003 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 18.209,10 UN 3,62 

LAGEADO GRANDE, SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANGA 
ALEGRE, SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO MATUTINO 

004 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 22.979,60 KM 3,62 

PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

005 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 19.853,40 KM 3,62 

ENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

006 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 18.351,20 KM 3,62 

SANTA ANA, FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

007 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 15.225,00 KM 3,62 

C.REI, LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, SANTA MARIA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

008 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 25.273,50 KM 3,62 

PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO 
JOÃO, LINHA BRIZOLAL, LINHA TAMANDUÁ, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

009 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 16.199,40 UN 3,62 

DUAS BARRAS, LINHA (PIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM RETIRO, 
PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

010 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 20.503,00 KM 3,62 

FARADA-Y-,,,INHA MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, OURO 
AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

011 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 15.225,00 KM 3,62 

CRISTO REI, SÃO JOSÉ, BARRA DO SIEMENS, BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO 
REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

012 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 9.541,00 KM 3,62 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

3,62 74.220,86 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

15/12/2014 17:09:06 es Proposta - Versão: 1.13.7 



3,62 

3,62 

3,62 TREVISAN TUR 

3,62 

3,00 

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 72/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.145.126/0001-01 	Fornecedor : LETICIA TREVISAN 	 E-mail: 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 2343 - SÃO CRISTOVÃO- Capanema/FR- CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: (46) 9978 - 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: LETICIA TREVISAN 	 CPF: 007.191.609-10 
	

RG: 

N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. 

LINHA JACARÉ, LINHA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

013 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 17.052,00 KM 

LINHA BONITA, LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONI, NOVA GAÚCHA, CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

014 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 20.097,00 KM 

MARECHAL LOTT, VARGEM BONITA, LINHA DOIS IRMÃOS, ESTRELA OESTE, FARADAY, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

015 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 14.453,60 KM 

PINHEIRO, LINHA REDENÇÃO, LAGEADO GRANDE, LINHA TAMANDUÁ, CRISTO REI, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

016 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 16.767,80 KM 

PORTO MOISÉS LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, SÃO 
FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU VEÍCULO ASSEMELHADO NO TRECHO 18.838,40 KM 

COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 
CAMBUI, CRISTO REI, CIDADE, TURNO MATUTINO 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPO 

LET1CIA TREVISAN 
CNPJ: 07.145.126/0001-01 W.145.126/0001-01 

LETICIA TREVISAN 

Av. Independénda, 2343 - Mangabeira 
1E60-000 - Capanema - Paraná á 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	

15/12/201417:09:06 

Endereço representante: MANGABEIRA 2343 - - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANENIA/PR 	 Conta: 11908-3 	 Data de abertura: 06/09/2011 

Lote : 001 	Lote 001 

Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

3,62 	 52.322,03 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

126.542,89 

126.542,89 



D c 

MiOistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Sebretaria do Desenvolvimento da Produção 
De.partamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DÉ IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

LETICIA TREVISAN  
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Casado (a) 

SEXO 

M11 F 'I 
REGIME DE BENS (Sê casado) 

Comunhão universal 
FILHO DE (pai) 

BONFILHO ZANON 
(mãe) 

1CASEMIRA LOCOSKI 
.. 	,. 	• 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

17-07-1955 
IDENTIDADE número 

5.544.513-3 
Órgão emissor 

SSP 
UF 

PR 
CPF (número) 

007.191.609-10 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

AV INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

2343 
MPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

MANGABEIRA 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO 1-IUNICIp10 
(Uso da Junta Comerciai) 

MUNICÍPIO 

PANEMA 
UF 

PR 

-aeOlara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui 
de Francisco Beltrão: 

outro registro d 
. 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

080 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
--. 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

LETICIA TREVISAN 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AVENIDA INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

2343 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO /DISTRITO 

MANGABEIRA 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUN,CIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

 PR 
PAIS 

(BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Cinquenta mil reais. 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

6023-2/0 

Atividades secundárias 

6025-9/05 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Transporte rodoviário de Passageiros, Regular, Municipal Urbano. 

Organização de Excursões em Véiculos Rodoviários Próprios, 
Intermunicipal, Interestadual e Internacional. 

\1 

ks 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02-01-2005 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP( TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior 

1 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 	 
AJTOR[ZAÇÁO 

'"'lq IEITT 'L  	
'r - SIM 

GO ' 	 3- NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou 

¡

pelo representantelassIstentelgerente) 
, 	 .....--...., 

CC  
DATA DÁ SSINATURA 

13-12-2004 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO • , 

:-. À 
(..-.) 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMER4 DE 	RO QUE CONFERE O t 	OS DESTA 
-1 	tIl 

DEFERIDO. AU 
, 

f0 	dfFIA , 	, 
kg,ENTADO' 

QUA Ek,litft V 
QUE 	NRV,)1( .•w 

ENTIDAbk 1.. 

-GAPANENIA-12 
S SALOMAO 	Â,'" 

L 	<,' 

-,-.'COM 	: ,..., 
(c'9NDE 	O 	ENCONTREI 
10, RA S,11) 	U 

, 	,,,-,11-(AVÈ 	O 	ABSOLUTA 
Rg..,11M3 S. 

12/21 

o Dorochowicz 

01119,NAL-

EMENDA 
PUBUQUE-SEEARQUIVE-SE 

..~....._ 	.. 	_ 
,•"/.0.,...1k1  -"  

L DO PARANÁ 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRW 

	

, 	CERTIFICO° REGISTRO EM: 	21 /12 / 20 04 

	

, g 	SOB NÚMERO: 41105767119 
Protocolo: 04/438726-1 ; 7,,,,  •,7 • . 	'..111,... ,„ 

5:tG1.836» ___,07/ 
..__, 
	 ,1-7,  / tcy-A  

LETIC IA TREVI SAN MARIA THEREZA LOPE 
• SECRETARIA GERAL 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nadonal de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESA, 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NOWERSO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110576711-9 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

LETICIA TREVISAN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

Casado(a) 

SEXO 

M❑ F// 
REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão universal 
FILHO DE (pai) 

BONFILHO ZANON 
(mãe) 

CASEMIRA LOCOSKI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

17-07-1955 
IDENTIDADE número 

55445133 
órgão emissor 

SSP 
UF 

PR 
CPF (número) 

007.191.609-10 

EMANCIPADO POR (forma,cle emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

AV INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

2343 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

MANGABEIRA 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIFIO 
Uso da Junta Comercial) 

 
( 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ueclara, sob as penas da lei, 

empresário e requer à Junta 
não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 

Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 
outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

LETICIA TREVISAN - ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AVENIDA INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

2343 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

MANGABEIRA 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICII0 
Wac. da-Juntá Comercial) 

 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

150.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE fiscal) 
Ntivrdade principal 

6023-2/0 
Atividades secundarias 

6025-9/05 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS, 	REGULAR, MUNICIPAL URBANO. 

ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEICULOS RODOVIARIOS PROPRIOS, 
INTERMUNICIPAL, 	INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

I. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02-01-2005 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

07.145.126/0001-01 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF USO DA 3t1 	A COM 
DEPENDENTE DE 	 
AUTORLZAÇÁO 
GOVERNAMENTAL  	

1 - SIM 
3 - NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

DATA DA ASSINATURA 

30-05-2008,,, 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

? . 	' 	--- 	, 

;,..'W ata. DiCt/l/AG1-27 
PARA ;USO EXCLUSIVA DkJUNTA-cnitm, ocw--. DECLARO QUE CONFERE OS DADOS DESTA 

DEFERIDO. 	 .- 	 _ 	____-— ______ 

--JUN.TA COMERCIAL DO PARANÁ 
PUBLIOUBSEE.t'*111V  _. 

jAcKsoN 	, ,,- NADO   PINTO 
 	\ 	AGENCIA

CERTIFICO 
  RaERGEIGOI Ns TARL0DeEm  FRANCISCO2/o„,.....,6 20B0E8LT2 A O 

RO 4.379.982-7 	 '` 	03 NÚMERO: 200824254 69  
- 	 Protocolo: 08/242546-9, DE 12/06/20,08 de,,,,, 

_5'. 
'• 
e 

I 

-, • 	
PIA 

ir:~ ,; TA 
> a i:i R. 

!,  
V.A I 

D 	riE , 

.„C 	..,,,.. 	ORIGINAL 
,-ONDE 'NÃO 	ENCONTREI 

CIO, RASURA OU EMENDA 
E 	HAVENDO 	ABSOLUTA 

RE AMBOS. 
¡Empresa:41 1 0576711 9 	

for __._ 	-- ------CAPA 
MARIA THEREZA LOPES SAI 

,cfè cin/ 	. 
	LETICIA TREVISAN -ME 

291451 	 SECRETARIA GERAL 

E 	Al 
OMAO 

/12/2 

, 
ÓDorothowicz, 
at ,2198-1  

c,47P/Olí 



Página: 0011 001 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR.  

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
LETICIA TREVISAN -ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0576711-9 

CNPJ 

07.145.126/0001-01 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

21/12/2004 

Data de Início 
de Atividade 

02/01/2005 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV INDEPENDENCIA, 2343 - SALA, MANGABEIRA, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 

4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 

4929-9/04 ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

Capital: R$ 	150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°123/2006) 

Microempresa_ 

Último Arquivamento 

Data: 27/06/2008 	Número: 20082425469 

ER Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
LETICIA TREVISAN 

Identidade: 	55445133,SSP/PR 	 CPF: 007.191.609-10 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Universal 

CAPANEMA - PR, 15 de dezembro de 2014 
14/739553-0 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

.., 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.146.126/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/12/2004 

NOME EMPRESARIAL 
LETICIA TREVISAN - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TREVISANTUR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
AV INDEPENDENCIA 

NUMERO 

2343 
COMPLEMENTO 
SALA 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

MANGABEIRA 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
obe....,./ne 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...****. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014, 

Emitido no dia 26/11/2014 às 08:05:36 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

Ir 	"' 



28/11/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LETICIA TREVISAN - ME 
CNPJ: 07.145.126/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não co stam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários admini 	e 	 e eita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dí 	va da União junto à Procuradoria-Geral -da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, váli 	ara o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à sit ção do sujeito 
passivo no 	ito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 	'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A ceitação desta certidão está condicionada à verif 	ao de sua autenticidade na Internet, nos 
en•ereços <http://www.receita.fazenda.gov  <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

    

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:32:03 do dia 28/11/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/05/2015. 
Código de controle da certidão: 7E60.BAOF.7890.7EFD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receitalazenda.gov.br/Api  icacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntainter/EmiteCertidaointernet.asp?ni=07145126000101&passagens= l&tipo= 1 	1/1 



CAI Nz::::40 00i i'EDER.A.L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07145126/0001-01 

Razão Social: LETICIA TREVISAN 

Nome Fantasia:TREVISANTUR 
Endereço: 	AV INDEPENDENCIA 2343 / MANGABEIRA / CAPANEMA / PR / 

85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o 

Validade: 24/11/20 

Certificação Nú 

a 23/12/2014 

12407481320888350 

Informação obtida em 28/11/2014, às 08:19:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

INAPRI 

28/11/2014 https://webp.caixa.gov.lx/Em  ores a/C rf/C rf/F geC FSim prim rPapel .as p?VAR Pes soaM atriz= 12928570&VAR Pes soa= 129285708,VARUf= PR &VAR I... 

https://webp.caixa.gov.br/Em  ores a/C rf/C rf/F geC F Sim primirPapel.asp?VARPessoaM atri z= 12928570&VAR Pes soa= 12928570&VAR Uf= PR&VAR Inscr= 0... 1/1 



iao junto à Procura a 

28/11/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LETICIA TREVISAN - ME 
CNPJ: 07.145.126/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ce ficado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributái • 	•ministrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, va •para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do,sjeito 
passivo no 	sito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pm istas nas 

alínea a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1 

A a 
endere <http://www.receita.fazend  u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

eitação desta certidão está condicionada à verific 	de sua autenticidade na Internet, nos 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:32:03 do dia 28/11/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/050015. 
Código de controle da certidão: 7E60.BAOF.7890.7EFD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receitafazenda.gov.br/Apl  I cacoes/ATSPO/Certi dao/C ndConj untalnter/Em iteC erti daolnternet.aspni = 07145126000101&passagens= 1 &tipo=1 	1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Sacralarla de Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012625893-60 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.145.126/0001-01 
Nome: LETICIA TREVISAN 
Estabelecimento inativo no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida at 28/03/2015 - Fornecimento Gratuito 

A autenticida 	a certidão deverá ser confirmada via Internet 
VIAM fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitida via Internet Pública (28/11/201410:21:08) 
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28/11/2014 
	

Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 27/01/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

,1 
 

NEGATIVA N°: 9974/2014 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LETICIA TREVISAN 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE5TX4443BEX 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

ALVA 

25763 	 07.145.126/0001-01 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDÊNCIA, 2343 - SÃO CRISTOVÃOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual, Serviço de transpd e de 
passageiros - locação de automóveis com motorista 

Certidão emitida no dia Capanema, 28 de Novembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5TX4443BEX 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=14614 
	

1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LETICIA TREVISAN 

CNPJ 07.145.126/0001-01, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-

sente data. 

11111111111111111111111111111 
CAPANEMA/PR, 10 

11101 1 blifiliq 
o de 2014, 14:16:30 

II 11 
e Dezemb 

VITOR dt ú PAGNO 

PÕ.n.ER JUDCIÁRi0 
i".`Árelto c Cemmeadr 

do 17~ 
-.17.3, 1212 

Cartteir4e'ew Con,t,c 	. buzaãor, partido.„. 
Depedtárie 	 ,áfirà• Judiciai 
ektPJ 01253. '`A,,J1 
Dirc:e Stevens urc.lo - Titt,49f. 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



Pter:R.JUDICIÁRIO 
con:lurdo dc 

:)da Cio Paraná 
kr. 	-"., 	3, 1212 

Cat(larttl rio Cr 
Depesitárin 	 , . 	Judicie; 
CNN 01.25e.'",t 
Dirm Stevens rucclo -litutef 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

LETICIA TREVISAN 

CNPJ 07.145.126/0001-01,, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111)!1,1,11NIM11),}1,)1,111111!11,1,1 1111111111 BI 11111111M 
o de 2014, 14:16:38 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



Página 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LETICIA TREVISAN - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.145.126/0001-01 
Certidão n°: 71 	014 
Expedição 	 08:27:03 
Validada: 	 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua 

Certifica-se que LETICIA TREVISAN - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 07.145.126/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de, 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis d 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) d 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaç 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal o na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os 	dos 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cadt@tst.jus.br  



[PUBLICA FEDERATIVA LIO BRASIL 
MINISTÉRIO LIAS CIDADÉS 

s•réssotuà oÁue"Moã POR Micenzos SEO....R49BRIGAT RIO DE DANO  
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, OU POR 0kihmk,:; 1,  .5??vm 

DA OU • s 	TRANSPORTAS NAO - SEGURO:DM/At- 

PR Np 011478765202 BILHETE DE SEGURO DPVAT 

	

L 	
00714,po4 	*-.*.iiiv***** 
	COO. RENAVAM ; R.N.TR.C. 

DETRAN - PR 	 Nt, 011478765202 
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICÉNCIAMENTO'DE VEÍCULO 

EXERCÍCIO 
24141 

ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

www.dpvatsegurodotransito.com.br  
SAC DPVAT 0800 022 1204 

	PLACA ANT. / LIÉ 	 
**À*** ***, 

	 ESPÉCIETJPO 
PA S/ MI CR004/8 7.'1  • 

EXERCÍCIO 	DATA EMISSÃO 
201 4 1121/08/14 

VIA 	 CPF CNPJ 	 

1 
1 	 7.1 4501 24/0001 

RENAVAM 
00.7140049.10 

'1999 	03.1 
ANO FAS. 	_GAI

.
.. 

PLACA 
01 	LC R-8311 

	 MARCA / MODELO 	  

M 8ENZ/CIFERAL AGILIS O 
	 NO CHASSI 	 
98M688176X3192648 

	 MARCA / MODE/6 	  
) ;41 EIENZ jCIF ER AL AGILIS O 

	CAP / POT / CIL ' 	 1— CATEGORIA 
27P/156CV 	 I ALUOEL 

	COTA ÚNICA 	VENC. C TA UNI 
IPVA: 201 4 QU 'TAD° PRÊMIO TARIFÁRIO 	  

	DENATRAN (R$) 	 —CUSTO DO SEGURO (RO 

VENC / COTAS 
12* **** ** * 

* 
PARCELAMENTO / COTAS 	

22* * k k * ** 
 

* **,****** **Ir.* yik *.-* * * *,* 
I 

19.54 	390,84 
— FAIXA I.P.V.A. 
41 540200 

IOF (R$ 	ÉMIO TOTAL In) DATA DE PAGAMENTO 

DATA DE QUITAÇÃO 
06/08/14 SEM RESERVA 

P3T= 7,50T 

'pBSERiVAÇÕES 	PAGAMENTO 

COTA ÚNICA 	 1 I PARCELADO 

27/0
A
2 /14 

SEGURADORA LÍDER DPVAT 
CNPJ 09.248.60810001-04 

www~rAdm?1/1/.com.br 

011625 

1,Jc:ite1'£, 	 Jpatt.3ma 

Ç.:-;;rtifico que ette documento é cóple fiel 
do originai. 

ranwina. 



11266906308 
PR905278535 

da410 

ASSINATURA oo EMISSOR 

ASSIRA...P. Co PORTADOR 
LOCAL 

CAPAREM , PR 

NOME 

170SE QUEVEDO 

rA

(;

[7

Goc.mammN/UaEmssotoF 	 
740953-5 SESP PR 

CPF 	  DATA usailwo 
79 .936 .809-7428/05/196;) 

nuar,Ão 	  
ANGELINO DOS SANTOS 
QUEVEDO 

CELIA QUEVEDO 

EICUINIMI  (aal Fitei 

r-11.  REGISTRO 

00643252186  2 
VALIDADE --ir IA HASILITAÇA0 

16/07/2017 	3/05/1994 
 

MB ESCOLAR 
MB PROD PERIGOSOS 
MB COLETIVO 

r
DATA EMISSÃO 

20/02/2013]  

'7§-11,111:001),IniKkitnion,W-t. 

PERMISSÃO ACC 	CAT. MÃE 

Pgifoitura 	 sia eapan3ma 

Orágeg 	e documento á ,p4p5e fiei 

d@ final 
Csyenrauen. /4_  

, 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Leticia Trevisan e José Quevedo 
de acordo com as cláusulas abaixo: 

LETICIA TREVISAN, empresa com sede nesta cidade CNPJ 07.145.126/0001-01, mais adiante, 
denominado, de contratante, 

JOSE QUEVEDO, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, portador do RG n° 
4740953-5 SESP/PR e CPF n° 679.936.809-72 mais adiante denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de 10.02.2014 a 09 de março de 2015. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por dia de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para o 
transporte de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que 
as despesas serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a benefícios como férias, 13° e somente que fazer o 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou ques es 
oriundas do presente. 

teor e form 
E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias de gual 

a. 
 

Capanema-PR, 01 de fevereiro de 2014. 

U°0-- Titt.V.A>70,-- 
Contratante 	 C ntratado 



u 
THLA 

LOCALIDADE 

CAPANEMA - PR 
NOME DO VISTORIADOR 

FERNANDO AL 	s DRO KAF 

Alexsandro Kafer Matick 
RG:7 567 670-0 

Fer 

S NATURA DO VISTORIADOR 

DATA 

2/12/01 
U.F. R G. 

I 71* 617•6b-4 	1 

ASSINAURA 17.Q CHWE;/SliPaiVISOR 

03.11.0022-8 

Detran PR 
Departamento deCirmsito do Perene 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

  

TERMO DE VISTORIA N2 567163 

r 	PLACA 

I 	I 
	
1,993311 9BMN6881176XB192648 M.BENZ*KUCAGILIS 

COR  

VERDE 
POTÊNCIA 

136CV 
ANO/FAB. 

1999 
MODELO 

1999 
TIPO 

ONIBUS 
COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 

, LETICIÂ TREVISAN 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) N8 BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA -PR 
CPF/CNPJ 

07.145.126/0001-01 
FONE 

1 	1 11 1 	I 	I 
N0 DO MOTOR 

X,XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
N0 DO CÂMBIO 

XXXXXXX 

N2 DO DIFERENCIAL N kstn
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX 

	DA  
XXXXXXX 

N° DO EIXO DIANTEIRO 
XXXXXXX 	 XX.X.X.XXXXXXXXX XX,XXX.X.X, 	'atNaRWR3S000000( 

o 
o 
o 

o 

1- CINTO DE SEGURANÇA 

2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INC 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONA NTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDEN 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÃNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANS ORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS T 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS DE 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS O A r. RELAS 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE. SEIRA 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO\  PARA R TIRAR CALOTA 



A21 . ÈàdÀs, 
. \Q,  

DETRAN-PR 
CERTIFICADO 

[VIA- 

NOME 	 

PR N° 011257036917 BILHETE DE SEGURO DPVAT N2  011257036917 
DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO 
RENAVAM  	rEXERCIC101  

ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

www.dpvatsegurodotransito.com.br  

SAC DPVAT 0800 022 1204 

PLACA 	. 

931  

	 CPF 

e.145.126/0001 O  
pt.,,a,ANTrUF 	 Ç Assi„ 

aistspÁt4 914riii  
	ESPÉCIE TIPO" 	  	COMB)JSTÍVEL 

DIESEL 

EXERCICIO 	DATA EMISSÃO 

2(r114 	  7'2/02/14  

	CPF/ CNPJ 	PLACA 

07;14 5:1 26/0041 1 	 çi4 — 5981 
	  ANO FA(31 1rANO MOO, 

	  1,9'31 -  PO° 3 
,CATEQORIA 	COR PREDOMINANTE 

ALuÇu ELI  , 4fANCR  

MARCA / MODELO RENAVAM 

-0061197i 33.  
r- AND FAB. ritrPEI 

1  1 9-93 	(131 

151 BENZ!: OF 1618 
	 HN'i,  CHASSI 	 

.911113840 85P8974911  
VENC / COTAS — 

—FAIXA IRV.A. 

******** 

CUSTO DO SEGURO (R$) 

3 90,84  

PRÊMIO TARIFÁRIO 
FNS' (RS) DENATRAN (R$) 

1 "/.5• 88 	'19,54  

VENC. COTA CNC 

ENIM 	 

PARCELAMENTO / COTAS 	2  fr * k * * 	* 
**i** *14* fili*Witif 	 * *c* * 

!" 
	 pBSERVAÇÕES „ 	 

MO T0 %,  31 69  64 101 84'75 3'  
1 

Sei R ESERV A 

T-=  1 f  

,IOF (RS) 

YI5(Y 1  

"-CUSTO DaBILHETE (RS) 

 DO 
PRÊMIO TARIFÁRIO (RS) IC)F 	!PRÉMIO TOTAL (Re- -DATA.DE PAGAMENTO 

SE sugo 20 4 QUI./ 
 

4'15 

ntOTA ÚNICA 

	PAGAMENT9 

PARCELADO 

DATA DE OUITAÇÃO 

1 1', 02/ 1  4  

DATA 

.2.“..1,01 S 6 

SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
CNPJ 09.248.608/0001-04 

inowN.rxtrjrniiilneRcom.br  

U124 70 

Pedc:ittwe Mu.11:);,.ê•À1 ,jo Capap.2ina 

zrtricn queMn documento é cópia fiel 

Wramme. 

LETIC/A T REVI s 4N 
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NOME 

MAIKO DIOGO WEINZIRL 

r8
boc.  IDEM-MAM / ORG. EMISSOR / UF 
586560 SESP/PR 

1 cPP 	 r  DATA NASCIMENTO 

58.988.739-45 t14 /12/1985j 

RODOLFO WEINZIRL 

NELCI FERREIRA WEINZIR 
L 

rPERMISSÃO 	 ---ICATA.DHAEI. 1 

r-2;-„,04/2018 10/05/200:41 
VALIDADE 	 IR HABILITAÇÃO 

PA1.15 

00 
00 
C:J 

r".  N. REGISTRO 

[  03285970588 

ASSINAIVRA RO PORTADOR 

1 DATA EMISSÃO 

02/05/2013  

WA<WitiONZS,Kis:Allehitita, 

VOCAL 

IJABOTICARAL, 
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do originai. 
Ceranema, 

OBSERVAÇÕES 

TRANSPORTE COLETIVO PASSAGEIROS 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Leticia Trevisan e MAIKO 
DIOGO WEINZIRL de acordo com as cláusulas abaixo: 

LETICIA TREVISAN, empresa com sede nesta cidade CNPJ 07.145.126/0001-01, mais adiante, 
denominado, de contratante, 

MAIKO DIOGO WEINZIRL, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, portador 
do RG n° 8586560 SESP/PR e CPF n° 058.988.739-45 mais adiante denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de 10.02.2014 a 09 de março de 2015. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por dia de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para o 
transporte de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que 
as despesas serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a beneficios como férias, 13° e somente que fazer o 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questõ 
oriundas do presente. 

s 

teor e forma. 
E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em das vias de i .... 

Capanema-PR, 01 de fevereiro de 2014. 

ontratado 



❑ O 1- CINTO DE SEGURANÇA 17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMEN 
CORRETO 

o 
o 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

o 
❑ 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINhÕES, R 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA D 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOS 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE T 

32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRAR CALOTA 

29- ESTEPE 

o 30- 
CHAVE DE RODA 

o 31- 
MACACO 

❑ 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADO S/A 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NO 

DATA 

2/112/2b14 

63' CIRETRAN 

r:APANEIVIR 
ATURA DO PROP 	RIO 

03.11.0022-8 

2- 	PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO C 
CONDUTOR 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

LOCALIDADE 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INC 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

NOME DO VISTORIADOR 

FERNANDO ALEXSANDRO KAFE 

CAPANEMA - PR 

• 

CF= rINATURA DO VISTORIADOR 

Fernand 

Detran PR 
„ORE-MAN 

CAPANEMA 

EICU 
OU 

ATICK 7J563.6 710-01 	1 

Y-1,5  
ASSINAD.~(:;I:ÇHwRN,RfulypoR 

‘ ff
t 

4%;17. Illv Agir 
7H (u) 401 W'U.LAU 

TERMO DE VISTORIA N2 621251 Detran PR 
Depadanderdo de-firàndíto do Pararia 

DEPARTAMENTO DETRANSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

  

PLACA 

1 	ti9G159!" 

CHASSI 

9BM384085PB974011 
MARCA MODELO 

M.BENZ/OF 1618 

COR 

BRANCA 

POTÊNCIA 

184 CV 

ANO/FAB. 

1993 

MODELO 

1993 

TIPO 

ONIBUS 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 

LETICIA TREVISAN 

ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA -PR 

CPF/CNPJ 

07.145.126/0001-01 

FONE 

1 	1 1 	1 1 	1 1 
Nº DO MOTOR 

~XXXXXXXXXXXX.XXXXXXXXXXXX 
N2 DO CÂMBIO 

xxxxxxxxxxxx,oaxxxxxxmoo 
N2 DO DIFERENCIAL 

LXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Nº DA CARROCERIA 

XXXXXXXXXXX.XXXXX 

Nº DO EIXO DIANTEIRO 

waxxxxxxxxxxxxwoo(xxxxxxxx 
N2 DO EIXO  

xxxxxxx 	,00000000( 
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LETICIA TREVISAN 

RG/CPF: 554.451-33/007.191.609-10 

Empresária 

LETICIA TREVISAN ME 
Av. Independência, n ° 2343, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 07.145.126/0001-01 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n 072/2014 

LETICIA TREVISAN ME, inscrita no CNPJ/MF n° 07.145.126/0001-01, por intermédio 

de seu representante legal, a Sra. LETICIA TREVISAN, portadora do documento de 

identidade RG n° 554.451-33, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 007.191.609-10, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

IIIIIIN-NNb  

Capanema, 08 de Deze1 bro de 2014. 

1 

1(  

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agente delegado deelgnado 
Rua Alagoas n.  1332, Capanema • Pr-CEP 85760-000 • cartoriopezzlni@hotmag.com 	(46) 35623710 

Solo DIÇAtal N° uMbm6 gxwHJ.envObV, Controle: 79bc9.7r7S 
_Ust.iyite 4see selo em htto:Vuneroen.enakL__ 

Recenhepe per zemelhonr4 e er.s!neture.!ndlcade 	LETIC!A TR6VISAN, de que dou fé. Custes: R.33,41 f1fR('. 21 73) e Selo: R$0,62. 	panerne-T,R, 12 do doÉembro de 2014. És 16:27:30 horas. 

. Adi  R9C  6'en:6*f:  ADcl ae lege  ol  ta:adi  ,D  1P931  21  :11  

• CAPASO:  



LETICIA TREVISAN ME 
Av. Independência, n ° 2343, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 07.145.126/0001-01 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 072/2014 

LETICIA TREVISAN ME, inscrita no CNPJ/MF n° 07.145.126/0001-01, por intermédio 

de seu representante legal, a Sra. LETICIA TREVISAN, portadora do documento de 

identidade RG n° 554.451-33, emitido pela SSP/PR, e, do CPF n° 007.191.609-10, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema, 08 de Dezembro de 2014. 

LETICIA TREVISAN 

RG/CPF: 554.451-33/007.191.609-10 

Empresária 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agente tlolepade tlealonatlo 

Rua Alagoas n°1332, Capanema • Pr -CEP 85760-000 • carlorlopezzlnl@hotmall.com 	(as)  3552-3710 

Selo Digital N°  VéAbm6.woNHJ.n4ObV, Controle: 7rhc9.7r7S 

	

 	jpordiLte~10 em hito_ffifunarDen.e  
Reconheço por senelhanea a assinatura Indicada de LETICIA TREVISAN, do que dou 
fé. Custas: R$3,41 (1/Rr; 21,73) e Selo: R$0,52. 	paneme-PR, 12 de dezembro de 

2014, és 18:27:33 horas. 

• -e--(f) 	
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nte 4, 	C:s  

gAdelar Igue! Pezzini 
g} Agente Delegado Designado 

4c: 	Rua Alagoas, 1332 ,,...' 
Centro 	Iç.  
- CAPpev-• 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

DO PAiAN7'&"  

1.'"ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado aqb1;a7égi ë de 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n, 24.9 4.:0-.9,-\\  
72, carteira de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente élidorriiqh: 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cru 	aparte'  aii-. 
CEP 85760-000, 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata -\R,S„ tas 	s6121 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito\eppf-
284.928.389-49, carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR',"-'-ráid t6 e 
domiciliado na Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema -PR, CEP 
85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 000.583.289-63, carteira de 
identidade RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Nova Veneza, zona rural, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

zi:,ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
176.573.779-68, carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 240, Capanema -PR, CEP 85760-000, 
ADELMO CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
555.136.119-53, carteira de identidade RG 4.167.434-2 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Tapajós, n° 650, Bairro São Cristóvão, Capanema -PR, 
CEP 85760-000, 

6. 'NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
725.891.169-34, carteira de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Localidade do Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema -PR, 
CEP 85760-000 e, 

7„ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
804.407.709-04, carteira de identidade RG 5.340.932-6 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema -PR, 
CEP 85760-000, constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial 
VIAÇÃO SENTINELA LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, sito à 
Rua Tamoios, n° 235, Centro, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 7.000,00 (sete mil reais), dividido em 
7.000 (sete mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
ELISEU BUDKE 14,3 1.000 1.000,00 
ANTONINHO LUCHESE 14,3 1.000 1.000,00 
VALDIR WEINZIRL 14,3 1.000 1.000,00 
ALCIDES AMELIO KOLLET 14,3 1.000 1.000,00 
ADELMO CHICOSKI 14,3 1.000 1 nnnpn 
NOLIR FEIER LOPES 14,3 1.000 1.000, 	í 	,, 
ADILSON CHICOSKI 14,2 1.000 1.000,= 	- 
T O T A L 100 7.000 DECLAR0710000}GERE OS C 

FOTOC • PIA 
APRESENTAD 
QUALQUER V 
QUE INVALI 

Escritório Contábil Blume - Capanema-PR - fo eiDetaD46 
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t. 2198-1 
729/2011 



VIAÇÃO SENTINELA LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

farjrá:4  
DO PARANÁ 

FL2/3 

CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto será Transporte Rodoviário de \Paisa 
Municipal. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01/11/2004 e`seu:pfiz 
duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio ELISEU BUDKE 
individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do.exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no 
disposto do artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua receita 
bruta não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso I da Lei n° 9.841 não se enquadrando 
igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da referida lei. 

DECLARO QUE CONFERE OS DADOS DESTA 
FOTOCÓPIA OM O ORIGINAL 
APRESENTADO NDE NÃO ENCONTREI 
QUALQUER VíCI , RASURA OU EMENDA 
QUE INVALIDE HAVENDO ABSOLUTA 

Escritório Contábil Blume - Cápánema-PR - foneonnwtiál emoklbsC8 
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ELISEU 
Sócio A 

UDKE 
inistrador 

V 
/Me: , I -RL 

ecie 

A IL ON C ICOSKI 

„100111115„ 

,VIAÇÃO SENTINELA LTDA 
MARIA THEREZA LOPES SALOMA 

orochowicz 

198-1 
29/2011 

SECRETARIA GERAL 	DECLARO QUE CONFERE OS DADOS DESTA 
FOTOCÓPIA OM O ORIGINAL 
APRESENTADO tNDE NÃO ENCONTREI 
QUALQUER VíCI RASURA OU EMENDA 
QUE INVALIDE, HAVENDO ABSOLUTA 

Escritório Contábil Blume - Capanema-PR - foreimagnw4'a6rá mk288 
CAPANEMA 12/12 

ec.  

FL3/3 

VIAÇÃO SENTINELA LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

,,,'".51,kxr) pr. 

I 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capans;m-P 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, . 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em trà4i 

Capanema-PR, 19 de Maio de 2004. 

Protocolo: 04/204897-4 

1 VIAÇÃO SENTINELA LTDA 

7UNTA COMERCIA 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 28/0 6 / 2 004 
SOB NÚMERO: 41205263431 

TESTEMUNHAS 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 

JUNTA COM E RC IAL150—PARÁNA— 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 

1 	CERTIFICO O REGISTRO EM: 28/06/ 2004 

A 	SOB NÚMERO: 20042048982 
Protocolo: 04/204898-2 

li Empresa,41 2 0526343 1 
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G. 5.284.451-7 SSP/PR 

LCIDES AM 10 KOLLET 
Sócio 

NOLIR FEIER LOPES 
Sócio 

ócio 

M CHICOSKI ADE 
Sócio 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

1. ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob no. 2 
carteira de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente e domiciliado naA5..CPd 
Viriato Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz, Capanema -PR, CEP 85760-
000, 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata - RS, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
284.928.389-49, carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema -PR, CEP 
85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 000.583.289-63, carteira de 
identidade RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Nova Veneza, zona rural, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
176.573.779-68, carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 240, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

5. ADELMO CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado sob regime 
de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 555.136.119-
53, carteira de identidade RG 4.167.434-2 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Tapajós, n° 650, Bairro São Cristóvão, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob regime 
de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.891.169-
34, carteira de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Localidade do Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema -PR, CEP 85760-000 e, 

7. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 804.407.709-
04, carteira de identidade RG 5.340.932-6 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema -PR, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME, com sede e 
domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Tamoios, n°. 235, centro, CEP 
85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 
41205263431 por despacho em sessão em 28/06/2004 inscrita no CNPJ n°. 
06.338.210/0001-70, resolvem assim alterar o contrato social, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ADELMO CHICOSKI, que possuía 
1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) que vende 
e transfere em moeda corrente do País neste ato ao sócio ingressante ARNALDO NELSON 
HINDERSMANN, brasileiro, comerciante, sexo masculino, casado sob regime de comunhão 
universal de Bens, natural de Alto Uruguai - RS, nascido em 10/05/1943, portador 

?g Bjaftyís.  
pelos sócios:  

o Dorochowicz 
at. 2198-1 
4729/2011 

sit..Uzj 

284.931.929-53 RG n°. 2.043.181-4 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Padre Cirilo ``'`445, 
bairro São Cristóvão, cidade de Capanema — PR, CEP 85760-000. DECLAROQUECONFEREOSDADOS 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula 2a do 
contc I  

rato Sioc a ace áugt a 
i 	 DESTA i  

de capital passa a ter a seguinte redação: 	 APRESENTADO ONDE NÃO ENCONTREI 

ORIGINAL 

. 

O capital Social é de R$ 7. 000, 00 (sete mil reais) divididos em 1.000 . 	roo ,s ddvardwr  ABSOLUTA 
U(A1,1110UER V CIO, RASURA OU ESM 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato em m)iftteiTffiPÉé 
CAPAN EMA 1 12/2 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA. - ME 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

SÓCIOS % QUOTAS CA ITkL RS-̀', -L 
ELISEU BUDKE 14,3 1.000 1. 00 	O 	\ 
ANTONINHO LUCHESE 14,3 1.000 1.0 9;0,, '5  
VALDIR WEINZIRL 14,3 1.000 1 .00O;t0c 	,? co  
ALCIDES AMELIO KOLLET 14,3 1.000 1.000,00 	--; 
ARNALDO NELSON HINDERSMANN 14,3 1.000 1.000,00 
NOLIR FEIER LOPES 14,3 1.000 1.000,00 
ADILSON CHICOSKI 14,2 1.000 1.000,00 
T O T A L 100 7.000 7.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio retirante da à sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA QUINTA: O sócio ingressante declara que não está incursos em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 12 de setembro de 2006. 

L 
„i`i,4 	dif- 	Ê7YJ)/0/0"M 

A ELMO CH COSKI 	 ARNALDONELSON HINDERSMANN 
Sócio 	 Sócio-Ingressante 

2 

presa:41 2 0526343 1 

IAÇAO SENTI NELA. J., 

9996.  

JUNTA COliERCIAL DO. PARANA:, ' 
REGIONAL,DE FRANCISCO EI:EA 

CERTIFICCY0 REGISTRO EN1.25 	? go 6 
SOB NÚMERO: 2006379872'7"'  

MARIA jiiEREZF, 
ËCRETARIA r11 

DECLARCk QUE CONFERE ,,05 DADOS DESTA 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA — ME. 	 FL1/2 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL / 

1. ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado \sob reg 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 284 ;34.`  
carteira de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente e domiciliado riá 
Viriato Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz, Capanema -PR, CEP185760-
000, 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata - RS, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob no. 
284.928.389-49, carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema - PR, CEP 
85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 000.583.289-63, carteira de 
identidade RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Nova Veneza, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob regim 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n° 
176.573.779-68, carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 240, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

5. ARNALDO NELSON HINDERSMANN, brasileiro, natural de Alto Uruguai - RS, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF 
sob n°. 284.931.929-53, carteira de identidade RG 2.043.181-4 SSP/PR, residente 
domiciliado na Rua Padre Cirilo, n° 1445, Bairro São Cristóvão, Capanema - P 
CEP 85.760-000, 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob regime 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.891.169-
carteira de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e domiciliado 
Localidade do Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000 e, 

7. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 804.407.709-
04, carteira de identidade RG 5.340.932-6 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema - PR, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME, com sede e 
domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Tamoios, n°. 235, centro, CEP 
85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 
41205263431 por despacho em sessão em 28/06/2004 inscrita no CNPJ n°. 
06.338.210/0001-70, resolvem assim alterar o contrato social, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ARNALDO NELSON 
HINDERSMANN, que possuía 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando 
R$ 1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do País neste ato a sócia 
ingressante HONORINA POSSER, brasileira, comerciante, sexo feminino, viúva, natural de Santa 
Rosa - RS, nascida em 08/03/1939, portadora do CPF. n°. 661498279-68 RG n°. 4.637.863-6 

	

SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Padre Cirilo, n°. 1445, bairro 	Cristóvão dade d  
Capanema — PR, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Em virtude da modificação a Cláusula 2" do C 
de capital passa a ter a seguinte redação: O capital Social é de R$ 
divididos em 1.000 (mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

orochowicz 
t. 2198-1 
4729/2011 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

SÓCIOS % QUOTAS 
,:, 

CAPITAL R$ 
1.00,0 

'
' ELISEU BUDKE  14,3 1.000 

ANTONINHO LUCHESE 14,3 1.000 1.000,00  
VALDIR WEINZIRL 14,3 1.000 1.000;0 
ALCIDES AMELIO KOLLET  14,3 1.000 1.000,W ,e,, 	1 
HONORINA POSSER 14,3 1.000 1.000,00 	

_..____ 

NOLIR FEIER LOPES 14,3 1.000 1.000,00 
ADILSON CHICOSKI  14,2 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 7.000 7.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio retirante da à sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara que não está incursos em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

HONORINA POSSER 
Sócia Ingressante 

Capanema-PR, 30 de maio de 2008. 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

1. ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado sob regirn 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 284;.9k. 
carteira de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente e domiciliado rià-A 
Viriato Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz, Capanema -PR, Cã? 
000, 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata - RS, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
284.928.389-49, carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema - PR, CEP 
85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 000.583.289-63, carteira de 
identidade RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Nova Veneza, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
176.573.779-68, carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 240, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

5. HONORINA POSSER, brasileira, natural de Santa Rosa - RS, viúva, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 661.498.279-68, carteira de identidade RG 4.637.863-6 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo, n° 1445, Bairro São 
Cristóvão, Capanema - PR, CEP 85.760-000, 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob regime de 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.891.169-34, 
carteira de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Localidade do Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000 e, 

7. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 804.407.709-
04, carteira de identidade RG 5.340.932-6 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema - PR, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME, com sede e 
domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Tamoios, n°. 235, centro, CEP 
85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 
41205263431 por despacho em sessão em 28/06/2004, ultima alteração contratual 
arquivada sob n° 20083519092 por despacho em sessão em 14/08/2008, inscrita no 
CNPJ n°. 06.338.210/0001-70, resolvem assim alterar o contrato social, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia HONORINA POSSER, vende e transfere em moeda corrente 
do país a quantia de 1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando 
R$ 1.000,00 (hum mil reais) ao sócio ingressante ANTONIO LEDUR, brasileiro, casado sob 
regime de comunhão universal de bens, natural de Capanema - PR, portador do CPF. N°. 
699.006.129-49 e RG n°. 6.587.663-9 SSP/PR, residente e domiciliado à Av. Brasil, s/n°, centro, 
Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
PARAGRAFO ÚNICO: O sócio ingressante declara conhecer a situação e 
sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa 
os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
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forma sub-rog 	todos 
DECLARO QUE CONFERE OS DADOS DESTA 
FOTOCÓPIA COM O ORIGINAL 
APRESENTADO ONDE NÃO ENCONTREI 
QUALQUER V( O, RASURA OU EMENDA 
QUE INVALIDÏ HAVENDO ABSOLUTA 
IDENTIDADE EN RE AMBOS. 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA: ADILSON CHICOSKI, retira-se da sociedade, recebendo em valo 

integral suas 1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando 
1.000,00 (hum mil reais) em moeda corrente do pais. 
PARÁGRAFO UNICO: Fica alterada a cláusula de capital social passa a ter a seguinte redação 
capital social que era de R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos em 7.000 (sete mil) quotas de 'S;à1"o 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, passa a ser de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) divididos em 6.000,00 (seis mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, 
assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
ELISEU BUDKE 16,67 1.000 1.000,00 
ANTONINHO LUCHESE 16,67 1.000 1.000,00 
VALDIR WEINZIRL 16,67 1.000 1.000,00 
ALCIDES AMELIO KOLLET 16,67 1.000 1.000,00 
ANTONIO LEDUR 16,66 1.000 1.000,00 
NOLIR FEIER LOPES 16,66 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 6.000 6.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio retirante da à sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara que não está incursos em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrat 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 01 de julho de 2009. 

AvvixD 	LÁtivu 
Antoninho Luchese 
Sócio 

Nolir Feier Lopes 	 Antonio Ledur 
Sócio 	n 	 Sócio Ingressante 

Honorina Posser 
	

(dilso hicoski 
Sócia Retirante 
	

ócio-Retirante 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO-, 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 04/08/2009 
SOB. NÚMERO: 200 93175990 
Protocolo: 09/317599-0, DE 24/07/2009 
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JUNTAY  O E.RCIAL 
/2 DO PARANKJ  VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 

CNPJ 06.338.210/0001-70 
QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF 284.934.4 
de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente e domiciliado na Av. Pe 
Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata RS, casado sob-regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF 284.928.389-49 
carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF 000.583.289-63 carteira de identidade 
RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Nova Veneza, 
zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

, 4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob-regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF 176.573.779-68, 
carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e domiciliado Rua Minas 
Gerais, n° 240, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

5. ANTONIO LEDUR, brasileiro, casado sob-regime de comunhão universal de bens, 
natural de Capanema - PR, portador do CPF. N°. 699.006.129-49 e RG no. 
6.587.663-9 SSP/PR, residente e domiciliado à Av. Brasil, s/n°, centro, Capanema —
PR, CEP 85.760-000. 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob-regime 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF 725.891.169-34 carteira 
de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade do 
Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000 únicos sócios da 
empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME, com sede e domicilio na cidade de 
Capanema, sito à Rua Tamoios 235, centro, CEP 85.760-000, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 41205263431 por despacho em 
sessão em 28/06/2004 ultima alteração contratual arquivada sob n° 20093175990 
por despacho em sessão em 04/08/2009, inscrita no CNPJ no. 06.338.210/0001-70, 
resolvem assim alterar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: ANTONIO LEDUR vende e transfere em moeda corrente do país a 
quantia de 1.000 (hum mil) quotas totalmente integralizadas no valor de R$ 1.00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 1.000,00 (hum mil reais) a sócia ingressante MARLI TERESINHA LEDUR. 
STEIN, brasileira, casada sob-regime de comunhão universal de bens, natural de Capanema - PR, 
portadora do CPF 000.022.129-51 e RG 6.917.603-8 SSP/PR residente e domiciliada à Avenida 
Paraná, 947, centro, Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: NOLIR FEIER LOPES vende e transfere em moeda corrente do pai 
neste ato a quantia de 1.000 (hum mil) quotas totalmente integralizadas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (hum mil reais) ao sócio ingressante MAURI KNEBEL 
brasileiro, casado em comunhão universal de bens, natural de Capanema-Pr, portador do CPF 
020.013.209-14 RG 5.284.484-3 SSP/PR residente e domiciliado na Localidade de Santa Clara 
neste município de Capanema Paraná. 	

r 
apirtainclguisekgrOIMC:bmai9c: DESTA 

PARÁGRAFA ÚNICO: Os sócios ingressantes declaram conhec a situaçã 
financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma fora 

FOTOCÓPIA COM 0 ORIGINAL direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 	
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Eliseu Budke 
Sócio Administrar or 

A 
Sócio 

~ra): 
Marli Teresinha Ledur Stein 
Sócia Ingressante 

Antoninho Luchese 
Sócio 

.."71 
Nolir Feier Lopes 
Sócio Retirante 

af4c* 
Mauri Knebe 
Sócio Ingressante 

Antonio Ledur 
Sócio Retirante 

JUNDO CliszA4ENÁ CI 
AFLL2/2 VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 

CNPJ 06.338.210/0001-70 
QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social que permanece R$ 6.000,00 (seis 
em 6.000,00 (seis mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CA (4547E:‘>,/ 
1.00 	, 	. ELISEU BUDKE 16,67 1.000 

ANTONINHO LUCHESE 16,67 1.000 1.000,00 
VALDIR WEINZIRL 16,67 1.000 1.000,00 
ALCIDES AMELIO KOLLET 16,67 1.000 1.000,00 
MARLI TERESINHA LEDUR STEIN 16,66 1.000 1.000,00 
MAURI KNEBEL 16,66 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 6.000 6.000,00 

CLAUSULA QUARTA: Os sócios retirantes dão à sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres bem como os sócios ingressantes declaram que não estão incursos 
em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 30 de Janeiro 2013. 
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SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

JUNTA CONWRCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 26 / 03 / 2013 
SOB NÚMERO: 20131565125-----.0"-. 
Protocolo: 131156512-5 DE 14/0312013 
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SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Rua Alagoas s° 1332, Capanema - Pr - CEP 85760-000- cartorlopertini©holmall.com  W 061 3552-3710 

Selo Digital N° SMbm6 gx1HJ.vDGHx, Controle: bt2aVry7S 
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VIAÇÃO SENTINELA LIDA ME 
Rua Tamoios, n° 235, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 06.338.210/0001-70 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema/PR, 16 de Dezembro de 2014 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 072/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

VIAÇÃO SENTINELA LTDA-EPP, cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 072/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 

( 

NUCLEARIZADAS, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema/PR, 08 de Dezembro de 2014 

ELISEU BUDKE 

RG/CPF: 2.175.145/28 34.439-72 

Sócio Adminitrador 



UDKE 

RG/CPF: 2.175.145/28 .934.439-72 

Sócio Admin strador 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agente delegado designado 

Rua Alagoas rf 1332, Capanema Pr - CEP 85760-000 - cartorlopezzinl@hotmall.com  I►  (46) 3552-3710 

      

Selo Digital N° 1Mbm8.,7414.1SGHx, Controle: bpSaV.ny7S 
 	Sanailte  éase1419 em hit~arosuon na1C__ 	  
Reconheço por eco ielhenço • zes!nsturs MdIcer..03 	ELLSEU BUDKE do que dou fé. 
Custas: R53,41 IVRC 21,73) e Selo 	2. Capan a-PR. 12 de dezembro de 2014, 
ás 14'04,25 horas. 

Adel 	igual Pezziel 
14 Agente Delegado Designado m . 

• Rua Alagoas, 1332 
Centra f* 
cAPPO"'. 

VIAÇAO SENTINELA LIDA ME 
Rua Tamoios, n° 235, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 06.338.210/0001-70 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA-EPP, CNPJ n° 

06.338.210/0001-70 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° 072/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema-PR, 08 de Dezembro de 2014. 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E •COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAI. DO PARAN 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquiVados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
VIAÇÃO SENTINELA LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 06263431 

CNPJ 

06.338210/0001-70 

Data de Arquivamento dO 
Ato Constitutivo 

28/06/2004 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/11/2004 ., 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA TAMOIOS, 235, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 	. 

Objeto Social  
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS MUNICIPAL; 

Capital: R$ 	6.000,00 
(SEIS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ , 	6.000,00 
(SEIS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/PartiCipação no Capital/Espécie de Sócio/AdminIstrador/Término do Mandato , 
Nome/CPF ou CNPJ 	 participado no capital (R$1, 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato ' • 

ELISEU BUDKE 	 1.000,00 SOCIO 
284.934.439-72 

ANTONINHO LUCHESE 	 • 1.000,00 SOCIO 
284.928.389-49 

VALDIR WEINZIRL 	 1.000,00 SOCIO 
000.583.289-63 

ALCIDES AMELIO KOLLET 	 ' 1.000,00 SOCIO 
176.573.779-68 

MARLI TERESINHA LEDUR STEIN 	 1.000,00 SOCIO 
000.022.129-51 

MAURI KNEBEL 	 1.000,00 SOCIO 
020.013.209-14 

Administrador 

Situação 

REGISTRO 

XXXXXXXXXX • 
!' 

XXXXX 

xxxxxxxxxX,1 

XXXXXXXXXX , . 	. 	• 

XXXXXXXXXX ' 

XXXXXX)7,(  

ATIVO" 

Último Arquivamento 

;, Data: 022.1.11/3.Q.14- 	 Número: 	20146011201 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 15 de dezembro de 2014 
14/739551-6 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 



Conta: 20703-9 	 Data de abertura: 06/09/2011 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Lote : 001 	Lote 001 

Município de Capanema 

Pregão 72/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

CNPJ: 06.338.210/0001-70 	Fornecedor: VIACAO SENTINELA LTDA 

Endereço : R TAMOIOS 235 - SANTO EXPEDITO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 000000000000 	 Contador: 

E-mail: 

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

Representante: ELISEU BUDKE 	 CPF: 284.934.439-72 	 RG: 21475145 

Endereço representante: AV PEDRO V IRIATO PA RIGOT DE SOUZA 232 - SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 22.472,10 KM 3,62 

MARECHAL, VARGEM BONITA, ESTRELA, OURO AZUL, LINHA DOIS IRMÃOS, FARADAY, 
ALTO PINHEIRO, LINHA JACARÉ, PINHEIRO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

002 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 11.165,00 KM 3,62 

DUAS BARRAS, MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, LINHA 
SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO 

003 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 18.209,10 UN 3,62 

LAGEADO GRANDE, SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANGA 
ALEGRE, SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO MATUTINO 

004 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 22.979,60 KM 3,62 

PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

005 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 19.853,40 KM 3,62 

ENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

006 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 18.351,20 KM 3,62 

SANTA ANA, FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

007 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 15.225,00 KM 3,62 

C.REI, LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, SANTA MARIA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

008 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 25.273,50 KM 3,62 

PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO 
JOÃO, LINHA BRIZOLAL, LINHA TAMANDUÁ, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

009 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 16.199,40 UN 3,62 

DUAS BARRAS, LINHA IPIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM RETIRO, 
PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

010 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 20.503,00 KM 3,62 

FARADAY, LINHA MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, OURO 
AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

011 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 15.225,00 KM 3,62 

CRISTO REI, SÃO JOSÉ, BARRA DO SIEMENS, BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO 
REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

012 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 9.541,00 KM 3,62 

esProposta - Versão:1.1.3.7 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

3,62 65.916,94 

3,62 83.186,15 

3,62 71.869,31 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

15/12/2014 17:07:31 

Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

VIAÇÃO SENTINELA 

VIAÇÃO SENTINELA 

VIAÇÃO SENTINELA 



Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 72/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 06.338.210/0001-70 	Fornecedor : VIACAO SENTINELA LTDA 	 E-mail: 
Endereço : R TAMOIOS 235 - SANTO EXPEDITO- Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 000000000000 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: ELISEU BUDKE 

	
CPF: 284.934.439-72 	 RG: 21475145 

Endereço representante: AV PEDRO V IRIATO PA RIGOT DE SOUZA 232 - SANTA CRUZ - CA PA NEMA/PR 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 

- CEP 85760-000 

Conta: 20703-9 

Unid. Preço Máximo Marca 

LINHA JACARÉ, LINHA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

013 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 17.052,00 KM 3,62 VIAÇÃO SENTINELA 

LINHA BONITA, LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONI, NOVA GAÚCHA, CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

014 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 20.097,00 KM 3,62 

MARECHAL LOTT, VARGEM BONITA, LINHA DOIS IRMÃOS, ESTRELA OESTE, FARADAY, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

015 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 14.453,60 KM 3,62 

PINHEIRO, LINHA REDENÇÃO, LAGEADO GRANDE, LINHA TAMANDUÁ, CRISTO REI, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

016 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 16.767,80 KM 3,62 VIAÇÃO SENTINELA 

PORTO MOISÉS LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, SÃO 
FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU VEÍCULO ASSEMELHADO NO TRECHO 18.838,40 KM 3,00 VIAÇÃO SENTINELA 

COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 
CAMBUI, CRISTO REI, CIDADE, TURNO MATUTINO 

VIACAO SENTI 	LTDA 
CNPJ: 06.33:. 10/0001-70  

Telefone representante: 

Data de abertura: 06/09/2011 

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

3,62 	 61.728,24 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

3,62 	 60.699,44 

	

3,00 	 56.515,20 

REÇO TOTAL DO LOTE : 
	

399.915,28 

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

399.915,28 

ns, 70
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

DO PARANÁ 

1:ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado/sqbArgg• 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob/ní?;M4.9, 4'.43S-\\  
72, carteira de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residentel /dOinigi,1 q 	‘, 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cru 	 aii-P 
CEP 85760-000, 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata •:\M., C s 	sábj 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito\¥AP 	ifiV 
284.928.389-49, carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR;--ré'áld 	e 
domiciliado na Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema -PR, CEP 
85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 000.583.289-63, carteira de 
identidade RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Nova Veneza, zona rural, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

4:,ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itã - SC, casado sob regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
176.573.779-68, carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 240, Capanema -PR, CEP 85760-000, 
ADELMO CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema - PR, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
555.136.119-53, carteira de identidade RG 4.167.434-2 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Tapajós, n° 650, Bairro São Cristóvão, Capanema -PR, 
CEP 85760-000, 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
725.891.169-34, carteira de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Localidade do Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema -PR, 
CEP 85760-000 e, 
ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
804.407.709-04, carteira de identidade RG 5.340.932-6 SESP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema -PR, 
CEP 85760-000, constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial 
VIAÇÃO SENTINELA LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, sito à 
Rua Tamoios, n° 235, Centro, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 7.000,00 (sete mil reais), dividido 
7.000 (sete mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizad 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS 96 QUOTAS CAPITAL R$ 
ELISEU BUDKE 14,3 1.000 1.000,00 
ANTONINHO LUCHESE 14,3 1.000 1.000,00 
VALDIR WEINZIRL 14,3 1.000 1.000,00 
ALCIDES AMELIO KOLLET 14,3 1.000 1.000,00 
ADELMO CHICOSKI 14,3 1.000 1 nnop 

NOLIR FEIER LOPES 14,3 1.000 1.000ã 	A  
ADILSON CHICOSKI 14,2 1.000 1.000, 
TOTAL 100 7.000 DECLARO AbDOOMERE OS D 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

FL2/3 

DO PARA 4Á 

CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto será Transporte Rodoviário de \Passa 
Municipal. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01/11/2004 e'Séli 
duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio ELISEU BUDKE 
individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do, exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no 
disposto do artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua receita 
bruta não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso I da Lei n° 9.841 não se enauadrando 
igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da re erida lei. 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

LP 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capankrn-P-
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contratà •\. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em frès 
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Capanema-PR, 19 de Maio de 2004. 
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SOB NÚMERO: 41205263431 
Protocolo: 04/204897-4 

VIAÇÃO SENTINELA LTDA 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 	fi 

- 	- 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

1 	

ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
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Protocolo: 04/204898-2 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA — ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

1. ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado\so 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 280 
carteira de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente e domiciliado ria 
Viriato Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz, Capanema -PR, CEP 85760-
000, 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata - RS, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
284.928.389-49, carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema -PR, CEP 
85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Calmem - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 000.583.289-63, carteira de 
identidade RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Nova Veneza, zona rural, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
176.573.779-68, carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 240, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

5. ADELMO CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanenia - PR, casado sob regim 
de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 555.136.119-
53, carteira de identidade RG 4.167.434-2 SESP/PR, residente e domiciliado n 
Rua Tapajós, n° 650, Bairro São Cristóvão, Capanema -PR, CEP 85760-000, 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob regim 
de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.891.169-
34, carteira de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Localidade do Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema -PR, CEP 85760-000 e, 

7. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 804.407.709-
04, carteira de identidade RG 5.340.932-6 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema -PR, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME, com sede e 
domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Tamoios, n°. 235, centro, CEP 
85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob no. 
41205263431 por despacho em sessão em 28/06/2004 inscrita no CNPJ no. 
06.338.210/0001-70, resolvem assim alterar o contrato social, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ADELMO CHICOSKI, que possuía 
1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) que vende 
e transfere em moeda corrente do País neste ato ao sócio ingressante ARNALDO NELSON 
HINDERSMANN, brasileiro, comerciante, sexo masculino, casado sob regime de comunhão 
universal de Bens, natural de Alto Uruguai - RS, nascido em 10/05/1943,  portador d 
284.931.929-53 RG n°. 2.043.181-4 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Padre Ciril 	445, 
bairro São Cristóvão, cidade de Capanema — PR, CEP 85760-000. 	

QU • C.---teu-ONFERE OS DADOS DESTA 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula 2' do Conge4,..i 	, a ORIGINAL 

de capital passa a ter a seguinte redação: 	 APRESENTAR• ONDE NÃO ENCONTREI 
sãJJkliVJER V 10b  114SURP,t,,DU EMENDA 

O capital Social é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos em 1.000 	PM 	FU ÇENÉMOrABSOLUTA 
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L2 
VIAÇÃO SENTINELA LTDA. - ME 

CNPJ 06.338.210/0001-70 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

SÓCIOS ok QUOTAS CA 	IT 	L''::ã-r-L, 
ELISEU BUDKE 14,3 1.000 1. 00, 01,\ 
ANTONINHO LUCHESE 14,3 1.000 1,009;00.,, 
VALDIR WEINZIRL 14,3 1.000 1.00(010/c 7.-.:1'1,1 

1.000,00--- - ALCIDES AMELIO KOLLET 14,3 1.000 
ARNALDO NELSON HINDERSMANN 14,3 1.000 1.000,00 
NOLIR FEIER LOPES 14,3 1.000 1.000,00 
ADILSON CHICOSKI 14,2 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 7.000 7.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio retirante da à sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA QUINTA: O sócio ingressante declara que não está incursos em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igu 
teor e forma. 

Capanema-PR, 12 de setembro de 2006 
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FL1/2 VIAÇÃO SENTINELA LTDA — ME. 

CNPJ 06.338.210/0001-70 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

1. ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado \sob reg 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 2g40,34; 
carteira de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente e domiciliado ti'4ky i_ 
Viriato Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz, Capanema -PR, CE-I3-85760- 
000, 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata - RS, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
284.928.389-49, carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema - PR, CEP 
85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 000.583.289-63, carteira de 
identidade RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Nova Veneza, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
176.573.779-68, carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 240, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

5. ARNALDO NELSON HINDERSMANN, brasileiro, natural de Alto Uruguai - RS, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF 
sob n°. 284.931.929-53, carteira de identidade RG 2.043.181-4 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Padre Cirilo, n° 1445, Bairro São Cristóvão, Capanema - PR, 
CEP 85.760-000, 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob regime de 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.891.169-34, 
carteira de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Localidade do Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000 e, 

7. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 804.407.709-
04, carteira de identidade RG 5.340.932-6 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema - PR, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME, com sede e 
domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Tamoios, n°. 235, centro, CEP 
85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 
41205263431 por despacho em sessão em 28/06/2004 inscrita no CNPJ no. 
06.338.210/0001-70, resolvem assim alterar o contrato social, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ARNALDO NELSON 
HINDERSMANN, que possuía 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando 
R$ 1.000,00 (mil reais) que vende e transfere em moeda corrente do País neste ato a sócia 
ingressante HONORINA POSSER, brasileira, comerciante, sexo feminino, viúva, natural de Santa 
Rosa - RS, nascida em 08/03/1939, portadora do CPF. n°. 661498279-68 RG n°. 4.637.863-6 
SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Padre Cirilo, n°. 1445, bairro çãn Cristóvão idade de 
Capanema - PR, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Em virtude da modificação a Cláusula 2a do 
de capital passa a ter a seguinte redação: O capital Social é de R$ 
divididos em 1.000 (mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 



VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$"' - 
ELISEU BUDKE 14,3 1.000 1.0100,p0 
ANTONINHO LUCHESE 14,3 1.000 1.000,00 
VALDIR WEINZIRL 14,3 1.000 1.00Q;%Y 	,\..)-;`  
ALCIDES AMELIO KOLLET 14,3 1.000 1.000,Vd,  	1, .....__ 
HONORINA POSSER 14,3 1.000 1.000,00 
NOLIR FEIER LOPES 14,3 1.000 1.000,00 
ADILSON CHICOSKI 14,2 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 7.000 7.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio retirante da à sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara que não está incursos em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 30 de maio de 200 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

1. ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado s{ibregini  
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 284,.9J4, . 
carteira de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente e domiciliado naÀ 
Viriato Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz, Capanema -PR, Ckl?i,  
000, 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata - RS, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
284.928.389-49, carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema - PR, CEP 
85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 000.583.289-63, carteira de 
identidade RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de 
Nova Veneza, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 
176.573.779-68, carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e 
domiciliado Rua Minas Gerais, n° 240, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

5. HONORINA POSSER, brasileira, natural de Santa Rosa - RS, viúva, comerciante, 
inscrito no CPF sob n°. 661.498.279-68, carteira de identidade RG 4.637.863-6 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo, n° 1445, Bairro São 
Cristóvão, Capanema - PR, CEP 85.760-000, 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob regime de 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF sob n°. 725.891.169-34, 
carteira de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Localidade do Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000 e, 

7. ADILSON CHICOSKI, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, inscrito no CPF sob n°. 804.407.709-
04, carteira de identidade RG 5.340.932-6 SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Padre Cirilo, s/n°, bairro São Cristóvão, Capanema - PR, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME, com sede e 
domicilio na cidade de Capanema, sito a Rua Tamoios, n°. 235, centro, CEP 
85.760-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 
41205263431 por despacho em sessão em 28/06/2004, ultima alteração contratual 
arquivada sob n° 20083519092 por despacho em sessão em 14/08/2008, inscrita no 
CNPJ n°. 06.338.210/0001-70, resolvem assim alterar o contrato social, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia HONORINA POS SER, vende e transfere em moeda corrente 
do país a quantia de 1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando 
R$ 1.000,00 (hum mil reais) ao sócio ingressante ANTONIO LEDUR, brasileiro, casado sob 
regime de comunhão universal de bens, natural de Capanema - PR, portador do CPF. N°. 
699.006.129-49 e RG n°. 6.587.663-9 SSP/PR, residente e domiciliado à Av. Brasil, s/n°, centro, 
Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
PARAGRAFO ÚNICO: O sócio ingressante declara conhecer a situação 
sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa 
os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
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-JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRA-
CERTIFICO O REGISTRO EM: • 04/08/2009 
SOB NÚMERO: 20.093175990 

lá 	Prototolo: 09/317599-0, DE 24/07/2009 
Empresa:41 2 7526343 1 
IAÇA0 SENTINELA LTDA -ME 
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LUIZ CARLOS 'SALVAR° 
SECRETARIO-GERAL 

Elis 
Sócio Ad 

/4 
Sócio 

Antoninho Luchese 
Sócio 

Nolir Feier Lopes 
Sócio 

VIAÇÃO SENTINELA LTDA — ME. 
CNPJ 06.338.210/0001-70 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA: ADILSON CHICOSKI, retira-se da sociedade, recebendo em valo 
integral suas 1.000 (hum mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando 
1.000,00 (hum mil reais) em moeda corrente do pais. 
PARÁGRAFO UNICO: Fica alterada a cláusula de capital social passa a ter a seguinte re'da. 
capital social que era de R$ 7.000,00 (sete mil reais) divididos em 7.000 (sete mil) quotas de'Valo 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, passa a ser de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) divididos em 6.000,00 (seis mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, 
assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
ELISEU BUDKE 16,67 1.000 1.000,00 
ANTONINHO LUCHESE 16,67 1.000 1.000,00 
VALDIR WEINZIRL 16,67 1.000 1.000,00 
ALCIDES AMELIO KOLLET 16,67 1.000 1.000,00 
ANTONIO LEDUR 16,66 1.000 1.000,00 
NOLIR FEIER LOPES 16,66 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 6.000 6.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio retirante da à sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres. 
CLÁUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara que não está incursos em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 01 de julho de 2009. 

Antonio Ledur 
Sócio Ingressante 

Honorina Posser 
Sócia Retirante 

dils 	hicoski 
ócio-Retirante 



JUNTA COMER CIA L, 
DO PARARÃL  1  /2  VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME. 

CNPJ 06.338.210/0001-70 
QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1. ELISEU BUDKE, brasileiro, natural de Horizontina - RS, casado 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF 284.934.4 
de identidade RG 2.175.145 SSP/PR, residente e domiciliado na Av. Pe 
Parigot de Souza, n° 232, bairro Santa Cruz, Capanema-PR, CEP 85760-000, 

2. ANTONINHO LUCHESE, brasileiro, natural de Nova Prata RS, casado sob-regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF 284.928.389-49 
carteira de identidade RG 1.080.684 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Otavio Francisco de Mattos, n° 1173, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

3. VALDIR WEINZIRL, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em 
12/03/1974, comerciante, inscrito no CPF 000.583.289-63 carteira de identidade 
RG 6.365.310-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade de Nova Veneza, 
zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

4. ALCIDES AMELIO KOLLET, brasileiro, natural de Itá - SC, casado sob-regime 
de Comunhão Universal de Bens, comerciante, inscrito no CPF 176.573.779-68, 
carteira de identidade RG 1.297.440 SSP/PR, residente e domiciliado Rua Minas 
Gerais, n° 240, Capanema - PR, CEP 85760-000, 

5. ANTONIO LEDUR, brasileiro, casado sob-regime de comunhão universal de bens, 
natural de Capanema - PR, portador do CPF. N°. 699.006.129-49 e RG n°. 
6.587.663-9 SSP/PR, residente e domiciliado à Av. Brasil, s/n°, centro, Capanema —
PR, CEP 85.760-000. 

6. NOLIR FEIER LOPES, brasileiro, natural de Tuparendi - RS, casado sob-regime 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, inscrito no CPF 725.891.169-34 carteira 
de identidade RG 5.019.816-2 SESP/PR, residente e domiciliado na Localidade do 
Porto Moisés Lupion, zona rural, Capanema - PR, CEP 85760-000 únicos sócios da 
empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA - ME, com sede e domicilio na cidade de 
Capanema, sito à Rua Tamoios 235, centro, CEP 85.760-000, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 41205263431 por despacho em 
sessão em 28/06/2004 ultima alteração contratual arquivada sob n° 20093175990 
por despacho em sessão em 04/08/2009, inscrita no CNPJ n°. 06.338.210/0001-70, 
resolvem assim alterar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: ANTONIO LEDUR vende e transfere em moeda corrente do país a 
quantia de 1.000 (hum mil) quotas totalmente integralizadas no valor de R$ 1.00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 1.000,00 (hum mil reais) a sócia ingressante MARLI TERESINHA LEDUR. 
STEIN, brasileira, casada sob-regime de comunhão universal de bens, natural de Capanema - PR, 
portadora do CPF 000.022.129-51 e RG 6.917.603-8 SSP/PR residente e domiciliada à Avenida 
Paraná, 947, centro, Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: NOLIR FEIER LOPES vende e transfere em moeda corrente do país 
neste ato a quantia de 1.000 (hum mil) quotas totalmente integralizadas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (hum mil reais), ao sócio ingressante MAURI KNEBEL 
brasileiro, casado em comunhão universal de bens, natural de Capanema-Pr, portador do CPF 
020.013.209-14 RG 5.284.484-3 SSP/PR residente e domiciliado na Localidade de Santa Clara 
neste município de Capanema Paraná. 
PARÁGRAFA ÚNICO: Os sócios ingressantes declaram conhec 
financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forrr 
direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
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ÂursfrAYcomE ,  CIAFLL 
2 2/ DO PARANÁ VIAÇÃO SENTINELA LTDA — ME. 

CNPJ 06.338.210/0001-70 
QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

c"! 
Antonio Ledur 
Sócio Retirante 

Nolir Feier Lopes 
Sócio Retirante Sócio 

5. 

ONFERE OS DADOS DESTA 

COM O ORIGINAL 
ONDE NÃO ENCONTREI 

10, RASUR OU EMENDA 
, HAVE 'O ABSOLUTA 
RE AM 

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social que permanece R$ 6.000,00 (seis 
em 6.000,00 (seis mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CA 7f)~)/ 
1.00 	, ELISEU BUDKE 16,67 1.000 

ANTONINHO LUCHESE 16,67 1.000 1.000,00 
VALDIR WEINZIRL 16,67 1.000 1.000,00 
ALCIDES AMELIO KOLLET 16,67 1.000 1.000,00 
MARLI TERESINHA LEDUR STEIN 16,66 1.000 1.000,00 
MAURI KNEBEL 16,66 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 6.000 6.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Os sócios retirantes dão à sociedade e ao sócio ingressante, plena, geral e 
rasa quitação de seus haveres bem como os sócios ingressantes declaram que não estão incursos 
em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo e alterações que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igu 
teor e forma. 

Capanema-PR, 30 de Janeiro 2013. 

Eliseu Budke 	 Antoninho Luchese 
Sócio Administra,  or 	 Sócio 

orochowicz 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEM 
CERTIFICO O REGISTRO EM'. 2 6/ 0 3/ 013 

SOB NÚMERO: 20131565125 	4...~N. 
Protocolo: 13/156512-5, DE 14103/2013 

presa:41 2 0526343 1 

AÇÃO SENTINELA LTDA:—ME 	
SEBASTIÃO MOTTA 

-D-ECLARO 	QUE 
FOTOCÓPIA 

SECRETARIO GERAL APRESENTAD 
QUALQUER_Ví 
QUE INVALID 
IDENTIDADE EN 

CAPANEMA 1 

4/4i 1427 
Mauri Knebe 
Sócio Ingressante 

DO PARANÁ 

• 
Marli Teresinna Ledur Stein 
Sócia Ingressante 

A ci es melio Ko let 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

1 

Nome Empresarial 
VIAÇÃO SENTINELA LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0526343-1 

CNPJ 

06.338.210/0001-70 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

28/06/2004 

Data de Início 
de Atividade 

01/1112004 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA TAMOIOS, 235, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS MUNICIPAL; 

Capital: R$ 	6.000,00 
(SEIS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	6.000,00 
(SEIS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 
‘..—. 

Prazo de Duraçã 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

ELISEU BUDKE 	 1.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXX 
284.934.439-72 

ANTONINHO LUCHESE 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXX 
284.928.389-49 

VALDIR WEINZIRL 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXX,  
000.583.289-63 

ALCIDES AMELIO KOLLET 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXX 
176.573.779-68 

MARLI TERESINHA LEDUR STEIN 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXX 
000.022.129-51 

MAURI KNEBEL 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXX 
020.013.209-14 

Último Arquivamento 

Data: 02/10/2014 	 Número: 20146011201 
,.--, 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXX)00(XXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 15 de dezembro de 2014 

t. 
SEBASTIÃO MOTTA 

SECRETARIO GERAL 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

,-.- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.338.210/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/06/2004 

NOME EMPRESARIAL 

VIACAO SENTINELA LIDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
le...... 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURQA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R TAMOIOS 

NÚMERO 
235 

COMPLEMENTO 

CEP 

85160-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014_ 

Emitido no dia 26/11/2014 às 08:04:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

   

    

     

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 



08/12/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 
CNPJ: 06.338.210/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos 	 is rasos pela Secre a 	•a Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscri ► 	em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Lera) da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, 	ara o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbi e( da RFB e da PGFN e abrange inclusive ag"Contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a ' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.-212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitaç o desta certidão está con 	fíada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos'  
endereços <http://www.receit 	enda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:49:22 do dia 04/12/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/06/2015. 
Código de controle da certidão: FA05.787D.E121.2DAB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CN  DConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=l&Tipo= 1&NI=06338210000170&Sen... 1/1 



CAIXA ECONDRAJCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06338210/0001-70 

Razão SOCial:VIAÇÃO SENTINELA LTDA 

Endereço: 	RUA TAMOIOS 235 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/12/201 

Certificação Núme 	 0807153367168902 

Informação obtida em 14/12/2014, às 17:58:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

r 



08/12/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 
CNPJ: 06.338.210/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e in - ler quaisquer dívidas de - 	sabilidad 
do sujeito passivo acima identificado que viere 	ser asurasas é cert'ficado sue não c• estam 
pendências em seu nome, relativas a cr- 	tributários administrados pela Secretaria da " -c-ita 
Federal do Brasil (RFB) e a ins 	oes em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, v' sa para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação, 	sujeito 
passivo no = bito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais p-revistas nas 

alínea a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A a eitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
ender 

 

s <http://www.receita.fazenda~r> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. - 

 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:49:22 do dia 04/12/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/06/2015. 
Código de controle da certidão: FA05.787D.E121.2DAB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CN  D C onj untaSegVi a/Res ul tadoSegVi a.asp?Ori gem = 1&Ti po= l&N1=06338210000170&Sen... 1/1 



PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

lieCratada da fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012625066-40 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.338.210/0001-70 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estab_Ockpentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao-díscumpn ento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida té 28/03/2015 - F rnecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov  br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (28/11/2014 08:57:50) 



28/11/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFEREN 	 DO COMPREENDIDO 
NEST 
2.  'DÃO TEM VALIDADE 

RASURAS E NO ORIGINA 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9967/2014 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: VIACAO SENTINELA LTDA 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE5TX4445US2 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

26913 	 06.338.210/0001-70 	000000000000 	 0104 
ENDEREÇO 

R TAMOIOS, 235 - SANTO EXPEDITOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

Certidão emitida no dia Capanema, 28 de Novembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5TX4445US2 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=14607 
	

1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CIVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

VIACAO SENTINELA LTDA - ME 

CNPJ 06.338.210/0001-70, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111M1INIMEIJR111111,111 1111111E1111 
e Dezem 

1111111111111111111111111111111011111 
ro de 2014, 14:15:50 

VITOR H 	AGNO 

7.7:. JUDICÂMi O 
JUrriNt=s ONáte) a Ces-r,rns das 

- tIstr,do do Parand 
Av. 	num, 1212 

Cartârk 	 partida' 

Dãp0,911áriC C7V)g , 	 Judiciai 

Ct4112J01.230:WWCW 
Dirm Stevens riaccio - i mar 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

VIACAO SENTINELA LTDA - ME 

CNPJ 06.338.210/0001-70, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111,1,1!1!1,1,1,11,1)91111,E,1111 	II 11111111 111 lill1111111III 
ode 2014, 14:15:58 

VITOR H 	AGNO 

PõPiZR JUDICIÁRIO 
DJivdto Coonriu do 

tIsUdo do Penará 
. !:. ?V' 	?r,dia, 1212 

Cardirid do Cr 	 PaTticie,  
Depesitárid er1 /2.-  • .• 	Judieis! 
CNPJ 01 .2sa...:6 ../231-37 

Stex,•Tri ra,cz,h) - TItL4 

Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VIACAO SENTINELA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.338.210/0001-70 
Certidão 
Expedição: 
Validad 
de sua 

n°: 7019-61052014 
1/2g 4, às 08:24:53 

6/05/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
ição. 

Certifica-se que VIACAO SENTINELA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.338.210/0001-70, NÃO CONSTA do Banc 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis d 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaç 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de s 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus,br 



EPILIBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DAS CIDADES 

DETRAN - PR 	 N(201125  
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO 

r-VIA 	qóo RENAVAM 	FI N-T,R C 

11 130147-95 3"  ******** 

	 NOME 	  

I A IC IDES AME Llp 
ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDICÕES GERAIS DE COBERTURA 

www.dpvatsegurodotransito.com.br  
SAC DPVAT 0800 022 1204 

• SEGURO OBRIGATÓRIO DE; DANOS- 	CAUSADOS POR , 	. 
AUTOMOTORES DE VIA.TERRESTRE, OU POR.SUA CARGA, A PESSOA'S-,  _ 

• • TRANSPORTADAS OUNÃD,SEGuRD.DPVAT 

PR NP 014255979814 BILHETE DE SEGURO DPVAT 

	 MCA / MOIO 

M 3ENZ /OH 
AR

1313 
	CAP / FOT / CIL 	 

40P1130CV 1 	
r---, 

AL i1G U 	
!CATEGORIA 

 EL  I 

	COTA ÚNICA'-..."--...VENC. C TA °MC 

IPVA . 	2014 ISE NTO 
— FAIXA IPV.A ' 	PARCELAMENTO / COTAS 	2i** ** * *** 

• * * ** **** 

[
PRÊMIO TARIFÁRIO (R$) 	IOF 	 IOTOTALIN) 	TA DE PAGAMENTO 

SEGURO 201 QUI 1 AO O 
	 oBsER,vAçõEs 	  
SEM RESERVO "  

	DATA 

A 8416 
C Astv--,--_- 

4'05_011 s'itipá,á  
comisíusrfvEL 	 

DIES  L.  
ANO FAB, ANOIWÕD:' 

[19.82-14-1.9-6-2- 
0011,PREDOMINANTE 	

VERQE  

201 4  

1 	AWra  /-PLA8̀).Z 16 
	'INARèA AVIODELO 	  

BENZ/9H 1313 

ÉN (R$) 	 

175 88  

CUSTODO BILHETE 

4.1.
5 

I C A 

PAOAMENTO 

RÊMIO TARIFÁRIQ 
DENAITIAN (FM 

I 9041  

	l'OF (R$) 

r50 

PARCELADO 

MIN Á iFINGOPELO 
396,4. 

r
—:DATA DE QUITAÇÃO 	 
31/0101,4 

CUSTO DO SEGURO (R$)-

390•S4 

SEGURADORA 1:11DER DPVAT 
CNPJ 9:24S:8ONP301-04 

wwcsmsentilflAr.com.br  

RIDO 

klunk.:pal <ie C;apaume 
C:othloo que este documento é cópia fiel 
do Originai. 
02,anerna, .9_  



F
0F 	 ummsameou 76.573.779-68 (26/06/1949  
FILIAÇÃO 	  

LEOPOLDO KOLLET 

ELSA kOLLET 

PERMISSÃO 	AW 	ÁCAT. 

VALIDADE --r—• I. HABILITAÇÃO 

30/01/2018 17/12/1970 

VALID 

1:2 	CrJ 
1:9a C0 

I; 2  ...e( 

gg 

ow 
o C-- 

1 

ã ICAPANEtM, PR 	j  20/02/2013 
C'à 	  
CO 

.2  
O 
O 
cg, c) 
ei at  

Prdclitt" AltiP5e4Y31 pie Capauurna 
ezzdeco q& eet documento é cópia 
do ofigh 

rienzmE, .4D 



• 1- CINTO DE SEGURANÇA 

111 	2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

• 3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
, E AMARELA 

• 4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

11) 	PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR-  

El 7- BUZINA 
• 

111 8- VELOCIDADE 

▪ 9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

• 10- LANTERNAS DE LUZ DE INC 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

Cl 12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

Cl14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

Cl15- 
FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

Cl 	16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

Cl17- 
PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

Cl18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

Cl 	19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

LI 

• 21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

Cl 22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENT 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO N oS TÁXI 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃb DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

- 27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA C-AMINHÕES, R OQUE 
E SEMI-REBOQUES 

Cl 28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULO 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCA OU 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRAS RA 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRAR CALOTA 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

LI 

o 
o 
LI 

 

C!RErRÁN 

CAPANEMA 

Detran PR 
63° CIRETRAN 

CANNEMA 

TURA DO PR. 	ÁRIO 

R G. 

ASSINATUFtmoAtffinpuNwisoR 
03.11.0022-8 

Detran PR 
Departamento deTranalto do Paraná 

' DEPARTAMENTO DETRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA N2621254 

    

PLACA 

1 	.1k9Q-184f.6 
CHASSI 

34505011597093 
MARCA MODELO 

M.BENZ/OH 1313 

COR 

VERDE-- 	. 
POTÊNCIA 

130CV 
ANO/FAB. 

1982 
MODELO 

1982 

TIPO 

ONIBUS 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 

ALCIDES AMELIO KOLLET 
ENDEREÇO'RESIDENCIAL (RUA, AV.) 

_ 

N0  BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA -PR 
CPF/CNPJ 

176.573.779-68 
FONE 

1 	1 I  1 	1 	1 	I 
N° DO MOTOR N2  DO CÂMBIO 

N° DO DIFERENCIAL N2  DA CARROCERIA 

N8  DO EIXO DIANTEIRO N8  DO EIXO TRASEIRO 

XXXXXXXXXXXXXXX  

LOCALIDADE 

CAPANEMA - PR 
DATA 

1 12/112/2 141 
NOME DO VISTORIADOR 

FERNANDO ALEXSANDRO KAF 

Feman 	xsandro Kafer Makck 
. . e I 

NATURA DO VISTORIADOR 

MATICK 



❑ DETRAN PR 

21, SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

CAPANEMA 	PR 	
\/- 

LOCALIDADE 

gSERÁ LEVADO EM MÃOS 

I i  ATRAVÉS DO DETRAN 

LEGENDA 

❑ ESTÁ DE ACORDO 

E NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

OBSERVAÇÕES 
VEICULO ENCONTRA-SE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO. 
VEICULO NAO POSSUI CINTO DE SEGURANÇA EM 'IODOS OS BANCOS. POSSUI 
DISPOSITIVO DE TACOGRAFO, EXTINTOR DE INCENDIO VLIDO,PARTE 
ELETRICA EM FUNCIONAMENTO, PNEUS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO 
E POSSUI FAIXA DE ESCOLAR NAS LATERAIS E TRASEIRA DO VEIcULO_ 

FINALIDADEVIST-ORIA PELO OFICIO CIRCULAR N°12/2014 - GS SEED, LAUDO DE INS.PEÇAO‹ 
SEMESTRAL VEICULAR, SENDO QUE NAS MESMAS NAO FORAM VERIFICADAS 
A PARTE DE FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 

—ENTRE OUTROS, SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO-DE—VLSI" 
VISTORIA PARA FINS DE LICITAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 2015 LIA 
PREFEITURA 	MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

     

     

k 	6 C RE,TRANI 
AZ.Re C'Pr—R 

 

  

,fr,Nk,NEMA CAI .k= EMA 

 

      

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 



COTA ÚNICA 

DETRAN - PR 	 Nº-
01158803872V 011588038720 

CERTIFICADO g:REGISTRO È L1C CIAMENTO 'DE VEÍCULO 

	

-VIA 	gOOME V:   R.N.T.R.C. 	  EXERCÍCIO 

e 	i 	0 e $2'CW 	 ,0eig4****** 1201. 3 

ÁlitOlIiiãTDRESJSE-"TERRESTF1E;;01/ POR;M' CAFIG A', A PÈSS4:5"!..fS:;.  
-:-TRANSPORT2ADAS OU' NÃO 	 T"`"e• 

PR Nº 0158E3038720 BILHETE DE SEGURO DPVAT 

ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

www.dpvatsegurodotransíto.combr 
SAC DPVAT 0800 022 1204 

- EXERCICIO 	DATA-EMISSÃ 

2013 	'IAS:1061:14  

Í1N0•FAk3. 	NO moa 

1 

'CATE - ANO F;AB,. 

P114 VÀtu tÁzç  vElk 	\ \, 	1987 
u I 	 VENC. COTA t$D 	VE / 

IP Yil 	 N TO ' 	11* iát 
FAIXAI P.V.A. 	PARCELAMENTO / dõtÃt :.rw'2***** , *  

.whk 	** 	**-2k- 	****4t; 	3. 	. , *!%:s1rrie 

PRÊMIO TARIFF110 	  
OCNATRAN (R$) 	 I  -'-Ct)STO DO spauso 	- 
19,54 	 ,4  
- 10F (R$) 	 ,JOTPCAS8 

1,50  	 35'9 , 
	DATA DE gtirncl4a 

} PARCELADO 	'2 7Ì LÓ1 	11. 	 

GURADORA LÍDER - DPVAT 
CNPJ 09.248.6013/0-1-f-t0 -04 

ww aqiu,volvle.com.b, 
721/J1i0 	 - 

WTO-DE PORTE OtRIGATÓRIO" - 
MIMADO, PARA TRANSF RENÇAA 

DATA 	 

Ziater3., 

Éte (R$) -T 

PAGAMENTO 

ilaáoituet MunkZpal 
f;e C•apart.zrera 

-oditico que este documento é cópia TIO 

do °Ninai. 
Ceranerna,  



OBSERVAÇÕES 

A 
RAB ESCOLAR 

r- 

[
DOC. IDENTIDADE/ ORG. EMISSOR / UF 	  

5019816-2 SESP. PR 

	  DATAmosamEwm 
(725.991.169-341(2/06/19661  

PEDRO MACHADO LOPES 

YOLANDA FEZES LOPES 

VALI> 

4
5

8
4
1
3
1

8
5

  

ms r— N. REGISTRO 

CH'S0540872 

F
LOCAL 

.APANEMA, 

t1) tivilWSW/Anzlifit)M 

P
R

O
L

..  
_  

?
LA

ST
IF

IC
AR

 

4
5
8

4
1

3
1
8
5
 

Preeitrra 	 ,,,apaneme 

Curtiçico que este documento é cópia UI 
do originai. 
Cspanema, 4 2 _  
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Detran PR 
Departamento deTrânsito do Paraná 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA N2621245 

    

/..- 	PLACA 

1  
9-2154r 

CHASSI 
DE000C18740 M0100AWPO 

COR 

VERDE - 	• 
POTÊNCIA 

145 CV 
ANO/FAB. 

1987 
MODELO 

1987 
TIPO 

ONIBUS 
COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 

NOLIR FEIER LOPES 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) N° BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA -PR 
CPF/CNPJ 

725.891.169-34 
FONE 

I 	1 1 	1 	1 	I 
Nº DO MOTOR N5  DO CÂMBIO 

N° DO DIFERENCIAL N5  DA CARROCERIA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nº DO EIXO DIANTEIRO Nº  

❑ 17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

❑ 1- CINTO DE SEGURANÇA 

111 	2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

❑ 3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

❑ 4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

PALA INTERNA DE 
:CÓNibuTÓI4 

• 7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

• 6- EXTINTOR DE INCÊN 

❑ 10- LANTERNAS DE LUZ DE INCEN 

11) 	11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

❑ 12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

111 	13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

❑ 14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

❑ 15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

❑ 16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

5- ESPELHOS RETROVISOR 	 RNOS 

EÇÃO CONTRA O SOL 

Detran  
t
r  

C3°  CIRETRAN 

CAPANEMA 

❑ 18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NÓS TÁXIS 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO u E 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA • 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR,INDEPENDEN 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÃNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPOR 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGU DE VEÍCU 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, OSCAS 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PAR TRASEIRA 

O• DE 
ELAS 

27- PROTETOR DE-RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, R B 
E SEMI-REBOQUES 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA -- 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITI O PARA RETIRAR CALOTA 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA O 
COLETIVOS 

LOCALIDADE 

CAPANEMA - PR 
DATA 

.1 12/112/2 14 

R G. U F. NOME DO VISTORIADOR 

FERNANDO AL 	RO KAF 	TICK 

Femand' 	o Kafer Matitik 
G:7 567 670-0 

ATURA DO VISTORIADOR ASSI 

Detran pri\ 
63°  CIRETRAN - 

CANNEmA  

DO PROP11ETARIO 

7.1564.670-0 

RG 6.829.614-5 
ASSINATIMet él-TEFIÇAdkffig8R  



etran PR 
CifrETIW4 

Detran  PR 	 
6313 cipFTRAN 

0„ApANEMA 

FINALIDADE DA VIS)-(bRIA 

•g3r,i,,SAr:A 

OBSERVAÇÕES 

VE(GLO ENCONTRA-SE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO. 
vEICULO NAO POSSUI CINTO DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS NÃO 
POSSUI DISPOSITIVO DE TACOGRAFO, EXTINTOR DE INCENDIO 
VALIDO,PARTE ELETRICA EM FUNCIONAMLNTO,PNEUS EM BOM ESTADO DE 
CONSEBvAÇA0 E POSSUI FAIXA DE ESCOLAR NAS LATERAIS E TRASEIRA DO 
VEICULO, PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

VISTORIA 	PELO OFICIOCIRCULAR N°12/2014 - GS SI"E B AVIDO DE INSPEÇA0 
SEMESTRAL VEICULAR, SENDO QUE NAS MESMAS NÃO FORAM VERIFICADAS 
A PARTE DE FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 
ENTRE OUTROS, SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA. 
VISTORIA PARA FINS DE LICITAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 2015 	DA 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

'4t 6:3* C. iRETRAN 

ti CAPO NE MA 

we C tRErRa 	A IV  
• /1 - 

et,Pfeu ‘.¡E 

Det -an P 
63° CRÉ-MAN 

CAPANEMA 

Detran 	PR 
63° Cl RETRAN 

CAPANEMA 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

   

❑ DETRAN PR 

j23 SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

   

LOCALIDADE LEGENDA 

CAPANEMA - PR 

ViSERÁ LEVADO EM MÃOS 

13 ATRAVÉS DO DETRAN 

 

I3 ESTÁ DE ACORDO 
49 

Ei NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

   

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 

71 



PR N 104--28756099 BILHETE DE SEGURO DPVAT 

o "V R. 

o . 	. 	. • 
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, OU POR.SUA CARGA, A PESSOAS.;  

'TRANSPORTADAS OU NÃO -. SEGURO DPVAT 

ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS INFORMACÕES, LEIA NO VERSO 

AS coNoiçoEs GERAIS DE COBERTURA 

www.dpvatsegurodotransito,com.br 
SAC DPVAT 0800 022'1204 

I 	I 

000. 	tsâ.., 
UPP 	UNPJ..... r,,e, 

tX""311 
'MOA 	..CIliASSI,# ANT,/ UF 

, 	I 
*******4(* Á. 

-•••` 
,, 

Z,4 	R 	ti ¡
f.Es,4.41È 

PA S/ ONI3U§'42.' ,  
.'1  

com 	gt_ ps rty 
D ESEL 

MARCA MOD II,) MOO ANO FAS. / 
--Á-r. 

ANO 

151-0141-Pit 4 1 
J- /POT CAP 	/ CIL 

44 P/ 145C V 
CATE9ORIA--I  

AUMUE1... 
COR,PR E° OMINANTE' 

AMAREI . 
COTA 

 
-VENC. 

P. 
 

COTA PNIC4N-: 

IPVA ' '2014 . 	S- .. 	... 

COTA ÚNICA 

: N 	 . 

. VENC 1 COTAS --4' . 
***;***** , 

— 	 iccrço FAIXA.I.P.V.A. AFIdEaMENTO 2s******** 

•A ** **** Irk 
` I 

-nit-iFílt ibr 	*-**!***— 34'**-***** * 

r  PRÉMIO TARIFÁRIO (R$) 

SE'SURG 201 4 	U 
IOF (R$—r ) 

TACO 
PRENIIOIDTtftr(R8)  	DATA DE PAGAMENM 

BRERVAÇÕES 

SEM RESERVÂ 

! 

I 

r 
LOCAL DATA. 

CA!'A NEM.f.1 	01 I. 	 2.tu,. tr, 8  

. 	rame 
DPIXIODOR 

ANO FAS - 
19,82 

	 (nk 	 
1'75r88  

COSI 	u uu tilIMETE (R 

COTA ÚNICA 

	,PA MENTO 

CPF / CNPJ 	 

2894* 3 I  
	 MAROA 1 MODELO 

ONIPRO 110 T/P0  

DE000C102413RVA 

RÉmip TARiFÁRIQ 
DENATRAN dUSIO DO SEGURO 

9,54 1  11390.,34  

PARCELADO 

DAI"A EMISSÁO 

	 312/0:014 
	PLACA , 	 

A;CX"'&311 

DOIRA 1..IIDE R DPVAT 1 
crom09.246.1108/0001414 
..tactrmtx...,,,.br,  

ü!30 7 

Pidgitura NitinN4gi 	
Z309ffitc..s,.:.-..,;, 

arma§ eg80 Wite dor,umniúo 

deSighd. 
gPf531~14 

VIA.  

A: 0005.8 , 
REMAVAM 

-Q-05-2014&999 

tçEptéíci6 
2014 

a 

MINISFERIO DAS:CIDADES 

"A( 

1560 

	

DETRAN - PR 	 0109875  
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULd  

CÓD. 	 • ' !:45.4,T3R,C. 	EgRe CIO 

I 	111 00 	 ** * 2.014 

NOME 	 

VALDIR W.EINZIRL 

••, 

	(OF (RE) 	 
/ 050' 

TORLASERPN3OPROSEGMCOR 

396,49-  
DATA DE OUITAÇÁ 

3.0/.01 



Pr6foiture Munti4e1 de Capar 
C rttgoo 'e,  e sete documento é cópiatel 

do osiginel. 
Csraneme, ""ff 

DOC. IDENTIDADE /DRG. EMISSOR / LIÉ 6365310-1 585P PR 

mumumMto 
000.583.289-63 12/03/1974 

FruAçÃo 

f— 

RODOLFO WRINZIRL 

LASSI Innurau 

-o 

VALIDADE 

04/02/2018 

VALI, 

ISTRO 

02945121833 

LOCAL 

SAN, PR 

4311.71.1. 00 ponr 

DATA EMISSÃO 

20/02/20 

P
R

O
IB

ID
O

 P
L

A
S

T
IF

IC
A

R
 

aç 



NOME DO VISTORIADOR 

FERNANDO • XS DRO KAFE 

Fernanm 	sandro Kafer Matick 
G:7 567 670-0 

INATURA DO VISTORIADOR 

7 .15 6 4. 6 710 I 	I 

Riz, 6.029. 614- 

AsstakreFU3GOMWÉM  VISOR } 
03.11.0022-8 

    

Detran PR 
Departamento deTrânsito do Paraná 

DEPARTAMENTO DETRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA N2621257 

    

    

/....- 	PLACA 

14.9X-16311 
CHASSI 

DE000C10245REM 
MARCA MODELO 	 ...'\ 

MON/PROTOTIPO 

COR 

AMARELA: . 
POTÊNCIA 

145 CV 
ANO/FAB. 

1982 
MODELO 

1982 
TIPO 

ONIBUS 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 

VALDIR WEINZIRL 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (R" AV.)= 

- 	- 

Nº BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA -PR 
CPF/CNPJ 

000.583.289-63 
FONE 

1 	1 1 1 	1 	1 	I 
N0 DO MOTOR N0 DO CÂMBIO 

N0 DO DIFERENCIAL N0 DA CARROCERIA 

DO EIXO 'DIANTEIRO N2 DO EIXO TRASEIRO N2 

1- CINTO DE SEGURANÇA 

El 2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

111 	LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

[1] 
	

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

• 7- BUZINA 

• 8- VELOCIDADE 

• 9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

• 10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊ 

• 11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

[1] 	12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

• 13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

• 14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

111 	15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

• 16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

LOCALIDADE 

CAPANEMA - PR 

[1] 	17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

• 18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

• 19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

• 20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

• 22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIANG.) 

• 23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS A 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, R 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCI  
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU A 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRASE 

LI 29- 
ESTEPE 

LI 30- 
CHAVE DE RODA 

LI 31- 
MACACO 

LI 

	
32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA 

El 3-. 

OQ ES 

ETIRAR CALOTA 

R G. 



I 	trx-,Nn Detrark 

20.NEMA 	'f 	
63" CIREMAN 

/3.1 
\ CAPANEMA 

63' C)PE-T1-03.1  

E DETRAN PR 

Ei SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

°BsERvA,JkICULO ENCONTRA-SE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO. 
VEICULO NAO POSSUI CINTO DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS. POSSUI 
DISPOSITIVO DE TACOGRAFO, EXTINTOR DE INCENDIO VALIDO, PARTE 
ELETRICA EM FUNCIONAMENTO, PNEUS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO 
E POSSUI FAIXA DE ESCOLAR NAS LATERAIS E TRASEIRA DO VFIcITI  O, 
LACRE DA PLACA ROMPIDO. 

FINALIDADE DA VISTORIA 

VISTORIA PELO OFICIO CIRCULAR N°12/2014 - GS SEED, LAUDO DE INSPEÇAO 
SEMESTRAL VEICULAR, SENDO QUE NAS MESMAS NAO FORAM VERIFICADAS 
A PARTE DE FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO 
ENTRE OUTROS, SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA. 
VISTORIA 	PARA FINS DE LICITACÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 2015 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

CAPANEMA - PR 
LOCALIDADE 

21--SERÁ LEVADO EM MÃOS 

13 ATRAVÉS DO DETRAN 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 

LEGENDA 

❑ ESTÁ DE ACORDO 

El NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 



t",•SEGURO:OBRIGATORID.pg,DANDS-CESSDAIS ÇApmpps•P,O,R YEIÇULpSz, 
ÃLJTOMOTORES DE VIA TERRESTRE.01),PORJSUÁ'CARGA A PESSCK' 

;.TRANSPORTADAS OU NiN0i-'$"Gbírti5615VATY-,)!i'' .  

; 

.NES ER 111 5;.-CIDAEIES 
• 

PR N- 0115B5e00451 1  BILHETE DE SEGURO DPVAT DETRAN - PR 	 Nig 011.585860451 
CERTIFICADO DE REGISTRO ,E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO 

VIA  	 , 	 R N "FRC 	 

* tlee****** 

ZXERCICIO 

2q14 

NOME ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

Www.dpvatsegUrodotransito.com.br  
SAC DPVAT 0800 022 1204 

	  É PÉCIÉ 

P A,SLAN I BUS 

	

r  RèlCIP 	DATA EMISSÃO 

zt) 	05/-09L1 4 

-- vIA 	 _. CPF / CNPJ 	 PLACA 	 

1 	284ti - 934.4'72  	AM-561 3'  

	RENÁvAm-  	 MAROA/ MODELO 	) 

100-5-1'-99415-82.  O 	OEN  Z / Olf 131'3 
	 MARCA / MODELO 

M 8EX2 ,0F . .1313 

	cAP 	/ CIL 	 

40P/13QC V 

	,/ COTA ÚNICÃ' 

IPVA ;2014 

Nº CHASSI 
0501170711 O 

RÊMIO TARIFÁRIO 
---,-DENATRAN (13$) 	--CUSTO DO SEGURO (RS) 

19.,,54 	 39,0,84 

	PLACA 	 

AR -5161 3 •  

,A•Ass!'', 	  

	 comEiusTivt. 	 

D I ESZL: 

	 ANO FAD [:)XNIO MOO.  

r- COR PREDOMINANTE-,  

IATIA "REL 
TA ÚNICA 	VENC / COTAS, 

ik******* 
	21*****/e, ** -FN, (R$) 	 

1'75,88  

ZUWr&-tiáilLHEÉE (RS) 	10F (R$).----+-r- 
,50 

TOTA1 S8 PAGO PELO aculeo pm 
396, 49 

PAGÀMENTO 
SEM ..RE SERVA, COTA ÚNICA 	 PAFiCELAD 

A !),A 

	DATA 	 
0 1/10/03 

SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
CNPJ 09.248.60B/0001-04 

wwvtapplee  

Prégoiture Wit,11•:%;.§)al Ut3 x/apaiwina 

extifico que ale documento é cópia fiel 
do original. 
C r 	ma, 09 	2 



.4S-41411\1151E111U DAS CIDADES 
nEraftlikiv!...kro.'Nacturdiu. DE 
cARTÉinAjWACtiityia (ir ItA8tLi7ÀtrA0'.', 

óRG. ~DR/ 
(76i1159- SISSR 

02;.118 . 849,-33 16/10/  975 

CARLOS KIRI NOLL 

01599360731 04i01/2a14 28./12/2028 

)1Jcitere 	 ..,,apan3ma 
CZWEC4 que mote documento é cópia fiel 
do originai. 
Cr:rdanir E, 09 	 // 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Eliseu Budke e Dercio Volmir Noll 
de acordo com as cláusulas abaixo: 

ELISEU BUDKE, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema, Estado do Paraná, a Av Pedro V Parigot de Souza, 232, Santa Cruz, portador do CPF n° 
284.934.439-72, mais adiante, denominado, de contratante, 

DERCIO VOLMIR NOLL, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Localidade de Linha 
Gaucha neste município, portador do RG n° 7671159-3 SESP/PR e CPF n° 025.118.849-33 mais 
adiante denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de 10.02.2014 a 09 de março de 2015. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por dia de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para o 
transporte de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que 
as despesas serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a benefícios como férias, 13° e somente que fazer 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou quest 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias de 
teor e forma. 

Capanema-PR, 01 de fevereiro de 2014. 

ki • /1/0a 
Contratado 
Dercio Volmir Noll 



Detran PR 
Departamento deTrânsito do Paraná 

N2 621246 DEPARTAMENTO DETRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

'V' 

TERMO DE VISTORIA 

R .F. 

03.11.0022-8 

NOME DO VISTORIADOR 

FERNANDO ALEXSANDRO KAF. TICK 

( 	 Detran PR 
63° CIRETRAN 

` SINACAMPfflOP - 

o Kafer Met* 
:7 567 670-0 

ATURA DO VISTORIADOR 

Fer Ale 

( 	PLACA 

1 AAR-I5613 
CHASSI 

34505011707110 
MARCA MODELO 

M.BENZ/OF 1313 

COR 

AMARELA . 
POTÊNCIA 

130 CV 
ANO/FAB. 

1986 

MODELO 

1986 

TIPO 

ONIBUS 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 

ELISEU BUDKE 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA -PR 
CPF/CNPJ 

284.934.439-72 
FONE 

I 	1 1 1 	III 
Nº DO MOTOR 

LXXXXXXX~000(XXXXXXXXX.XXXX 
Nº DO CÂMBIO 

N2  DO nIF_ERFniciAL____ 

,00000000000000000000(XXXXXXXX 
Nº 	CARROCERIA 

N5  DO EIXO DIANTEIRO Nº DO EIXO TRASEIRO 

3000000000000000001.500000a 

1- CINTO DE SEGURANÇA 

2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

6- 	PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

ESPELHOS RÉT-130V0013ES INTERNOS E EXTERNOS 

o 
o 
o 

o 
7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊN 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA o 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADO AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO D 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS-TRASEIRAS PARA CAMINHÕES,-RE UES 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS D 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU AMA-  LA 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE' SEIRA 

AXI 

o 

❑ 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

LOCALIDADE 

CAPANEMA - PR 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU POSITYVO PARA RETIRAR CALOTA 

DATA 

12/11212 

RIO 



4tra De ran P 
651,P 	CICZETn. 

CAPIANÉ~ 
631  CIRETRAN 

CAPANEMA  

Detran PR 
6'3" r RE""-TO 

632 c tRETRAN 

C„c,Pf-.1a1;i1. 
631  CIRETRAN 

CAPANEMA 

63°  CIRETRAN 

CAPANEMA 

°BsERvAÇWICULO ENCONTRA-SE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO. 
VEICULO NAO possui CIN 10 DE 	SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS. NÃO 
POSSUI DISPOSITIVO DE TACOGRAFO, EXTINTOR DE INCENDIO 
VALIDO,PARTE ELETRICA EM FUNCIONAMENTO,PNEUS EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇAO E POSSUI FAIXA DE FSCOLAB NAS LATERAIS F TRASEIRA DO 
VEICULO, PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

FINALIDADE DA VISTORIA 

VISTORIA PELO OFICIO CIRCULAR N°12/2014 - GS SEED, LAUDO 
SEMESTRAL VEICULAR, SENDO QUE NAS MESMAS NAO FORAM 

DE INSPEÇAO 
VERIFICADAS 

O 
DE VISTORIA 
)LAR 	2015 DA 

ENTRE OUTROS, SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 
••• 

/- ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

❑ DETRAN PR 

  

SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

CAPANEMA - PR 
LOCALIDADE 

  

LEGENDA 

SERÁ LEVADO EM MÃOS 

❑ ATRAVÉS DO DETRAN 

 

ri ESTÁ DE ACORDO 

E NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

   

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 

	/11 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS CIDADES 

010988496884 DETRAN - PR 	 • N9 	/ 
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO IDE VEICULO 

r 
	COR RENAVAM   N , 4";i" 

FL.TA:C. 	Exf2scicto 

**** 2.01  
VIA 

A N 1 Uft CP(CO 

	 5,CPC#9N : 

139
I  

Ri! 
	PLAGA ANTI/ dr 	 
ot(****A,'*, 

`" -" 

gmsst;., 
Z7 . 

 

	 MARCA / MOD 

Vq4/KOMNI.- 

	

CAP SDT I CIL , 	 

913 / 	1 j 00.08rIC  

- COTA ÚNICA 
IPVA 2014 ou 

CATEGORIA 

PAR' /C 
"VENC. COTA ÚNtC 

VOO 

COME LISTIVEL 	 

ALCOtXtl'AS.:31 
2A N;;A; 	mi_õ 

 
o .1  

'COFTRELIOMINANTE 

BRANC Ã  

VENC / COTAS 

******* 

9 
7 
6 
o 

— FAIXA 

„I  P4330001 

PARCELAMENTO / COTAS ----- 2.-* * * -* * * 
*-4 ******-t**w**--3********* 

PRÊMIO TARIFÁRIO (RS) 
	

IOF {R$ 	Péi IOTt3TAL-'iRSOATA DE PAGAMENTO 

SEGURO 2014  qUITA O 

	 ORSERVAÇOES 	 

moTrw 3T,J7051i i / 
SEM RESERVA  

LOCAL 
	

DATA 

APANO.A#1,40., 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS PÔR V.EICULpp 
AUTOMOTORES DE VI)) TERRESTRE, OU POR.SUA CARGA, A PESSOAS 

• TRANSPORTADAS OU NÃO - SEGURO DPVAT 

ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS-INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

WWVV.I1DVatSegW900trallSit0401Ribr 
- • 	SAC DPV111-080Q 022 1(204 

—,EXERCICIOC- DATA EMISSÃO 
 

— 

,(.-1,._'.... 1210,3,1a  

	  coAssi 	 
614MF1,, 7N-0,0ti 15/07 

 	• 	 
	PRÊMI TÁR FÁRIO 

FN (R$) 

5;50 

TOTAL A SER PNIO l'ELO'SEDJM9MS 

1 05, tg5.-  

	DATA DE QUITAÇÃO 	- 

✓SgGeIRADORAILÍDER DPVAT 

gisuwom.br 

CUSTICTOCTRILHETE (R$3 

4 , IS 

EXPEOI 

• -.pcsiI;ointi 
CW1K101) que erte documento é cópia fiel 
obalginal• 
C 



Pieftsitura 	, 	
I e. 

C2.6t2C0 que este documento é cópia fiei do oigiar,,,. 
C2naneme, O 

DADE ORG. EMISSOR UF 
F2844 "N n

3 	 0
84 

CW •-, 	  DATA NASCIMENTO 

F20.013.209-14[30/11/1975 

FILIAÇÂO 	  

ANIBALDO RNEBEL 

LORI RNEBEL 

tHABMTWO 

06/03/1995 



FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questões 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias de i 
teor e forma. 

Capanema-PR, 01 de fevereiro de 2014. 

ntratante 	 Contratado 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Anibaldo Knebel e Mauri Knebel 
de acordo com as cláusulas abaixo: 

ANIBALDO KNEBEL, brasileiro, casado, agricultor, residente neste município CPF 139.826.219-
68, mais adiante, denominado, de contratante, 

MAURI KNEBEL, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, portador do RG n° 
5284484-3 SESP/PR e CPF n° 020.013.209-14 mais adiante denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de 10.02.2014 a 09 de março de 2015. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por dia de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para o 
transporte de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que 
as despesas serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a beneficios como férias, 13° e somente que fazer o 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 



PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

3- 	FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

n 29- ESTEPE 

13 30- CHAVE DE RODA 

• 31- MACACO 

13 	32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA R IRAR CALOTA 

DATA 

 

Detrán PR 
Departamento de Trâ nsito do Paraná 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA N2 567166 
iv 

     

     

(*. 	PLACA 
1 	1913-22117 

CHASSI 
9BWMFO7X0AP017527 

MARCA MODELO 
VW/KOMBI 

COR 

BRANCA 
POTÊNCIA 

 80 CV 
ANO/FAB. 

2009 
MODELO 

2010 
TIPO 

CAMIONETA 	ALC/GASOL 
COMBUSTÍVEL 

PROPRIETÁRIO 

ANIBALDO KNEBEL 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) N° BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA -PR 
CPF/CNPJ 

139.826.219-68 
FONE 

1 	‘ 	1 1 1 	1 	1 1 
- N2  DO MOTOR Nº DO CÂMBIO 

N2  DO DIFERENCIAL N2  DA CARROCERIA 

Nº DO EIXO DIANTEIRO 
XXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nº DO EIXO TRASEIRO 

o 	1- CINTO DE SEGURANÇA 

o 
o 

0 
	

ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- 	PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O 
CONDUTOR 

BUZINA.- 

etran 
E 10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊNDIO 	

6?..d CIRETRAN 

• 11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

• 12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

• 13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

• 14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

• 15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

LOCALIDADE 
CAPANEMA - PR • 

NOME DO VISTORIADOR 

ROSIME 	ERA WEBER 

arapera VVeber 
,cOrn 8 193 695-5-PR 

FtG• 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÃNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

5- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS ÁXIS 

CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO D 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA , 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, RE 
E SEMI-REBOQUES 

n' 28- / 
	LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGU 

CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, OSCAS OU 	ELAS 
DE VEÍCULOS DE 

NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PA 
	

'SEIRA 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

O 4- LIMPADORES, -BRISA 'IDE.FÁRA 

• 8- VELOCIDADE 

• 0- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

CA,PANEMA 

26- 

Detran P 
63a  CIRETRAN 

242/ 014  

R . U.F. 

I419.45-44  

THIAGO 
RG P. 9.614-6 

Chefe 6,:?. a  CIRETRAN 

AS ASSINATURA DO VISTORIADOR fdETÁRIO ASSINATY/A2U);84ÜÊ.Íg-liF)ERVISOR 

03.11.0022-8 



f 

eiRPTRAK 

• CAPINNEM,G,  

13 DETRAN PR 

Ç
ZI, SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

CAPANEMA - PR 
LOCALIDADE 

SERÁ LEVADO EM MÃOS 

E ATRAVÉS DO DETRAN 

LEGENDA 

• ESTÁ DE ACORDO 

E] NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

VIM 
gra 

°BsEffintrICULO ENCONTRA-SE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO. 
,t1 	a ! 	_ 	t A ► 	1 	b. 1. 	' 

DISPOSITIVO DE TACOGRAFO, EXTINTOR DE INCENDIO VALIDO, PARTE 
ELETRICA EM IIUN CION AMEN I O , PNEUS EM BOM ESTADO E 
CONSERVACAO E POSSUI FAIXA DE ESCOLAR NAS LATERAIS E TRASEIRA DO 
VEICULO. 

11 • II 
• • 

t. \ ra rt t' R\ ;• 
• ',:x' r.,.E'rR."-,'', .. Is  Ç R./"ÀN 	á '  

	

E:3  C".`,RE.TP.'-',K1 	 6M CIRET 
/  

,-',:`• ne.1,.,  r,•-;itflA 	A2,.1' 	C..,N.  fy, F.,. WA 
.„, 	 _„/ \,,,,, ,,,....,,_,...--Tr:„/ 	-",.. •----.. 	----`'..- 	•"-:'"--, ,,,•---.........., 

	

— , 	 -, --- ____,,-,''''''.::-- 
----7.--_..--,'"' 

FINALIDADE DA VISTORIA 
VISTORIA-PELO-OFICIO CIRCULAR N°12/2014 - GS SEED, LAUDO DE INSPEÇAO 
SEMESTRAL VEICULAR, 	SENDO QUE NAS MESMAS NAO FORAM VERIFICADAS 
A PARTE DE FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 
ENTRE OUTROS, SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA.  
VISTORIA PARA FINS DR LICITAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 2015 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

Dctran 

632  CIRETRAN 

CP.)-16,KabirA 	 

630  CIRETRAN 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANEXADO NO PROCESSO DE VEÍCULO NO: 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 



EP,LIBLICA FEDERATIVA DO BRASI 
lílNISTERHI DAS CIDADES 

• SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADQS P151:01EICULGS:',-
; 

 
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE;GU. . POR SUA'CARGA,=A 

TRANSPORTADAS OU NÃO.: SEGURO DPVAT..-'• 	" 

DETRAN - PR 	 Ne  011466637590 
CERTIFICADO DE REGISTRO E,LIC NCIAMENTODE VEÍCULO 

r  VIA 	Gen RENjk 	 RtAl;t14.C. 	 o 

I  1I  003nt, 	 ***** I P.014] 
ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

www.dpvatsegurodotransito.com.br  
SAC DPVAT 0800 022 1204 

6q9 CiVót  
E ER CIO 	DATA BOSSA) 

tio,e/14 

tl pÁsioluou 

	PLAGÁ 	 

.,K 0G.149(?.? 

cRAssm, 	  
00 1 PSVREm 

,comousTivEL 
D'I Eaf 

9 

— FAIXA 1.PV,A. 

I
* 	* \* * * 

PREMIO TARIFÁRIO (R$) 
SCGURO 201 

(RS) 

	

CATEGORIA 	COR.PREDOMINANTE 

Al..;UQUEL SKAN'tA .\ 
TA oNfcA---- VENC / COTAS 

19*******,* 

PARCELAMENTO / COTAS' 21*-t*  * * * 

	

*-* *-** * * ick-* 	30t-***.*;* * 

— toF --, PRÊMIO-TOTAC(RS)—  'DATA DE PAGAMENTO 
tllll TAfp 'k  

sem R E E RV A  COTA UNICA 

AP NNEr4bs 
JP,1111,. er=e e 

	

DATA DE QUITAÇÃO 	 
'2V02/...1.14...  

GD ADORA ÉIDER DPVAT ,  
CNPJ othzia.ep73ftioõt .04 

WIN 	ajteMirci3m.br 

Prefeitura Municipal de Capariam 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do atinai. 
C2, ema, i10  49e 
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/
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6
SC
/
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1
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O 
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rNo REGISTR 	  

00650549905  

OBSERVAÇOES 
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HAB COLETIVO 
HAB ESCOLAR 
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9
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PrJditegt 
kiurvMpal de Capanema 

Cuitilco que este documento é cópia fie! 

Cepanerna, 
cilginal. 



Contratante 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram Antonio Ledur e Orfirio da Silva 
de acordo com as cláusulas abaixo: 

ANTONIO LEDUR, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município CPF 699.006.129-
44, mais adiante, denominado, de contratante, 

ORFIRIO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, portador do RG 
n° 1859012-3 SESP/PR e CPF n° 284.931.509-59 mais adiante denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período de 10.02.2014 a 09 de março de 2015. 

DO VALOR: O valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por dia de serviço, que será pago mensalmente. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: O contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura. 

DO USO DO ONIBUS: O contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para o 
transporte de estudantes. O mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que 
as despesas serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: O contratado não terá direito a benefícios como férias, 13° e somente que fazer o 
serviço em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questões 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas ias de i 
teor e forma. 

Capanema-PR, 01 de fevereiro de 2014. 

a4 9(e/P-j291- 

Contkatado 



1- CINTO DE SEGURANÇA 

2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO - 

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LU4,BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

EL 5- 
 ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA OOL PARA O 
CONDUTOR: - 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE I 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE- 

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

o 
o 
o 
o 

o 
o 

Detran PR 
Departamento deTrânsito do Paraná 

Jsrp 621260 DEPARTAMENTO DETRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA 

/". 	PLACA 

I 	1 	I9G119?2- 

CHASSI 

9BM384097PB001257REM 
MARCA MODELO 

M.BENZ/O 371 

COR 

BRANCA 	• 
POTÊNCIA 

145 CV 
ANO/FAB. 

1993 
MODELO 

1993 

TIPO 

ONIBUS 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO,  

ANTONIO LEDUR 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) 

_ 	- 

N2  BAIRRO 

MUNICÍPIO 

'CAPANEMA -PR 
CPF/CNPJ 

699.006.129-49 
FONE 

1 	1 1 1 	1 1 
N0  DO MOTOR N0  DO CÂMBIO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

N2  DO DIFERENCIAL N8  DA CARROCERIA 

N° DO EIXO DIANTEIRO N2  DO EIXO TRASEIRO 

I 

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇADE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÃNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS TÁX 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBO 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCUL 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU 
NA PARTE DIANTEIRA E VER _LHANA PARTE TRASEIRA 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA OU LISPOSITIVE -ARA RETIRAR C OTA 

o 

❑ 

❑ 

LOCALIDADE 

CAPANEMA - PR 
NOME DO VISTORIADOR 

FERNANDO DRO KAF ATICK 

Detran PR 
\ 

DATA 

2/112/2 1À 

J.0-440."  • 

U.F. 

SSINATURA DO VISTORIADOR 

Alexsandro Kafer Matick 
RG:7 567 670-0 

CIRETRAN 

THIAG0 	DE 	U 
CAPANEMA pr. 6 829.6 

ÁRIO AswoURAl7lbt5t--%`P-"" 4RvisoR 
Ar- 	 03.11.0022-8 



Detran PR 
63e CIRETRAN 

R't IRETRAN 
CAPANEMA 

CAPANEMA. 

B50 C!RETRAN 63P CREMAM 

LEGENDA 

SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO) 

CAPANEMA 	PR 

LOCALIDADE 

etratt PR 	etran PR 
IR -IRAK 

CAPANEMA 

Detran 	 
52°  CAPETRB I  

CAPANEMA 

ESTE DOCUMENTO DE VISTORIA SERÁ ANE 

DETRAN PR 

CIRETRAN 

ArAl.'55/1 

DE VEÍCULO NO: 

636  CIRETRAN 

CAPANEMA 

Detran PR 

EI ESTÁ DE ACORDO 

[E NÃO ESTÁ DE ACORDO, 
NECESSITA DE TROCA 
E/OU MANUTENÇÃO 

	'71 

OBS.: - ANEXAR DECLARAÇÃO 

SERÁ LEVADOM MÃOS 

❑ ATRAVÉS DO DETRAN 

tai 

°BsERvAWICULO ENCONTRA-SE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO. 
VEIC ULO NAO 	POSSCI CINTO DE SEGURANÇA 	 UI 
DISPOSITIVO DE TACOGRAFO, EXTINTOR DE INCENDIO VALIDO, PARTE 
ELETRICA EM FUNCIONAMENTO, PNEUS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO 
E POSSUI FAIXA DE ESCOLAR NAS LATERAIS E TRASEIRA DO VEICULO.  

FiNALiDADEWWWA i'LLU l)14 1CM 	CIRCULAR 1 12/2014 — GS SEED, LAUDO 	ç < 
SEMESTRAL VEICULAR, SENDO QUE NAS MESMAS NAO FORAM VERIFICADAS 
A PARTE DE FUNCIONAMENTO COMO FREIO, MOTOR E CAIXA DE CAMBIO, 
ENTRE OUTROS, SOMENTE OS RELACIONADOS NO TERMO DE VISTORIA., 

 VISTORIA PARA FINS DE LICITAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 2015 DA' 



VIAÇÃO SENTINELA LIDA ME 
Rua Tamoios, n° 235, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 06.338.210/0001-70 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 072/2014 

VIAÇÃO SENTINELA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 06.338.210/0001-70, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. ELISEU BUDKE, portador do documento de 

identidade RG n° 2.175.145, emitido pela SSP/Pr, e do CPF n° 284.934.439-72, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, 08 de Dezembro de 2014. 

ELISEU BUDKE 

RG/CPF: 2.175.145/28 .934.439-72 

Sócio Administrador 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agente delegado cleelonetlo 

Rua Alagoas n° 1332, Capanema - Pr - CEP 85760.000- cartoriopezzin@hotmailcom 	(46) 3552-3710 
Selo Digital N° 5Mbm6.osSlij.63vHx, Controle: bWEaV.ny7S 
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Custar R$3,41 (VRC 21,73) e Selo: R$0,52. Capa ma-PR, 12 de dezembro de 2014, 
ás 14:04:18 horas. 
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VIAÇÃO SENTINELA LTDA ME 
Rua Tamoios, n° 235, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 06.338.210/0001-70 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 072/2014 

VIAÇÃO SENTINELA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF n 06.338.210/0001-70, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. ELISEU BUDKE, portador do documento de 

identidade RG n° 2.175.145, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 284.934.439-72, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, 08 de Dezembro de 014. 

ELISEU BUDKE 

RG/CPF: 2.175.145/284.934 39-72 

Sócio Administra 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Aonte tl•leg alo .alpnedo 

Rua Alagoas n° 1332, Capanema • Pr - CEP 85760-000 - carloriopessIni@hotmail.com  2.  (46) 3552-3710  
hallom Selo Digital N° 	6.TAJHj.yCbHz, Controle: cHnaV.ise7S 	
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Custas: R$3,41 (VRC 21,72) e Selo: R$0,62. Capa 	a-PR, 12 de dezembro de 2014, 
És 14:04,21 horas. 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA-EPP 

Rua Alagoas, N O 855, Centro, Capanema - PR 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

A empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA-EPP, inscrita no 

CNPJ no ° 79.039.418/0001-62, com sede na a Rua Alagoas, n° 855, centro, 

Capanema-PR, CEP 85760-000, representada neste ato por seu sócio administrador, o 

Sr. ELIAS CATANI, portador da Cédula de Identidade RG n.° 1.075.885 SSP/PR e CPF 

n° 242.997.319-72, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu 

Procurador o Sr„,DIOGO BASTOS_ÇAIAN-1,  portador da Cédula de Identidade RG n.° 

9.426.573-1 SESP/PR e CPF no 048.082.489-48, a quem confere amplos poderes para 

representar a ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA-EPP perante 

Prefeitura Municipal de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO 

PRESENCIAL no. 072/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 

fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 

OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, 

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 16/12/2014 

Capanema/PR, 08 de Dezembro de 2014 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agente deloge. dee.~. 

Rua Alagoas 1332, Capanema - Pr - CEP 85760-000 - cartorlopeazinl@hotmall.eom 
	NO 35524710 

Selo Digital N° dMbm6 gxe.11).A1'30J, Controle: '011..vg.çieis 
___Qpnawistmast~"natumuc_______ 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA -EPP 
CNPJ 79.039.418/0001-62 

DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Os sócios, Elias Catani, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua 
Alagoas, 855, CEP 85.760-000, Capanema —PR, portador da cédula de identidade n° 
1.075.885 SSP-PR, CPF/MF. N° 242.997.319-72 ,e Patrícia Catani, brasileira, solteira, 
farmacêutica, residente e domiciliada à rua João Pessoa, 837, CEP 85.501-120, Pato Branco 
PR, portador da cédula de identidade n° 7.502.615-3 SSP-PR, CPF/MF n° 007.852.159-99 
sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação social 
de ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, estabelecida na 
cidade de Capanema PR à Rua Alagoas, 855, Centro CEP 85.760-000, com seu Cadastro 
Social arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por despacho 
em secção de 15 de outubro de 1985 e última Alteração Contratual arquivada sob n° 
20050314696 por despacho em secção de 24/01/2005, resolvem alterar o Contrato 
Social e alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: Desliga-se da sociedade nesta data, a sócia Patrícia Catani, a qual transfere sua 
participação para: Diogo Bastos Catani ,que ingressa na sociedade, brasileiro, solteiro, maior, 
do comércio, residente e domiciliado à rua Alagoas , 855, CEP 85.760-000, na cidade de 
Capanema PR, portador da Cédula de Identidade n° 9.423.573-1 SSP-PR e do CPF n° 
048.082.489-48: 3.360 (Três mil trezentos e sessenta) cotas, pelo preço certo e ajustado de 
R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada, em moeda corrente no País, pelo que 
cedente e cessionário outorgam ampla, rasa, geral e irrevogável quitação. 

SEGUNDA: o Sócio ingressante declara que não está incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei, que o impeça de exercer atividade mercantil. 

TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social, não 
modificadas por este instrumento. ' 

QUARTA: O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado permanece em R$ 
78.519,00 (Setenta e oito mil quinhentos e dezenove reais) permanecendo o valor nominal de 
R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada cota, ficando assim distribuído entre os sócios: 

NOME 
DO COTISTA 

N° DE COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

Elias Catani 19.074 85% 66.759,00 
Diogo Bastos Catani 3.360 15% 11.760,00 
TOTAL 22.434 , 100% 78.519,00 

iJrcroitors Mu; ty,....pai Ç.ità 
Gartneo que eets dmumento é cópia 
do originai. 
Cs unem ,12 



TESTEMUNHAS 

Darci Arcago 
RG 1.026.763 

Thaianna Cotrim 
RG 10.775.739-2 

UNT :sCOMBROW 
GÊ CJASNJONAL 

SÒnNUME1~ 2:D44,17, 
glaktiNdatrÉlghl,GM 
:00%106iõl {79 Empresa i41wAR.701.

ZECATÚR"
7_ 

0,,gáráâfibá.JiTO, 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA -EPP 
CNPJ-79.039.418/0001-62 

DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E por estarem em pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros 
ou sucessores a cumpri-lo fielmente. 

Pato Bvânco, 28 de Agosto de 2014 

,_,I,{44 1D 2iit-1 
Ehas atani Patrícia Catani 

raiz:faltem kl 	
I .1 %.;apar4mái 

ek)Originei. 
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JUNTA COME C A 

DO PARANÁ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ 79.039.418/0001-62 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Os sócios, Mias Catani, brasileiro, casado em comunhão Universal de Bens, empresá 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 855, CEP 85.760-000, Capanema —PR, portador da 
cédula de identidade n° 1.075.885 SSP-PR, CPF/MF. N° 242.997.319-72 e Rodrigo 
Catani, brasileiro casado com separação parcial de Bens, do comércio, residente e 
domiciliado à rua Alagoas, 787, CEP 85.760-000, Capanema PR, portador da cédula de 
identidade n° 6.034.510-4 SSP-PR, CPF/MF n° 025.356.049-73, sócios componentes da 
Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação social de ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, estabelecida na cidade de 
Capanema PR à Rua Alagoas, 855, Centro CEP 85.760-000, com seu Cadastro Social 
arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por despacho em 
secção de 15 de outubro de 1985 e última Alteração Contratual arquivada sob n° 
20050314696 por despacho em secção de 24/01/2005, resolvem alterar o Contrato 
Social e alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: Deskio-se da sociedade nesta data, o sócio Rodrigo Catani, o qual transfere 
sua participação rara; Patrícia Catani, que ingressa na sociedade, brasileira, solteira, maior, 
farmacêutica, residente e domicilia& à rua João Pessoa , 837, CEP 85.801-120, na cidade de 
Pato Bragco PR, portadora da Cédula de Identidade n° 7.502.615-3 SSP-PR e do CPF 
n° 007.852.159-99: 3.360 (Três mil-trezentos e sessenta) cotas, pelo preço certo e ajustado 
de R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada, em moeda corrente no País, pelo que 
cedente e cessionário outorgam ampla, rasa, geral e irrevogável quitação. 

SEGUNDA: a Sócia ingreSsante declara que não está incursa em nenhum dos crime 
previstos em lei, que a impeça de exercer atividade mercantil. 

78.51.9,00 (Setenta e oito mil quinhentos e dezenove reais) permanecendo o válor nominal de 
R$ 3,50 (T ^s reais e cinqüenta centavos) cada cota, ficando assim distribuída entre os sócios: 

NOME 
DO COTISTA 

\ N° DE COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

lias Catani 19.074 85% 66.759,00 
• icia Cat 	i 3.360 15% 11.760,00 

‘ 22.434 100% 78.519,00 re:1,.., 	\4" Ig. 14m1 i \ 
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,(4  TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do_ Contrato Social, não 
modificadas por este instrumento. 

QUARTA: O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado permanece em R$
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Catani Verter 
RG-1.631.473 SSP-PR 

. _ 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE PATO BRANCO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/06/2008 
SOB NÚMERO: 20082447624 
Protocolo: 08/244762-4, DE 12/0678 

Empresa:41 2 0070167 7 

C NFERE COM O 
DOCUMENTO APRESENTADO 

PEdno Erivino PARA~* 
Notârtf2,„_. 	 tÇO`' 

0°  

100N05 

<>" 

/ 4 1424ermitr 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 	 MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

289440 	 SECRETARIA GERAL 

Pato Branco, 09 de Junho de 2008. 

Elias a 

'CL 0 

Patrícia Catani 

Rodrigo a tani 

TESTEMUNHAS 

Nadir Burille Catani 
RG- 2.198.899 SSP-PR 

ZECATUR. TRANSPORTE COLETIVO DE. PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ-79.039.418/0001-62 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E por estarem em pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros 
ou sucessores a cumpri-lo fielmente. 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS Ler:  
CNPJ 79.039.418/0001-62 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ,‘ 

1. Elias Catani, brasileiro, casado em comunhão Universal de Bens, empi2eSáiip,,wi 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 855, CEP — 85.760-000, Capanema — 
portador da cédula de identidade n° 1.075.885 SSP-PR., CPF/MF. n° 242.997.319-
72; 

2. Rodrigo Catani, brasileiro, casado com separação parcial de Bens, dentista, 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 787, CEP — 85.760-000, Capanema PR, 
portador da cédula de identidade n° 6.034.510-4 SSP-PR, CPF/MF. n° 025.356.049-
73, sócios componentes da sociedade limitada que gira o nome empresarial de 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, com sede e 
foro à Rua Alagoas 855, Centro, CEP — 85.760-000, na cidade de Capanema —
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF. n° 79.039.418/0001-62, com seu Contrato 
Social arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por 
despacho em seção de 15 de outubro de 1985 e última alteração contratual 
arquivada sob n° 972565302 em 4 de dezembro de 1997, resolvem alterar seu 
Contrato Social e alterações pelas cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA:  A Cláusula Quarta da Oitava Alteração Contratual (contrato social 
consolidado), protocolo n° 520013 datado de 22/05/1992, Junta Comercial do Paraná, passa 
a viger com a seguinte redação: " A administração da sociedade caberá ao Sr. Elias Catani, 
com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
inclusive para alienar bens e direitos do imobilizado, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer cotista ou de 
terceiros. 

• O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade." 

SEGUNDA:  A Cláusula Terceira da Décima Segunda Alteração Contratual (contrato social 
consolidado), protocolado sob n° 97/071782.2 datado de 11/04/1997. Junta Comercial do 
Paraná, passa a viger com a seguinte redação, fica alterado o endereço da Sociedade para 
Rua Alagoas, 855, Centro, CEP — 85.760 — 000, Capanema PR. 

TERCEIRA:  Permanecem inalteradas 	ais 	as do contrato social, 
modificadas por este instru 

À vis 	modificação ora ajustada e em consonância com o que d 
1 da Lei n° 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrume 

consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, 	partir 
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W.,at 
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições:,dg;---, 
referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a Ogiiinte—
redação: 

PRIMEIRA:  A sociedade empresária limitada girará sob o nome empresarial de 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA., tendo a • sua 
sede e foro à Rua Alagoas 855, Centro, CEP — 85.760-000, na cidade de Capanema —
Estado do Paraná, e não possui filiais. 

SEGUNDA:  O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo o seu 
início em 04 de outubro de 1985. 

TERCEIRA:  A sociedade tem por objeto mercantil o Transporte coletivo de passageiros, 
cargas e fretamento no âmbito municipal, intermunicipal, interestadual e transporte turístico 
especial de superfície. 

QUARTA:  O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 78.519,00 
(setenta e oito mil quinhentos e dezenove reais), divididos em 22.434 (vinte e dois mil 
quatrocentos e trinta e quatro) cotas sociais no valor nominal de R$ 3,50 (três reais e 
cinqüenta centavos) cada urna, ficando distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

NOME DO 
COTISTA 

N° DE COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

Elias Catani 19.074 85% 66.759,00 
Rodrigo Catani 3.360 15% 11.760,00 
TOTAL 22.434 	 	 100% 78.519,00 

QUINTA:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SEXTA:  ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE : A sociedade será administrada por um 
sócio, ao qual compete o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhe vedado, entretanto o seu emprego sob qualquer 
pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos ao objetivo social, 
especialmente a prestação de avais, endossos, ou cauções de favor. 

SÉTIMA:  A administração da sociedade caberá ao Sr. Elias Catani, com os poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, inclusive para alienar 
bens e direitos do imobilizado, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. 

• O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 

Certifico que o selo de autenticidade 
foi afixado na última folha do 
referido documento. 
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OITAVA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, perceberão os sócios cotistas, a títuld777;;;;. :,,,  
de remuneração "Pró labore" a ser fixado em comum acordo, a qual será levada à conta de' 
despesas gerais. 

NONA: As deliberaçôes sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo quorum de 
instalação e decisão serão pela maioria simples (1 voto cada cota de capital), nos casos em 
que a lei não exigir quorum maior. 

DÉCIMA:  As cotas sociais não podem ser transferidas ou alienadas a terceiros, sem o 
consentimento dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição. 

• Parágrafo único: O sócio que desejar transferir suas cotas, deverá notificar por 
escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, prazo e forma de pagamento, para 
que esta, através dos demais sócios exerça ou renuncie o direito de preferência, o 
que deverá fazê-lo no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da 
notificação. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 
cotas sociais poderão ser transferidas livremente. 

DÉCIMA PRIMEIRA:  Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

DÉCIMA SEGUNDA:  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

• Parágrafo Único : A reunião dos sócios será convocada pelo Administrador ou 
sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta 
convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços 
que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade. 

DÉCIMA TERCEIRA:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. 

• Parágrafo Único: Somente poderão ingressar como sócios na sociedade os 
herdeiros desimpedidos com base nas Leis vigentes. 

DÉCIMA QUARTA:  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual. 

DÉCIMA QUINTA: O lucro líquido apurado será creditado aos sócios proporcionalmente 
a participação de cada um no Capital Social. Os sócios decidirão em reunião o destino dado 
aos lucros, que poderá ficar retido na sociedade visando seu crescimento, ou distribuídos 
em forma de dividendos. Os resultados serão apurados mensalmente pela contabilidade e 
após a apuração mensal, poderão ser distribuídos de acordo com a deliberação da 
sociedade. 

DÉCIMA SEXTA: O sócio poderá ser excluído da sociedade pelos sócios que detenham 
mais da metade do capital social, quando ocorrer as seguintes faltas grav fi : por justa causa, 
sócio remisso, sócio falido ou sócio que tenha sua quota liquidada. 
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Certifico que o selo de autenticidade 
foi afixado na última folha do 
referido documento. 



RG-2.198.899 SSP-PR 

Nulte../(à-v--",-\)ÉrtA,  
Elidia C.Vetter 

RG-1.631.473 SSP-P 

ESCRITORIO REGIONAL DE PATO BRANCO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 2 4 / 01 / 2 O O 5 
SOB NÚMERO: 20050314696 

	

, I 	5  

MARIA THEREZA LOPES SAII0MAO 

	

S_ECRETARIA.9E.BAL 	_ 

2 Co" A 
O Q Er,

p  

C.) 

Ro s rigo Catani 

TESTEMUNHAS 

Protocolo: 05/031469-6 
mp'resa 9i'2 õiriblV7  

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Pato Branco-PR, 11 de Janeiro de 2005. 

Elia • Catani 

DÉCIMA SÉTIMA: Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos cill'hiekv,MNIA 
previstos em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

1://f >  

DÉCIMA OITAVA : Os sócios não respondem solidariamente ou subsidiariamçint,é pe14.P.  
obrigações da sociedade. Para casos omissos neste Contrato Social, a sociedade reger-seu 
supletivamente pelas normas das Sociedades Anônimas. - 

	 1. I, 	, . ,, - ln 

, 	:,,: if )4 	o/ ) 
4,  i 

DÉCIMA NONA: Fica eleito o Foro de Pato Branco para o exercício e o cumprimerit 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem de pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus 
herdeiros ou sucessores a cumpri-lo fielmente. 

elo 



SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Rua Alagoas n°1132, Capanema Pr - CEP 85760-000 - cartorlopezzlni@hotmall.com 	(46) 3552-3710 

vente 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA-EPP 

Rua Alagoas, N O 855, Centro, Capanema - PR 
CNP.]: 79.039,.418/0001-62 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 072/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 40, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA-EPP 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 

No. 072/2014, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA 

ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

Capanema/PR, 08 de Dezembro de 2014. 

RG/CPF: 1.075..:85 /242.997.319-72 

Sócio Administrador 

Selo Digital N°  2.1vIbm6.;;;;MJ.F460J, Controle: (33Wvg.ge7S 
 	£2.riulte esse selo em htt0:1Ifunaroeh,couL_  	  
Reconheço per eernelhe.nçe •eesIneture Indlce.d.e 	RIAS CATANI, do que dou fé. 
Custas: RS3,41 (VRC 21,73) e Selo: R$0 52. Capanema-PR, 12 de dezembro de 2014. 
ás 15.60:03 horas. 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA-EPP 

Rua Alagoas, N ° 855, Centro, Capanema - PR 
CNP): 79.039.418/0001-62 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA-EPP, CNP] no 79.039.418/0001-62 é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial no 

072/2014, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Capanema-PR, 08 de Dezembro de 2014. 

RG/CPF: 1.075.885 / 42.997.319-72 

Sócio Administrador 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Anelar Miguel Pezzini 

Agente delegado designado 

Rua Alagoas ri° 1332, Capanema - Pr • CEP 85760-000 - cartor/operzini@hotmall.com  Si` (46) 3552-3710  
Solo Digital NP JA/Ibm6.tgr.JHJ KL b0J, Controle: 1.2PEvg.ge7S 

;a5,1,  selo 4111 htto:11funarperi, corem_ 
Reconheço por eenelherve  n eas!net,ire indictda de  EUA.S. CATAM, do que dou fe 
Custas: R$3,41 (VRC 21,13) e Selo: R$0,52. Capan ma-PR. 12 de dezembro de 2014, 
ás 15:50., i2 horas, 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001, 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NúmerO de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

• CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41. 2 0070167-7 79.039.418/0001-62  15/10/1985 04/10/1985 	, 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ALAGOAS, 555, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, CARGAS E FRETAMENTO NO AMBITO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, ' 
INTERESTADUAL E TRANSPORTE TURISTICO ESPECIAL DE SUPERFICIE: 	' 

Capital: R$ 	78.519,00 Microempresa ou Prazo de Duração, 
(SETENTA E OITO MIL QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	78519,00 Empresa de pequeno porte 
(SETENTA E OITO MIL QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS) r_-- 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

BUAS CATANI 	 '66.759,0Q SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXX 
242.997.319-72 

DIOGO BASTOS CATANI 	 11.760,00 SOCIO 	 XXXXXXX XX 
048.082.489-48 

Último Arquivamento Situação 
Data: 03/09/2014 	 Núinero: 	20145179257 ,,,,,.......---- REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 	, 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXMXXX 

CAPANEMA - PR, 27 de novembro de 2014 
14/702942.2 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

-8  
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0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 - 

	

3,62 	 34.538,42 

15/12/2014 17:09:41 

Município de Capanema 

Pregão 72/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
C NPJ: 79.039.418/0001-62 	Fornecedor : ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 	 E-mail: eldo@blume.combrizecaturcap@w  In.com.br  
Endereço : R ALAGOAS 855 SALA 01 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 33500927 - 48 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: ELIAS CATANI 	 CPF: 242.997.319-72 	 RG: 

Página: 1 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 855 - CENTRO- CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256-4 - CAPANEMA 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

DO PARANÁ, FR- Conta: 703-0 
_ 

Preço Máximo 	Marca Qtde. Unid. 
001 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 22.472,10 KM 3,62 

MARECHAL, VARGEM BONITA, ESTRELA, OURO AZUL, LINHA DOIS IRMÃOS, FARADAY, 
ALTO PINHEIRO, LINHA JACARÉ, PINHEIRO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

002 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 11.165,00 KM 3,62 
DUAS BARRAS, MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, LINHA 
SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO 

003 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 18.209,10 UN 3,62 
LAGEADO GRANDE, SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANGA 
ALEGRE, SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO MATUTINO 

004 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 22.979,60 KM 3,62 
PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

005 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 19.853,40 KM 3,62 
ENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

006 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 18.351,20 KM 3,62 
SANTA ANA, FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

007 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 15.225,00 KM 

C.REI, LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, SANTA MARIA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

008 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 25.273,50 KM 3,62 
PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, TIMBAUVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO 
JOÃO, LINHA BRIZOLAL, LINHA TAMANDUÁ, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

009 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 16.199,40 UN 3,62 
DUAS BARRAS, LINHA IPIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM RETIRO, 
PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

010 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 20.503,00 KM 3,62 
FARADAY, LINHA MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, OURO 
AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

011 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 15.225,00 KM 3,62 ...... 

CRISTO REI, SÃO JOSÉ, BARRA DO SIEMENS, BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO 
REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

012 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÓNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 9.541,00 KM 3,62 ZECATUR 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

0,00 	 0,00 

Telefone representante: 

Data de abertura: 02/09/2011 

-1 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

-.... 	
0,00 	 0,00 



	

17.052,00 KM 	 3,62 

	

20.097,00 KM 	 3,62 

	

14.453,60 KM 	 3,62 

	

16.767,80 	KM 
	

3,62 

	

18.838,40 KM 
	

3,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

34.538,42 

34.538,42 

0,00 	 0,00 

15/12/2014 17:09:41 

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 72/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 79.039.418/0001-62 	Fornecedor : ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 	 E-mail: eldo@blume.combrizecaturcap@w  In.com.br  

Endereço : R ALAGOAS 855 SALA 01 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500927 - 48 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: ELIAS CATA NI 	 CPF: 242.997.319-72 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 855 - CENTRO- CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256-4 - CA PA NEMA DO PARANÁ, FR - 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

RG: 

Telefone representante: 

Conta: 703-0 	 Data de abertura: 02/09/2011 

Preço Unitário 	 Preço Total Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

LINHA JACARÉ, LINHA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

013 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 

LINHA BONITA, LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONI, NOVA GAÚCHA, CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

014 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 

MARECHAL LOTT, VARGEM BONITA, LINHA DOIS IRMÃOS, ESTRELA OESTE, FARADAY, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

015 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 

PINHEIRO, LINHA REDENÇÃO, LAGEADO GRANDE, LINHA TAMANDUÁ, CRISTO REI, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

016 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 

PORTO MOISÉS LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, SÃO 
FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU VEÍCULO ASSEMELHADO NO TRECHO 

COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 
CAMBUI, CRISTO REI, CIDADE, TURNO MATUTINO 

7903941R/ ;162"1  
ZEC A 	 çapoTte Coletivo 

.igeiros Ltda. 

Ru., Alagoas, 855 
In,  85780-000 - 0,4PANNIÉ A - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

ZECATUR TRANS 	COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 



ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA -EPP 
CNPJ 79.039.418/0001-62 

DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Os sócios, Elias Catani, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua 
Alagoas, 855, CEP 85.760-000, Capanema —PR, portador da cédula de identidade n° 
1.075.885 SSP-PR, CPF/MF. N° 242.997.319-72 ,e Patrícia Catani, brasileira, solteira, 
farmacêutica, residente e domiciliada à rua João Pessoa, 837, CEP 85.501-120, Pato Branco 
PR, portador da cédula de identidade n° 7.502.615-3 SSP-PR, CPF/MF n° 007.852.159-99 
sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação social 
de ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, estabelecida na 
cidade de Capanema PR à Rua Alagoas, 855, Centro CEP 85.760-000, com seu Cadastro 
Social arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por despacho 
em secção de 15 de outubro de 1985 e última Alteração Contratual arquivada sob n° 
20050314696 por despacho em secção de 24/01/2005, resolvem alterar o Contrato 
Social e alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: Desliga-se da sociedade nesta data, a sócia Patrícia Catani, a qual transfere sua 
participação para: Diogo Bastos Catani ,que ingressa na sociedade, brasileiro, solteiro, maior, 
do comércio, residente e domiciliado à rua Alagoas , 855, CEP 85.760-000, na cidade de 
Capanema PR, portador da Cédula de Identidade n° 9.423.573-1 SSP-PR e do CPF n° 
048.082.489-48: 3.360 (Três mil trezentos e sessenta) cotas, pelo preço certo e ajustado de 
R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada, em moeda corrente no País, pelo que 
cedente e cessionário outorgam ampla, rasa, geral e irrevogável quitação. 

SEGUNDA: o Sócio ingressante declara que não está incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei, que o impeça de exercer atividade mercantil. 

TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social, não 
modificadas por este instrumento. 

QUARTA: O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado permanece em R$ 
78.519,00 (Setenta e oito mil quinhentos e dezenove reais) permanecendo o valor nominal de 
R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada cota, ficando assim distribuído entre os sócios: 

NOME 
DO COTISTA 

N° DE COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

Elias Catani 19.074 85% 66.759,00 
Diogo Bastos Catani 3.360 15% 11.760,00 
TOTAL 22.434 ,,„ 100% 78.519,00 

-21.440itiMt,  NAU 	k 	J a t i.11, 
:..;'urtMn que ente documento é cópia fie 

Cepa-rena. 12 



2,4A Á/R 
Elias Çatani 

Pato Brjdnco, 28 de Agosto de 2014 
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Thaianna Cotrim 
RG 10.775.739-2 

TESTEMUNHAS 

Darci ArcBgo 
RG 1.026.763 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA -EPP 
CNPJ-79.039.418/0001-62 

DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E por estarem em pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros 

ou sucessores a cumpri-lo fielmente. 

.),Q;UeÁct  
Patrícia Catani 

:JUNTA-COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE PATO BRANCO 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: Ú3 /OP,/ 2 014 
SOB NÚMERO: 2 O 1 4 5 1 792 5 7 
Protocolo: 14/517925-7; 'DE 29/08/2014 

Emprésa:41 2 0070167 7 , 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
PASSAGEIROS LTDA - EPP 

SEBASTIÁO.MOTTÁ • 
SECRËTAPÍ~ GERAL 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ 79.039.418/0001-62 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Os sócios, Elias Catani, brasileiro, casado em comunhão Universal de Bens, empres 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 855, CEP 85160-000, Capanema —PR, portador da 
cédula de identidade n0  1.075.885 SSP-PR, CPF/MF. N° 242.997.319-72 e Rodrigo 
Catani, brasileiro casado com separação parcial de Bens, do comércio, residente e 
domiciliado à rua Alagoas, 787, CEP 85.760-000, Capanema PR, portador da cédula de 
identidade n° 6.034.510-4 SSP-PR, CPF/MF no 025.356.049-73, sócios componentes da 
Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação social de ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, estabelecida na cidade de 
Capanema PR à Rua Alagoas, 855, Centro CEP 85.760-000, com seu Cadastro Social 
arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por despacho em 
secção de 15 de outubro de 1985 e última Alteração Contratual arquivada sob n° 
20050314696 por despacho em secção de 24/01/2005, resolvem alterar o Contrato 
Social e alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: Degif-se da sociedade nesta data, o sócio Rodrigo Catnni, o qual transfere 
sua participação ma; Patrícia Catani, que ingressa na sociedade, brasileira, solteira, maior, 
farmacêutica, reside .e e domiciliada à rua João Pessoa 837, CEP 85.801-120, na cidade de 
Pato Branfo PR, portadora da Cédula de Identidade no 7.502.615-3 SSP-PR e do CPF 
n°007.852.159-99: 3360 (Três mil trezentos e sessenta) cotas, pelo preço certo e ajustado 
de R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada, em moeda corrente no País, pelo que 
cedente e cessionário outorgam ampla, rasa, geral e irrevogável quitação. 

SEGUNDA: a Sócia ingressante declara que não está incursa em nenhum dos crimes 
previstos em lei, que a impeça de exercer atividade mercantil. 

TERCEIRA: Permaneceminalteradas as demais cláusulas do Contrato Social, não 
modificadas por este instrumento. 

QUARTA: O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado permanece em R$ 
78319,00 (Setenta e oito mil quinhentos e dezenove reais) permanecendo o valor nominal de 
R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada cota, ficando assim distribuído entre os sócio 

NOME 
DO COTISTA 

N° DE COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

Elias Catani 19.074 85% 66.759,00 
Patrícia Catani 3.360 15% 11.760,00 
TOTAL 22.434 100% 78.519,00 

fABELIONATO DE NOTAS 
CAPANEMA  

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confete 

com seu original. Dou tê. 

2 3 JUL. 2014 
.~8111  

Adelar Migu Pezzlni 
Agente Delegado Designado 

Silva Rochoso 
ElldeVellte 



Elias a Rodrigo atani 

Z 3 JUL. 2014 

Pezzini 
Agente Delegado Designado 

Leila da Silva Pedroso 
Escrevente 

IFCATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ-79.039.418/0001-62 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO COLAI 	RATUAL 

E por estarem em pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros 
ou sucessores a cumpri-lo fielmente. 

Pato Branco, 09 de Junho de 2008. 

Patrícia. Catani 

TESTEI i.UNHAS 

  

0CCA A.C:   
Elidia Catani Vetter 
RG-1.631.473 SSP-PR 

Nadir %raie Catam 
RG- 2.198.899 SSP-PR 

NATO DE NOTAS 
CAPANEMA - PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
A órosonto fotocópia confere 

com seu Original. Dou fé. 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE PATO BRANCO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/06/2008 
SOB NÚMERO: 20082447624 
Protocolo: 08/244762-4, DE 12/06/2Q]08 

Empresa:41 2 0070167 7 
;ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

'PASSAGEIROS LTDA 

289440 
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SECRETARIA GERAL 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA-5-7e-,- 
CNPJ 79.039.418/0001-62 	 =f 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ' 

1. Elias Catani, brasileiro, casado em comunhão Universal de Bens, emprés 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 855, CEP — 85.760-000, Capanema —
portador da cédula de identidade n° 1.075.885 SSP-PR., CPF/MF. n° 242.997.319-
72; 

2. Rodrigo Catani, brasileiro, casado com separação parcial de Bens, dentista, 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 787, CEP — 85.760-000, Capanema PR, 
portador da cédula de identidade n° 6.034.510-4 SSP-PR, CPF/NIF. n° 025.356.049-
73, sócios componentes da sociedade limitada que gira o nome empresarial de 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, com sede e 
foro à Rua Alagoas 855, Centro, CEP — 85.760-000, na cidade de Capanema —
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF. n° 79.039.418/0001-62, com seu Contrato 
Social arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por 
despacho em seção de 15 de outubro de 1985 e última alteração contratual 
arquivada sob n° 972565302 em 4 de dezembro de 1997, resolvem alterar seu 
Contrato Social e alterações pelas cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA:  A Cláusula Quarta da Oitava Alteração Contratual (contrato social 
consolidado), protocolo n° 520013 datado de 22/05/1992, Junta Comercial do Paraná, passa 
a viger com a seguinte redação: " A administração da sociedade caberá ao Sr. Elias Catani, 
com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
inclusive para alienar bens e direitos do imobilizado, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer cotista ou de 
terceiros. 

• O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade." 

SEGUNDA:  A Cláusula Terceira da Décima Segunda Alteração Contratual (contrato social 
consolidado), protocolado sob n° 97/071782.2 datado de 11/04/1997. Junta Comercial do 
Paraná, passa a viger com a seguinte redação, fica alterado 	 e para 
Rua Alagoas, 855, Centro, CEP — 85.760 — 00 

TERCEIRA:  Permane 	inalteradas as demais cláusulas do contrato social, não 
modificadas por es = nstrumento. 

do rn 

o N_t, 
- vanfflAma 

:',2J,,.L'IOT.,4AZda 
cor, seu origintétgatidar  

2 3 JUL. 2014 

A e —.ezzini - r 
Agente Delegada Designado 

Uél Silva Pedroso 
escrevente  

odificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 
n° 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta 	ta, as õ „tio .-zi„. 

2. ‘-'i2 
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cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições:dg-
referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter aseguinte' 
redação: 

PRIMEIRA:  A sociedade empresária limitada girará sob o nome empresarial de 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA., tendo a sua 
sede e foro à Rua Alagoas 855, Centro, CEP — 85.760-000, na cidade de Capanema —
Estado do Paraná, e não possui filiais. 

SEGUNDA:  O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo o seu 
início em 04 de outubro de 1985. 

TERCEIRA:  A sociedade tem por objeto mercantil o Transporte coletivo de passageiros, 
cargas e fretamento no âmbito municipal, intermunicipal, interestadual e transporte turístico 
especial de superfície. 

QUARTA:  O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 78.519,00 
(setenta e oito mil quinhentos e dezenove reais), divididos em 22.434 (vinte e dois mil 
quatrocentos e trinta e quatro) cotas sociais no valor nominal de R$ 3,50 (três reais e 
cinqüenta centavos) cada uma, ficando distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

NOME DO 
COTISTA 

N° DE COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

Elias Catani 19.074 85% 66.759,00 
Rodrigo Catani 3.360 15% 11.760,00 
TOTAL 22.434 100% 78.519,00 

QUINTA:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SEXTA:  ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE : A sociedade será administrada por um 
sócio, ao qual compete o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhe vedado, entretanto o seu emprego sob qualquer 
pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos ao objetivo social, 
especialmente a prestação de avais, endossos, ou cauções de favor. 

SÉTIMA:  A administração da sociedade caberá ao Sr. Elias Catani, com os poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, inclusive para alienar 
bens e direitos do imobilizado, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. 

• O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

UE NOTA 
C.APAN EMA - pARAWmporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

A Ap eUsTerLNfoTtolo951aço.o.ÂnPe,,prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
°°"' yen original Dou fé. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

2014 	contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 

guel •eZzini 
Agente Delegado .esignado 

L.,Judi Z41 Silva Pedro*, 
E3011WINIte" 
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OITAVA:  Pelos serviços que prestarem à sociedade, perceberão os sócios cotistas, a título-  '—
de remuneração "Pró labore" a ser fixado em comum acordo, a qual será levada à conta de 
despesas gerais. 

NONA:  As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo quorum de 
instalação e decisão serão pela maioria simples (1 voto cada cota de capital), nos casos em 
que a lei não exigir quorum maior. 

DÉCIMA:  As cotas sociais não podem ser transferidas ou alienadas a terceiros, sem o 
consentimento dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição. 

• Parágrafo único: O sócio que desejar transferir suas cotas, deverá notificar por 
escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, prazo e forma de pagamento, para 
que esta, através dos demais sócios exerça ou renuncie o direito de preferência, o 
que deverá fazê-lo no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da 
notificação. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 
cotas sociais poderão ser transferidas livremente. 

DÉCIMA PRIMEIRA:  Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboraçã 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

DÉCIMA SEGUNDA:  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

• Parágrafo Único : A reunião dos sócios será convocada pelo Administrador ou 
sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta 
convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços 
que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade. 

DÉCIMA TERCEIRA:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. 

• Parágrafo 'Único: Somente poderão ingressar como sócios na sociedade os 
herdeiros desimpedidos com base nas Leis vigentes. 

DÉCIMA QUARTA:  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual. 

DÉCIMA QUINTA:  O lucro líquido apurado será creditado aos sócios proporcionalmente 
a participação de cada um no Capital Social. Os sócios decidirão em reunião o destino dado 
aos lucros, que poderá ficar retido na sociedade visando seu crescimento, ou distribuídos 
em forma de dividendos. Os resultados serão apurados mensalmente pela contabilidade e 
após a apuração mensal, poderão ser distribuídos de acordo com a deliberação da 
sociedade. 

DÉCIMA SEXTA:  O sócio poderá ser excluído da sociedade pelos sócios que detenham 
mais da metade do capital social, quando ocorrer as seguintes faltas graves: por justa causa, 

TABELiousaboioinás_s9, sócio falido ou sócio que tenha sua quota liquidada. 
CAPANEMA - PARANÁ 

AU TENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere 

com seu original. Dou fé. 

elj aball/ 

Agente Delegad. Designado 
LeRa da Silva Pedroso 
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Elias Catani 

TESTEMUNHAS 

R, LU. 
Nadir Burille Ca ani 

RG-2.198.899 SSP-PR 

Adelar Miga Pezzini 
Agente Delegado Designado 

Ro i rigo Catani 
Leila da Silva Pedroso 

~noventa 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE PATO BRANCO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 24/01/2005 
SOB NÚMERO: 20050314696 
Protocolo: 05/031469-6 

Émp.''.e.ãg' :41 2 00701ã7 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 

DÉCIMA SÉTIMA: Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos cifinie :;1"4 
previstos em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil. vrz'9. 

DÉCIMA OITAVA :  Os sócios não respondem solidariamente ou subsidiariamçhtYé 
obrigações da sociedade. Para casos omissos neste Contrato Social, a sociedade reger-se'-lá -q 
supletivamente pelas normas das Sociedades Anônimas. 

DÉCIMA NONA:  Fica eleito o Foro de Pato Branco para o exercício e o cumprimentes-
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem de pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus 
herdeiros ou sucessores a cumpri-lo fielmente. 

Pato Branco-PR, 11 de Janeiro de 2005. 

TABELIUNi, 
CAPANEMA 	- 	J'Af-ZANI: 

AUTENTICACAO 
A presente fotOcópie confere 

com seu Original Dou fé. 
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III III II 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

C •  
RG 3.463.294-4 / PR 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página; 001/ 001,  

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

'-Nome Empresarial 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0070167-7 	 79.039.418/0001-62 	 15/10/1985 
	

04/10/1985 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ALAGOAS, 855, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, CARGAS E FRETAMENTO NO AMBITO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E TRANSPORTE TURISTICO ESPECIAL DE SUPERFICIE. 

Capital: R$ 	78.519,00 	 Microempresa ou 
(SETENTA E OITO MIL QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS) 

	
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

Prazo de Duração 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	78.519,00 
(SETENTA E OITO MIL QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS) 

Empresa de pequeno porte 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$)  Espécie de Sócio 

ELIAS CATANI 
242.997.319-72 

DIOGO BASTOS CATANI 
048.082.489-48 

Último Arquivamento 

Data: 03/09/2014 
	

Número: 20145179257 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

66.759,00 SOCIO 

11.760,00 SOCIO 

Término do 
Administrador 
	

Mandato 

Administrador 
	

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 27 de novembro de 2014 



Lomprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL foo 
.4dr, 	

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
79.039.418/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/10/1985 

NOME EMPRESARIAL 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ZECATUR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região 
metropolitana 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R ALAGOAS 

NÚMERO 
855 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 08/12/2014 às 11:53:07 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 08/12/2014 



desta certidão está condicionada à 	cação de sua autenticidade na Internet, nos 
ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. ://www.receita.fazenda 

A aceitaç 
endereços 

08/12/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever •u. • 	:.... • - responsabilida•e 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a 	.puradas, é certificado que n 	cons :m 
pendências em seu nome, relativas a crédi 	ributários administrados pela Secretaria da R,  eita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscri 	em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- eral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, váli 
	

para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se = situação do sujeito 
passivo no âm o da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu.  es sociais previstas nas 

alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n12  8.212, de 24 
	

julho de 1991. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN na 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:09:47 do dia 02/12/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/05/2015. 
Código de controle da certidão: F95C.E7C6.4F36.FE57 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CN  D C onj untaSegVia/Res ultadoSegVi a.as p?Or igem = 1&Ti po=l&N I= 79039418000162&Sen... 1/1 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	79039418/0001-62 

Razão Social: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Nome Fantasia:ZECATUR 
Endereço: 	RUA ALAGOAS 855 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/12/2014 

Certificação Número: 	105550543050730 

Informação obtida em 08/12/2014, às 14:23:25. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

08/12/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=52684128,VARPessoa=5268412&VARUf=PR&V...  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5268412&VARPessoa=5268412&VARUf=PR&VARInscr... 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

UdrIZ/2014 

n 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado • 	em a ser apuradas, é ce 	 não constam 
pendências em seu nome, relat' 	a créditos tributários administrados pela Secretaria 	Receita 
Federal do Brasil (RFB) 	inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-G- al da 
Fazenda Nacional (P 

Esta certidã• válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo • âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

atine " a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9- 8.212, de 24 de julho de 1991. 

aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
e dereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:09:47 do dia 02/12/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/05/2015. 
Código de controle da certidão: F95C.E7C6.4F36.FE57 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docárnento. 

http://www  secai ta.fazenda.gov.br/Api  cacoes/ATSPO/C erti dao/C N D C onjuntaSegVi a/Res ul tadoSegVi a.asp?Or i gem = 1&Ti po=l&N I= 79039418000162&Sen... 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

afaerularla da Famada 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012625360-42 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.039.418/0001-62 
Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como 	mprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válid 	 Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (28/11/2014 09:30:15) 
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Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO ODO COMPREENDIDO 
NESTA CE 
2. RTIDÃO TEM VALIDADE 

M RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9976/2014 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALV 

5495 	 79.039.418/0001-62 	33500927 - 48 
	

14286 
ENDEREÇO 

R ALAGOAS, 855 - SALA 01 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, Transporte rodoviário de car 
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE5TX4443BP4 

Certidão emitida no dia Capanema, 28 de Novembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5TX4443BP4 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=14616 
	

1/1 



PÓPER JUDitOWV,0 
.,)utza d3 Direito da CO"ree de 
ettp.znn:re - 2stado do Parará 
Av. Pb";,'M ci Couza, 1212 

.Cartórid Cornocier, 	 Partidor, 
Depositário Fel ,A  9 MrdlacQr Judicial 
CRPJ 01.259.4.01/U11437 
Dirce Stevens Fardo -11ttilsw 

Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMNPR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

CNPJ 79.039.418/0001-62, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111111 IM IMillN 111111111111111111111111111111 
, 28 de Novembro de 2014, 12:57:08 

Rak-a 
CAPANEMA/P 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

C OMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ 79.039.418/0001-62, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111111 5111111ENIENNIHNINIIIII1111111 
CAPANEMA/PR, v8 de Novembro de 2014, 12:57:27 

D1R 	E NS FACCIO 

POU.);::"I 
juízo c» Dlroitc da CuAttrea de 
etsp3n-rris 23clo do Paraná 

Pãrvirt dg nnuu, 1212 
CertóriadJ Con±.,:fdy, Dis!xibuidar, Pastidm. 
.)epositária 	@i;:xeÂnder Judicial 
CkPJ 0125e1ZA/02.11-87 
Dirce Stevens Fr,ccio - Titular 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 79.039.418/ 
Certidão n°: 	9-60-1-4.01 
Expediçã . 	/11/2014, às 08:24:00 
Valida : 6/05/2015 - 1 O (cento e oitenta) dias, contados da data 
de su expedição. 

Certifica- 	que ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade do 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dia 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal 	na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br  
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AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

www.dpvatsegurodonsitc,com.br 
SAC DPVAT 0800 O2 1204 

Ji 

IOF Q't$ 
Q U I 

	  BSEFI AWES 	  

SEM. Rc ERVA 	- 	- 
128 /04,3? 7F0 	/-Éll'otRpf 19$'7 4.9 '7 .  

PA, MENT? 	 

COTA ÚNICA 

'SEGURADORA LÍDER - OPviert 

—DATA DÉ ()untar.: 
1.07 

111111111141111NIIII RR lia 13117 

e~feteitl!Ii,+-!11..! 	t:1S 

C....aftEMA coo ecte docurn 
Oliginel. 

Cf!yczale. 

k.,apanuta 
dtple 



É41,V*1121É 	itim\pojun A 5, e ( 

ÈAf..iftlàgS3 At I tinfA [e 	E; 11:1Th 01 	• 

NOME 
DIOGO BASTOS CATANI 

DOC IDENTIDADE / ORG. EMISSOR / UF 

94215/3-1 	SESP 	PP. 

DATA NASCIMENTO 

8 .082 .489-48 20/05/1992 04 
CPF 

FILIAÇÃO 

ELIAS CATANI 

CASSIA DINARA BASTOS 

~10 AgivaÇ 

N' REGISTRO 	
VALIDADE 	

IP HABILITAÇÃO 

05071430241 06/06/2018 08/11/2010 

L.C3 
r-i 
LC3 
Cr3 
Lo 
aa 
Lis 
Lo 
oo 

-TABELIONATO DE NOTonvz. 
, CAPANEMA 	enANA 

AUT ENT1QACiÁO  
A presente fotocópia confere 

com seu original. Dou fé. 

ezzow 
Agente Delegado Designado 

Leila da SIM Pecire:... 
Escrovente 

Lei:13.228de 18/0t/2001- 
SELO 

FUNAI, PEN 

TABEL LONA 
D 

NOTA
E  

S 
FOB13772 

NON.„ 
'00 

u. Adetar Miguel Pezzin»Z 
è De/nado Designado .e 

• ua Alagoas, 1332 
Centro Ir 

° • CAPAte°: 

OBSERVAÇÕES 

HAB ÇOLETIVO 

E 

5 

- 
ea 

,,140OD 
TRUm CO atesai 

89784026274  
9R906327583  

0j19'  

DATA EMISSÃO 

26/02/2014  WCAL 
CAPANEMA, PR 



CONTRATO DE TRABALHO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

E EMPREGO 
SU RÉ IARIA DF POLÍTICAS PUBLICAS DE ~REGO 

CARTEIRA DF TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
— PIS,PASEP 

131.65974.53-4 
r 	RO 

4827937 
SCR.* 

002-0 	PR DO ESTABELECI JEN 

ONRGO 

ASSINAI jKA 1.)0 

1.011'C.Aft RIREI ri) 

DATA Of ANIS O 

RE98110 
RF:MDE 	f.„91 IKADA 

******* 	''''' Io Yngr.irniwb:),I:Fri>(,',.1 	11.Nriig):1;1i,. 	 11, 

k3C-Lh:MATO DE NOTAS 
PANEN4  - PARANÁ 
AUTENTICAÇÃO 
presente fotocópia confere 
com seu original. Dou fé. 

Agente Delegado Designado 

cce*ce  Leila aa Silva Pedras° 
amvente 
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FOB13771 
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61193.6915 

U 

PRI

F. 

 

TH1 0 A. 

ASSINATUR b á HEMIJPERVISOR 

03.11 0022-8 

63' CIRETRAN 

r:APANEMA  
TURA DO PROP 	RIO 

Detran PR 
Domtimonto TránrJito cio Paniná 

N2621252 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
COORDENADORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO 

TERMO DE VISTORIA 

t" 	PLACA 

I 	1 	lk.IA-14018 
CHASSI 

9BFYTARB2VDB62256 
MARCA MODELO  

FORD/B 1618 
COR 

BRANCA 
POTÊNCIA 

184 CV 
ANO/FAB. 

1997 
MODELO 

1997 
TIPO 

ONIBUS 
COMBUSTÍVEL 

DIESEL 
PROPRIETÁRIO 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV.) Nº BAIRRO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA -PR 
CPF/CNPJ 

79.039.418/0001-62 
FONE 

1 	1 1 1 	1 	I 
N2  DO MOTOR 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nº DO CÂMBIO 

XXXXXXXXXX 	 MOMO( 
Nº DO DIFERENCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

N2  DA CARROCERIA 

XX 

Nº DO EIXO DIANTEIRO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nº DO EIXO TRASEIRO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX 

• 1- CINTO DE SEGURANÇA 

2- 	PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO 

Cl 3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA 
E AMARELA 

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS 

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O S 
CONDUTOR 

7- BUZINA 

8- VELOCIDADE 

9- EXTINTOR DE INCÊNDIO 

10- LANTERNAS DE LUZ DE INCÊN 

11- LUZ PARA O SINAL "PARE" 

• 12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

• 17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO 
CORRETO 

18- PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO 

• 19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

El 20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU 
COLETIVOS 

21- PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

Cl 22- DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO 
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.) 

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS 

24- REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS TÁX 

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE 
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA 

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REB U 
E SEMI-REBOQUES 

28- LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGU DE VEÍCULO DE 
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, F SCAS OU AMARELAS 
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA A PARTE SEIRA 

LI 

(1) 	13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE 
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS 

29- ESTEPE 

30- CHAVE DE RODA 

31- MACACO 

32- CHAVE DE FENDA DISPOSITIVO PARA RETIRAR CALOTA 

LI 

LI 

LI 

LI 

CAPANEMA - PR 
DATA 

2/112/20141_ 

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR 

[1] 	15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM 
COMANDO INDEPENDENTE 

[1] 	16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS 
DE SEGURANÇA 

LOCALIDADE 

WEBER 
NOME DO VISTORIADIR 

ROSIMERI C  

mpera Weber 
3  695-5 - PR 

ASSINATURA DO VISTORIADOR 

Detran PR 
R00"..:G..6  



ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA-EPP 

Rua Alagoas, N O 855, Centro, Capanema - PR 
CNP.]: 79.039.418/0001-62 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial no 072/2014 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA-EPP, inscrita no 

CNPJ/MF no 79.039.418/0001-62, por intermédio de seu representante legal, o 

Sr. ELIAS CATANI, portador do documento de identidade RG no 1.075.885, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF no 242.997.319-72, DECLARA, sob as penas da 

lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Capanema, 08 de Dezembro de 2014. 

8(4'2  
EL 	AN 

RG/CPF: 1.075.':85 / 42.997.319-72 

Sócio Administrador 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agente delega...signa. 

Rua Alagoas e 1332, Capanema Pr - CEP 85760-000 - cartoriopeuini@hotmail.com  Z (46) 3552-3710 "---rero15Tital.N"rAhm6.wavAT.Wit60,1, Controle: C4Pvg.ge7S 
 	,,Utiautis  asse selo em htto:10'unitroen.coral_ 

Reeenhev, por semelherne e eseMeture.lndloede de ELIAS CATAM, do que dou te 
Custas: R$3.41 (VRC 21,73) e Selo: RS0,52. Capa 	a-PR. 12 de dezembro de 2014, 
ás 15:50:07 horas. 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA-EPP 

Rua Alagoas, N O 855, Centro, Capanema - PR 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 072/2014 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA-EPP, inscrita no 

CNPJ/MF n° 79.039.418/0001-62, por intermédio de seu representante legal, o 

Sr. ELIAS CATANI, portador do documento de identidade RG n° 1.075.885, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF no 242.997.319-72, DECLARA, sob as penas da 

lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz. 

Capanema-PR, 08 de Dezembro de 2014. 

EL 	CA ANI 

RG/CPF: 1.075. 85 /242.997.319-72 

Sócio Administrador 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agente delegado designado 

Rua Alagoas n° 1332, Capanema • Pr- CEP 85760-000 - cartorlopessini@hotmail.com 	(46) 3552-371 

Selo Digital N° cMbrn5.2x1HJ.D1l30,1, Controle: Geovg.ço7S 
 	jaaulte :4148810 em htto:M.funaroen.comk___ 	  

Reconheço per eernelhença eerehature. !nolleede. 	EL!AS CATAM, de 121!C dou !é. 

Custas: R$3.41 (VRC 21,73) e 	 j1 ma-PR, 12 do dezembro de 2014, 

ás 15:50.09 horas. 

i11._•I-~1Í fi#,-.41. 

Adelar Miguel Pez )J 
- „,!#-' Agente Delegado Designado Fr, 

Rua Alagoas, 1332 
Centro 	g"-- 
CAPPMek* 
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Otieto; REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE T 

•• 

	

TRANsPQR1 É DE ESTUDANTES COM ONFIBUSNOTRECH O COMPREENDIDO ENTRE 	 ^,D1Q,!,•,g.O 	 Quantidade: 	22.472,10 

MARECHAL, VARGEM BONITA ESTRELA OURO AZUL LINHA DOIS IRMÃOS, FARADAY, ALTO PINHEIRO, UNHA JACARÉ, PINHEIRO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

Fornecedor 2761 	 VIACAO IGUACU LTDA 
	

Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,62 

1 	 3,62 

	

Item 0632 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÓNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	Marca VIAÇÃO IGUAÇU 	Quantidade: 	• 11.1.65,00, 

DUAS BARRAS, MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, LINHA SANTA MARIA, SANTA TEREZIN HA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO 

Fornecedor 2761 	 VIACAO IGUACU LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,62 

1 	 3,62 

Vencedor 

 

 

Item: 0003 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÓNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	Marca: VIAÇÃO SENTINELA 	 Quantidade: 	18.209,10 

LAGEAD O GRANDE, SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANGA ALEGRE, SANTO ANTONIO DO SIEM ENS, CIDADE, TURNO MATUTINO 

Fornecedor 2762 	 VIACAO SENTINELA LTDA 
	

Vencedor 
Rodada 
	

Valor 

Larica Inicial 
	

3,62 

1 
	

3,62 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	Marca. VIAÇÃO SENTINELA 	 Quarfidada 	22.979,6d 

PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

Fornecedor 2762 	 VIACAO SENTINELA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,62 

1 	 3,62 

item: COOS TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	Marca,  VIAÇÃO SENTINELA 	 Quantidade: 	19.853, 

ENTRE SANTA ANA NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAM BUI, PELO ASFALTO NOVO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

Fornecedor 2762 	 VIACAO SENTINELA LTDA 
	

Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,62 

1 	 3,62 

item: 0006 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	Marca CHICOSTUR 	 Quantidade: 	18.351.  O 

SANTA ANA, FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

Fornecedor 3242 	 CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 	 Vencedo 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,62 

1 	 3,62 

It 	7 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	Marca VIAÇÃO IGUAÇU 	 Quantidade: 

C.REI, UNHA UNIÃO, RIOGRAND EN SE, VOLTA GRANDE, SANTA MARIA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

Fornecedor 2761 	 VIACAO IGUACU LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,62 

1 	 3,62 

Item 0008 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	Marca, VIAÇÃO IGUAÇU 	 Quantidada 	25.273,50 

PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, TIMBAUVA, SAN GA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, LINHA BRIZOLAL, LINHA TAMANDUÁ, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

Fornecedor 2761 	 VIACAO IGUACU LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,62 

1 	 3,62 

Item: 0008 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÓNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	Marca: VIAÇÃO IGUAÇU 
	

Quantidade; 

Venced 

TIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO DUAS BARRAS, LINHA PIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA 

Fornecedor 2761 	 VIACAO IGUACU LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,62 

1 	 3,62 

Item: 0010 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE Marca: TREViSAN TUR 	 Quantidade: 	20.503,00, 

FARADAY, LINHA MOURA ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, OURO AZUL LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

Fornecedor 2545 	 LETIC IA TREVISAN 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor  

Emitido por GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5510 i 	 161121201417:26'44 



Item. 0317  TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOM BI OU VEICULO ASSEMELHADO NO TRECHO 	Merca: VIAÇÃO SENTINELA 	 Quantidade: 	18.636 

COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA SANTA CLARA, SÃO LUIZ, CAMBUI, CRISTO REI, CIDADE, TURNO MATUTINO 

Fornecedor 2762 	 VIACAO SENTINELA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,03 

1 	 3,00 

en 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão 5510 i 
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Lance Inicial 
	

3,62 

1 
	

3,62 

Item 0011 TRANSPORTEDE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	Marca VIAÇÃO IGUAÇU  

CRISTO REI, SÃO JOSÉ, BARRA DO SIEMENS, BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

Fornecedor 2761 	 VIACAO IGUACU LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,62 

1 	 3,62 

. 	. 	_ 

	

Quantidade: 	15.225,03 

Vencedor 

Item: 0012 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	Marca ZECATUR 	 QuantIdader 

LINHA JACARÉ, LINHA BR IZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

Fornecedor 169 	 ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,62 
1 	 3,62 

Item: 0013 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÓNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	Marca: VIAÇÃO SENTINELA 

UNHA BONITA, LINHA GAÚCHA, UNHA C AR BONI, NOVA GAÚCHA, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

Fornecedor 2762 	 VIACAO SENTINELA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,62 

1 	 3,62 

Item: 0314 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	Marca VIAÇÃO IGUAÇU 

MARECHAL LOTE, VARGEM BONITA LINHA DOIS IRMÃOS, ESTRELA OESTE, FARADAY, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

Fornecedor 2761 	 VIACAO IGUACU LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,62 

1 	 3,62 

Quantidade: 	IREI í CO 

Vencedor 

04/ 

Cuaditiadj. -  20.397,00, 

Vencedor 

Item: 0015 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	Marca: TREVISAN TUR 	 Quantidade: 	14.453,60, 

PINHEIRO, LINHA REDENÇÃO, LAGEADO GRANDE, LINHA TAMANDUÁ CRISTO REI, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

Fornecedor 2545 	 LETICIA TREVISAN 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,62 
1 	 3,62 

Item: 0016 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 	Marca VIAÇÃO SENTINELA 

PORTO MOISÉS LUPION, SANTA CLARA VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, CAMBUI, SÃO FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

Fornecedor 2762 	 VIACAO SENTINELA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,62 

1 	 3,62  

Vencedor 

Quantidade: ' .-7-. 	i6.767,61 9t  

,k)

Vencer! \  r 
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Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 3242-5 CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 	 CNPJ: 08.338.542/0001-80 Telefone: 

Lote 001 - Lote 001 

006 	41922 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	18 351,20 Habilitado 	CHICOSTUR 

COMPREENDIDO ENTRESANTA ANA, FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

Fornecedor: 2545-3 LETICIATREVISAN 	 CNPJ: 07.145.126/0001-01 Telefone: 

Lote 001 - Lote 001 

010 	41926 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS NO T 	KM 	20503,00 Habilitado 	TREVISAN TUR 

Status: Habilitado 
	 66431:34 

66.431,34 

3,62 	66.43134 * 

Status: 	 126.54289 

126.542,89 

3,62 	74.220,86 	* 

RECHO COMPREENDIDO ENTREFARADAY, LINHA MOURA, ESQUINA EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, OURO AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

015 	41931 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	14453,60 Habilitado 
	

TREVISAN TUR 
	

3,62 	52.322,03 * 

COMPREENDIDO ENTREPINHEIRO, LINHA REDENÇÃO, LAGEADO GRANDE, LINHA TAMANDUÁ, CRISTO REI, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

Fornecedor: 2761-8 VIACAO IGUACU LTDA 	 CNPJ: 06.334.035/0001-43 Telefone: 
	

Status: Habilitado 	 454 878,34 --- 

Lote 001 - Lote 001 
	

454878,34 

001 	41917 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 
	

22.472,10 Habilitado 	VIAÇÃO IGUAÇU 	 3,62 	81.349,03 

COMPREENDIDO ENTREMARECHAL, VARGEM BONITA, ESTRELA, OURO AZUL, LINHA DOIS IRMÃOS, FARADAY, ALTO PINHEIRO, LINHA JACARÉ, PINHEIRO, CIDADE, TURNO 
MATUTINO 

002 	41918 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	11.165,00 Habilitado 	VIAÇÃO IGUAÇU 	 3,62 	40.417,30 * 

COMPREENDIDO ENTREDUAS BARRAS, MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, LINHA SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO 

007 	41923 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	15225X Habilitado 	VIAÇÃO IGUAÇU 	 3,62 	55.114,50 * 

COMPREENDIDO ENTREC.REI, LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, SANTA MARIA CRISTO REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

008 	41924 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	25.273,50 Habilitado 	VIAÇÃO IGUAÇU 	 3,62 	91.490,07 * 

COMPREENDIDO ENTREPINHEIRO, ALTO PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, LINHA BRIZOLAL, LINHA TAMANDUÁ, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

009 	41925 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	UN 	16.199,40 Habilitado 	VIAÇÃO IGUAÇU 	 3,62 	58641,83 * 

COMPREENDIDO ENTREDUAS BARRAS, LINHA 'PIRANGA, ESMERALDA VACA BRANCA, BOM RETIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

011 	41927 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	15225,00 Habilitado 	VIAÇÃO IGUAÇU 	 3,62 	55.114,50 * 

COMPREENDIDO ENTRECRISTO REI, SÃO JOSÉ, BARRA DO SIEMENS, BOA VISTA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

014 	41930 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	20.097,00 Habilitado 	VIAÇÃO IGUAÇU 	 3,62 	72.751,14 * 

COMPREENDIDO ENTREMARECHAL LOTT, VARGEM BONITA, LINHA DOIS IRMÃOS, ESTRELA OESTE, FARADAY, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

Fornecedor: 2762-6 VIACAO SENTINELA LTDA 	 CNPJ: 06.338.210/0001-70 Telefone: 	 Status: Habilitado 	 399,915,28 

Lote 001 - Lote 001 	 399.915,28 

003 	41919 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	UN 	18.209,10 Habilitado 	VIAÇÃO SENTINELA 	 3,62 	65.916,94 * 

COMPREENDIDO ENTRELAGEADO GRANDE, SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANGA ALEGRE, SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO 
MATUTINO 

004 	41920 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	22.979,60 Habilitado 	VIAÇÃO SENTINELA 	 3,62 	83.186,15 * 

COMPREENDIDO ENTREPORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

005 	41921 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	19.853,40 Habilitado 	VIAÇÃO SENTINELA 	 3,62 	71.869,31 * 

COMPREENDIDO ENTREENTRE SANTA ANA, NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUt, PELO ASFALTO NOVO, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

013 	41929 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	17.052,00 Habilitado 	VIAÇÃO SENTINELA 	 3,62 	61 728,24 * 

COMPREENDIDO ENTRELINHA BONITA LINHA GAÚCHA LINHA CARBON', NOVA GAÚCHA, CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

016 	41932 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 	16.767,80 Habilitado 	VIAÇÃO SENTINELA 	 3,62 	60.699,44 * 

COMPREENDIDO ENTREPORTO MOISÉS LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA SÃO LUIZ, CAMBIA SÃO FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

017 	41933 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU VEICULO 	KM 	18.838,40 Habilitado 	VIAÇÃO SENTINELA 	 3,00 	56.515,20 * 

ASSEMELHADO NO TRECHOCOMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, CAMBUI, CRISTO REI, CIDADE, TURNO MATUTINO 

	

Fornecedor: 169-4 ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
	

CNPJ: 79,039.418/0001-62 Telefone: (46) 3552. 1774 Status: Habilitado 
	

34538,42 

Lote 001 - Lote 001 

012 	41928 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO TRECHO 	KM 
	

9.541,00 Habilitado 	ZECATUR 

COMPREENDIDO ENTRELINHA JACARÉ, LINHA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5510 i 16/1 0 17:2706 
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Setor de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 072 - Pregão 

Aos dezesseis dias de dezembro de 2014, as dezessete horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria Nr 
5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, 
GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação 
Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 072, que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, a 
Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: CHICOSTUR TRANSPORTE 
LTDA, LETICIA TREVISAN, VIACAO IGUACU LTDA, VIACAO SENTINELA LTDA e ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. Abertos os trabalhos, foram credenciados 
os representantes ELDO BLUME, LEONIR DOMINGOS TREVISAN, SIDICLEI SARIOLLI, ELISEU 
BUDKE e DIOGO BASTOS CATANI. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e 
aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente demonstrados em 
documento em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores chegando-se a 
seguinte: 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Prestador Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 6 TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
SANTA ANA, FLOR DA 
SERRA, SÃO PEDRO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO 

CHICOSTUR KM 18.351,20 3,62 66.431,34 

TOTAL 66.431,34 
LETICIA TREVISAN 
Lote Item -Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 10 TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
FARADAY, LINHA MOURA, 
ESQUINA EGON, 
REDENÇÃO, LINHA DOIS 
IRMÃOS, OURO AZUL, LINHA 
MORAIS, FARADAY, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

TREVISAN 
TUR 

KM 20.503,00 3,62 74.220,86 

1 15 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PINHEIRO, LINHA 
REDENÇÃO, LAGEADO 
GRANDE, LINHA TAMANDUÁ, 
CRISTO REI, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

TREVISAN 
TUR 

KM 14.453,60 3,62 52.322,03 

TOTAL 126.542,89 
VIACAO IGUACU LTDA 
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Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL, VARGEM 
BONITA, ESTRELA, OURO 
AZUL, LINHA DOIS IRMÃOS, 
FARADAY, ALTO PINHEIRO, 
LINHA JACARÉ, PINHEIRO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO 

VIAÇÃO 
IGUAÇU 

KM 22.472,10 3,62 81.349,00 

1 2 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
DUAS BARRAS, MARECHAL 
LOTT, LINHA ESMERALDA, 
LINHA VACA BRANCA, LINHA 
SANTA MARIA, SANTA 
TEREZINHA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO 

VIAÇÃO 
IGUAÇU 

KM 11.165,00 3,62 40.417,30 

1 7 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
C.REI, LINHA UNIÃO, 
RIOGRANDENSE, VOLTA 
GRANDE, SANTA MARIA, 
CRISTO REI, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

VIAÇÃO 
IGUAÇU 

KM 15.225,00 3,62 55.114,50 

1 8 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, 
TIMBAÚVA, SANGA DOS 
PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, 
SÃO JOÃO, LINHA 
BRIZOLAL, LINHA 
TAMANDUÁ, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

VIAÇÃO 
IGUAÇU 

KM 25.273,50 3,62 91.490,07 

1 9 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
DUAS BARRAS, LINHA 
(PIRANGA, ESMERALDA, 
VACA BRANCA, BOM 
RETIRO, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

VIAÇÃO 
IGUAÇU 

UN 16.199,40 3,62 58.641,83 

1 11 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
CRISTO REI, SÃO JOSÉ, 
BARRA DO SIEMENS, BOA 
VISTA, SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, TURNO  

VIAÇÃO 
IGUAÇU 

KM 15.225,00 3,62 	55.114,50 

9?) 
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MATUTINO E VESPERTINO 
1 14 TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL LOTT, VARGEM 
BONITA, LINHA DOIS 
IRMÃOS, ESTRELA OESTE, 
FARADAY, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

VIAÇÃO 
IGUAÇU 

KM 20.097,00 3,62 72.751,14 

TOTAL 454.878,34 
VIACAO SENTINELA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LAGEADO GRANDE, SÃO 
SEBASTIÃO, TIGRINHO, 
NOSSA SENHORA DO 
CARMO, SANGA ALEGRE, 
SANTO ANTÔNIO DO 
SIEMENS, CIDADE, TURNO 
MATUTINO 

VIAÇÃO 
SENTINELA 

UN 18.209,10 3,62 65.916,94 

1 4 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, 
SÃO LUIZ, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

VIAÇÃO 
SENTINELA 

KM 22.979,60 3,62 83.186,15 

1 5 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
ENTRE SANTA ANA, NOVA 
VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, 
CAMBUÍ, PELO ASFALTO 
NOVO, CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

VIAÇÃO 
SENTINELA 

KM 19.853,40 3,62 71.869,31 

1 13 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA BONITA, LINHA 
GAÚCHA, LINHA CARBONI, 
NOVA GAÚCHA, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

VIAÇÃO 
SENTINELA 

KM 17.052,00 3,62 61.728,24 

1 16 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
SANTA CLARA, VOLTA 
P/RESSACA, SÃO LUIZ,  

VIAÇÃO 
SENTINELA 

KM 16.767,80 3,62 60.699,44 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO 

1 17 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM KOMBI 
OU VEÍCULO 
ASSEMELHADO NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, 
SÃO LUIZ, CAMBUI, CRISTO 
REI, CIDADE, TURNO 
MATUTINO 

VIAÇÃO 
SENTINELA 

KM 18.838,40 3,00 56.515,20 

TOTAL 399.915,28 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 12 TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA JACARÉ, LINHA 
BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, 
PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

ZECATUR KM 9.541,00 3,62 34.538,42 

TOTAL 34.538,42 
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 40  
da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma lei antes 
citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela 
Comissão de Licitação e pelos Repr 	tentes das proponentes. 
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TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 072/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS, resolve ADJUDICAR: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Quantidade Preço 
VIACAO IGUACU 
LTDA 

1 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL, 
VARGEM BONITA, ESTRELA, OURO AZUL, LINHA 
DOIS IRMÃOS, FARADAY, ALTO PINHEIRO, LINHA 
JACARÉ, PINHEIRO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

22.472,10 3,62 

VIACAO IGUACU 
LTDA 

2 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, 
MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA 
VACA BRANCA, LINHA SANTA MARIA, SANTA 
TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO 

11.165,00 3,62 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

3 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LAGEADO 
GRANDE, SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA 
SENHORA DO CARMO, SANGA ALEGRE, SANTO 
ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO 
MATUTINO 

18.209,10 3,62 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

4 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

22.979,60 3,62 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

5 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE ENTRE SANTA 
ANA, NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, 
PELO ASFALTO NOVO, CIDADE, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO 

19.853,40 3,62 

CHICOSTUR 
TRANSPORTE 
LTDA 

6 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, 
FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

18.351,20 3,62 

VIACAO IGUACU 
LTDA 

7 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE C.REI, LINHA 
UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, SANTA 
MARIA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

15.225,00 3,62 

VIACAO IGUACU 
LTDA 

8 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, ALTO 
PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA DOS PORCOS, SÃO 
SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, LINHA BRIZOLAL, LINHA 
TAMANDUÁ, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

25.273,50 3,62 

VIACAO IGUACU 
LTDA 

9 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, 
LINHA IPIRANGA, ESMERALDA, VACA BRANCA, 

16.199,40 3,62 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

BOM RETIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

LETICIA 
TREVISAN 

10 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE FARADAY, LINHA MOURA, ESQUINA EGON, 
REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, OURO AZUL, 
LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

20.503,00 3,62 

VIACAO IGUACU 
LTDA 

11 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE CRISTO REI, 
SÃO JOSÉ, BARRA DO SIEMENS, BOA VISTA, 
SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

15.225,00 3,62 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

12 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LINHA JACARÉ, 
LINHA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

9.541,00 3,62 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

13 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LINHA BONITA, 
LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONI, NOVA GAÚCHA, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

17.052,00 3,62 

VIACAO IGUACU 
LTDA 

14 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL 
LOTT, VARGEM BONITA, LINHA DOIS IRMÃOS, 
ESTRELA OESTE, FARADAY, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

20.097,00 3,62 

LETICIA 
TREVISAN 

15 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, 
LINHA REDENÇÃO, LAGEADO GRANDE, LINHA 
TAMANDUÁ, CRISTO REI, CIDADE, TURNO 
MATUTINO 

14.453,60 3,62 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

16 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, SANTA CLARA, VOLTA P/RESSACA, SÃO 
LUIZ, CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, CIDADE, TURNO 
MATUTINO 

16.767,80 3,62 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

17 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU 
VEÍCULO ASSEMELHADO NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, CAMBUI, 
CRISTO REI, CIDADE, TURNO VESPERTINO 

18.838,40 3,00 

CAPANEMA, 19/12/2014. 
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PORTARIA 6004/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 072 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 
10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, 
homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 072/2014, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA 
ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Em cumprimento ao disposto 
no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Quantida 

de 
Preço 

VIACAO IGUACU 
LTDA 

1 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL, VARGEM BONITA, ESTRELA, OURO 
AZUL, LINHA DOIS IRMÃOS, FARADAY, ALTO 
PINHEIRO, LINHA JACARÉ, PINHEIRO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO 

22.472,103,62 

VIACAO IGUACU 
LTDA 

2 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS 
BARRAS, MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, 
LINHA VACA BRANCA, LINHA SANTA MARIA, 
SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO 
MATUTINO 

11.165,003,62 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

3 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LAGEADO 
GRANDE, SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA 
SENHORA DO CARMO, SANGA ALEGRE, SANTO 
ANTÔNIO DO SIEMENS, CIDADE, TURNO 
MATUTINO 

18.209,103,62 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

4 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO 
MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO 
LUIZ, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

22.979,603,62 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

5 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE ENTRE 
SANTA ANA, NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, 
CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

19.853,403,62 

CHICOSTUR 
TRANSPORTE 
LTDA 

6 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE SANTA 
ANA, FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

18.351,203,62 

VIACAO IGUACU 
LTDA 

7 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE C.REI, 
LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, 

15.225,003,62 
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SANTA MARIA, CRISTO REI, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

VIACAO IGUACU 
LTDA 

8 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, 
ALTO PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA DOS 
PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, LINHA 
BRIZOLAL, LINHA TAMANDUÁ, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

25.273,503,62 

VIACAO IGUACU 
LTDA 

9 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS 
BARRAS, LINHA IPIRANGA, ESMERALDA, VACA 
BRANCA, BOM RETIRO, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

16.199,40 3,62 

LETICIA 
TREVISAN 

10 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE FARADAY, LINHA MOURA, ESQUINA 
EGON, REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, OURO 
AZUL, LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

20.503,00 3,62 

VIACAO IGUACU 
LTDA 

11 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE CRISTO 
REI, SÃO JOSÉ, BARRA DO SIEMENS, BOA VISTA, 
SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

15.225,00 3,62 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

12 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LINHA 
JACARÉ, LINHA BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, 
PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

9.541,00 3,62 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

13 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE LINHA 
BONITA, LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONI, NOVA 
GAÚCHA, CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

17.052,00 3,62 

VIACAO IGUACU 
LTDA 

14 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL LOTT, VARGEM BONITA, LINHA DOIS 
IRMÃOS, ESTRELA OESTE, FARADAY, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

20.097,00 3,62 

LETICIA 
TREVISAN 

15 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, 
LINHA REDENÇÃO, LAGEADO GRANDE, LINHA 
TAMANDUÁ, CRISTO REI, CIDADE, TURNO 
MATUTINO 

14.453,60 3,62 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

16 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO 
MOISÉS LUPION, SANTA CLARA, VOLTA 
P/RESSACA, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, SÃO 
FRANCISCO, CIDADE, TURNO MATUTINO 

16.767,80 3,62 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA 

17 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KOMBI OU 
VEICULO ASSEMELHADO NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS 

18.838,40 3,00 
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LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 
CAMBUI, CRISTO REI, CIDADE, TURNO 
VESPERTINO 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 072/2014, R$ 
1.082.306,27 (Um Milhão, Oitenta e Dois Mil, Trezentos e Seis Reais e Vinte e 
Sete Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 19 de dezembro de 2014. 

LINDA IR MARIA DE ARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO No 269/2014 
Pregão No 010/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Municipal de Capanema-Pr, 
Contratada: 	IACSSON MIECZIKOVSNI - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 112/2014 - SEAB/EMATER. 
Data Inicial de vigência 19/1212014, data final de vigência 18/0212015. 
Valor total: R$ 16.673,60 (Dezesseis Mil, Seiscentos e Setenta e Três Reais e 
Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 276/2014 
Pregão Presencial No 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO IGUACU LTDA. 

¡elo: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
STAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 

illINICIPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 454.878,34 (Quatrocentos e Cinqüenta e Quatro Mil, Oitocentos e 
Setenta e Oito Reais e Trinta e Quatro Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 277/2014 
Pregão Presencial No 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO SENTINELA 170A, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 

'ClfARIZADAS. 

..ror total: R$ 399,915,28 (Trezentos e Noventa e Nove Mil, Novecentos e Quinze 
Reais e Vinte e Oito Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 278/2014 
Pregão Presencial No 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 

Valor total; R$ 34.538,42 (Trinta e Quatro Mil, Quinhentos e Trinta e Oito Reais e 
Quarenta e Dois Centavos). 

Undamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO N3269(2)14 
Reçieo" N)07Q2314 

D coco dt Assinatura: 	19/12014. 
Coneakte 	Municio de Commulk. 
Conealada: 	G.L MULtER R CTA LTDA. 
Neta AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE 
LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA FR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112014 - 
SEAB/EMATER. 
Dela Inicial de vigênda 19f12/2014, deka final deviçênda 16,rom. 
Valor dal: R$ 13.016,24 (Treze Mil e Dezesseis Reais e Vinte e Clie Catives). 

Lindai* Mais de Iara Dmadin 
Web Municipal 

Município de 

Setor 

n,  

Capanema - PR 

de Licitagdes 

PORTARIA 600212014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇAO: 070 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licilalório esta de acordo COM as leis n°10.520/02 e 6886/93 
e suas allmages, especalmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modaadade 
Pregão n' 070/2014 e Adjudico. objeto: 	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS 
PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE LEITE DG MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVENTO 112/2014 • SEADIEMATER. Em cumprimento ao deposto fio 
an.109, parágrafo Ida Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, lana-se Púdico o resultado da 
licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) peto critério menor preço por item; 
Fareosdor 	 )nem 
G.L MULLER & CIA LTDA 	 2, 3, 4 e 5 
JAC,SSON MIECZIKOVSK1 - ME 	

1, 6 
 , 7, 8 e 9 

Vala total dos gastos cem a Licitação modalidade Pregão N° 070214, Rs 29.689,84 (Vinte e 
Nove Mil, Seiscentos e Menta e Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 19 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

PORTARIA 600312014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 071 • MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procetnento Ocitatitio esta de acordo com as leis n°  10.520102 e 8068193 e 
mias alterações, especialmente em seu algo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n°  071014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA MATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666. de 21 de junho de 1993, torna•se palco o resultado da lisitaok em epígrafe. apresentando 
01M vencedories) peo critério menor preço cor lote: 

Forweder tule 
COMERCIO DE PNEU,S SC,Of El ITDA • ME I.2, 6, 8, 9,11,14 e 15 

RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 3.4,5,1,10,12e13 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 IS, 17, 18, 19,21 e22 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 20, 23, 24, 25,28, 27 e28 

Valor total dos gastos ao a Ucitxão modaRlade Pregão N°071/2014, R$ 301.417,20 (Trezentos e 
Um Mi, Quatrocentos e Dezessete Reais e lAn:e Centavos). 
Homologo a presente liciegio, 

CAPANEMA, 19 de dezento de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitagbes 

PORTARIA 6004/2014 
IM ottHOMOLOGAÇÃO 

LICITA O: 072 - MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o prosedimorrioilcitrderio esta de acordo CU as leis n° to,szoroz e 8666193 
e suas alteraydes, especialmente em seu artigo 43, homologo e Edital de Licitação modalidade 
Pregão n° 072/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA 
E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Em cumprimento ao disposto no ar1.109, parágrafo 1 da Lei 
8.366, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em eplgrale, 
apresentando olstvencedorles) pebuitério menor preço pn item; 

Fornacedy dom 

VIACAO IGUACU LTDA 1, 2, 7, 8,9, 119 14 
VIACAO SENTINELA LTDA 3, 4, 5, 13, 16e 17 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 6 
LETIVA TREVISAN 10 9 15 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 12 
Valor total dos gastos coma Lionação modalidade Pregão IT 072/2014, RS 1.082.306,27 (Um 
Milhão, Oitenta e Dois Mil, Trezentos e Seis Reais e Vinte e Sete Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 19 de dezembro de 2014. 

UNDAMIFI MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFERA MUNICIPAL 

Prefeitura municipaCcie 	PUMUUM..040. 

Cayanerna 	CAPANEMA 
 

LiPCP,11.12 	Lulu do Punzu 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 275/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2014 

Aos dezenove dias de dezembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada 
pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 072/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

LETICIA TREVISAN, sediada na AV INDEPENDÊNCIA, 2343 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 07.145.126/0001-01 doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sra. LETICIA TREVISAN, portadora 
do CPF n° .007.191.609-10 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 

NUCLEARIZADAS, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Projeto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Prestador Unidade 

de medida 
Quantidade Preço 

unitário 
Preço total 

10 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
FARADAY, LINHA MOURA, 
ESQUINA EGON, REDENÇÃO, 
LINHA DOIS IRMÃOS, OURO 
AZUL, LINHA MORAIS, 
FARADAY, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO 

TREVISAN 
TUR 

KM 20.503,00 3,62 74.220,86 

15 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE PINHEIRO, LINHA 
REDENÇÃO, LAGEADO 
GRANDE, LINHA TAMANDUÁ, 
CRISTO REI, CIDADE, TURNO 
MATUTINO 

TREVISAN 
TUR 

KM 14.453,60 3,62 52.322,03 

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos serviços 

em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de Registro 

de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente informados, 

conforme edital, Projeto Básico e calendário escolar fornecido pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços somente após o encaminhamento 

formal da programação da prestação de serviços pela CONTRATANTE, documento este em que 

estará prevista a rota a ser percorrida, os dias e os horários em que os serviços deverão ser 

prestados.  

4.1.1. Uma cópia da programação prevista no subitem anterior deverá ser anexada ao processo 

licitatório, devidamente assinado pelas partes ou com comprovante de encaminhamento do 

documento para a CONTRATADA.  

4.2. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todo o calendário escolar, que será 

fornecido para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

4.3. A CONTRATADA é obrigada e prestar os serviços durante os 203 (duzentos e três) dias 

letivos do calendário escolar. 

4.4. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e que 

têm em posse o Passe Escolar. 

4.5. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes e que 

não têm em posse o Passe Escolar, salvo na condição de portarem autorização expressa emitida 

pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

4.6. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e 

vespertino (quando for o caso) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

4.6.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no Anexo 01, às 05:00 horas, transportando estes até o seu local de destino, 

ou seja, até as escolas. 

4.6.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11:30 horas, a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de 

origem. 

4.6.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no Anexo 01, às 12:00 horas, transportando estes até o seu local de destino, 

ou seja, até as escolas. 

4.6.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17:15 horas, a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de 

origem. 

4.7. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 

próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 

qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e/ou os estudantes, durante a 

execução dos serviços. 

4.8. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.9. A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

alterar a quilometragem de algumas rotas, visando a melhoria e a economicidade dos percursos, 

entre outros fatores de interesse público. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme  

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e  

ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo  

dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue em 

mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão por 

conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa 

ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 790 07.001.12.361.1201.02108 107 
2014 820 07.001.12.361.1201.02112 119 
2014 830 07.001.12.361.1201.02112 128 
2014 880  07.001.12.361.1201.02114 102 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

6 Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

11) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de falta, não justificada, na prestação dos serviços, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 
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10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA. DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no respectivo 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 072/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 072/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) LETICIA TREVISAN, qualificada preambularmente, representando 

a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 19/12/2014. 

LIN AMI ' MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita Municipal 

LETICIA TREVISAN 
Representante Legal 
LETICIA TREVISAN 

Detentora da Ata 

'i"-- t"--.4 /2--- 

(.- 

Testerunhas: _ 

- 	
-- ---- 

' ' 	' 	: G. , 	el-Felifé-üipriani 
'' °F: 084.726.089-56  

NOME: Gi 	n 	uri Huber 
CPF: 	55.119. 69-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 274/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2014 

Aos dezenove dias de dezembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.76010001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada 
pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 072/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA, sediada na R PADRE CIRILO, 1772 TÉRREO - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
08.338.542/0001-80 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
ADILSON CHICOSKI, portador do CPF n° .804.407.709-04 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 

NUCLEARIZADAS, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Projeto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Prestador Unidade de 

medida 
Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

6 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE SANTA ANA, FLOR DA 
SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

CHICOST 
UR 

KM 18.351,203,62 66.431,34 

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos serviços 

em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de Registro 

de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente informados, 

conforme edital, Projeto Básico e calendário escolar fornecido pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços somente após o encaminhamento  

formal da programação da prestação de serviços pela CONTRATANTE, documento este em Que  

estará prevista a rota a ser percorrida, os dias e os horários em que os serviços deverão ser  

prestados.  

4.1.1. Uma cópia da programação prevista no subitem anterior deverá ser anexada ao processo  

licitatório, devidamente assinado pelas partes ou com comprovante de encaminhamento do  

documento para a CONTRATADA.  

4.2. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todo o calendário escolar, que será 

fornecido para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

4.3. A CONTRATADA é obrigada e prestar os serviços durante os 203 (duzentos e três) dias 

letivos do calendário escolar. 

4.4. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e que 

têm em posse o Passe Escolar. 

4.5. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes e que 

não têm em posse o Passe Escolar, salvo na condição de portarem autorização expressa emitida 

pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

4.6. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e 

vespertino (quando for o caso) 

4.6.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no Anexo 01, às 05:00 horas, transportando estes até o seu local de destino, 

ou seja, até as escolas. 

4.6.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11:30 horas, a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de 

origem. 

4.6.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no Anexo 01, às 12:00 horas, transportando estes até o seu local de destino, 

ou seja, até as escolas. 
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4.6.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17:15 horas, a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de 

origem. 

4.7. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 

próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 

qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e/ou os estudantes, durante a 

execução dos serviços. 

4.8. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.9. A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

alterar a quilometragem de algumas rotas, visando a melhoria e a economicidade dos percursos, 

entre outros fatores de interesse público. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme  

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e  

ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo 

dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços  

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue em  

mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 
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5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1-  Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços. 
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5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão por 

conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa 

ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 790 07.001.12.361.1201.02108 107 
2014 820 07.001.12.361.1201.02112 119 
2014 830 07.001.12.361.1201.02112 128 
2014 880 07.001.12.361.1201.02114 102 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

(-Lb 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de falta, não justificada, na prestação dos serviços, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 
condição desta ata ou do edital não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 
do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no respectivo 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 072/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 
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16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 072/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ADILSON CHICOSKI, qualificado preambularmente, representando 

a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 19/12/2014. 

LI NI AMI • MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita: Municipal 

ADILS e N C 
Represe.,  a 

CHICO. 	' 	' • 'N 
iiii • 	- 	tora 	da 

O' 

ICOSKI 
e Legal 
'ORTE LTDA 
A 

k) 

(- / 

Tes 

--- 

munhas: 	 -------------- 

NOME: Gilso Aziíaur 	uber 
CPF: 55 .119.96 -04 a riel Felipe Cipriani 

CPF: 084.726.089-56 
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especificações do Projeto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Prestador Unidade 

de medida 
Quantidade Preço 

unitário 
Preço total 

3 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LAGEADO GRANDE, SÃO 
SEBASTIÃO, TIGRINHO, 
NOSSA SENHORA DO 
CARMO, SANGA ALEGRE, 
SANTO ANTÔNIO DO 
SIEMENS, CIDADE, TURNO 
MATUTINO 

VIAÇÃO 
SENTINELA 

UN 18.209,10 3,62 65.916,94 

4 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, 
SÃO LUIZ, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO  

VIAÇÃO 
SENTINELA 

KM 22.979,60 3,62 83.186,15 

5 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 

VIAÇÃO 
SENTINELA 

KM 19.853,40 3,62 71.869,31 

Município de Capanema — PR 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 277/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2014 

Aos dezenove dias de dezembro de 2014, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada 
pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 072/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

VIACAO SENTINELA LTDA, sediada na R TAMOIOS, 235 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTO 
EXPEDITO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 06.338.210/0001-70 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. ELISEU BUDKE, portador do CPF n° 
.284.934.439-72 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 

NUCLEARIZADAS, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 
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COMPREENDIDO ENTRE 
ENTRE SANTA ANA, NOVA 
VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, 
CAMBUÍ, PELO ASFALTO 
NOVO, CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

13 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA BONITA, LINHA 
GAÚCHA, LINHA CARBONI, 
NOVA GAÚCHA, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

VIAÇÃO 
SENTINELA 

KM 17.052,00 3,62 61.728,24 

16 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
SANTA CLARA, VOLTA 
P/RESSACA, SÃO LUIZ, 
CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO 

VIAÇÃO 
SENTINELA 

KM 16.767,80 3,62 60.699,44 

17 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM KOMBI 
OU VEÍCULO 
ASSEMELHADO NO 
TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, RESSACA, SANTA 
CLARA, SÃO LUIZ, CAMBUI, 
CRISTO REI, CIDADE, 
TURNO VESPERTINO 

VIAÇÃO 
SENTINELA 

KM 18.838,40 3,00 56.515,20 

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos serviços 

em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de Registro 

de Preços. 
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3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente informados, 

conforme edital, Projeto Básico e calendário escolar fornecido pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços somente após o encaminhamento 
formal da programação da prestação de serviços pela CONTRATANTE, documento este em que 

estará prevista a rota a ser percorrida, os dias e os horários em que os serviços deverão ser 
prestados.  

4.1.1. Uma cópia da programarão prevista no subitem anterior deverá ser anexada ao processo 

licitatório, devidamente assinado pelas partes ou com comprovante de encaminhamento do 

documento para a CONTRATADA.  

4.2. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todo o calendário escolar, que será 

fornecido para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

4.3. A CONTRATADA é obrigada e prestar os serviços durante os 203 (duzentos e três) dias 

letivos do calendário escolar. 

4.4. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e que 

têm em posse o Passe Escolar. 

4.5. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes e que 

não têm em posse o Passe Escolar, salvo na condição de portarem autorização expressa emitida 

pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

4.6. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino 

vespertino (quando for o caso) 

4.6.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no Anexo 01, às 05:00 horas, transportando estes até o seu local de destino, 

ou seja, até as escolas. 

4.6.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11:30 horas, a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de 

origem. 

4.6.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no Anexo 01, às 12:00 horas, transportando estes até o seu local de destino, 

ou seja, até as escolas. 
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4.6.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17:15 horas, a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de 
origem. 

4.7. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 

próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 

qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e/ou os estudantes, durante a 

execução dos serviços. 

4.8. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.9. A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

alterar a quilometragem de algumas rotas, visando a melhoria e a economicidade dos percursos, 

entre outros fatores de interesse público. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e 

ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo 

dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema,pr.gov.br, ou entregue em 

mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 
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5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Fede 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiç 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços. 
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5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão por 

conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa 

ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 790 07.001.12.361.1201.02108 107 
2014 820 07.001.12.361.1201.02112 119 
2014 830 07,001.12.361.1201.02112 128 
2014 880 07.001.12.361.1201.02114 102 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor 'visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando; 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666 de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de falta, não justificada, na prestação dos serviços, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 
do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784199. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no respectivo 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 072/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 
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16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 07212014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ELISEU BUDKE, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 19/12/2014. 

LIND 	IR\MARIA DE LARA DENARDIN 
:)refeita Municipal 

ELISEU BUDKE 
Representante Legal 

VIACAO 	, " ..' 	DA 
etentora da Ata 

.. 	, ( 	, 
 

Teste 	unhas: 

410000, 

mi,„,--,•01- 

NOME Gi son A auri Huber 
CPF: 	55.119.969-04 

_....01:41fr...~ 

..riel Felipe Cipriam 
" F: 084.726.089-56 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 276/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2014 

Aos dezenove dias de dezembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada 
pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 072/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

VIACAO IGUACU LTDA, sediada na R RIO DE JANEIRO, 791 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. SIDICLEI SARIOLLI, portador do CPF n° 
.027.628.779-70 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 

NUCLEARIZADAS, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Projeto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Prestador Unidade de 

medida 
Quantidade Preço 

unitário 
Preço total 

1 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL, VARGEM 
BONITA, ESTRELA, OURO 
AZUL, LINHA DOIS IRMÃOS, 
FARADAY, ALTO PINHEIRO, 
LINHA JACARÉ, PINHEIRO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO 

VIAÇÃO 
IGUAÇU 

KM 22.472,10 3,62 81.349,00 

2 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
DUAS BARRAS, MARECHAL 
LOTT, LINHA ESMERALDA, 
LINHA VACA BRANCA, LINHA 
SANTA MARIA, SANTA 
TEREZINHA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO 

VIAÇÃO 
IGUAÇU 

KM 11.165,00 3,62 40.417,30 

7 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 

VIAÇÃO 
IGUAÇU 

KM 15.225,00 3,62 55.114,50 
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NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
C.REI, LINHA UNIÃO, 
RIOGRANDENSE, VOLTA 
GRANDE, SANTA MARIA, 
CRISTO REI, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

8 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, 
TIMBAÚVA, SANGA DOS 
PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, 
SÃO JOÃO, LINHA 
BRIZOLAL, LINHA 
TAMANDUÁ, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

VIAÇÃO 
IGUAÇU 

KM 25.273,50 3,62 91.490,07 

9 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
DUAS BARRAS, LINHA 
IPIRANGA, ESMERALDA, 
VACA BRANCA, BOM 
RETIRO, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

VIAÇÃO 
IGUAÇU 

UN 16.199,40 3,62 58.641,83 

11 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
CRISTO REI, SÃO JOSÉ, 
BARRA DO SIEMENS, BOA 
VISTA, SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

VIAÇÃO 
IGUAÇU 

KM 15.225,00 3,62 55.114,50 

14 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL LOTT, VARGEM 
BONITA, LINHA DOIS 
IRMÃOS, ESTRELA OESTE, 
FARADAY, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

VIAÇÃO 
IGUAÇU 

KM 20.097,00 3,62 72.751,14 

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos serviços 

em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de Registro 

de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente informados, 

conforme edital, Projeto Básico e calendário escolar fornecido pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços somente após o encaminhamento  

formal da programação da prestação de serviços pela CONTRATANTE, documento este em que  

estará prevista a rota a ser percorrida, os dias e os horários em que os serviços deverão ser 

prestados.  

4.1.1. Uma cópia da programação prevista no subitem anterior deverá ser anexada ao processo 

licitatório, devidamente assinado pelas partes ou com comprovante de encaminhamento do 

documento para a CONTRATADA.  

4.2. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todo o calendário escolar, que será 

fornecido para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

4.3. A CONTRATADA é obrigada e prestar os serviços durante os 203 (duzentos e três) dias 

letivos do calendário escolar. 

4.4. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e que 

têm em posse o Passe Escolar. 

4.5. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes e que 

não têm em posse o Passe Escolar, salvo na condição de portarem autorização expressa emitida 

pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

4.6. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e 

vespertino (quando for o caso) 

4.6.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no Anexo 01, às 05:00 horas, transportando estes até o seu local de destino, 

ou seja, até as escolas. 
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4.6.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11:30 horas, a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de 

origem. 

4.6.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no Anexo 01, às 12:00 horas, transportando estes até o seu local de destino, 

ou seja, até as escolas. 

4.6.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17:15 horas, a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de 

origem. 

4.7. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 

próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 

qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e/ou os estudantes, durante a 

execução dos serviços. 

4.8. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.9. A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

alterar a quilometragem de algumas rotas, visando a melhoria e a economicidade dos percursos, 

entre outros fatores de interesse público. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme  

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e  

ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo  

dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@ca_panema.pr,gov.br e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue em 

mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1-  Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2-  Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

qF 
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5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão por 

conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa 

ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 790 07.001.12.361.1201.02108 107 
2014 820 07.001.12.361.1201.02112 119 
2014 830 07.001.12.361.1201.02112 128 
2014 880 07.001.12.361.1201.02114 102 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
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sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 
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8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras efou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando; 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
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II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de falta, não justificada, na prestação dos serviços, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no respectivo 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 072/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 072/2014. 

16A. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) SIDICLEI SARIOLLI, qualificado preambularmente, representando 

a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 19/12/2014. 

LIND 	IR 	' RIA DE 
Prefeita 

LARA DENARDIN 
Municipal 
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Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

NOME: Gilso Amaur. Huber 
CPF: 55 .119.969-04 

.4v. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 278/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2014 

Aos dezenove dias de dezembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada 
pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 072/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, sediada na R ALAGOAS, 855 
SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
79.039.418/0001-62 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
ELIAS CATAM, portador do CPF n° .242.997.319-72 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 

NUCLEARIZADAS, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Projeto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Prestador Unidade de 

medida 
Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

12 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA JACARÉ, LINHA 
BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, 
PINHEIRO, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO 

ZECATUR KM 9.541,00 3,62 34.538,42 

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos serviços 

em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de Registro 

de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente informados, 

conforme edital, Projeto Básico e calendário escolar fornecido pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá começar a prestar os serviços somente após o encaminhamento  
formal da programação da prestação de serviços pela CONTRATANTE, documento este em que  

estará prevista a rota a ser percorrida, os dias e os horários em que os serviços deverão ser  
prestados.  

4.1.1. Uma cópia da programação prevista no subitem anterior deverá ser anexada ao processo  
licitatório, devidamente assinado pelas partes ou com comprovante de encaminhamento do 

documento para a CONTRATADA.  

4.2. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todo o calendário escolar, que será 

fornecido para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

4.3. A CONTRATADA é obrigada e prestar os serviços durante os 203 (duzentos e três) dias 

letivos do calendário escolar. 

4.4. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e que 

têm em posse o Passe Escolar. 

4.5. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes e que 

não têm em posse o Passe Escolar, salvo na condição de portarem autorização expressa emitida 

pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

4.6. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e 

vespertino (quando for o caso) 

4.6.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no Anexo 01, às 05:00 horas, transportando estes até o seu local de destino, 

ou seja, até as escolas. 

4.6.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11:30 horas, a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de 

origem. 

4.6.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no Anexo 01, às 12:00 horas, transportando estes até o seu local de destino, 

ou seja, até as escolas. 
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4.6.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17:15 horas, a CONTRATADA 

deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entregá-los nas suas localidades de 

origem. 

4.7. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 

próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 

qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e/ou os estudantes, durante a 

execução dos serviços. 

4.8. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.9. A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

alterar a quilometragem de algumas rotas, visando a melhoria e a economicidade dos percursos, 

entre outros fatores de interesse público. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e  

ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo 

dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços  

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue em  

mãos dos Servidores designados para opagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 
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5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços. 
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5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão por 

conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa 

ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 790 07.001.12.361.1201.02108 107 
2014 820 07.001.12.361.1201.02112 119 
2014 830 07.001.12.361.1201.02112 128 
2014 880 07.001.12.361.1201.02114 102 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de falta, não justificada, na prestação dos serviços, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 
do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n." 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no respectivo 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 072/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 
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16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão n° 072/2014. 
16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 
Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ELIAS CATAM, qualificado preambularmente, representando a 
Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 19/12/2014. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.276/2014 
-PregiSoWesenciat Ne 072/201.4 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 277/2014 
Pregão Presencial No 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO SENTINELA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
""IflEARIZADAS. 

()alará Assinatura: 	19/12014. 
Contrame 	Munic'ediect [apua-Pr. 
Contratrá 	G.L MU LIER & CIA LTDA, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE 
LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112/2014 -
SEAB/EMATER, 
Data Inicial de vig!ncit 1W122014,.,. final deAgêrcia 11312/2315. 
Valor total: R$ 11016,24 (Treze Mil e Dast Re3IS e Vintee QIN° adue). 

Lindernk Maria de Lera Deamlin 
Web Munkipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lkitagbes 

PORTARA 6002/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO. 070 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitalório esta de acordo com as leis n°10.520102 e 866093 
e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologou Edital de Licitação modalidade 
Pregão e' 07012014 e Adjudico, objeto: 	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS 
PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 112/2014 - SEAB/EMATER. Em cumprimento ao disposto no 
art109, parágrafo 1 da Lei 8.660, de 21 de junho de 1993, toma-se púbico o resultado da 
Mitação em epígrafe, apresentando 04slveNtedorlesi pelo c:Cério menor preço por hem. 
Fornecedor 	 filam 
G.L MULLER & CIA LIDA 	 1,2, 3, 4 e 5 
JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 	 6. 7,8 e 9 
Valor total dos gastos coma Licitação modalidade Pregão If 070/2014, R$ 29.689,84 (Vinte e 
Nove Mil, Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA. 19 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

, 

Município de 

Setor 

,, 	..,..,, 

• 

de Leitoas 

Capanema — PR 

PORTARIA 6003/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:011 -MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o padecimento initaOrio esta de acordo com as leis n°10520102 e 86E93 e 
suas atternáse, especialmente em seu artigo 43, homologo o Editai de Licitação modalidade 
Pregão n° 07112014, °Oto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERAÇOS DE RECAPAGEM VULCANUAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
IiiMOUINAS DE CAPANEMA • PFL Em cumprimento ao disposto no art109, parágrafo 1 da Lei 
6666 de 21 de junho de 1993, torna-se ptdco o resultado da licitação em epígrafe. agesentant 

s)vencedodes) pelo critério menor preço por Ice: 

r dè 
nEncio DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME I, Z 6,8,9,11,14 e 15 

RECAPADORA PARDAL LTDA -ME 3,4,5,7,10,12 e 13 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04966514908 I6, 17,18.19, 21 e 22 

AL STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 20, 23, 24, 25, 28, 27e 28 
Valor total dos gastos coma Lotação modalidade Pregão N°071/2014, R$ N1.417,20 (Trezentos e 
Um Mil, Ouatrocentos e Dezessete Reais e Ante Centavos). 
Homologo a presente licitação 

CAPANEMA. 19 de dezembro de 2014. 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

. 	• 	,,, 

' 

Município de Capanema — PR 

Setor de uritações 

PORTARIA 6004/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÃO: 072 • MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento tcdatdrio estado acordo com as leis n° 10.520402 e 6688193 
e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão rf 07212014, objeto. 	REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO OE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA 
E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Em cumprimento ao disposto no 8°109, parágrafo 1 da Le 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da teitagão em epígrafe, 
apiesentando o(s) eencedorfas1 pelo critério menor preço por item. 
Fornecedor Nem 
VIACAO IGUACU LTDA 1,2, 7,6, 9,11 o 14 
VIACAO SENTINELA LTDA 3,4, 5,13,16 4)17 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 6 
LETIVA TREVISAN 10 e 15 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 12 
Valor tola) dos gados com a Licitação modalidade Pregão N' 072120 4, R$1.082.30627 (Um 
Milhão, Oitenta e Dois Mil, Trezentos e Seis Reais e Vinte e Sete Centavos). 
Homologo a presente SdIeção, 

CAPANEMA, 19 de dezembro de 2914. 
IJNDAMIR MARIA DE LARA DDIARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal' ck 	— 
Capanema 	CAPANEMA 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO IA 
Prega") If 070(2014 

4 '• 'I  
Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO IGUACU LTDA. 

'elo: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATO() DE EMPRESA PARA 
STAÇÂO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS 

Valor total: R$ 454.878,34 (Quatrocentos e Cinqüenta e Quatro Mil, Oitocentos e 
Setenta e Oito Reais e Trinta e Quatro Centavos). 

Lindam Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

.dor total: R$ 399.915,28 (Trezentos e Noventa e Nove Mil, Novecentos e Quinze 
Reais e Vinte e Oito Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licilgraxs 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 278/2014 
Pregão Presencial No 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Municiplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 34.538,42 (Trinta e Quatro Mil, Quinhentos e Trinta e Oito Reais e 
Quarenta e Dois Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 269/2014 
Pregão Ne 070/2014 

Data da Assinatura; 19/12/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capa nema-Pr. 
Contratada; 	JACSSON MIECZIKOVSKI • ME, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 1 1 2/2014 • SEAB/EMATER. 
Data Inicial de vigência 19/12/2014, data final de vigência 18/02/2015. 
Valor total: R$ 16.673,60 (Dezesseis Mil, Seiscentos e Setenta e Três Reais e 
Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 
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Município de Capanema — PR 

Setor de 11M4.54es 

PORTARIA 600212014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÃO: 070 -MODALIDADE -Pregão 
Considerando que o procedimento licitalório esta de acordo com as leis n°10.520/02 e 86643/93 
e suas &motes, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n' 070/2014 e Adjudico, objeto: 	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS 
PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVENTO 112/2014 • SEAEUEMATER Em cumprimento ao &posto no 
0.109, parágrafo I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1093, toma-54 púdico o resultado da 
licitação em eplorafe, apresentando Moi vencedories) pelo MOO menor preço por Cem; 
Pornecedor Cem 
G.L MULLER R CIA LTDA 1,2,3,4e5 
JACSSON MIECZIKOVSKI - ME 6, 7,8 e 9 
Valor total dos gastos soma Liciação modalidade Pregão N°070/2014, R$ 29.689,84 (Mate e 
Nove Mil, Seiscentas e ORenta e Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 
Homologo apresente titilação, 

CAPANEMA, 19 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

0:PN 

,+ 	• 

Municipio de Capanema— PR 

Setor de Licea9jes 

PORTARIA 8103214 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÃO: 071 -MODALIDADE- Pregão 
Considerando que o pedimento icilakdo esta de acordo com as leis n° 10.520/02 e 8666/93 e 
suas alternies,' 	especisirrente 	em seu Migo 43, homologo o Edital de Licitação mcdaldade 
Pregão n° 01112014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CCANTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINAS DE CAPANEMA • PR. Em comprimento ao disposto no art109, pragralo 1 da Lei 
8.665, de 21 de junho de 1993, torce pdohco o resultado da licitação em epigrale, apresentando 
o(s) vercedor(es) pelo ditério menor preço por Ide; 

Foi e édor ;le 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA • ME 1.2, 6, 8, 9 11, 14 e 15 

RECAPADORA PARDAL IODA -ME 3.4, 5, 7, 10,12 e 13 

VALDECIR LUIZ RESCH 04960514906 18, 17, 18.19, 21 e 22 

A I STACZEWSKI E FILHO ITDA ME 20,23,24,25,26,27e28 

Valor total dos gastos com a LiCilOo modalidade Pregão N°071214, R$ 301.411,20 (Trezentos e 
Um Mil, Quatrocentos e Dezessete Reais e Vinte Cantavas). 
Homologo a preserde licitação, 

CAPANEMA, 19de dezentro de 2014.  
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

IN 

Município de de Capanema — PR 

Setor de Licitação 

PORTARIA 600412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÃO: 072 - MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento kitatdrio esta de acordo com as leis n°10.520102 e 8806/93 
e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n° 072/2014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA 
ZONA RURAL 00 MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA 
E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Em cumprimento ao disposto no ar1.109, parágrafo ida Le' 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da Cação em eplgrate, 
apresentando o( s) ventedoOes) pelo critério menor rimo° por Cem: 
komecedor Bem 
VIACAO IGUACU LTDA 1,2, 7, 8, 9,11 e 14 
VIACAO SENTINELA LTDA 3,4, 5,13,16 e 17 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 6 
LETICIA TREVISAN 10 e 15 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 2 
Valor total dos gastos com a Li 	ação modalidade Pregão N' 072/2014, RS 1.082.308,27 (Um 
Afilha°, Oitenta e Dois MI, Trezentos e Seis Reas e Vinte e Sete Centavos). 
Homologo a presente deflação, 

CAPANEMA, 19de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura .Wlunicipar de  
CAPANEMA Capanema —........... 
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Município de Capanema — PR 

&lorde licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 278/2014 
Pregão Presencial No 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Municipm de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 34.538,42 (Trinta e Quatro Mil, Quinhentos e Trinta e Oito Reais e 
Quarenta e Dois Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Captem — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 276/2014 
Pregão Presencial No 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO IGUACU LTDA. 

'cio: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
STAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEAR1ZADAS. 

Valor total: R$ 454.878,34 (Quatrocentos e Cinqüenta e Quatro Mil, Oitocentos e 
Setenta e Oito Reais e Trinta e Quatro Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitação 

(EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 277/2014 
tPragão Presencial No 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Municipe de Capanema-Pr, 
Contratada: 	VIACAO SENTINELA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
"ICLEARIZADAS. 

valor total: R$ 399.915,28 (Trezentos e Noventa e Nove Mil, Novecentos e Quinze 
Reais e Vinte e Oito Centavos). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor rle Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 298214 
Preço') Dll07T2014 

[Veda Assinatura: 	19,12/2014. 
(entalara 	Mudai° de Caparem-Pr. 
Contata 	G.L MULLER R CIA LTDA. 
Objdo: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE 
LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112/2014 - 
SEAB/EMATER. 
Da'a Inicial de vig!ncia 1W12/à114, data final de viglada 102/2015. 
Valor tett R$ 13.01624 (Treze Mil e Penseis R1338 e VinteeÇuto Caucs). 

Lin:tinir Maria Iara Dermlin 
Refeita Munkipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de kcilações 

EXTRATO DE CONTRATO No 269/2014 
Pregão No 070/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014, 
Contratante: 	Município de Ca pa nema-Pr. 
Contratada: 	JACSSON MIECZIKOVSKI - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 112/2014 - SEAB/EMATER. 
Data Inicial de vigência 19/12/2014, data final de vigência 18/02/2015. 
Valor total: R$ 16,673,60 (Dezesseis Mil, Seiscentos e Setenta e Três Reais e 
Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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Oro 

Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

(EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 278/2014 
Sãopresencial.NP 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 34.538,42 (Trinta e Quatro Mil, Quinhentos e Trinta e Oito Reais e 
Quarenta e Dois Centavos). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO 90  269/2014 
Pregão 90  070/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	JACSSON MIECZIKOVSKI - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVENTO 112/2014 SEAB/EMATER, 
Data Inicial de vigência 19/12/2014, data final de vigência 18/02/2015. 
Valor total: R$ 16.673,60 (Dezesseis Mil, Seiscentos e Setenta e Três Reais e 
Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PUBLIC A 
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Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 276/2014 
Pregão Presencial 90  072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO IGUACU LTDA. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
3TAÇÂO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 

oUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 454,878,34 (Quatrocentos e Cinqüenta e Quatro Mil, Oitocentos e 
Setenta e Oito Reais e Trinta e Quatro Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Lietectes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 277/2014 
Pregão Presencial NP 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO SENTINELA LTDA, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
— tCLEARIZADAS, 

EXTRATO DE CONTRATO PP 2E212314 
Prep N0070[2014 

Data da Assinatura: 	19/12014. 
Contratarie 	Município de Gwens-Pr. 
Contraeda 	G.L MU LLER &CM LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE 
LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 112/2)14 - 
SEAD/EMATER. 
Data Inicial de vig!ncla 112/2014, pce final de vigênda 1(02/2015. 
Valor bial: R$ 13D16,24(Tnaze Mil e Deisei:rak Reais e VinteeQ2bo C~). 

Lindará Manada fala Danadin 
Prefeita Municipal 

o _ 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA 6002014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇAO; 070 - MODALIDADE- Pregão 
Considerando que o procedimento Icitalódo esta de acordo com as leis if 10.520/02 e 8666193 
estias alterações, especialmeNe em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n°  07012014 e Adjudico, objeto: 	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS 
PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 11212014 - SEABIEMATER. Em cumprimento ao eisposlo no 
ar1109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1093, toma-se pUblico o resultado da 
licitação em piará. apresentando o(s) vencedones) pelo cdtétio menor prego por hem'. 
Forrecede.  )tem 
G.L MULLER & CIA LTDA 1,2,3, 4 e 5 
JACSSON MI ECZIKOVSKI - ME 6,7, 8 e 9 
Vala Mal dos gastos 40m a Dotação modalidade Pregaolf 07E014, RS 29.689,84 (Vinte e 
Nove Mi, Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 
Homologo e presente licitação, 

CAPANEMA,19 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Munidpio de Capanema— PR 

Setor de tintoes 

PORTARIA 600312014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICRAÇÃO: 071 • MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procerimento totatóno gota de acordo com as leis n° 10.520102 e 8666193 e 
suas delações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão rf 071/2014 objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DE CAPANEMA • PR. Em cumprimeMo ao disposto no arte, parágralo 1 da Lei 
8.666. de 21 de junho de 1993, toma•se pito o radiado da licitação em epIgrale, apresentando 
o(s) vencedones) pata  crido menor preço  

Lula 

COMERCIO DE PNEUS SOOPEL LTDA. ME I.0 6,8, 9, 11, 14 e IS 

[
ardor 

ECAPADORA PARDAL LTDA • ME 3.4,5,7,10,12 e 13 

ALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 16, 17, 18, 19, 21 e 22 

1 STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 20, 23, 24, 25, 26, 27 e 28 

Valer total dos gastos coma Lici40 modalidade Nego IP 071/2014, R$ 301.417,20 (Trezentos e 
Um MI, Quatrocentos e Dezessete Reás e Vinte Centavos). 
Homologo a presente !Tonna°, 

MANDAIS de dezemto de 2014. 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA 600412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 072 • MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento Esbaforiu esta de acado com as leis n°1052002 e 8686193 
e suas alterações, espeSaimente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n° 07212014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA 
E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Em amotinemo ao disposto no ad.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da Dotação em epígrafe, 
apresentando o sI veneedones1 pelo critério motor preto por tem; 
F 
VIAM) IGUACU LTDA 1,Z 7,8,9,11 e 14 
VIACAO SENTINELA LTDA 3.4.8,13,16 e 17 
CHIGOSTUR TRANSPORTE LTDA 6 
,.ETICIA TREVISAN 10 e 15 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 12 
Valor total dos gastas rema Libação modalidade Pregão lir 072120 4, R$ 1.082.305,27 IUm 
Milhão, Oitenta e Dois Mil, Trezentas e Seis Reais e Vinte e Sete Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 19 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura YuniciyaC de 
Cayanana 
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Reais e Vinte e Oito Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 
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UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 
Setor de LicItoode 

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS 274/20120 
tegáo Presencial 810  072/20 1 4 

Data da Assinatura: 19/12/2011. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CHICOSIIIR TRANSPORTE LIDA.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 

Valor tone RS 66.431,3A (Sessenta e Seis MIL Quatrocentos e Trinta e Um Reais e 
Trinta e Quatro Centavos). 

Lindar& Maria de Iara Denardln 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Sem de Uno. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 275/2014 
Pregâo Presencial N8  072/2014 

Data da Assinatura: 19/I2/2014. 
Contratante: 	MunIcfplo Ge Capanema-Pr. 
Contratada: 	LETICIA TREVISAN. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE CAPA REMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 226.5420 (Cento e Vinte e 0415 Mil, Quinhentos e Quarenta e Dois 
Reais e Oitenta e Nove Centavos). 

Undamli Maria de Iara Denardln 
Prefeita Municipal 

CIEMIGRITER 

COO 

2003)640. NA CO IRÁ. Bala 

Reklilnd 
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MUNICUDE COMA 

RELAMAD MUCO OA EXECUÇÃO ORÇAMEtnet 

DEMOSTRAM SICIFICADO DORELAIÕRID REMO DA EXECUDit) ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTORSCAL E DA SEGUEM SOCIAL 

!A/MR(165MR DE2014 

Município de Capanema - PR 
Setor de Lieltqltes 

EXTRATO!» ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 274/2014 
Pregão Presendal 140  072/2014 

Data da Assinatura: 19(12/2019. 
Ccotratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CHICOSTI/R TRANSPORTE LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 

Valor MUI: RD 66.431,34 (Sessenta e Seis MIL Quatrocentos e Trinta e Um RealS e 
Trinta e Quatro Centavos). 

Undarnir Marta de rara Denardin 
Prefeita triunicinat 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitaçaea 

TRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 21S0014 
MOO Presenciar N. 072/2014 

Datada Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	MUnIciPlo de Capanema•Pr, 
Contratada: 	LETSC5A TREVISAN. 
Met°, REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNIC1P10 DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
AUCLEARIZADAS, 

0010110W: R$ 126.542,89 (C91120 13 1116 16 9915 MI, Quinhentos e Quarenta e Dom 
Reais e 090504 e Nove Centavos). 

UndamIr Mula de leis Genardln 
Prefeita Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

DEmosTlIARIVo DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E MÃO 
ORÇAMENTO FISGAI. E CIA SEGURIDADE SOCIAL 

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2014 P281112: I I 	1 



Capanema, 25 de fevereiro de 2015. 

(1 ) 

EXMA. 
PREFEITA MUNICIPAL 
CAPANEMA — PR (n 	Rwq (2. 

A empresa TREVISANTUR de Letícia Trevisan, devidamente 

inscrita no CNPJ sob n° 07.145.126/0001-01, com sede e foro à Avenida 

Independência 2343, Bairro Mangabeira, Capanema-PR, através do seu 

representante abaixo-assinado, vêm mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excia, requerer o aumento de R$ 3,62 para R$ 3,82 do valor do km rodado de 

transporte de Estudantes do Município em virtude do reajuste do valor do 

diesel pelo Governo Federal. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento 

Ne6 S "o.2  
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Postos repassam alta da gasolina e do diesel 
para o bolso do consumidor 

Reajuste no preço das distribuidoras gera uma reação em 
cascata. 
Aumento foi de R$ 0,22 no preço do litro da gasolina e de R$ 
0,15 no diesel. 

Rodrigo Carvalho Rio de Janeiro, RJ 

Facebook  

Twitter 

Googi e+  

Pi nterest  
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1. Postos rer assam arca 	masoiina e do desW orara o boDso do 0. 

Globo.com-2 de fev de 2015 
Aumento foi de R$ 0,22 no preço do litro da gasolina e de R$ 0,15 no ... dos impostos PIS e 
Cofins, que incidem sobre a gasolina e o diesel. 
Procon de Florianópolis notifica postos da Capital por aumento 000  
Diário Catarinense-4 de fev de 2015 
Explorar em detalhes  (Mais 130 artigos 
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Capanema, 25 de fevereiro de 2015. 

EXMA. 
PREFEITA MUNICIPAL 
CAPANEMA — PR 

A empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA, devidamente inscrita 

no CNPJ sob n° 06.338.210/0001-70, com sede e foro à Rua Tamoios 235, 

Centro, Capanema-PR, através do seu representante abaixo-assinado, vêm 

mui respeitosamente à presença de Vossa Excia, requerer o aumento de R$ 

3,62 para R$ 3,82 do valor do km rodado de transporte de Estudantes 

do Município em virtude do reajuste do valor do diesel pelo Governo 

Federal. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento 
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Postos repassam alta da gasolina e do diesel 
para o bolso do consumidor 

Reajuste no preço das distribuidoras gera uma reação em 
cascata. 
Aumento foi de R$ 0,22 no preço do litro da gasolina e de R$ 
0,15 no diesel. 

Rodrigo Carvalho Rio de Janeiro, RJ 

Facebook 

Twitter 

Googie+  

Pinterest  
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Gasolina e c esem sobem a a tUr e hoje 
Por 3G 02o Peito 01,07,;'015 30 00 

Texto 	 1 pessoas tendo • C Camcattáios 

Alta de preço dos combustíveis é resultado do aumento de dois 
tributos, PIS e Cotins; nova taxa vai impactar em R$ 0,22 por 
litro de gasolina, segundo Ministério da Fazenda 

Passam a valer a partir deste domingo (1°) as novas aliquotas da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofies) e do Programa de Integração Social (PIS) 

sobre a gasolina e o óleo diesel. A alta dos tributos faz parte das medidas do ajuste fiscal 

anunciadas pela equipe económica. O aumento dos dois impostos corresponderá a R$ 

0,22 a mais em cada aro de gasolina e R$ 0,15 por litro do diesel, conforme cálculos 

divulgados pelo ministro da Fazenda, Joaquim Levy. 

Twortar 63 	CerrocrtilYer :ta 

E 4 
R eirati"..15 

  

%Yed Neadirrneyed .01c, =^sài ta, 

Gasolina pode ter aumento oe RS 0,22 por Litro com o aumento dos tributos 

O aumento de PIS e Cofins terá validade até 1° de maio, quando volta a valer a 

Contribuição de Intervenção no Dominio Económico (Cide) sobre a gasolina e o óleo diesel. 

Como a elevação dos tributos chegara às 

Leia também: 	 bombas de combustiveis, é de se esperar 

que haja um impacto na inflação. A 

Ajuste fiscal: elevação de IOF para crédito é 	Fazenda trabalha com essa hipótese. Tanto 
contraditória, diz economista 	 que na última quarta-feira (28), na 

Ajuste fiscal ajuda no controle da inflação, diz 	divulgação do relatório da última reunião do 
Levy 	 Comitê de Politica Monetária (Copom), FICOU 

claro que o Banco Central pretende apertar 

ainda mais o cinto por meio de ferramentas 

como o aumento da taxa básica de juros, a Selic. 

file:///ClUserstEldo/AppData/LocalITemp/F661TIFO.htm 	 24/02/2015 
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Gaso ina e desei sobe a partir de hoje 
Per iG'5,3' Pado • OliC12; 7015 10 00 

Texto 	1 pessoas lendo 	t] C Cultall ¢S 

Alta de preço dos combustíveis é resultado do aumento de dois 

tributos, PIS e Cofins; nova taxa vai im acl .- r em R$ 0,22 por 

litro de gasolina, segundo Ministério da Fazenda 

Passam a valer a partir deste domingo (1°) as novas aliquotas da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cotins) e do Programa de Integração Social (PIS) 

sobre a gasolina e o óleo diesel. A afta dos tributos faz parte das medidas do ajuste fiscal 

anunciadas pela equipe económica. O aumento dos dois impostos corresponderá a R$ 

0,22 a mais em cada litro de gasolina e Rs 0,15 por litro do diesel, conforme cálculos 

divulgados pelo ministro da Fazenda. Joaquim Lavy. 

isuectar 63 	Compérielh3r 4.63.2; 

FMaccroà. 	 Zamenteros 

  

Relzet Neddermeyed Foto', P.JUa.-a,' 

Gasolina pode ter aumento de RS 0.22 por litro com o aumento dos tributos 

  

O aumento de PIS e Cofins terá validade até 1° de maio, quando volta a valer a 

Contribuição de Intervenção no Domínio Económico (Cide) sobre a gasolina e o óleo diesel. 

Como a elevação dos tributos chegará às 

Leia ta bé 	 bombas de combustíveis, é de se esperar 

que haja um impacto na inflação. A 

Ajuste fiscal: elevação de IOF para credito é 
	

Fazenda trabalha com essa hipótese. Tanto 
contraditória, diz economista 	 que na última quarta-feira (28), na 

Ajuste fiscal ajuda no controle da inflação, diz 	divulgação do relatório da última reunião do 

Levy 	 Comité de Politica Monetária (Copom), ficou 

claro que o Banco Central pretende apertar 

ainda mais o cinto por meio de ferramentas 

como o aumento da taxa básica de juros, a Selic. 

file:///C:/Users/Eldo/AppData/Local/Temp/F661111-40.htrn 	 24/02/2015 
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Capanema, 25 de fevereiro de 2015. 

EX.MA. 
PREFEITA MUNICIPAL 
CAPANEMA — PR 

A empresa VIAÇAO IGUAÇÚ LTDA, devidamente inscrita no 
CNPJ sob n° 06.334.035/0001-43, com sede e foro à Rua Rio de Janeiro 791, 

Centro, Capanema-PR, através do seu representante abaixo-assinado, vêm 

mui respeitosamente à presença de Vossa Excia, requerer o aumento de R$ 
3,62 para R$ 3,82 do valor do km rodado de transporte de Estudantes 

do Município em virtude do reajuste do valor do diesel pelo Governo 

Federal. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento 
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Postos repassam alta da gasolina e do diesel 
para o bolso do consumidor 

Reajuste no preço das distribuidoras gera uma reação em 
cascata. 
Aumento foi de R$ 0,22 no preço do litro da gasolina e de R$ 
0,15 no diesel. 

Rodrigo Carvalho Rio de Janeiro, RJ 

Facebook  

T witter 

Googl e+  

Pi nterest  
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Gasolina e diesel sobem a partir de hoje 
Por jGSa Pado 01/0212015 10 00 

Texto 	 l pessoas lendo 	O C 	os 	 3+1 	8 	T eeted 83 	CorrpertIllms 446 

Alta de preço dos combustíveis é resultado do aumento de dois %:arrolnetacts Reklaramabs 	set ã 	Co-mirem 

tributos, PIS e Cofins; nova taxa vai impactar em R$ 0,22 por 
litro de gasolina, segundo Ministério da Fazenda 

Passam a valer a partir deste domingo (15 as novas aliquotas da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cotins) e do Programa de Integração Social (PIS) 

sobre a gasolina e o óleo diesel. A alta dos tributos faz parte das medidas do ajuste fiscal 

anunciadas pela equipe económica. O aumento dos dois impostos corresponderá a R$ 

0,22 a mais em cada litro de gasolina e R$ 0,15 por litro do diesel, conforme cálculos 

divulgados pelo ministro da Fazenda, Joaquim Levy. 

Rafael Nedderrneyed Fotos Pubiceas 

Gasolina pode ter aumento de RS 0.22 por litro com o aumento dos tributos 

O aumento de PIS e Cofins terá validade até 1° de maio, quando volta a valer a 

Contribuição de Intervenção no Dominio Econômico (Cide) sobre a gasolina e o óleo diesel. 

Como a elevação dos tributos chegará às 

Leia também: 	 bombas de combustiveis, é de se esperar 

que haja um impacto na inflação. A 
Ajuste fiscal: elevação de IOF para crédito é 	Fazenda trabalha com essa hipótese. Tanto 
contraditória, diz economista 

que na última quarta-feira (28), na 

Ajuste fiscal ajuda no controle da inflação, diz 	divulgação do relatório da última reunião do 
Levy 	 Comitê de Política Monetária (Copom), ficou 

claro que o Banco Central pretende apertar 

ainda mais o cinto por meio de ferramentas 

como o aumento da taxa básica de juros, a Selic. 

file:///ClUsers/Eldo/AppData/Local/Temp/F661TPFO.htm 	 24/02/2015 
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Capanema, 25 de fevereiro de 2015. 

EXMA. 
PREFEITA MUNICIPAL 
CAPANEMA — PR 

A empresa CHICOSTUR TRANSPORTES LTDA, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n" 08.338.542/0001-80, com sede e foro à 

Rua Padre Cirilo 1772, bairro São Cristovão, Capanema-PR, através do seu 

representante abaixo-assinado, vêm mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excia, requerer o aumento do valor do km rodado de R$ 3,62 para R$ 

3,82 de Estudantes do Município em virtude do reajuste do valor do 

diesel pelo Governo Federal. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento 
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Postos repassam alta da gasolina e do diesel 
para o bolso do consumidor 

Reajuste no preço das distribuidoras gera unia reação em 
cascata. 
Aumento foi de R$ 0,22 no preço do litro da gasolina e de R$ 
0,15 no diesel. 

Rodrigo Carvalho Rio de Janeiro, RJ 

Facebook  

Twiner 

Googl e+  

Pinterest  
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LETICIA TREVISAN 
LETICIA TREVISAN 

1 

GilsaptAmauri guber 
,RG 3.351.513-8  

GPF 666.119.969-04  

Ca 	ma 02/03/2015. 

IPIO DE CA ANEMA - PR 
DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

u004 45 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços no 
275/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa LETICIA TREVISAN. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 2343 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNPJ sob o no 07.145.126/0001-01, neste 
ato por seu representante legal, LETICIA TREVISAN, CPF:007.191.609-10 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro 
de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 072/2014, entre as 
partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, R$ 
0,20, conforme ofício protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



TESTEMUNHAS: 

U00446 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços no 
274/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 1772 TÉRREO -
CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNPJ sob o no 
08.338.542/0001-80, neste ato por seu representante legal, ADILSON CHICOSKI, 
CPF:804.407.709-04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 
072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.° 072/2014, entre as 
partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, R$ 
0,20, conforme ofício protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias cif-1 ual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capane a 02/03/2015. 

CHIC 	 SPOg LTDA 
ADI 	 SKI 

MU CÍPIO DE APANEMA - PR 
LIN AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

11 	Huber 
RG 3.35 .513-8 

CPF 555:119.969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Capanema 02/03/2015. 

NICIPIO E CAPANEMA - PR 
LI DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

VIACAO IGUACU LTDA 
SIDICLEI SARIOLLI 

-L 

Amaúri Huber 
RG 3.35¢.513-8 

`CPF 555.119.969-04 

447 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 
276/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa VIACAO IGUACU LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n0  990.254.189-53 abaixo assinado, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 791 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, neste ato por 
seu representante legal, SIDICLEI SARIOLLI, CPF:027.628.779-70 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de 
Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n 
partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor 
0,20, conforme ofício protocolado sob o n° 65702. 

Preços firmada em 
.0  072/2014, entre as 
A CONTRATAÇÃO DE 
DE ESTUDANTES DA 
ESCOLAS DA ZONA 

do litro do Diesel, R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Cap= ema 02/03/2015. 

M NICIPIO E CAPANEMA - PR 
LI. DAMIR MARIA DE LARA DENARD 

ZECATUR‘ 
ELIAS CATA NI 

L. EeMSAGE LTDA 

Gils nHuber 
RG 3.351. 13-8 

CPF 666.119,969-04 

11 O ()4ál 8 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços no 
278/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
ALAGOAS, 855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob 
o no 79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante legal, ELIAS CATANI, 
CPF:242.997.319-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 
072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 072/2014, entre as 
partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, R$ 
0,20, conforme ofício protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ELISEU BUDKE 
DA • ICÍPIO D CAPANEMA - PR 

LI IPAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

O O 4. 4, 9 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços no 
277/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa VIACAO SENTINELA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 235 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SANTO EXPEDITO, inscrita no CNPJ sob o no 06.338.210/0001-70, neste 
ato por seu representante legal, ELISEU BUDKE, CPF:284.934.439-72 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro 
de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 072/2014, entre as 
partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, R$ 
0,20, conforme ofício protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MIN) n a Eruber 
G 3.35 .513-8 

F 555.119.969-04  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Capanema — PR 

de Lkitayks 

NIumelpio de Capanemo 	hdado do Puma 
A,  Partgot de Suou 11110- (`-aponeno - Pau. - Deur. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.,  PREGÃO PRESENCIAL Ar C661201i 
OBJETO:RECIBIR() DE 	PREÇOS 	PANA AQUISIÇÃO 	DE 	MAIERIAIS 	PANA 
REFORMAS„ ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS b CONSTRIÇÃO DE CONERTLIKAS PARA 
ESCOLAS E CRECHES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	PR. Pormonoenin inaltermInR 
II pino; homologados riu tr2 de Dezembro de 2011. 

llabriet Fohyo Myriam 
Prep.-iro 

Município de 

Selos 

-_4.-.. 

Capanema — PR 
de Lieitaçtes 

Mumeibiode flapimenis - 2.0tado do Perime 
A. Pariget do Souza, lubv- Capinem i -Porcina - Centro 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF,PRECÃO PRESENCIAL A" 066/B011 
OBJETO,RLI.ISTR...1 PE PREÇOS OtMETIVANDU A COMEATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATEHIAIS, E VARA PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA MAYUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLOCIÇOS PERTECENTES A 
SECRETARIA SE SAÚDE DE ("APA.,ENIA • PR. Permoraceens Spelumulop oi P.V. 
licanoloRadr. No kW O Membro Ee 2011 

C.:abnel Felipe CiptIni 
P107,nro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.. 	Termo 	Aditivo 	a 	Ata 	de 	Registro 	de 	Preços 

	

n.274/2014, 	que entre 	si 	celebram 	de 	um 	lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARADA e de Outro lado a 
empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (COPA) sob o n° 
75372.76010001-60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPUMF 	sob 	o 	0. 	990.254.18933 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito pnvado, situada a R PADRE CIRILO, 
1772 TÉRREO - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNPI sob o 
M 	08.338342/0001,80, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	ADILSON 
CHICOSKI, 	CPF:804.407.709-01 	ao 	lin1 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas es normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseq0enies, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 	em 
decorrência do Editei Pregão n° 072/2014, med ante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.. 072/2014, entre 
as partes acima identificadas, Dam REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, loa acrescido no valor do litro do Diesel, Rg 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato onginado, não atingidas 
por este Termo, permanecem Inalteradas 

E, por assim estarem ajustados Trinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 	CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	ADILSON CHICOSKI 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

14 Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
n°275/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa LETICIA TREVISAN. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPAREM, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNP]) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA 
TREVISAN, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 2343 
• CEP: 85760000 • BAIRRO: SAO CRISTOVÃO, inscrita no CNP] sob o 00  
07.145.126/0001-01, neste ato por seu representante legal, LETICIA TREVISAN, 
CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93,e suas alterações subseqüentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 
072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/20I4, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 072/2014, entre 
as partes acima idendficadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, RS 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanerna 02/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR LETICIA TREVISAN 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 LETICIA TREVISAN 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
no276/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa VISCO IGUACU LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa luridica (CNN) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste alo representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.1.89-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 791 CEP: 
85760000 - MIRRO: CENTRO, inscrita no MJ sob o n° 06.334.035/0001-43, 
neste ato por seu representante legal, SIDICLEI SARIOLLI, CPF:027.628.779•70 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, ATE AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, R$ 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas, 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR VIACAO IGUACU LTDA 
LINDAM IR MARIA DE IARA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLLI 

TESTEMUNHAS; 

Município de Capanema — PR 

Setor de LicF4ce 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
no277/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIAI° DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado e 
empresa VIACAO SENTINELA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, mscrito no Cadastro ',lecionai de Pessoa Juridlca (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254 189.53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO 
SENTINELA LTDA, pessoa juridim de direito privado, situada a R TAMOIOS, 235 - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTO EXPEDITO, 	inscrita no CNP) sob o no 
06.338,210/0001•70, neste ato por seu representante legal, ELISEU BUDKE, 
CPF:284,934.439-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão ri° 
072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/1212014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 140  072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPAREM • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, RS 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702, 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente PM 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR VIACAO SENTINELA LODO 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ELISEU BUDKE 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0 Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços 
no278/2014, que entre Si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado e 
empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que Arma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
.35501adO, doravante CleSipada. PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA, pessoa juricica de direito 
privado, situada a R ALAGOAS, 855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO, CENTRO, 
inscrita no CNP] sob o no 79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante 
legal, ELIAS CATANI, CPF:242.997.319-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8A66/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão mo 072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, R$ 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato ongináno, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e Forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR ZECATUR TRANS. COL. DE PASSAGE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN ELIAS CATAM 

TESTEMUNHAS: 
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Prefeitura Municiyal-  de 

CA 	Capanema 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçoes 

Ia Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços 
0278/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ ede outro lado a 
empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luddlca (CNP]) sob o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Munrcipal abado 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o nO 990.254.189.53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA, pessoa juridica de direito 
privado, situada a R ALAGOAS, 855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO, CENTRO, 
inscrita no CNP) sob o n5 79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante 
legal, ELIAS CATANI, CPF:242.997,319-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes clausulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 	072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, RS 
0,20, conforme oficio protocolado sob o e° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato compars, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ZECATUR TRANS. COL. DE PASSAGE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN ELIAS CATANI 

TESTEMUNHAS: 

3o e ei) 

Idanttpo i Copfnl'11:1.• Colado do Porana 
no Pancof A0000. I MIO- Capina. - Paraná - 

PIJBLICACM TRTAIZSTRAL RIU PR EYM PRW(ENCIAL "11140.14 
onorritaKOSTROge PIN:COA PARA AQULSIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 	PARÃ 0311 EM '00015 
50 01£101ARIAS mA ADMINIPPRAÇa0 PUBLICA 110 MUNICÍPIO  Ate CAPANIIM,  - PII 
Perta afixo InallEMSPNPNN ffilletlada em 19 de Fevereiro de Ma. 

Cirial PelipaClorlanl 
Progpm, 

Município de Capanema — PR 

Sebe de Licitaçgee 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
n°275/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ ede outro lado a 
empresa LETICIA TREVISAN. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo Ad tive a Ata de Registro de Preços 
n°277/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARARA ede outro lado a 
empresa VIACAO SENTINELA LTDA. 

Prefeitura 
Cayanema CAPANEMA  

Yuniciyat de 	n,„...—...... 

Siumtioo do Comsotaa - F.fitdo do Torna 
Ao ?arfo. de &um. laRt Cauanott, 	Panela 	Cotam. 

PUBLICAÇÃO IAJAMSVAL REE PREMO PRESENCIAL N.017/2014 
011dbfrO,  0I1RÃO10 DM OIRIRRI PAHA ,•fiNflIATA(ND Dl,: It010005 PAIIA Mn:PIM:AU PP. 
HORAS MANUIN'A DR TRATAR DR ESTEIRAS, PA CAREPOADITRA. REVAVADFTRA HI0RAU1,1fia 
I. ( 151511 	SIM). eAPPLIAN,P PA. 11111.1,SeA0 IIS sEeMMSNIA et VIA( 00, n1910 I: 
MMVIÇOS UANANDI,  DR (APANIDIA • MC PorrovecoN inalemib a pago holallesaing ra 00 de 
Janta ,t ala 

Dobra.' Palita Piprioni 
Notam° 

Município de 

Setor 

Capanema — PR 

de Licitações 

Mumelmo de Capanerfin - Estado do 	má 
Ao Pangot de Sou.. 10E0- (Inanem- Paraná - Centro. 

PUBLINÇÃO TRIMESTRAL REF.' PREGÃO PRESENCIAL 1"654'014 
OBJETO:HM:1SM° 	DE P0Et.05 	PAHA AQUISIÇÃO 	DE 	NI:Sn:RIAIS 	PAHA 
fiEloNmAs, ADEQuAçÃO DE CALÇADAS E CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS MARA 
ESCOLAS E CRECHES 1)0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PH. Permenecom illetteredos 
o fitem homologados em Ui de Decombro de 1011. 

Cabotai feliPe cireimi 
Pmeutiro 

Município de 

Setor 

9,8 

Capanema — PR 

de LicitnEes 

Municipio do eapanemn - latindo do Patena 
Ao. Pangot de Soma. 111E0- Capariam a- Paraná - Centra 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PRECÃO PRESENCLAL 11,  UM/2014 
OBJEWHI0,IsTI10 DE PREÇus tal ETIV.NDLI A CONTRATAÇÃO IM, EMPRESA 
PAHA AQUISIÇÃO Lm PECAS E MATEHLAIS, E PARA PHEtilAÇÃO DL SERVIÇOS 
PAHA SLA0(ITEN(;40 DOS EQUIPAMENTOS 000NTOLÓOICOd PERTECENTES A 
SECRETARIA DE SAUDE DE CAP.C.EMA - PR. Permanecem Inalterado. of preços 
homolotadO. Na LU do Dormi. do 001 t. 

Itabnel Felipe CintIon 
Arpoem 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0 	Termo 	Aditivo 	a 	Ata 	de 	Registro 	de 	Preços 
0274/2011, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA ede outro lado a 
empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nations' de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, 	Inscrita 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	O 	990.254 189-53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA, pessoa jundica de direito pnvado, situada a R PADRE CIRILO, 
1772 TÉRREO . CEP: 85760000 • BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no COPO sob o 
O 	08.338.542/0001.80, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	ADILSON 
CHICOSKI, 	CPF:804.407,709-01 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas es norrnas da Lei 8.665/93 e suas 
alterações subseqüentes, 	ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 	em 
decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, medánte as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2019, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR, ATE AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, Oca acrescido no valor do litro do Diesel, R$ 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato onginano, não atingidas 
por este Termo, permanecem inaiteradas 

E, por assim estarem ajustados Penam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	ADILSON CHICOSKI 

TESTEMUNHAS: 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurdica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no GUME sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA 
TREVISAN, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 2343 
• CEP, 85760000 • BAIRRO, SA0 CRISTOVÃO, inscrita no CNPJ sob o no 
07.145.126/0001-01, neste ato por seu representante legal, LETICIA TREVISAN, 
CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/9? e suas alterações subseqüentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 
072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, RS 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo, 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR LETICIA TREVISAN 
LINDAMIR FIARIA DE LARA DENARDIN 	 LETICIA TREVISAN 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
00276/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ ede outro lado a 
empresa VIACAO IGUACU LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de UM lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrita no Cadastro Nadonal de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o O 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o ri° 990,254,189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 791 ' CEP: 
85760000 • BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o n° 06.334.035/0001-43, 
neste ato por seu representante legal, SIDICLEI SARIOLLI, CPF:027,528.779-70 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as 
seguintes clausulas e condições, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.0  072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do imo do Diesel, RS 
0,20, conforme oficio protocolado sob o ria  65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR VIACAO IGUACU LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLLI 

TESTEMUNHAS: 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscnto no Cadastro Nacional de Pessoa Jundica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254 189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de ouro lado a empresa VIACAO 
SENTINELA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 235 • 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTO EXPEDITO, 	inscrita no CRP1 sob o n° 
06.338.210/0001-70, neste ato por seu representante legal, ELISEU WARE. 
CPF:284,934.439-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão 
072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2019, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.° 072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, RS 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato onginario, não atingidas 
Por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abafa°. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR VIACAO SENTINELA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ELISEU BOXE 

TESTEMUNHAS: 



Município de Capanema — PR 

Setor de nobreces 

1.. Termo Aditivo e Ata de Registro de Preços 
no277/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa VIACAO SENTINELA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que Firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LAPA 
DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189.53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado e empresa VIACAO 
SENTINELA LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a R TARDIOS, 235 • 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTO EXPEDITO, 	inscrita no CNP) sob o no 
06.338.210/0001-70, neste ato por seu representante legal, ELISEU BUDKE, 
CPF:284.934.439•72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão 11° 
072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, R5 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato Originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR VIACAO SENTINELA LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 EL1SEU BUDKE 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de 'Adforma 

10 Termo Aditiva à Ata de Registro de Preços 
00278/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado e 
empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n°  
75972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita ~Ripai abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pessoa juridica de direito 
privado, situada a R ALAGOAS, 855 SALA 01 CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNP) sob o no 79.039.418/0001.62, neste ato por seu representante 
legal, ELIAS CATANI, CPF:242.997.319-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, Rodante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ato de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão mo 072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, RS 
0,20, conforme oficio protocolado sob o o° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) elas de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ZECATUR TRANS, COL. DE PASSAGE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN ELIAS CATANI 

TESTEMUNHAS: 
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1.4 	Termo 	Aditivo 	e 	Ata 	de 	Registro 	de 	Preços 
00274/2014, que entre sl celebram de um lado o 
MUNIU:g° DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa CHICDSTUR TRANSPORTE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que finita de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP]) SOb a n° 
75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/MF 	sob 	o no 	990.254 189-53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	e 	empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a R PADRE CIMO, 
1772 TÉRREO - CEP: 135760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNP] sob o 
n4 	013 338.542/0001-80, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	ADILSON 
CHICOSKI, 	CPF:804.407.709-04 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, 	ajustam a presente Ata de 	Registro de 	Preços, 	em 
decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, 	mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n,0  072/2014, entre 
as partes acima Identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATE AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, rica acrescido no valor do UNO do Diesel, PR 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato origina riO, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 	CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ADILSON CHICOSKI 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitação 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
0275/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa LETICIA TREVISAN. 

Pelo presente instrumento particular que Sorna de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luddica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.264.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA 
TREVISAN, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV INDEPENDÉNCIA, 2343 
• CEP: 85760000 • BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNPJ sob o no 
07.145.126(0001-01, neste ato por seu representante legal, LETICIA TREVISAN, 
CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 
072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão e.. 072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, RS 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702 

CLÁUSULA SEGUNDA; As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inaiteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo, 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR LETICIA TREVISAN 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LETICIA TREVISAN 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lictkções 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
no276/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa VIACAO IGUACU LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fina de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ate representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU 
LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 791 - CEP: 
85760000 BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNN sob o no 06.334.035/0001-43, 
neste ato por seu representante legal, SIDICLEI SARIOLLI, CPF:027.628.779•70 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.665/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATE AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, RS 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR VIACAO IGUACU LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLLI 

TESTEMUNHAS: 
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10 Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
no274/2014, que entre si celebram de um lado o 
MVNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de Outro lado a 
empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA. 

Peio presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, insone° no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.76010001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DR LARA 
DENARDIN, Inscrita no CIPP/MF sob o no 690.254 189.53 abalso assinado, 
doravante destonada CONTRATANTE, e de outro lado e empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada E R PADRE CIRRO, 
1772 TÉRREO - CEP. 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNP) sob o 
no Oh3 338.542/000180, neste ato por seu representante legal, ADILSON 
CHICOSKI, CPP:804.407.709-04 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando es partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
etterações subserinentes, ajustam a presente Ata cle Registro de Preços, em 
decorrência do Edital Pregão a° 072/2014, mediante as seguintes clausulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
16/12/2014, objeto da Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 072/2014, entre 
as partes acima Identlecades, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATE AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro Co Diesel, es 
0,20, conforme oficio protocolado sob o ri° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais cláusulas do contrato onosnário, não atingidas 
por este Termo, permanecem Inalteradas 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ADILSON CHICOSICI 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licit.gets 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
00276)2014, Que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa VIACAO IGUACU LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de uni lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNP)) sob o n°  
75.972.760(0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LAPA 
DENARDIN, inscrita no CARME sob o na 990.254,189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU 
LIDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 791 CEP: 
85760000 BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 06.334.035/0001-43, 
neste ato por seu representante legal, SIDICLEI SARIOILI, CPF:027,628.779.70 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n0  072/2014, mediante as 
seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Ao 072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA 20NA RURAL tir0 MUNICIAI° DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARI2ADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, Rã 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702, 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustadas firmam a presente em 02 (duas) vias de igual tear 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02103/2015. 

MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR VIACAO IGUACU LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLU 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços 
n°278/2014, Que entre si celebram de um lado o 
MUNICIAM DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado e 
empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75,972.760/0001-60, reste ato representada pela Prefeita Muntcipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
UNAU" Inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assInado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R ALAGOAS, 855 SAIA 01 - CEP: 85769000 BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o no 79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante 
legal, ELIAS CATANI, CPF:242.997,319-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8,666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto dO Edital de licitação, Modalidade Pregão 0.5  07212014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPAREM - PR, ATE AS ESCOLAS DA ZONA 
UPAANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, Ice acrescido no valor do litro do Diesel, R$ 
0,20, conforme ofício protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) elas de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02)03)2015. 

MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR ZECATUR TRANS. COL DE PASSAGE LTDA 
LINDOU MARIA DE LARA DENARDIN ELIAS CATANI 

TESTEMUNHAS: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR LETICIA TREVISAN 
LINDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN 	 LETICIA TREVISAN 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR VIACAO SENTINELA LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ELISELI ILUDKE 

TESTEMUNHAS: 

TESTEMUNHAS: 

900453 
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Município do Capanema - kleedu do Panad 
,xn. I'oeigot de Souza, ISSO- Capam:mo - Parará - (sutis. 

PUBLICAÇÃO TRBIEBMAL liEF. PREMO PIIESIVIC I A L à" 065I2gBd 
OBJETO:REC.:W(2M 	ue PREÇOS 	PARA AQUISIÇÃO 	LIE MATERIAIS PARA 
REFORMAS, ADEQI.JAÇÃO DE CALÇADAS 5 CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS PARA 
ESCOLAS E CRECHES DO MLNICIVID DE CAPANEMA • PR. Permenecum inalterados 
os preços buril/tecidos NU U2 de Dezembro de 2011. 

Gabriel Felipe Platinai 
Pregoeiro 

na* 

Município de Capanema — PR 

setor de Licitaoes 

1.0  Termo Aditivo e Ata de Registro de Preços 
00275/2014, que entre st celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa LETICIA TREVISAN. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]) sob o n° 
75.972,7E0/0001.60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254,189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA 
TREVISAN, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 2343 
- CEP: 85760000 • BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNP) sob o no 
07.145.126/0001.51, neste ato por seu representante legal, LETICIA TREVISAN, 
CPF:007.191.609.10 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8E66/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n°  
072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condlções. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 072(2914, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL 00 MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, rica acrescido no valor do litro do Diesel, R$ 
0,20, conforte ofício protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015,  

-tát, 

Município de Capanema — PR 
sem, de Licitaçõee 

1,0  Termo Mimo a Ata de Registro de Preços 
90277/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNEcIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa VIACAO SENTINELA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIAI° DE 
CAPANEMA, inscnto no Cadastro Nacional de Pessoa Juridtca (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita os CPE/Mf sob o no 990.254.189.55 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO 
SENTINELA LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a R TA140105, 235 • 
CEP: 857E0000 - MIRRO: SANTO EXPEDITO, 	inscrita no COM sob o no 
06.338.210/0001.-70, neste ato por seu representante legal, ELISEO BUOKE, 
OPE:284.934.439.72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
es partes sujeitas es normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão 11° 
072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de IlCitaÇãO, Modalidade Pregão n.o 072/2014, entre 
as partes adota identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL 00 MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, RO 
0,20, conforme atida otooacmado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato ongrnário, não atingidas 
Dor este Termo, Permanecem inalteradas, 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença doo testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçbes 

Município de Capanema — PR 

Setor de lacitaçõe 

Munidpio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Lo Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
n9276/2014, que entre si celebram de um fado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa VIACAO IGUACU LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 791 CEP, 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 06.334.035/0001-43, 
neste ata por seu representante legal, SIDICLEI SARIOLLI, CPF:027.628.779-70 ao 
AM assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.665/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão ao 072/2014, entre 
as partes acima Identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA RARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, RS 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR VIACAO IGUACU LIDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLLI 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

IA Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços 
no278/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIAI° DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO CE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa landim (CNPJ) sob o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Munropal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outra lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pessoa jurídica de Malta 
privado, situada a R ALAGOAS, 855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO. CENTRO, 
inscrita no CNP) sob o no 79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante 
legal, ELIAS CATANI, CPF:242,997,319-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e Suas 
alterações subseqüernes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de hcitação, Modalidade Pregão n.o 072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, Oca acrescido no valor do litro do Diesel, Rã 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICW10 DE CAPANEMA - PR ZECATUR TRANS. COL. DE PASSAGE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ELIAS CATANI 

TESTEMUNHAS: 

13 
• -,-, 	--- 	Prefeitura Municipal-4 

A 	Capanerna 

Munteibm da Domine - Estado da P12.1111f1 
Av Pon00 da &amo 10.10- (1anamorni - Paraná - C1.1.1). 

PUBLICAÇÃO TRLVISSTRAL RR,  PRIMO PREVEAVAL Ir022,2011,  
nammiurnieto DE lutEPOS PAIL1aQuiár(LIO trx ÓLEO DIESEL RIO PARA 00015M 'r0000 
AS SSCRÉTAKIAS OA AorsithiTenaÇÃO 1'0111.1CA 	00 MUNICIO.) 00 CAPA VISMA - lat. 
kro,,,,,, en./...o.L.,,,,,,,,,,LLado em 12 de FOI:Niro da 240.1 

OártolFelive el.riarn 
Progng, 

1're: feitura YunicipaCck 	asmsaasssmmsessmi 

Capanema 	CAPANEMA  
iis.iram—raImrs 

M ameba° da Cananolna - Ceroto do Panuni 
Ar. Parira, de Soara ROO Coma.. 	Panmá 	asam 

PUBLICAÇÃO 7I0MBSTRAL RBF ,  PlErd0 PlIBSENCIALI~011 
Olidero. RR,  OIRO 01 1.1111010 PARA DOSTRATAVÃO 1/1. IOMPIPSA PARÁ 1101.1)11:40 10! 
HORAS MAQUWA DR TRATOR DO RSTFIRAS, Pd CARRTDA DT,IRA. FatCAVADEMA RIF/RADA`, ‘ 
1.. raia 151)111 71,00, nasoLLANTI. ema itrorIAÇÃO 00 sigstsraih à iii. VI 0500, OIRIAR E 
O00D515005.15I1AMNS aio LAPANNRA - FR ibmAncenn inAltuaria a moa boondap. em TM do 
(unha ._. Mi. 

Gabas. F'elito Ca:raiai 
Ihmaesiro 

Município de Capanema — PR 

seio, de Licitações 

Miauelpio do Çapanomo - Lotado do Paraná 
AO Perigo. de Soim, 1000- Depenou- Paraná - Cenho.  

PUBLICAÇÃO TEMI ~128E,  PREGÃO PRESENCIA L ü66,1011 
OBJET0:RECIhTli0 DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
DEFORMAS. ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS E C'ONST'RIÇÃO DE COBERTURAS PANA 
ESCOLAS E CRECHES DO IRÉNIPIPID DE CAPANE3LA PR. Pormüntrem inaltcreilos 
os preço,. hometoendostro (ri de Dezembro de 2014. 

Cabriel Peba° (drainai 
Pregue. 

Município de 

Setor 

Capanema — PR 

de Licitações 

Alunicipio de Capanema -Estado do I' arena 
As. rabie. de Saara, 10251-Capanona - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF : PREGÃO PREBLUVCIAL fr 066120,4 
OBJETOM1,111STRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATADA() DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E AIATERIAI8, E PARA PRESTAÇÃO DE 8E101V/ti 
PARA MANUTENÇÃO Orn EQUIPARIENIT1S ODONTOLÓCICOR PENTECENTEd A 
SECRETARIA DE SAÚDE DE cAp,L\ mia • 0R. po,...... 1.i~ . p",.r 
homologa** tont de Dezembro de 0/11, 

(:asrp.I Felino Capioa 
Poproemo 

Município de Capanema 
Setor de Licito°, 

— PR 

Le 	Termo Aditiva 	a 	Ata 	de 	Reçlstro 	de 	Preços 
. 80274/2214, que entre si celebram de um lado o 

MUNICiP10 DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa CH1COSTUR TRANSPORTE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que R.a de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFETTURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/MF 	sob o 	n° 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa CHICOSTuR 
TRANSPORTE LIDA, pessoa jurid.ca de direito privado, situada a R PADRE CIRRO, 
1772 TÉRREO - CEP, 85760000 - BAIRRO: 500 CRISTOVÃO, inscrita no CNP) sob o 
nu 	08 333.542/0001-80, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	ADILSON 
CHICOSKI, 	CPE:804.407.709-01 	ao 	fim 	assoado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
atteraçães subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de 	Preços, 	em 
decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital cie licitação, Modalidade Pregão 0,0  072/2014, entre 
as partes acima Identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATE AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do Etro do Diesel, R$ 
0,20, conforme oficio protocolado sob o o° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, pernanecem Inalteradas 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 	CH1COSTUR TRANSPORTE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	ADILSON CHICOSKI 

TESTEMUNHAS: 

1.° Termo Adarvo e Ata de Registro de Preços 
00275/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa LETICIA TREVISAN. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o e° 
75.972.760/9001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA 
TREVISAN, pessoa jundica de direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 2343 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNPJ sob o 
07.145.126/0001-01, neste ato por seu representante legal, LETICIA TREVISAN, 
CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.566/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 
074014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n o 072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acresodo no valor do litro do Diesel, Rs 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR LETICIA TREVISAN 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LETICIA TREVISAN  

Lo Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
no277/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIAI° DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa VIACAO SENTINELA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Neaonal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o no 990.254 189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIKA() 
SENTINELA LIDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 235 • 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTO EXPEDITO, 	inscrita no CNP) sob a no 
06.338.210/0001-70, neste ato por seu representante legal, ELISEU BUDICE, 
CPF:284.934,439•72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as nonas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 
072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão ao 072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acresedo no valor do litro do Diesel, RS 
0,20, conforme oflcio protocolado sob e n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não engulas 
por este Termo, permanecem inalteradas, 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR VIACAO SENTINELA LTDA 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 ELISEU BUDKE 

TESTEMUNHAS: 

TESTEMUNHAS: 



Para maiores esclarecimentos, permanecemos ã disposição 

IDA -FUNDEB-FUNDOMANUT DESENV ECUC BASICA- 19144-2I 1703 15 I33 65322 

	

1803,15 	105.07285  

	

09 02 15 	85108,88  PR CAPANEMA -MANUT - 268100 

10 
/(:11909fek1QEGADOS NO COMÉRUODEFRANCLSCO BELTRÃO 

• p ReconAtoto pelo 5, .Milátro do Toe k em28/05/86,Cod4odà F.Ude D05.1513.94,12-2 
Homem, PkW1Kfil.0,11br-  tmutaaa  atataaanatto,  tora:06)352M11! 

CaafkilialiaraingSaiao~ron,IIL teatro dettoncisto adua. PR ata nein 

EDITAL REFERENTE À 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE FRANCISCO BELTRÃO, 

comunicam aos senhores empresámos do comércio das cidades de Ampére, Barracão, 

Bela Vista da Carola, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Capanema. 

Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Ror da Serra do Sul, Francisco 

Beltrão, Marrtrinnpolis, Marmeleiro. Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do 

Iguaçu, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, 

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa lute] do Oeste. Santo Antônio do 

Sudoeste, São Jorge do Oeste, Verã, a obrigação de descontar da tolha de pagamento 

de seus empregados relativa ao mão de MARCO de 2015 a CONTRIBUICAO 

SINDICALdevida pelos empregados, correspondente a um dia da respectiva 

remuneração, e recolhi54a em estabelecimento lande em conta especifica do 

Sindicato obreiro, até o dia 30 de abril de 2015, conforme o disposto nos artigos 578 a 

610 da Consolidação das Leis do Trabalho 

ao, TeértroriotAropéreiP0., Panado/PA, Capanema/PR, Dolo ~OFR ah. IF.DDIPFPIL RPDFIFD,  
aeltrão/PR, Marmeleiro/PR, Nora Prata do Iguaçu/PR, Pérola Oeste/PR, Ptanalto/P11, Pranchltajafi, 
Realera/PR, Renascença/PR, Salgado Filho/PR, Sarro do Lontra/P11, Santa tubo! do 0.te/PR, santo 
corasse de Sudoeste/PR, São Jorge dDeste/PR e Veré/PR. 

       

      

    

Município de Capanema - PR 

  

   

DECRETO N" 5933 DE 13 DE MARCO DE 2015. 

 

    

Abre Crédid) Adicional (apertai 110 ralar ele 

12551.000,00. 

 

A Porteira do Municiai° de emane" Errado da Paraná, no oso de DM 

airibuiçães legais e conforme disposto na Ler Municipal n° 1547, de 12 de março de 2095. e 

na Lei Federal n° 41200, de 17 de março de 1964, 

 

  

DECRETA) 

   

 

Art. I° Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de 05 91 000,00(cinquenta 

e uni ind reais), conforme classificação funcional programático Abaixo. 

 

ÕRGÂ0 a9- SECRETARIA DL %ADUE 

UNIDADE Ima - INI/0 MIINICIPAL DE SAÚDE 

ATIF IDADE lanar 1001081 -MIMAR!, DO RINDO MINIUM. DP SAÚDE 

ELEMENTO 1F 410100 - Auxill0 A PESSOAS PNCAS 

FONTE DE REI LISO MI -SALVE -EMA% VINCULADAS ac 29:/00-1551 

I NIOR RS (PPM 

 

 

An. I° Os secasses necessários para cobertura do crédito de que trata o artigo 

aruaná', sedo onuades dn suporávii financeiro apurado no %Miai° anum. conforme o 

previsto no Imigrare I° do arr. 43 da tu] Federal n° 4320, de 17 de março de 1904. 

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em conuarro 

  

Capanema. II de março de 2015. 

Limlarnir Mana de Iara Denardm 

Prefraulf11011,0111i 
	

Marli Lusa 

  

    

SeMlárte dta AdindwreNde 

       

NOTIFICAÇÃO 

Fre:adotai Senhorial 

Em cumpnmenlo a ter Federal a° 9 452 de 10 de março de 1997, a Prefeita Municipal de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através deste NOTIFICAR V S'4, que nas datas a senis relacionadas 
Nau eNhvades as liberações de Recursos Federais ao Mortiço de Capanema, conforme segue. 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N°007,2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Liciratório, nos termos a seguir 
Modalidade. Prendo Presencial n" 007.2015 

Tipo de Julgamento. Menor preço por ITEM 

Objeto: REGISTRO DF. PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE, 

EXPEDIENTE PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 14.2 horas do dia 06 de Abril de 2015 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Calamina. Ao. Parigol de 
Souza. 1080- Capanema - Paraná -Centro. 

Derruis informações poderá° ser obtidas no endereço anum citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 20 de Março de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

Prefeitura Yunícipai.  
Capanema 

INEXIGIBIUDEDE DE UCITACAO N9002/2DI 5 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS EDLCAGONNS, NO PERIODD DE 
09/03/2015 A 29/05/2015, DA MODALIDADE QUALIFICACAO PROFISSIONAL BASICA, EM CAPANEMA PR, ICEM 
CONFORMIDADE COM O ART 25, INCISOU 80 ARTIGO!), INCISO VI, DA LEI 5.666/93 

Camarão de kitaçáo 

MIO DE CONTRATO NP 016/2015 
Processo Inexigibldade 	002/2015 

Data da Assnatura: 	09/03/2015, 
Contratante: 	Municiam de CapanemaPi, 
Contratada: 	SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL • SENAI, 
ObtenKONTRATACAO DE EMPRESA 15PECIAUZADA PARA PRESTACAO DE SERM.005 EDJCACIONA15, NO PER1000 DE 
09/0312015A 29/05/2015, DA MODALIDADE QUALIFICACAO PROFISSIONAL BASICA, EM CAPANEMA • PR, 
Data Iodai de mentia 09193/2015, data fnal de opto 29f0512015) 
Valor Mtal: PS 15.087,00 (Quinze Mi! e Oitenta e SMe Reais). 

Ladam) r Mara de tara Denardin 
Prefeita Madona' 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitação 

Município de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Soem 1080- Capanema - Varonil- Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTML 	PREGÃO PRESENCIAL ir 043/2014 

OBJETO: REGADIO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE (IAS UQUEPEITO DE 

PETRÓLEO • GLP • PARA USO EM TODOS AS SECRETARIAS 09 ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEM A Ni. Permanecem innhendes as prems homologados. em 17 de 

&lembro de'  011. 

Ca bnalFelp Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Munimpio do Capanema- Estado do Paraná 
Ar, Parigoi de Soara, 1080-Capanema - Paraná-Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RIR: PREGÃO PRESENCIAL N°071014 

ODIETO•REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM VULCANIZAÇÃO. CONSERTO. 
MONTAGEM E DISMONTAGEM DE PNEUS DA (SOTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA • PR Permaneau inalterados os preços homologadas em IS de Dezembro de 

?IR 

(Une' (1(1111' Ciará 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Munrcípia do Capanema -Estado do Paraná 

Parigat de Souza, IMO-Nanem -Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO 2011ESTRAL RU; PREGÃO PRESENCIAL N° 0721E4 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. ATÉ AS ESCOTAS DA ZONA URBANA E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Permanecem inalterados os proas reanistailes em 02 de 

Idarcode 2015, 
Gabriel Felipe Cairiam 

Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

O Município de Capanema, Estado do Paraná, representado por LINDAMIR MARIA 

DA LAPA DENARDIN, CPF: 990.254.189-53, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com a lei Federal no 8.666193,10.52002 e complementares, revoga a 

licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL No 003/2015, que trata da AQUISIÇÃO DE 

UM AUTOMÓVEL NOVO, TIPO HATCN POPULAR, PARA USO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO ATINENTE, EM INCENTIVO A AGROINDUSTRIA E FRUTICULTURA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, observando que no dia e hora mercada para 

abertura dos envelopes de documentaçào e julgamento na° houve nenhuma empresa 

interessada em participar do processo licitatório, ficando assim deserta. 

Capanema, 17 de Março de 2015.  

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Prefeita Municipal 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capavam - Orlado do Piraú 
No Parigot dê !Anu I oRii- Npanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIESTRAL INF: PREGÃO PRESENCIAL Iif° 012/2014 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATO° DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO no SERVIÇOS DE 'TRANSPORTE PE ESTUDANTES 119 ZONA RURAL 
DO MINCiPIO DE CAPAFEMA PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E 
ESCOLAS NLTLEAREZADAS. Perniaimi inaloradoa a prega reauistadm P111 02 do 

n;o de SUA. 

Cabral Felipe Ciariam 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Mundplo de Capanema- filado do Puna 
do. Parigot Souza 	Capanema - 	- Cesto. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2014 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARI PRESTAM° DE SERVIÇOS DE RECAMEM. VULCANIZAÇÃO, CONSERTO 
1101MCF,k1 E DESAIONTAU EM DE PNEUS D.' RIPA DE Cfik1108 R 3101Q1JINAO' DR 
CAPANEMA - PP Permanecem inalterados os preços homologados Elo 19 de Dezembro de 
SINO 

Gabriel Felipe Ciariam 
Prema° 

Municipo de Capanema - Estdo do Pana 

As. Pano de Reto, 1E80- E:Ts uma - RUM- remo, 

PUBLICAÇÃO IRA IEBTRAL Pg.: PREGÃO PRESENCIAL h' 020014 
OBJETO: REGIS1110 DE PRELOS PARA AQU1OÇA0 DP BATERIA', 411U171 ATO% AL PAR o um 
YAS UNIDADER BASICAS PE SAUDE DO IRNICiP10 DE CAPANESIA • PR. ?emas eca neiw 
:e erros impingidos em 03 dr JunhodR 200 

Gabriel Eu ilf ()liam 

PIN:pairo 

Prefeitura Yunícipa(de  
Capanema 	CAPANEMA 

 

NEMILLDIUMCOALEE 

llosaymteesdreinleplo 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município Capaneina - Estado do Panii 

Au, Palio de Sem 1080- Capanema - Pa reli A - (Nein 

PUBLICAÇÃO TRIMWAL RU; PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2014 
OBJETO: REGIAS() DE NEP P0101 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECIIET.ARIÃ DE VIAÇÃO OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DE CAPA.NEALA PR. Pennaleeeni malieradne o* piteço, 

hnmaingadna PM OS de Selem5ro de 2011 

Gabriel Felipe Cipriaai 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

O Munrapw de Capanema, Estado do Pararia, representado por LINDAMIR PIARIA 

LARA DENARDIN, CPF: 990.254.189-53, no uso de suas atibuinbes legais, em 

conformidade COA a Le Federal no 8.666/93, 10.520/02 e complementares, revoga a 

Notação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL No 024/2015, que trota da REGISTRO DE 

Figos PARA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS QUE 

SERÃO SERVIDOS NOS EVENTOS, CURSOS, REUNIÕES, ENTRE OUTROS ORGANIZADOS 

PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CAPANEMA - PR, 

observando que no aia e hora marcada para abertura dos envelopes de documentação e 

julgamento náo houve nenhuma empresa interessada em part opar do processo 

Intatáno, ficando asam deserta 

Capanema, 17 de Junho de 2015. 

UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
Prometa Municipal 

Município de Capanema 

Setor de Licitações 

— PR 

3.,  Termo Aditivo ao Contrato n,  121/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CANSEM - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 

	

Pelo presente instrumento particular que Arma de um 	lado, 	Municiem 	de 
Capanema, corr sede na cidade de Capanema, Estado do Parava, mama no Cadastro 
Nacional 	de 	Pessoa 	Jundica 	(CNRI) 	sob 	o 	ri, 	75.972 762/0001 SE, 	neste 	ato 
representada 	pela 	Prefeita 	Muniapal 	abaixo 	assinado, 	doravante 	depenada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CREME 
sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito pnvado, situada a 
AV MEXICO, n° 832 - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO SUL, inscrita no COPO sob o n,  
07,075.504/0001-10, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	VALDEMAR 	JOSÉ 
SPIELMANN, 	CPF'666.251.909-00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as parles sujedas as normas da Lei 3.66633 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorremo do Mtal Preglo n° 027/20:3, mediante as 
seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 20/06/2013, objeto do EdIsl de 
licitação, 	Modalidade Pregão it e 02702013, entre as partes e:ima identificadas, para 
CONTRATA* DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, RECICLAGEM, TRANSPORTE 
E DESTINA* FINAL DCS RESÍDUOS SÓLIDOS INFECTANTES DOS GRUPOS 'A", '8' E 
'E" PARA A SECERETARIA DE 	SAUDE DO 	MUNICIPIO 	DE CAPANEMA 	Devido a 
necessidade da continuidade dos serviços, renova se o p esente contrate para mais 12 
doze) meses, com os valores reajustados conforme inclice da IGP.M. 
Garagem/ 0o do produtotservka Prestador Undade de 

roedora 
Quantidade Preço 

Joitása 	• 
COLETA. TRANSPORTE E DESTINA* DO 
IXO CONTAMINADO DOS GRUPO 'A E E' 

ATITUDE MÊS 12,00 1.99D8D 

t1 	¡COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇAD FINAL 
1 	c LIXO CONTAMINADO DO GRUPO '8" 

ATITUDE MES 100,01 sno 

CLÁUSULA SEGUNDA 	As demais clausulas do contrato angularia não atingidas por 
este Terno, permanecem inalteradas, 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) mas de igual teor e 
forma e preserça das testemunhas abala 

Capanema 19/05/2015. 

MUNICiTIO DF CAPANEMA- PR 	ATITUDE AMBIENTAL MA 
LINDAMIR MARIA DE TARA DENARDIN 	 OLDEMAR TOSE SPIELMANN 

TESTEMUNHAS 

Muniopio de Capanema - PR 

5<tot de tádtacttes 

POP 
leo° 
privas. 
100 

ode 

cont 
valo 
10/ 

Caubneme, 
ma,,ona, 
reprosontena 
PREPP)TUBA, 

represmrta,  
aprovaste 
8 666/90e 
do Ed., 

CLAUSULA 

CONTRATAÇÂO 
TRATAMENTO 

3 u  Termo .11000 ao Contrato no 121/2013, Rua 0,5 0 s, 
0000500m de oro lado O MV146:11710 DE CAPANEMA - PARANÁ 
• 01 ou O lado a amorosa LÉRAZARAN HUSHEJAIAPAI LIDA 

ME• 

	

010.0.11. 	EMA firma de um lado. 	Munem. de 

	

Pele ore.. 
	rd doo sede no Cddade de repaoend., Estado do Paraná, inuma ao cadastro 

de 	Peso, 	sariema 	(CNP)) 	S013 	o 	ne 	)5972 760/0001-60 	neste 	ato 

	

pela 	Pfefeita 	mnrripal 	soaiso 	asenado 	doravante 	deslonsen 
telhara LINDAM IR MAR VA DE Lei. DENARD1M ensope ne CRT/Mr 

o 990 254 189 53 Pua.° aSSinttno, do. a ssAte ons,gnado CONTRATANTE,  e de 00r0 
A 	Anorese cERE7AMAR MOSPEDAKAM LEOA 	ME, pessoa poldro daarco 

sita.. a AV PREFEITO CAIAR SABBAG 	,, 190 	. CEP 	80210000 	BAIRRO 

	

D1M ROTANICO 	insonte no CNP, soo o no ou rsa 00,0pot vs, paoto 010 002  00o  
te legai, CLEOMAR DEL PASPEn IN 	C00,624 297 369 34 ao frn 	ssmano, 
deslonado 	CONTRATADA, estono, 	as 	partes solou as 	as normas da 	Lei 
suas aleeraOce ssassetmeátes 	an, stám e mesent. Constato,  em PP.ttenPa 

Preitào n° 028E2013 mediante as seminuas cláusulas e condições 

PRIMEIRA • Conforme contrato finoado em 20106/ 2013, objeto do Edital de 
são, mods,daes m000 0 0  0250013, entre as partes amola dentlecseas, pare 

DE HOSPEDAGEM COMPLETA EM 05019 BA-00 RARA PACIENTES CM 
FURA DE DOMICILIO E TRANSPORTE DIAR10. Devido à recesstaade na 

,idade dos serviços, renova Se O proSante contrato Data mais 12 (Otteet meses e O 
reaptstado para 	rE 	05,23. conforme °fido protocolado sob 	o 	of 66089 	em 

4/2015. 
• ao 6.61o/serviço dada do 

.dada 
=EM 
=EM  

COPEJAREM COM PERSe. COMP.ETA NAC.IDAIDE DE 
URITIBA PR PARA PACIENTES EM TRATAMENTO FORA  

.E DOMICILIO CONTEMPLANDO 

- FORNECIMENTO DE TRÉS REFEICE1CS CIARIAS OE BOA 

•
VALIDADE ICAEe DA MANHA, ALMOÇO E JANTAR) 
OSPEDAGE/3 EM °PARTOS COLETIVOS COM ALAR 
EMININA E MASCULINA SEPARADAS, AMBIENTES LIMPOS 

E etGIEN12600801ARIAMENTE 

SANITARIOS PARA DEFICIENTES RAMPAS DE ACESSO 
ORREDORES CUE PASSEM MACAS E CADEIRAS DE 
OCAS E OUTRASES TRuT LIRAS PISCAS DUO 

CONTEMPLEM UNHA 9050 

-TRANSPORTE 0100101100 E VOITA1D0 LOCAL DA 
ORPEDA CEM Aos HOSPITAIS E CLINICAS DE CURITIBA, 
ONFORME A NECESSIDADE DOS PACIENTES MA 
ElCut OS ADAPTADOS PARA PESSOAS COM 
ECESSIDARES ESPECIAIS ,ELEVADOR PARA 
ACERANTES), 

. DISPONIBISIOADEDE ATENDIMEN,0 NA CIDADE DE 
AMPO LARGO 

• 50000 20 

Municipm de ,Capanema - PR 

Setor& Ludodhes 
C 	USULA SEGUNDA 	AS denTals cidiuSulas do contrato originar., náo annoloas ISCA 
este TerrAO, permanecem malteradaa 

E, por assim estarem aplatROSS rieelere a prosenle em 02 (URU mie 00 Igual ie.r e 
forma nel dreSenca das testemunhas demo. 

Ceoanerna 19/06/2015. 

MuNICIPIO DE CAPANEMA 	PR 	CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTD. 	ME 
LINDAM IR MARIA DE LARA DENARDIN 	CLEDMAR DEC GAS0EP1N 

TESTEMUNHAS' 

NOME, 	 NOME 
CPF 	 Cor, 

f% 

Município de Capanema — PR 
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RBL Publicidad 
Benito Cerin 

Diretor 

uo t 

RBL Publicidade e Marke ing Ltda. 
Capanema 

ERRATA 

RBL PUBLICIDADE E MARKETING LTDA Informa que na 
edição n° 1224, de 23 de janeiro de 2015, do jornal O 
TROMBETA, por equivoco, no caderno Publicações Legais —
Capa, foram digitados dados incorretos, sendo assim: 

- Onde se lê 
Sudoeste e Oeste, 23 de janeiro de 2014 — Edição 1224 — Ano 

XXV — Publicações Legais 

- Leia-se 
Sudoeste e Oeste, 23 de janeiro de 2015 — Edição 1224 — Ano 
XXV — Publicações Legais 

Paraná 

Capanema, Pr. 24 	gosto de 2015 

( btr3  

arketing Ltda nalst  
ocatelli O'k1 .3;) s \s‘z,\.5(s)"'' .505.• 

\•\,\* 	o\ 

03P$'1‘50'... ?3°°  
G‘ ^00 

"(0;40  
G399 



Sudoeste e Oeste, 23 de janeiro de 2014 - Edi 1224 - Ano XXV Publicações Legais 

(t 	8 

Município de Capanema - PR 

Setor de IiciaçOes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 277/2014 
Pregão Presencial No 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12(2014. 
Contratante: 	Municiplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO SENTINELA LTDA.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
'41CLEARI2ADAS. 

rF  )ierjP 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA 600212014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÂO:070 -MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licilalério esta de acordo com as leis e' 10.520/02 e 8686/93 
e suas alterar,bes, especialmente em seu artigo 43, homologo o atai de Uciápiomodsidade 
Pregão if 070/2014 e Adjudico, objeto: 	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS 
PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICIO DE CAPANEMA • PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 112/2014 • sEAB/EmATER. Em cumprimento ao (aposto no 
atine. parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de Oto de 993, toma-se gibão o resultado da 
Ccdacã0 em eolarafe epreimende el 41  e.needorreel peio critério matar prosa mi tom. 
Fixne-,i-, .- r,--, 

G.L MULLER & CIALTDA 1,2,3,4 e 5 

JACSSONNIECZIKOVSKI • ME Si, 7,8 e 9 1 
Vate total dos gastos com a Lida* modaidade Pregão le 070/2014, RS 29.589,84 (Vinte e 
Nove Mil, Seiscentos °Oitenta e Nove Reais e Oitenta e Ouse° Centavos). 
Homologo a presente licaação, 

CAPANENA, 19 de dezembro de 2014. 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Á 

Município de 

Setor 

4~4' 

de lãcitações 

Capanema 

, 

— PR 

PORTARIA 000312014 
TERMO DE HonociAçÃo 

LICITAÇÃO:071 • MODALIDADE-Pregão 
Considerando que o pro3dmento ficitatdrio esta de acordo com as leis n' 10.52002 e 8803 e 
suas alterações, espedialmente 	em seu artigo 43, homologo o atai de licitapio modalidade 
Pregão n° 071/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PFESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
áOUINAS DE CAPAREM • PR Em comprimeNo ao disposto no ar1109, parágrafo 1 da Lei 
8.1368 Ce21 de junho á 1993, tome peto °resultado da licitação em epigrafe, apresentando 
o(s) vercedortnel pelo cotio Teor oreoo por lote; 

ka 
COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LIDA- ME 1,Z 6,8,9,11,14 e 15 

RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 3.4,5,7,10,12 e 13 

VAiDECIR LUIZ FLESCH04980514906 10,17,18.19,21 e 22 

,A 1 STACZEWSKI E FILNO LIDA ME 20,23,24.25,26,27e28 

Valor total dos gastos com a Licitação modaidade Pregão N' 071014. R$ 301.417,20 (Trezentos e 
Um Mil, Ouatr000ntos e Dezessete Reás e Vinte Centavos), 
Homologo a presente lidago, 

CAPANEMA.19 á dezeribrode 2014. 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

r, 	1,  

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PORTARIA 60042014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCRAÇÃO: 072 . MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento hottatório esta de acordo comes leis e 10520/02 e 860593 
e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital da Ucilação modalidade 
Pregão n°  072/2014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA 
E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Em cumprimento ao disposto no az1.109, parágrafo Ida Le*  
8460, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da Mação em epígrafe, 
ames/miar* oral o...4.84dos) pelo odiado mana renas ou.  sem: 

À'' 

VIACAO IGUACU LTDA 1,2,7,8,9,11  ele 
I RACAO SENTINELA LTDA 3, 4, 5,13, 16 e 17 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 6 
LETICIA TREVISAN 10 e 15 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 12 
Valor lotai dos gastos roer a Licitação modalidade Pregão NP 072/2014, R$ 1.082306,27 (Um 

Milhão, Oitenta e Dois Mi, Trezentos e Seis Reais e VInIa e Seta Centavos). 
Homologo a presente Citação, 

CAPANEMA, 19 de dezembro de 2014. 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura .74unicipat c& 	;;.--;"----; 
CAPANEMA 

 "inv. nans~vor. 

Aluntripv dv Cupom.% 	ED.& do Pinou. 
Av Pado dr Min. EVOI- Caprum - Pnrann - (Anus 

PLIBIJCAÇÁO TINWINAL AZ: MAMO PRASIOCLA L ir 0100014 
(RIM RIA:181110 DD rançar PAHA AQUIPH;i0 ira NIKDICAMNATOS DIMSON DANA 
msvrirrunon (DIATIUTA nos INITADSSI nichos no SAÚDEM vorcelrin nr, CAPAITUIA • 
ri' I'sssss's. is'SDsoUs> ,s ko•viv Isnkso Inunannowatio eu, io do Abade 2011. 

Caindo' IW,, rins nni 
I•Anyorira 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 276/2014 
Pregão Presencial No 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VIACAO IGUACU LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, 

Valor total: R$ 454,878,34 (Quatrocentos e Cinqüenta e Quatro Mil, Oitocentos e 
Setenta e Oito Reais e Trinta e Quatro Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Valor total: R$ 399.915,28 (Trezentos e Noventa e Nove Mil, Novecentos e Quinze 
Reais e Vinte e Oito Centavos). 

Lindamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de lickações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 278/2014 
Pregão Presencial No 072/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Municiplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	2ECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. 

Valor total: R$ 34,538,42 (Trinta e Quatro Mil, Quinhentos e Trinta e Oito Reais e 
Quarenta e Dois Centavos). 

Lndamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Ikitactes 

EXTRATO DE CONTRATO No 2¥014 
Anão N20742014 

1/13 & Assinluia: 	19/17/2014. 
Constate 	Municbiece 	 
Contrata 	GL MULHER & CIA LTDA. 
Objete AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS PRODUTORES DE 
LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 114014 - 
SEA13/ENATER. 
Dás Inicial de vicfrob 1912014, data final de viginda IIV07/2015 
Valor totat R$ 13.016,24(Treze Mil e Dezesset Reais e VinteeQ4atroCenavcs). 

LirdanirMaie de Iara keit 
Reide Munkipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitaçües 

EXTRATO DE CONTRATO No 269/2014 
Pregão No 070/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	TACSSON MIECZIKOVSK[ - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 112/2014 - SEAB/EMATER. 
Data Inicial de vigência 19/12/2014, data final de vigência 18/02/2015. 
Valor total: R$ 16.673,60 (Dezesseis Md, Seiscentos e Setenta e Três Reais e 
Sessenta Centavos). 

Linda mir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 



th!  

PUBLICA õ:  
I 	Prefeitura Yuniciyafck 	PH FET=1,712  

CAPANEMA Cayannict 	..„„,......... 

linomidnakel 

kiDicipio de Capatidna - Estado do Paraná 
Ao, Palio dr Sana, 105)9- eapar&ma - Paraná - Centro. 

PUZICAÇÁOWSTRALREPPREGÃOPREENCLUN'016,2014 
OBJETO: REGIA%) DE PICOS PARA MUIO0 H MATERIAL AJUJULAIIIIIIH PARA USO 

NAS BIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO ENIC1110 DE CAPANEILA • YR. Perimam inalterado.) 
RI preço) homologadas rir 23 dr Junho de 21114. 

Ghia) Felipe Cipnani 

Pregoritn 

... 	. 

Município de Capanema - PR 

Sem, de Licititp5es 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no  149/2014, que entre SI 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI A CIA 
LTDA - ME. 

Pelo presente Instrumento particular que (Irene de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, 	interne no Cad.. NadOnai de Pessoa liaidka (CNP)) sob e n• 
75.972.760/0001•60. neste ato representada pelei Prefeita Munklpal abalso assinado, 
doravante designada PREFEITURA Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no CPP/Mr sob o no 990 254.189-53 abarco assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AA. COLUSSI A CIA LTDA - ME. pessoa 
furidiCa da direita agvada, R PADRE CIRILO, 303 - CEP: 65760000 • BAIRRO: CENTRO, 
Incenda no Cloro N. o na 84.840,503/0001-65, neste ato por seu representante legal. 
ALDEMIR 	COLOSSO, 	CPF:524.947.489-68 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	desIgnada 
CONTRATADA, estando ais partes sujeitas as normas da Lu 8.666/93 e suas alterações 
SubSequant., ajustam o preSentra Contrata, am decarrincia do Edital Tomada de 
Preços n°  012/2014, mediante as seguintes clêMulaS e condiSÕM. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • CO.Orma CantratO (balado em 15/07/2014, objeto do Edital 
de liditag.60, Modalidade Tomada 	de preços n.0  012/2014, entra as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRRO, MATO GROSSO E TURRIÇA. PIAUÍ, 25 DE 
MAIO E PROJETADAS •A• E •13., AMBAS NO PERIMETRD URBANO DE CAPANEMA • PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 PM, conforme mamona! descritivo (anexo 11) e 
especinçado no formulário padronizado de proPOSta (anexo 06), fico 	prorrogado o 
praza de vigência do Contrato no 149/2014 para mala 06 (seU) meses, devido à 
necessidade da finallzaçao das obras. 

CLÁUSULA SEGUNDA: AS demais CM... do contrato originário, Mio atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assem estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abalso. 

000000,00 14/01/2015 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 A.A. COLUSSI A CIA LTDA - ME 
UNDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN 	 ALDEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 

'

CPF: 

Município de Capanema - PR 

Secar de LIO.. 

19 Terno 0010100 ao Contrato no 203/2014, que entre 
R celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ 	e 	de 	outro 	lado a 	empresa 	SERVICO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL • SENAI, 

Pelo presente instrumento ...ar que firma de um ladO, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito int Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNN) sob o 0° 
75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN. 	Inscrita 	no 	CPF/MF 	sob o 	no 990.254.189-53 	abalso 	assinado. 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa SERVICO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, Pessoa jurídica de direito 
privado. AV BOTUCARIS, 1030 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ,inscrita 
no CNP] sob o na 03.776.284/0055-93, neste ato por sua representantelegal, legal, 
ROSEVETE MARTA MARCELLO TESSER, CPF: 575.069.469-20 DO UI assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando es partes sujeitas as normas da Lel 
8.666/93 e suas alterações subseq0entes, ajustam o presente Contrato, em 
dmorrêncla do Edlial Processo InexIgibilidade n• 005/2014, mediante as seguintes 
clausulas e condições .  

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contato (macio em 26/09/2014, Objeto 00 
Edital de licitanao, Modalidade Processo InexIgIbIlldade 1.0  005/2014, entre as 
partes acima Identl.adaS, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, NO PERÍODO DE 01/10/2014 A 
04/12/2014, 	DA MODALIDADE 	QUALIFICAÇÃO 	PROFISSIONAL 	BÁSICA, 	EM 
CAPANEMA - PR, adibva-se o prazo de 2 (dois) meses da Vig.cia do prazo do 
Presente contrato devida a nixesSidade de finazaliçao do pagementà de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dental, cláusulas de contrato originário, nao atingidas 
Por este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam O presente eM 02 (duas) AM de igual te.,  
e forma na preSença 400 testemunhas abaixo. 

Capanema 25/12/2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 SERV. NAC. DE ~END. IND. - SENAI 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	ROSEVETE MARTA NARCELLO TESSER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Município de Capanema - PR 

Seter de W.O. 
1.0  Tomo nonlvo ao Contrato n• 101/2011, ou• entre .1 
celebram do urn lado e mor/Intato DE CAUNEMA - 

.I. e 
ME. 

de mon lado a ernpreSe A.A COLOSSO E Cio 
LTDA  

Pelo prenota Instrumento particular que linros da uno lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, 	Inseglo 	Iro Cadastro 	Nacional de Pessoa Jur.. 	(CNN) 	Sob o n• 
75.972950/0001•60, neste ato representada pela Prefeita MunIcipal abatre assinado, 
doravante dual... PREFEITURA. eenitora LI110.110 MARIA DE LARA DENARDIN, 
Insent• no CPF/PIF Sob o na .0.351.035,3 abatso assinado, doravante dedgmoda 
CONTRATANTE, 	de outro lado o empresa A.A. COLOSSO IA CIA LTDA - ME, 	.. 
jurld. de direito privado, R PADRE CORILO, 309 • Ce..060000 - BAIRRO: CeNTRO, 
Inscrito no CNPJ sob o na 81,340.509/0001 65, mesto ato por ou immontante Nom, 
ALO... COLOSSO, C... 5. te,. ao em assinado, doravante dasIgnada 
CONTRATADA, estando a• partes Maltas as normas da Lei !LAGO/. e sumo •Itera03. 
Subseolgent., aluStam o amante Coimo, em aecorráncla do Ealtal Convite n• 
045/2014, mediara/sag Degelo. deu.. e CandH00. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato Drenado 001 20/10/200, 00100 ato Editai 
de gen... Modalidade ConVite tre 095/2019 entra as part. acene Identlfitadas, para 
CONTRA/AÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALICADA 	PARA 	01050050 	.1.10101 	E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA URBANA COM Panos IRREGULARES, LOCALIZADA M
RUA AVARA., SINTA! AS RUAS PERNAmaller) e ALAGOAS, NO MONICIPICo DE 
CAPANEMA - PR, COM ÁREA De manm ma, adltIva.. o toam de vigEncia de presente 
contrato para mais 03Ores) mes. devIde à necessidade da enallração da obra e A. 
00500,00 pe... p aronde da Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ag Cornais dá... tIO Contrato originário, aio atingidas per 
octo Termo, permanecera Inalteradas. 

re E, por 005. esta. ajustam. armam o ares.. em 02 10.11 vlas de Igual teor • 
Norma . presença d. testemunhas abalore. 

Capaname 19/01/20/5. 

MUNICIPIO DE CAPAR.. PR 	 A.A. COLOSSO . CULTO*, 	ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA UNIAM 	 ALISEM. COLOSSO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CP, 	 AT, 

Município de Capanema - PR 

Soo O Uabozso 
de Termo Aditl. ao Contrato na 239/2014, que entre 
el celebrem de um In. o MUNII1P10 ne CAPANNMA -
PARANÁ e de outro Iado a empresa ANTONIO JAIRO 
CARRNIRA - Mh. 

Pelo pros.. instrumento particular num Erma de um lodo, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inacrito no Cadastro Nadamo de Pe.. Juddica (CNN) sob a n• 
75.972.760/001/LOU, 	rosne 	ato 	representado 	oda 	Pieferto Mun.p 	oberi. 
assinado, ~avante designa. PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DC CARÁ 
PENAREM 	InSertra 	no CPP/NOF 500 o n* 900.254.109-53 abaixo assinado, 
ooisvonte agalana. CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ANTONIO JAIRO 
CABREIRA 	ME, pessoa lurralca de direito pri.do, LINHA CAMBIA, SN 	CEP: 
13574:0000 - BAIRRO: ZONA RURAL, 	Inscrita no CaP3 soo o na 20.591.133/0001- 
40. 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	ANTONIO 	MIRO 	CABREOU, 
CPP:500,709.639-68 roo fim *Minado, doravante designa. CONTRATA., estando 
as portes DAM. . normoe do Lel 8.666/63 e eu. olteroC6es subseattento, 
apuem o pr... Contrato, em deCarranCia do E. 	Convne n• 007/2010, 
mediante os seguintes NU.loa e co.lobes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrate firmado em 06/11/2016, objeto do 
Edital da 00.00, Modalidade Convite 0.0  007/2010, ant. as partas aCima 
MentifIcad., para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM VONNINCANINN I 0 Ile eus i MIM, VA. CallocAÇÁO oh CommA NO PANÇA. ris 
EXPOSIÇOES. 	NO 	PASSEIO 	DA 	AVENIDA 	USIROJARAS 	E 	NO 	COO/JUNTO 
HAND ACIONAI 10A COHAPAR, AMOVO NO PrRIMI• i ND inmovo IN- CAPANI-MA • 
PR, conforme prole. básico, Itra 	prorrogado o preto de vIgEncla do Contra. n° 
3.39/3014 para MR. O? (R.) tome. 	tratir da d.o /ler réu., anel./ il 
necessidade da finaria.. de entrega de se,: objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais ele..as do contrato origina., MO atingidas 
por rata Termo, De...era Inalterados. 

e, par assim votaram ajustados firmam o protente em U2 Diu.) VIM de I.al [dor 
e M.a na presente das testemunhas abaixo. 

Capanema 05/01/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA ao 	 ANTONIO MORO 00865100 ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ANTONIO MORO CABREIRA 

TESTEMUNHAS: 

NeRee• 	 NONtro 
CPF[ 	 CP, 

Mouidpio de Copulemo - PR 

Setor de Lichaga. 
19 Tor mo Adh. aro Contra. na 743j3004, arm antrro ar 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

A • cl• ou. lado • amar.* RUNIAC TÉCNICA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

Pelo presente inetunent0 partietriar que nona de to. MOO, MUNICIPIO DC 
CAP.... inscrito 00 0.4.500 NoaciOnel de P.soe Juríd. (CEM) sob o n• 
76972.760/01101-50, neste ata mA,rmntede p. Pr 	Municipal abai. assinado, 
der... designa. PREPEEEURA ~Mora LINDAMIR PIARIA DE LARA DENARDIN. 
M.M. no CPF/MF sob o na 511(1.1..183-03 abaixo as.ado, doravante designada 
CONTRATANTC, e da oAro lado a einpresa RONIAC =RICA DC MAQUINAS t 
EQUIPAMENTOS ucia, pessoa !alertes  de atreito privado. ROO RS 118, 3215 KM 20 - 
ttrin 	micanno 	- 	MIRRO; 	PARQUE 	JAQIIFI INF, 	insrtrito 	no COPO 	nob 	e 	na 
51.655.670/0001-10, neste alo par Doa repreeerliante legal, PAULO CEZAR RECOS, 
CPF:207.422.540•72 ao I. aloNnado, doravante desIgnada CONTRATADA, estando ar 
parpn UNE. as nAnlas da Lel 5.666/53 • aula allerataas ...formes, ajustara o 
pre.nte Contrato, 

 em
...én. do 61.1 Pregão o. .L/30., .trant• as 

.311Intes deltrules e C.(1100. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Ceder. mootrate firmado em 	, MI. dn Polttal 
de ecilaç., Modalidade Prergao n9 051/2011, en. as parl. acena iderülntrolas, para 
AsjoISSOlo DE UI (UMA) PA CARREGADEIRA NOVA SOBRE RODAS CUM PNEUS. PARA 
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Se  o pene de 0106.10 do °Mente contrato Para matr 02 (doi') meses. devim à 
....1.• da fmairianço da aromo das ubjutLe eu. ~Ror papando por parte da 
Contrato.. 

CLÁUSULA SEGUNDA As UMAS EMPAI= de contrato ellginertta. não atingidas p. 
ene Termo, permaneom inaniram, 

P.
por ess. noterern nJustadros armam a presente em n7 (duns) ORO dr 16.1 teor e 

or 	na pr... doa lesta....... 

....18/01/2005. 

M0NIC.141 DE CAPANEMA - PR 	ROMAC TECN1CA DE MAQUINAS E NOIR ATOO 
LINDAMIR MARIA VC IARA DENARDIN PAULO CCZAR RECOS 

TESTEMUNNAS• 

NOME, 	 NOME: 
CP, 	 CP, 

Municipio de Caponeme - PR 

Orou .1.1.313. 
arr 

Celebra.. da um lado/'o 1.1(ifIrjidtP10 De •CrieroveNA - 
..A • a

ME.  
• °Ano Meio • emp.. mARCALO JOS. 

ROEHRS 

	

Pelo presa. instrumento pargetolor que nana de um 	lado, 	Monteio. 	Os 
Capiv.mn, rent ande na dam. ele Capamos, rstado rtn para.. Inserira nn rodear. 
Nadenal de pes. ... 	(CNPQ 	me e 	n• 73 573.700/0001•60, 	n.to ata 
reamsentad• 	ipr 	MunMpal 	aba. 	amlnade, 	doravant• 	destonam 
PREFEITURA, unhara  LINPAMIP MARIA DE LAPA DEPAPPIM Inscrita no COT/NO 
aub u 950.2..1139•53 elooleo atitiloodo, doravante deuluna. CONTRATANTE, a 	O. 
011. lodo 	• 	emproes MARCELO soare RomosS - ME, am.a pária. de Monto 
Privado. AV RIO GRANDE DO SUL, 3015 SALA 	CEP. 13070000E 	BAIRRO:  540 JOSE 
nerÁRTO, 	...no no CNP,  are 	e na 	17.053.107.001.3n, 	n.. 	tern por sato 
repoNentanle legel, MARC.0 10000 1000000, C.:023.206.53g 02 ao fim aSSMOde, 
dravan. 	mIgna. CONTRATADA, 	avlo rot parras orode.a ne ruam 	I al 
0.566/53 c suas oltoratrIas subooplicates, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
. Ed., Convit• n• 00012014,  rnacilant• aro seguinte. clettrulas • conaieDee 

CLÁUSULA PRINCOU • Cunho. Corto te .1.10 em 27/11/211.. objeta do aduai 
de betaÇão, Modeildadra Convite n.e 01012 II, ton. a• partes arena Identlfleadae. 0000 
CONIRAIAÇÃO Uh 0MPI.SA PARA 0A0CUCAO 1. SeRVIÇOS PAU APLICAÇÃO Uh 
CR.A.  

Ur  MANN.. r rADRICAÇÃO ror PRODUTOS OF I Olor. PARA Acõrs 
voL I APAS Á AI bNÇÃO AS NAMIAIAS 1.000 AIJOL0SÇAN I 06  IN  I 01le.L.S POR MUNI. 
SOCIOrDOCATIVA - oro, rm ArrNntat Mn An coNvi•Nrn 051/00. srns/rm. - 
AFAI. Dem. à nocossid.o de ortaraça. para o cumprimento do pl no do ao:Maçar, ao 
Convento 	cimo DO., adItIva-se 06 Is ater hora* •m am.a *e Rens do pres.. 

t no 
UNtlana. ir.  . prev*so. 

i Er..O.IX=PARA MINISTRAR L.50 ORO 365.06 

°Minere° PARA MINISTRAR CURSO 
CE MANICURE 

0110 H  O.Oo 01.50 30.00 

CLÁUSULA teGUNDA, A• clamais cláusulas 00 contrato orepoláno, n.o a agidas por 
.. berne, permanecem Inallared. 

ri„,,zzspr..74'72.="ur,=,,%!'""' a' " 101.) '''''' de "1  ""'" s 
Connoner. 15/./21/10 

MUNICtran rir CAPAR.. MARCO O It.. No- 
LON.MIR MARIA De LARA DENARDIN 	 MARCELO =SUE ROERAS 

TESTEMUNHAS, 

A.A. 

Município de Capanema - PR 

Soror dali...0n 

2.0  imoto mitivo ao Contrato na 011/2011, que entre ai 
OoMbrhrn de uno lodo O MUNICIPIO 00 CAPAR.. 
PARANÁ • ele 00100 1.10 a ernpra. CONSTRUTORA 
INGCNIUM UMA - CPP. 

Mn presente oarnanonro pardo 	que R.a do um iam, Millnefrin . 
CAPANEMA. Inscrita no Cadastro Racionai do nen. bold. (CNN) sob o n• 
73.973.760/0001-60, na. ata rmomsentada Peca Preta. Mumcipal meai,. assina., 
dera.. designada PRI:IMITOU, senhora UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN. 
Men lon no rrrou sol, n na 550./..111551 e.len ne.a. 6roevarem trution/Ma 

a empresa CONSTRUTORA INGeNIUM AT. • Oro, CONTRATANTe, e ao outro d
o, pc•eoo jurídica do d.. privado, R PRINCESA IZABEA, 3343 SALA 01 - can: 55770000 

- ['AZARO! CeNTRO, 	tesoira no CRIO mob o na 10 312.793/0001.27,  neste Mo por seu 
rapr.entante legal, PCI. De TONI, CP,033.397.05-46 ao In aninan, enraiva,. 
designada CONTRATADA. estando ...s calce. as normas da Lel 0.556/93 e suas 
O tombo suba..., Alustam O pre..• Contrato, arn decoro.. do edital 
Tomada da meto.o 000/20., medlerite ex seguint...utom a cout11011.. 

CLAUSULA PREMEIEM - Conforma contrato fIrmedo em 01/./ 20 In, objete 00  canal  
d• Immo., tn.•11.1. Tornada . preç. 	. 0  11./201n, entra ae partas atrima 
isientifimelev 	puni coNTRATALA0 oe eNPRESA PARA EX.-DEÃO oe DERA oe 
CONSTRUÇÃO De UNIDADE BÁSICA De SAVDe, LOCALIZADA Na RUA GUAIRACÁS, 
LOTE 13 DA QUADRA 10, SETOR NO, NO BAIRRO SÃO CRISTOVAO, MUNICIPIO DE 
CAPAREI. .. PP, TOTALIZANDO UMA not. De 339,00 r1P, coarem. inernortal 
de... (Nua. I I) • .pecineado olo fonaviárto a...oleado de Pr... (a...), 
rira ...gado O proso de r000.. ao Contrate 110  044/2011 peno ntatr 03 (04I) 
me., a partir da dota O* termine do l• nal.,  ao  contrato, devido h a.m.a. da 
finalizaçáo 00 obra e posterior pagam... 

CLÁUSULA SEGUNDA. As dento. ciduáodet do con0u1.0 erigi... 1100 elingldal por 
note Termo, permanaman inolterodas. 

r, por asa. OZTIIIMIll MUCUIM armam o ominara em az (dung) v.. Igual na.  e  
roma na prnença das r.temornhan anal.. 

Caparem. ao/12/70. 

MORMO., DE CAPAREI. - PR 	 CONSTRUTORA INGENIUM LTDA • !PP 
UNDAMIR MARIA 00 LARA OCRA.. 	REGINA DE TONI 

TESTEMUNHAS: 

='.. 	
NOME, 
.F. 

Municiplo de Capanenon - PR 

S.a de Ocaso. 
2.0  termo A.. ao Contrato ne .010/2011, que entre si 
~abram da unt lo. o teuterCUNO Lio CAP... 
PARANÁ • de outro Imo o entrosa HICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pen premo. tnernomenro .relular rpm roma no 1111, PM, sonocirm or 
CAPAR... .scrIto no C.aetro NacionaI de Pess. Aorta. (CNN) .10 o n• 
le 503.060/0001-60, neste ato repramentada peia Prefeita blunIcIpar abai. mona., 
dorav•nie dealgnada ..... ITURA, min.. LINDAM. SIARIA DF LAIILA DEURDIN, 
irmer. no CON0NIF Z. n no 590......9-33 abaixe neNnarm, murar. clasiannna 
CONTRATANTe, o da outro emprese miceMETAA MODER INDUSTRIA 
COMERCIO LTDA. pessoa 10001. de alm. priva. R OTAVIO FRANCISCO DE 

ATIOS, 1353 CRACA. 02 Ne - Ce, 133960000 - BAIRRO: SANTA CRDZ. 	Mac. roo 
CR. sob o n* 75.351.593/0003-00, neste ato por e. raprommo•  legal  100 
ANTONIO 	MULLER. 	CPF 173,46.325-49 ao em 	assinado. 	...vante ~lanada 
Do...RATAI.,  .atando  as poen. sujanm . 'pron. deo Lei 5.566/59 • suma almreça.r 
sub.u.e.e.inumo. o 0nreente Contrato, ano deo... de Dotal Convite ri. 
011/201a, mediante as ...e ci... • te0.01.• 

	

/ 	objeto de Edital nfrm• 	X0.20 em $11/..., CAMISOLA PRIMEIRA 	Aoo 
de Pdteroao. Modalidade Convite a e 0 	

to X0.20ron 
11/21114,  entra as  partee 5011. Iderotifi.tleN. paro 

CONTRATAÇÃO ice erostesit especiAuzamo PARA exeCuçÃo oe DOM oe Reroama 
NO PARQUE DE EXPOSIÇOES, LOCALIZADO NA AVENIDA 6ERALDO FULI3ER, CRACA. 
71.D-71C.09.A. No MIRRO SANTA C.. DO mursiCimo ne CARAtremit - PR. 
conexo. mennorial destruo (ante. 11) e ma.le.do  na ronnuifrio padroo.a. de 
P... (one. 00), fia prorrogado O pra..° de em... do Central* 00  040/2014 
para mais 03 D.. nomes o partir do 00111 de termino do 1° aciltivo ao contrato, devido 
5 naeassidade da 11011.53c, ao pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ar muno cláusulas IV contrato originário, nao atingiaas por 
esto Ti mm, parmanemm inaloarodos. 

r, 0010 RUIM /1.310,1131 aperro. remem  e nreunte ano no (MAN or. em Muni to. a 
Norma . armem. das rentenvonhan abaixo. 

Capone.. 30/13/3001. 

ne CAPAR!. - pR 	MICEMETAL Nubla IND. e COMERCIO  LIDA  
LINDAM. MARIA oe LARA DeNARDIN 	RIO ANTÓNIO MULLER LINDAMIR 

TESTEMUNHAS: 

' 19;... '' 	
NOM, 
CPF. 

02 



MullIdp.10 de CepalleMn - PR 

Nom de Irc(1adtra 
0.0 Termo Adllivn no Cenho. no 077/7014, min entre al 
celebram de rem lodo o MUNICIAI° DE CAPANEMA -

.NA e d• outro lado e rung:mesa LOJA De 
CONFECEOES GOLDONI LTDA. 

Pelo Pretenta Insto...to pardcular que firma 0e um lado, MUNICIAI° DC 
CAPAREM, Inter0 no fadas. Nacional de Per.a .1.01. IMO) SOIr o n• 

972.760/04,01-50, neste rem mprmonrada pela Preto. lerrormal abairro aso..., 
traravaalli designada PREFEITURA., hnhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no GPE/140 sob o no 990.334,1511•53 almixo anelado doravante designada 
CONTRATANTE, • tre Otatn, lade O *morosa LEOA DL CONrCCODCS GOLDONI LTDA, 
pessoa turiclIca de direi[ privado, AV BRASIL, 635 • Cl.-  85760000 - BAIRRO' 
CENTRO, 	Montra 	CNP, nob n . 7S.SSS05,/00.13.95, nreart am por are 
representa.. levai, PACKELINE GOLDONI, GPF.001.107.549-68 00 	aSetrado, 
dOravanto designada CONTRATADA, estando as partas stAeltai aP nonnai da Lel 
0.666/93 e atiaaallereoPas Pubartagenles, ajustam O presente..M., en, derorrèn. 
do Edital Cone. no .8/201, mediar... as requintas clausula  condiga.. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Canfonn• contrato P.M. em 39/04/2014, oblato do Edital 
de Peitado, Modalidade Convite n o  015/7014, entre rel outra noirmn irle.ficarlas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVE.OS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPAMEMA • PR, fica prorrogado o presa de viganCIa do 
Contrato no 072/2014 para mais 02 (1101. moa. a par. oa data d• termino do E' 
adMvo contrato, devim à namosidade da finaltragars d••entrega de. materhole. 

CLAUSULA SEGUNDA. Av d•rzola dausulets do contrato oricinado, não atingidea por 
este Termo, perfaan.em inalteradas. 

E. por as., estarem Musta.s Armem o presente em 1,2 (duas) vlas de 19.,  tem 
forma na presença das tespernUnbas alobto. 

Gap:Immo 78/I7/3n14 

Foonneto oe CAPANDIA - PR 	 LOJA oe coreeccoes ooLoom LIDA 
LINDAMIR MARIA DE CARA DENARDIN 	/AC/CELINE GOLDONI 

TESTEMuNHAS• 

NOME: NOME: 
CEE 

Município de Capanema PR 
Sa. d• LIckape.• 

ernI0 	va ç 	antralg 	 u•  

LTDA
seirlalo o MUNICIPILI De CAPAREI. - PARARA 

utro lado a aro:data ROL PUBLICIDADE E MARKETING 

Pelo presente eistromento parti.. que Igno de um o.. M.M.. Capone., 
mrn sErta 	Oda. da Caponan, Fsrann dn araná, inserira no Cadastre Nacln.1 
Pffloo liald1C0 (CNN) AID 0 II" 7S.972.760/0001•60, nafta atO FlOreeentada 0.10 PreNta 
Plunitlpel obstro 2.11.17, cloravontro iltorionade PREFEITURA, eenbero LINDADIR AMA 
DE LARA BINAREM Irma. riu CPOMF sub o Pell 254.189.,0 oba. :ord, Corr.. 

IrX7rejalr'jlelTres:Vri;' n=roZD'AC711e1, l'o"ooVruftrXâo0.41RRO. CENTRO, M.M. no CNP* sob o no 07.394.32S/0001.6, n.o dto 
 ao Om Mv mo 

=nnrrd roi g?1'21'n P=TAVP,,N.V.W, 2'
. LU, 0003013.006 ;24: 

CLAUSULA PRIMEIRA - .nfortne"con.to firmado o., 01/03/2013, objete do Edital de 
ItritrAn, rendando. 

EMPRESA PARA 
o 00/,013, amua aa Damas aciona idanrimdes, roo 

CONT.TAÇÃO DE EMPRESA PAR: PRESTA,C.0 DE SERVIÇOS DE PUBLICACIES DE ATOS 
OFICIAIS 2,=„ra72,•(..,t,112.-100.,z,v,V0:20,°-PárZ2'6%,1=tüMé 

ue 
museu" et 

uclinC AS, IMSUM) 	rns, elos. ReSOLUÇAMS, 	CNIOS 
GESTÃO FISCAL E RESUMIDO De EXECUÇÁO OACAmENTRIA, ALEM DE OUTA. ATOS 
SUJEITOS Á colme...5.AD, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO mUNIC.0 DE 
CAPANEMÁ, PARA O PAR.O° DE 13 MESES. 0.1. a necessidade, fica acr.cldo 15% de 

ore Op.,. ao proporecrom 060610 kmorld. P.eao 

1.65TAÇÃO De SERVIÇCG 011PUELIGAGGES 
Mo Aro& OP... no Enn. Exaram. 

-a .., 
AnpriciPAL TAIS GOAED DEGRET. PORTAR., 
LEM, RE51.105 DE GONTAARDS. CONVÊNIOS. 
EDENS, LEILOES. TERMOS DE INE.GIBILID.E 
E DE DI6PENTA DE U~ mormo DE 
ATA, ATOS, RE/SOLUÇOU., RELATOR108 DE 
GESTÃO FISCAL E RESukake DE EXEGUCÃO 
ORÇAMENTÁRIA. ALEM DE OUTROS ATOS 
%11'''.?`,-.t ''ur-:e211°,, rd2,-=`°: 
2,4111•A'N'E...."E'ARA O EP... Dá 12 MESES 

CL USULA SEGUNDA: As demais dbusul.a do contrato 0.1 da, aio .nal.s Poe ate 
TIMM, p•rmanaCern InalteraaaP. 
e. por 

112:00 
 00toreer ajustados forro, 
	

o presente 111 02 (ti as) elos de igual 	e forma 
na poma. rias testa... baixa. 

C0000104 00/01/2015 

NO 
U 	

mARIA nr BA. 
NICI 

OR  
MO De CAPANEMA - 

As 	 Or... 
ABL PUBLICIDAOE e PORKelING LTOA 
!UNITS erRINFOr OCATC.11 

TESTEMUNHAS 

Município de Capanemn - PR 

Setor derdcltagees 
D.O termo Aditivo ao Contrato no .11P/2011, que 50.11 
orlobrans de um lo. o MuNICIP10 	CAPAR.. 
PARANÁ • da ou. Oda a amor*. MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA C COMERCIO LTDA. 

Pela preso. instrumento Emundar mar nona do um lana, IMINECIPM 
CAPAREM/1, msolto no Cadastro Racional dc Pessoa ...dl. (CNP]) .0 0 e° 
75 972.70/0001.60, neste •to rapozenc. peia Pref.. municipal abalso assinado, 
Mora.. designada PREFEITURA. senho. LINDARIA ..RIA OE CARA DENARDIN, 
instrim no 	.0 n 	99n.I.1.189,11 ModAn Assinado. matavam doxIoneria 
CONTRATANTE. o de outro I.o a empresa MICEPIETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA....o. juridica de Ore. privado, R OTAVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, 3583 CRACA. 83 Ne - CEM 85750000 • BAIRRO) SANTA CRUZ, Infierite nO 
CM sob o n° 75.981..3/0002-00, neste ato por seu representante 	IVO 
ANTÔNIO 1.101-1-GR, CPF 075.546329-49 ao Uns assinado, doravante detrunada 
1..NTRATADA, est.. as partes sur(01s ao normas d• 	...SAG • tuas •Itarasttes 
auturgOontee. Mor. u presente Contrato, inr. Umurreada do Edital Tomada em 
DAG., no 014/2014, mediante OS tieçointee Cidusuine e CO.Idlea. 

CLAUSAILA PRIMEIRA . Amferme contra. firmado mu 03/01/101e. 001.00  do 0011.1  
de 

 
[e 010. Modelldode 114.310 de pregos 11.0  1.114/0II14. entre 00 vertas Is.. 

klimuntedwit, 	corrreeíeçÃo De EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
08RA PARA neruerecdo Do SISTEMA De PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES FIE CAPANO. - PR. LOCALIZADO NA AVENIDA oeuetno 
annee, CRACA. /0-80-1, Se101.1 Ne.,CONI UMA Amen De 1.2/5,05 111, Conforma 
Memoriol de•Crilivo (anexo 11) • especificado 00 lormuldrio padror..0 	prop.ta 
(1111.0 06), fl. pri.000.10 o praia de UpanCIo do Contrato no 14312014 para mala 02 
(d.e) rareaaS a parur da clara d• termino do I° arlitIvo do contrato, devida d 
el•Comildado do Analisa.* do Pagante. por Par. da COMO... 

CLÁUSULA REOUNDA: Ast doMold DURADA 00 contrato ortgIndria, n5o atingida, por 
esta Termo, parManecant inaltertsdro. 

F, por mairn estarem apor.. 11.., n Amure em 07 (Mas) vias de 10001 tem 
forma no preiença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/01/2015. 

o Oe CAPAREMA 	 mICEPIEvAL MULLER IRO. e COMERCIO LTDA 
LINDA.. MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTONED MULLER 

TESTEMUNHAS. 

NOME: 
CAP 

03 Capanema, 23 de janeiro de 2015 

MUFlidp. de CapaReMII - PR 

soe, de 1.140.50.. 
3, Termo.... Contrato no dp/gro,tÁgo entre ar 
celebram de um lodo o MUNICIPIO DE CAPAREI. - 
PARANÁ e de ou. lado o empresa MINA GRISTIMA 
BERSCH Me. 

Paio pr. 	Mon... .rtiCular Ou• firma rit. um lado, MUNICIE. De 
CAPANEMA, Ir 	nO Carl.t. .40.1 dr1 11.104 Auld. (CNP)) Wal, O no 
75.972.7./.111-6, neste ato representada peia Prefeita ..... Mirro espetado, 
doravante dasigna. PREFEITURA. sanleora LINDA... MARIA DE .. DENAROIN, 
Instr. no CPP/PIF 100 o no 990.251.189.53 a1alx0 at41.00, darevon. dealOn.a 
CONTRATANTE, e de Outro Ia. • onpreaa 0191114 CRISTINA IPERSCH P., pess. 
ludd. de direito i./.., R PERNAmISUCO. 12. SALA • CEE: 8570001.10 . BAIRRO: 
CENT., 	inscrita 	no 	CARI 	aob 	o 	no 	13.540.101/0001-64, 	neste 	ato 	por sua 

montar. legal, Ft DOM CRISTI. 00.00, CP1.72.155.A99-71 an fim nosInader, 
doravante dealona. CONTRATADA, estando na part. suj.. 02 normas da LM 
0.666/93. S.a all......1.00ent.,aio/dera C presenle Contanto, em ...relia 
do .1.1 Pregão n° 02//3014, rnedlant• as .901111. clausulas a con0196.. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Ca... contrato flonimlo ens 23/06/2014, objeto do Editai 
00 IMO. 1101111000 010230 n.o 027/2014,2002 AP patt. odora Menti..., para 
AQUISIÇÃO Ve OR.101.1.11100, COP1 1501MIA De VÁCUO, COM 
POTÊNCIA FlINIMA DE 380 HP, 	MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIEICADOR COM 
015400419. ENTRE OUTRAS ESPECIFICAGÓES. PARA OISTRISUICÃO A PRODUTORES 
DE LEITE DO MUNICIAI° DE CAPAREI. • ER. fica 0ror09a00 o prazo a. ...g.. 

onto. no 1,1/.14 anu mais AP (narro meses a partir da oatre do Tarm1nn de Po 
PcntICo do trentrat, <1.1. à ...Idade da finalleatrIo da entregados 01,... 

CLAUSULA SEGUNDA. Mo remoí, elbusulea 00 0010010 .1.11110, MOO MO.. 00r 
este Termo. permanecem Inalteradas. 

E, por ossan estar.. ajustados firmam o Magenta are 	(duas) e.. 10.1  teor e 
forma na pratença doe tastentunhaS abalo, 

Capanema eenurcula, 

UNICIO. oe CAPAREM* PR 	 MINA CRISTINA PERS. ME 
I TROARIA MARIA OP I ARA DPNARFUN 	 1.1. fRISTINA IPPRSCIS 

TESTEMUNHAS 

ODE: 	 NOME 
CPF• 	 CIF• 

Município de Capanema - PH 

SetUr de 1.1ceogilm 
4.0  Ten. Aditivo ao Contrato no 084/2014, q... A 

oe GPANEMA - colaborn d• unosto a emproa 
PARADA e de 	lado a empre. MICEMETAL INULLER 
INDUSTRIA !COMERCIO LTDA. 

P•lo Ementa Instrumento particuMr que fin. da um Iam, MUNICIE.° De 
CAPAREM*, Interno no C... .010.1 011 112.04 Airid. (CNN) P. o na 
7b.r7e.nonleui-eu, nesta  a0 representada pela Prefeita Munlcipal aba. assinado, 
doravante &Danada PPPPP ITUR, sannora LINDARIA MARIA DE CARA DERAM. 
InfotrIte no CPS/P1P .b o 00  990.261.18953 abalso moine., *orava. d.Ignada 
CONTRATANTE, • 	. outro 1.10 	• 	,mnp.. mICEMETAL MULLER INDUSIRIA e 
LVPIERCICI LTDA. pato. Iurldica de tilo,.priva., R CITA., FRANCIS,. DE 
MATTOS, 1563 CHÁCARA 113 NE • CEP• 05760000 • IPAIRAOt SANTA CRUZ, 	Instr. no 
tUriel srar n na 73..1.991/..-00. neste tro por sou itermontrente .01, IVO 
ANTÓNIO 	MULLER, 	CPC175.540.329-49 	Cl 	firil 	mosinado, 	doravante 	desIgnada 
CONTRATADA, 01.1.0.10 . part. PuJell. op nOrnma do Lel 8.566/93 • som ...CO. 
UMMICOentee, BMm o prellant• Contrato, em dacorran. PO bditaI Com. no 
021/2014. mediante to setes.. ulAusulas e surrollAtiew 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	Conrornlo 0011010 M.a. ant 10/00/2014, 00.9 do Mai 
de 1.1.50, MOdalidade Condie n.o 021/201, entre as ./....• Iderniftradas, oara 
CONT.TAÇÃO DE EME.So ESPECIALIZADA PA. RFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
PARBUEME EXPOSICTOES 00 MUNI E

1
DE CAPANEMA E'R. SENDO REFORMA N. 

EXISTENTES e AMPLIAÇÃO De 357.77 Mr, 	OTALIZANDO .0,65 Mo. 
contem memnrini ame.. ta nnwn 11) n expaceleade nn rem riam, m.or... do 
.D.S. 1..0 06), A. prOrrODado O 0razo de eseCodo do Contrato no 084/30. 
...NO 02 (dais) mu.. a partir da data de leni. do 3. stlItIvo ...ralo, d.., 
à n•Cetaidiad• da fl.... dO Memento por dee de contratar.. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 0a COMO ..tila, CIO 0721010 915010.10, 000 ating10110 Per 
e5. er., perManeCen, inaterada, 

E, Wit assir11 tottirein ajoRe.s brame o pretreriternt 02 (..) ORA de Igual MOO e 
forma na presença das testemunhas abai.. 

Capanarna 111/01/0015, 

MUNIE1P10 DE CAPANDO% - ER 
LINDAM. MARIA DE LARA DENARDIN 	

M ICEM EI
IVO 	

g,11::,11141.u.EJOAID. C COM. LTDA 

TESTEMUNHAS. 

NOME: 	 ROI.: 
CP, 	 C.: 

Município de Capancenn - PR 

Gltardeládtad. 

...I 

PR 
POP 
I d 

ossI 
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core 
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est• 

rc;,,, 

Ca.nramo, 

ropeasomarla 

M AMAS, 

ecoo.. 

CLAUS
56

ULA 

ktentincaaaa, 

,gyCli 

At,  Terem Aditivo PM COntrato no 090/2012, pua entra ai 
orlabram da um fedo o MUNICÉPIO De UP101.. - 
PARAP. • da .1.1000 PAULO RU LM, 

POIO ore.. Inanem.. partkular que nene Do um lado, nenutoe Ca 
COM MI. na cidade . crennerno cloro DO Para., 10.11. ne oadenne 

ria 	Nom 	fintrar7 	(111.1) 	1.00 	(I 	n^ 70.471.760/7001-60, 	notra 	am 
pela 	001011,1 	Monirl.1 	aba. 	acornado, 	...ma 	droMmerla 

FEITURA, .nnora UNDA141111 MARIA DE CARA DENARDIN, inscrita no CPF/ME 
o 990.254.189 53 a.ixo marna., doravante ...cio CONTRATANTE, • d• outro 

3040 PAULO NIZER, pessoa Mal-, Cor No. 603.822.6.53. siam. na  R 
S/ No 	- C.: 70.107000 - RAIAR. críneo CAMPOS Dr 11/1110/14T, 

.amado .14 Senhora VII. TATIANA ROI., Ct. n17.717.75,47. ao fim 
ado, doravante dopig.. CONTRATA., Ostando as part. Manas ar nono.. 
8.665/93 c aues ai.... ....... rdetram o Mss.. Dentra. ou 

do EM. Processo diepenta n• 00012011, mediante ...Int. eia ou.* 
.. 

•RIMISIRA - Conforme contrato Mr.. em 33/04/2013. oblato 	o Edital 
0100110. Modalidade Proc.. Ornam n.o 006/2013, enate as part. .1:1112 

para Loc.. do sim .6.1 (.5. crn arvense.) com Moa do S4 O.', 
do no lote Urbano), 03-13 ...Treze). da qoadra no . (quarenta e n ve). do 

N.E. (NORDESTE), com área de 3.000,0002 da Planta Gerai da Cl ad• de 
nerne, Eatade do Paraná, dettinerdo CO imolem. a I50 1010 x0000 00 hl N.W. 

A necessidade da continuidade da locado, o 	sente contrato saia rem/vedo 
male 00 tecla) ento. • o valor reajusta. par 	03 1.113,17 me sais, conforme 

CLÁUSULA 

Cape.. 

MUNILIPIO 
LINDAM 

TESTEMUNHAS, 

SI0,00111r 1.0.450 MUGIDO/E fpreala Mn 
ria)oonarear de 540.031a2N E (NORDESIEl. arre da , 	. 

mo. Estado do Para.. Doo... ao tono. a 
........ em Monieltre 

SEGUNDA. As domais clausulas do conl 
Termo, permanece. inalteradas 

ass. estrale ljustrern:Iznaj.  o pres.. em 

UNI/1015. 

oe CAPAR... PR 
MARIA DE CARA DENARDIN 
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02 (duas) V. 

JOÃO 
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o a11.1.5 

da pua 

PAU. Doca 
TATIANA 
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Município de Capanema - PR 

Setor de Licitagées 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 270/2014 
Pregão Presencial No 071/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 41,352,39 (Quarenta e Um Mil, Trezentos e Cinqüenta e Dois Reais 
e Trinta e Nove Centavos). 

Undamir Maria de Lara Danar& 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

Município Ae Capanema -Falado do Paraná 
Av. Parigot de Soma, 1060-Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRAIESTRAL RU:PREGÃO PRESENCIAL I ,P049/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalleradas 01 prrçu 
homologados em 16 de Ouhibro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Lialgtoles 

Município de Caparam - Estado do Paraná 
Av. Parigot de km, 1000- Capa nema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TBIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESEIValL N° 050/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DRNTÁRIAS PÁRA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 
Permanecem inalterados Co pmços homologada em 22 de °unha) de 2014. 

Gabriel Felipe Gpriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de empanem - Estado do Paraná 
Av. Parigot do Souza, 1080- Cap anula - Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 052014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANRIA • PR. Peroram inalterada os precos homologados em 23 de Outubro de 
2011 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 



Prefeitura Idunicipaí á ra 

CAPANEMA Cayanana 

Municipm de Capou - Nadado Parará 
Av. Parizut de Mn, 10811- Calmem - 	- Cemto. 

PlançdorRESTBÁLIE:PREGIOPREOCIALI?0,5012014 
DEJETO: REGISTRO DE PUAS PARA ARCISIO0 DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATINIAN ELETNR1OS E ACARAMENTON EM GERAL PARA coo DA AIN1INISTRAÇA0 PD/DICA 
DE CAPANEIIA • PR Permanen irmheradoaosprepashomologadosemlideJiioie 2014. 

Gabriel Epe Cipriani 
Peneire 

Xmwgátnpkieigt 

Municipio de Numa- Esta do do Panei 
Av. Pa figm de kag, 	Capsnema - Pará-Cau+). 

PUBLICAÇÃONNESTRALWPRECÁOPRUVOIALMOM014 
OB11101 REGISTRO DE PREÇOS PARA OTRAIAÇÁO DE EADVA ERECLALIZADA PARA 
MIMAM! AUTAS NAS ÁREAS DE ARTWATO, MATE. ATIVIDADES FÍSICAS E 
ESPONDVAS E ALIAS DO DANÇA JUSTO AOS PROGRAMAS PEEI, FAIE E DID. Permanecem 
inalterados (6 preg hamlogadc6 em 09 de Iulto 2014. 

Gabriel Felipe Cimiani 
Premei 

Prefeitura 	 REMA MUMICfil 

CAPANEMA 
Cayanata 

gek•Fiire 

Prefeitura Iduníciyafá rA 
CAPANEMA Cayanota 

Municipm de Capam- Estado do Pará 
Av. Fatio' de &muja- Capinem - finará - Can. 

KNICAOTAIMSTRAIREFIREWPRESUCLIIN'028/2014 
OBJIM REGISTRO DE PREÇOS PARA 0E100 DE CBUQ PARI I:SO DA SECRETARIA DE 
VIAEAO, OBRAS E SERVIÇOS ouga. OS DE CAPANEMA • ML Permanerm inalterados ov pr 
homologadas e¢ 01 de Mio de !011. 

Gabriel peCpiiaoi  
Prepra 

pletemin 

Município de Capanema -Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capar - Paraná - Centro. 

RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL - TOMADA DE PREÇOS N° 01912014 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE UNIA AGENCLA DE PUBLICIDADE PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Devido á necessidade da realização do sorteio da subcomissão técnica de 

avaligilo e em respeito aos prazos legais, altera-se a data de ab caixa dos 

envelopes: 89:00 horas do dia 06 do Fevereiro de 2015. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Janeiro de 2015. 

Lindamir Maria de Iara Denardin -Prefeita Municipal 

Meicipio de Capem - PR 

&for de lia* 

Municipio de Catena - 'Fitado do Paraná 
Av. MIM& Som;  1080- Capam -Parará -Centro. 

PUBLICAÇÃO TEZÉREE1REGÃOPESERCIALY 11 
OBJETO: RECIRO DE PREÇOS PI AQUISIÇÃO DE CARGAS DE ONIGÉE 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPAICLA • PR. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 15 de ()utak° de NI& 

Gabriel Felipe Cipriari 
Pregoeiro 

?refeituratnicOfk 
caiem 	CANINHA 

Município de Caparam- Estado do Parai 

Av. Pariguide km, lã-C/panem-Pará -km 

PUBLICAÇÃOMESERY:PREGiOPRESKUP131t2014 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA OINTRITACAO DR P,MPRESA TBPECIALIZADA PARA 

RIICECÃO DE HORAS Num DE ESCAVADEIRA DIDRACLICA E TRATOR DR ESTEIRA 

IINTO 5 SECTIRTARLA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR CONTER 

DISPO° NAS LEIS MUNRIPMS N'10:0200') E N°1101013. Permanecem inalterados os pio s 

boutolopdes em 10 de Julho de 1311 

Gabiel fehpoCipritri 

Pregoeiro 

Trefeituratnítípiá 
Capina 

 

PINTIMintide 

APANEMA 

Muipio de Comam-Estado do Pará 

Ar. ?migai de Soem, Dg Capam -Puma - Ceuta 

PISLICAÇÁOIRME:PRIVÁ0111INCAVE014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 42,00 DE GASOLINA DR Rti BRADA, 

PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINZILACAD PáDICA DE CAPARIA PR Penam 

ifialleradium prtgu reajogus em II de Noveralou de 1011. 

Gabriel Pelip ciprimi 

Prêpeim 

Arma em potencial, 'pau 
de selfie' deve ser banido 

dos estádios 
Algumas federações já impediram a 

utilização do instrumento em locais de 
jogos. No Paraná, não há_posicionamento 

oficial, mas tendência e de proibi "o. 

iraria Recuperadara 
,~~ de Veículo" Ltda. 

Av Betucaris. 1904 - Centro 
85760•000•Capanema • PR 

(46) 
3552-2717 
9975-4325 

CIVP3 11424.05710001.83 
Inser. Est. 90635800.04 

Curitiba - A onda de tirar 
fotos com o bastão de 
autorretrato, popular-
mente conhecido como 
pau de selfie, não deve se 
espalhar pelos estádios de 
futebol do país. Pelo 
menos é o que ações isola-
das indicam para o início 
da temporada dos Estadu-
ais pelo Brasil. 
A primeira federação a 
proibir o acesso do objeto 
às praças esportivas foi a 
cearense. Recomendação 
da Polícia Militar do esta-
do, que veio após os orga-
nizadores do Super Series 
— torneio amistoso entre 
Flamengo, São Paulo e 
Vasco, em Manaus —
terem vetado a entrada de 
torcedores portando o 
instrumento na Arena da 
Amazônia. 
No Paraná, não há um 
posicionamento oficial. A 
PM informou, via assesso-
ria de imprensa, que uma 
reunião será realizada 
antes do Paranaense para 
definir as regras de acesso. 
O bastão estará em pauta. 
A Federação Paranaense 
de Futebol (FPF) aguarda 
o encontro para se posicio-
nar. 
Se não há uma deliberação 
oficial que valha para o 
Estadual, a PM se anteci-
pou na prática: proibiu o 
instrumento no amistoso 
entre Londrina e Cruzeiro, 
no Estádio do Café, em 
Londrina, no domingo 

passado. Medida que será 
repetida no amistoso do 
próximo domingo entre 
Cascavel e Grêmio, no 
Estádio Olímpico Regio-
nal, em Cascavel. 
Os clubes não têm políti-
cas específicas, apenas as 
que estão em vigência e 
que, em princípio, enqua-
drariam o bastão. 
A cartilha de conduta do 
Atlético diz que é proibido 
o acesso à Arena de "qual-
quer objeto que possa ser 
utilizado como arma para 
cortar, apunhalar ou esfa-
quear (guarda-chuvas 
longos ou objetos simila-
res)". O Furacão, aliás, é o 
time que permite a maior 
interação entre torcida e 
jogadores devido à proxi-
midade com o gramado — o 
goleiro Weverton é figura 
carimbada em selfies na 
Baixada. 
A recomendação é igual no 
Coritiba e no Paraná, 
como forma de atender ao 
Estatuto do Torcedor. 
As primeiras proibições do 
pau de selfie vieram do 
futebol inglês. Tottenham 
e Arsenal comunicaram 
que os objetos serão barra-
dos. A decisão partiu dos 
torcedores, que se mani-
festaram pelas redes socia-
is e pelos veículos de comu-
nicação dos times, recla-
mando não só do potencial 
uso como arma, mas tam-
bém do incômodo visual 
nas arquibancadas. 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

TERMO DE SELEÇAD 

A empresa do ramudo meto civil a ser indicada peio Municipio de Cornem - PR, à 
Calle Económica Fvdend cum vistas ú mmtratagao de empreso (pela própria PM pare ~miar 

construgdo de imidades hahitacionnis de interesso saciai no Ambito do Programa "Minha Casa 
Mini,. Violo"  - nriMI 2, em /corem delerriii 	 ao Municiplu. 

I. O Municiem do Capanema PR, Estado do Paraná, °adoido o Focou. de seleçao 
imlitilde pela Chamada ['ilidiu n" 00212015, DECLARA epirieninnele e ornowiroa de 
conelturAenall e atolar qualificada: PALMAS ENEENILUDA E CONSTRÇOES LTDA. 

2 A empresa selecionada deverá apresentar no Agente Financeiro Oficial,  Caixa Económica 
Federal, no prazo máximo de 07 (sete) dias após a emendo deste Termo de Selemlo, o 
projeto ...Meado a documentação completa, para emitiu e moam* de apeasse no 
Ambito do Programa "Minha Casa Minha Vida° - Paira 

1' Findo o prazo estipulado sem que a empresa tenha cumprido a exisAnna oneionie no 
item 4 do edital da Chamada Pfilien 	00112015, o critério do Municime, poderá ser 
canvidoila n empresa que se choisifmen um augundo lugar AMAR gomem e casam, 
tuenuivamente, até que uma empresa obtenho êxito no conuotoçao. 

24 de Apulo de Ru [R 

Luciano Dororhuvinez 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

badanar Maria de Lura Denardin 
Preleilo Municipal 

Município de Capanema - PR 

setor de Licitação 

TERMO DE CANCELAMENTO DR ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRF, SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E EMPRESA FERNABIED LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito ooin o CNN sob o a" 75 912.760/0001•0I, 
sediada na Ao. l'edro Viriam PAStrut de Sousa, n" 1080, centro, na cidade de Capasemaill, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste Mo representado pela Pmfeita MumeipaL Oro LINDAMIR 
ALARIA DE LANA DENARDIN. inscrita no CPF sob o n 900.234.180•25, portadora do 00 
fiTta.246•7•SSP/PR, residente o domiciliado nesta eidasic do Caimento /PR, e do nua„ Ilido o 
empresa PSMNAMED LTDA, inserira no CNIMIN 0 sob o a.' 00 715.4:13/0001.8n, atroada a R 
CASSIANO JORGE MINARDES, n' 2018 CRIA 86.8172-240 BAIRRO. VILA TOLENGNO, 
CoommalTR. neste ato representada pelota) SrEMELSON MARTINS TEIXEIRA, inacriro 
CPP 476.171.60087, na qualidade de CONTRATADA, Nas ¡mio e firmado entre si este Termo 
do Cancolamentodo Ata do Registro do Pragas, do e 002015, retem.,  do Palrem 
Licitatánol'ivgão Presencial n°022/2015, em conformidade cume Maneais 5000 Ata de INPM. 
de Preossque firmaram dia 18/002.010, teediaille eleillialike e Ceettlaan &gata,  

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 

O presente termo tern por objeta o ranciFerereln do regi*, aram finnecierale de 
muda:men., ocieirredo em 10021115, rarrente ,111 Prega° PrOltneid n° 021/2011 e IA do 
Registro de Preços n'Odni201i, objeloSEWURO DE PREGOA PARA MILISIÇÃO DE 
MEDICA.NIENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO PELAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR  
CLÁUSULA SEGUNDA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O cancelamento do registro PM quesulo amparo no aspam do An. II, Inda I e IL cedem 
fetos firma ¡mitificados e camprovados no requerimento de cancelamemta teu Pele Motretede, 
nos meios de comunicação e no Parecer Jurídico n°095.2011,  

As. Il. O comolonoodo, do nistro do papo, palrá ueumr pw rata ompurvedunle, 
dearrnmue do osso fortuito for sono miar, que prqiudique e ~dum*, de em, deektemente 
oompoosda s odosOfioadod 

I parrudo do lutonoss pdblicoase 
o podido do formordor. 

CIÁUSULA TERCEIRA - DO DISTRATO 

For força do presente ameelmomllee, u pada do por letrobadoollegitim de Pregoe de que 
Unto o 0Paimilo Primeiro demo Tenso, nada mam lendo e reclamar uma da outra, e quique 
1 /1010.411 qualquer eimmJ, adnumerado as abrigeffira erraamidee neepoleoni nvenditha 

CLAUSULA QUARTA-DO Fino 

As partas elegem o foro de remares de Capaneman para diráair qualquer &Saldes 
narina,, do pre,ento instrumffike. 

Aula Mon e ceetntedoc ominam o semente, em dum vim de igual teme forma, me 
pecarem de duns ImlemunItim 

Capemos s1 de Agosto do Mia, 

MUNICÍPIO DE CAPANFAIA -PR 	FERNAMED LTDA 
LINDA/MB MARIA DE LARA DRNARDIN 	 GELSON MARTINS TEIXEIRA 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 132/2015 
Tomada de preços No 015/2015 

Data da Assinatura: 25/08/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA. 
Objeto:CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA 
ESTRUTURA DA FEIRA DE LUA, A SER LOCALIZADA NA PRAÇA DOS PIONEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 559,30141. 
Data Inicial de vigência 25/08/2015, data final de vigência 24/12/2015. 

Valor total: R$ 147.264,26 (cento e quarenta e sete mil, duzentos e sessenta e 
quatro reais e vinte e seis centavos). 

undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - CARTA CONVITE N° 01312015 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Pará, torna público que realizada 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Carla Convite if 013/2015 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PERSIANAS, COM INSTALAÇÃO, A SEREM 
COLOCADAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
MELHORIAS DO ACESSO E QUALIDADE NA ATENÇÃO BÁSICA - 
PNIAQ. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 04 de Setembro de 2015. 
Local: Setor de Licitações do Município de Capanema - PR, situado a Av 
Pango! de Souza, 1080- Capanema Paraná - Centro. 
Deitais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
n000isl de expediente. 

Capanema-Pr, 28 de Agosto de 2015.  

Lindamir Maria de Lara Deludiu- Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2015 

o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizara 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°043/2015 
Tipo de Julgamento: Menor preço por itera. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS 
LAUDADOS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 16:00 horas do dia 10 de Setembro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Au Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná-Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 28 de Agosto de 2015.  

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

CO? .,,tjr 
Ge.':;!à0 fídi 

Sudoeste :e Oeste;: 28::..do ago 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

RUBEM NELCI DAHMER ME, toma público que requereu ao 
IAP, a Licença Prévia, para a atividade de comércio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza, e conservação domiciliar, a ser 
implantada na Linha Bonita, Rua Principal, s/n°, zona rural -
Planalto, Paraná. 
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RBL Publicidade e Marketing Ltda. 
Capanema 	 - 	Paraná 

ERRATA 

RBL PUBLICIDADE E MARKETING LTDA Informa que ria 
edição n°1224, de 23 de janeiro de 2015, do jornal O 
TROMBETA, por equivoco, no caderno Publicações Legais -
Capa, foram digitados dados incorretos, sendo assim: 

- Onde se lê 
Sudoeste e Oeste, 23 de janeiro de 2014 - Edição 1224 - Ano 
XXV - Publicações Legais 

- Leia-se 
Sudoeste e Oeste, 23 de janeiro de 2015 - Edição 1224 - Ano 
XXV - Publicações Legais 

Capanema, Pr. 24 de agosto de 2015 

RBL Publicidade e Marketing Ltda 
Benito Cerineu Locatelli 

Diretor 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Lictitgbes 

Munimio lo CapitREntil - Entodo 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.,  PREGÃO PRESENCIAL NO2512015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS. 
GRAXA E FLUIDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO MUNICIPO DE CAPANEMA PR. Permearam inelikradoo os preços 
homologados eia 23 de Junho do 2015 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Cepunenut — PR 
N.o. do 1.k:itapu.. 
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STEMURRAS: 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Liertatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregào Presencial n° 045/2015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE MATERIAL 

AMBULATORIAL PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 07 de Outubro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Cumulem Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capam - Paraná - Centro. 

Demais informações poderás ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente 

Capanema-Pr, 25 de Setembro de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 
Selar de Limou 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 5.010/2015. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO, SEM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, DE ASSENTAMENTO DE PAVER EM PASSEIO PÚBLICO, VISANDO A REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA DE PIONEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO 55I,73 	em conformidade 
como Inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/91 

Capanema-R, 22/09/2015. 

EXTRATO DE CONTRATO Na 140/2015 
Processo dIspensa No OLO/ZOIS 

Data da Assinatura: 	22/09/2015. 
Contratante. 	00010 pio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LUIZ FERRANDO KRUGEL - 216. 
Objeto: CONTRATAÇÃO 01 EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO, SEM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, DE ASSENTAMENTO DE PAVER EM PASSEIO PÚBLICO, VISANDO A 
REVITAUZAÇÀO DA PRAÇA DE PIONEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO 551,73 
MI, em confeamdade com o inciso II do artigo 24 da lel 8.666/93. 
Data Intual de vigincia 22/09/2015, data final de Moho 2l/10/2015. 
Valor total. R$ 7.997,69 (sete mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta e nove centavosl. 

Undamir Medd de tara Denardln 
Prefeita Moo cipal 

Município de Capanema - PR 
Setor de Lato. 

Município de Copa nemo - Estado do Punirá 
Av. Po rigot. de 8,1110.1, 1080- Copanerna - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.,  PREGÃO PRESENCIAL N'002/2018 
OBJETOREG ISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA 
LISO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA 
PR. Permearam isto Iterados no preços homologados noto OS do Marno de 0015. 

(Inbriol Felipe Ciprinni 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 
Setor de Lidtazio 

Munem., do Capanema - Estado do I arand 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cento. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL IP 022/2016 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTDLOGICOS 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO CAPANEMA • PR. Permanecem 
inal rondes no preços hrenrilogados no 22 do Junho do 2015. 

Gabriel Felipe Ciuriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 
Setor de Liciagges 

Minium° de Imanem - Criado do Paraná 
Av. Parignt do Souza,1000- eapanomn - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N'026/2016 
OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARE USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA' PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS 
1010/2005 E 14° 144510011 Permanecem inalteradas os preços homologados em 24 de Junho de 
2015. 

Gabriel PelipeCiprieni 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitastes 

Município de CaPtIneRM Estudo do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Coram. 

PUBLICAÇÃO 77V-111E57W REP.: PREMO PRESENCIAL 0° 027/2016 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MECÃNICO E SONDAS LEVES 
Permanecem inalterados os preços homologados em 25 de Junho de 2015. 

Cuhriol Pellpo 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitarbes 

Muda/pio do Ca MOMO - Podado do Parará 
Av. Parigot de Soam, 1080- enganem - Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL PEP: PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2014 
OBJETO: REGISTRO SE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - FR. Permanecem inalterados os preços 
homologadas em 25 do Setembro do 21114. 

Gabriel Felipe Ciprialu 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080-Capanema - Paraná - Centra. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL J11' 071/2014 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA • PR. Permearem inalterados os preços homologados em 19 de Dezembro de 
2014 

Gabriel Felipe Ciprinni 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Liatações 
Município de Capanema -Estado do Paraná 

Ase Parigot de Soim, 1080- Nanem. - Paraná - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL R' 072/20I( 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Permanecem inallenideS OS preços reajustados em 02 de 
Março de 21115. 

Gabriel Felipe Ciariam 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 
Sou. de Neto*. 
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Capanema,$G de outubro de 2015. 

EXMA. 
PREFEITA MUNICIPAL 
CAPANEMA — PR 

A empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA ME, devidamente 

inscrita no CNPJ sob n" 06.338.210/0001-70, com sede e foro à Rua Tamoios, 

235, Centro, Capanema-PR, através do seu representante abaixo-assinado, vêm 

mui respeitosamente à presença de Vossa Excia, REQUERER O REAJUSTE 

DE PREÇOS POR KM RODADO da ata de registro de preços n° 277/2014 de 

19.12.2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade ao Pregão Presencial n" 

72/2014, de 3,82 para 3,98, em virtude do reajuste de preços anunciado pela 

Petrobrás no dia 30.09.2015, conforme notícias publicadas em importantes e 

confiáveis meios de comunicação, que estão anexadas a este requerimento. 

Sendo assim, nestes termos citados e provados, pede e aguarda d ~ento. 

Elisi e 
Representante Leg 



Jornal Nacional - Reajuste da gasolina e do diesel nas refinarias já chegou às bombas 

/À5 
Edição do dia 30/09/2015 

30/09/2015 20h48 - Atualizado em 30/09/2015 20h48 

Reajuste da gasolina e do diesel nas refinarias já chegou às bombas 

Aumento de 6% para gasolina e 4% para diesel começou a valer nesta quarta. Em 
Salvador, motoristas fizeram fila para abastecer no preço antigo. 

l'acetiook 

Pinte:Fest 

http://gl.globo.com/jornal-nacional/noticia/2015/09/reajuste-da-gasolina-e-do-diesel-nas-refinarias-ja-chego...  



Jornal Nacional - Reajuste da gasolina e do diesel nas refinarias já chegou às bombas 

uov ,;1E6 
Foi rápido que nem rastilho de pólvora. A 	- reajustou os preços da gasolina e do diesel no finzinho da noite desta terça-feira (29). E quem 
foi abastecer nesta quarta-feira (30) já sentiu a diferença nas bombas. 

Logo de manhã, em um posto em Copacabana, já tinha preço novo. "Se fosse só a gasolina, estava bom", reclama um motorista. Gasolina, óleo 
diesel... Sobrou até para o álcool. Tudo R$ 0,10 mais caro o litro. O reajuste começou a valer à meia-noite: 6% para a gasolina e 4% para o diesel. 
Em Salvador, motoristas fizeram fila para abastecer no preço antigo. 

O preço dos combustíveis para o consumidor não sobe só quando a Petrobras reajusta o preço nas refinarias. Tanto é assim que o último aumento 
que a empresa anunciou foi em novembro do ano passado. E esse ano a gasolina na bomba já ficou quase 10% mais cara. "Os R$ 50 de um tempo 
atrás, o ponteirinho já não atinge o limite que atingia antes", compara o motorista Marcelo Matos. 

Impostos, custo de mão de obra e margem de lucro também entram na conta dos postos. Já na conta da Petrobras, entram a dívida e o combustível 
importado. Tudo em dólar, que disparou. O economista do IBRE-1 t r , Salomão Quadros explica que a empresa precisava fazer o ajuste por causa 
do câmbio. Nesta quarta-feira (30), as ações da empresa fecharam em alta. "É uma espécie de mal necessário. A correção dos desequilíbrios que 
não sejam da Petrobras também tende a trazer algum alívio em geral para a situação macroeconômica", avalia. 

Os consumidores também acabam fazendo o ajuste. Maurício Xavier trabalha com mudanças e prometeu aliviar a clientela. "Acredito que, se eu 
repassar, eu vou perder cliente. Então, eu não vou fazer isso. O jeito é trabalhar mais", diz o caminhoneiro. 

O empresário Mario Correia Machado, de sJo J0,.. 	.'amptas, em São Paulo, oferece moto-frete e também já fez as contas. "Acabo tendo que 
diminuir o meu lucro, que já não é muito, é pouco", afirma. 

tópicos: 

• 1'CW, 
• Petrobra., 
• SaKador, 
• São José dos Campos, 
• São Paulo  

http ://g 1 .globo. com/jornal-nacional/noticia/201 5/09/reajuste-da-gasolina-e-do-di esel-nas-refinari as-j a-chego... 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com efeito, ante as razões emanadas pela empresa Viação 
Sentinela LTDA - ME, determino o encaminhamento à 
Procuradoria Jurídica para deliberar acerca da viabilidade do 
processo. 

Capanema — PR, 09 de Outubro de 2015. 

LINDAMI MARIA DE 	DENARDIN 
P EFEITA MUN CIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 133/2015  
PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2014 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO. ADITIVO DE REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 277/2014. PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2014. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 
o Requerimento apresentado pela empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA. ME., 

cujo objeto é o reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado na ata, 

reajustando R$ 3,82, para R$ 3,98, o preço por Quilômetro rodado, em virtude 

do reajuste de preços anunciado pela Petrobrás, no dia 30/09/2015. 

Constam no PA o requerimento da empresa contratada 

protocolado sob o n° 67.335, de 09 de outubro de 2015 (fl. 464), uma notícia 

veiculada nos meios de comunicação (fls. 465-466) e o despacho de 

encaminhamento da Prefeita Municipal (fl. 467). 

É o relatório. 

2. PARECER 

O art. 65, II, alínea "d", da Lei 8.666/93, prevê a possibilidade de 

alteração contratual por acordo entre as partes para reestabelecer a relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeir 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos impre 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

No mesmo sentido, vale transcrever trecho da Cláusula Oitava da 

Ata de Registro de Preços: 

"CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 

trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos  

da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93,  

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores." (destaquei) 

Denota-se, deveras, que a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos possibilita a referida espécie de aditivo contratual, todavia, 

impõe condições e hipóteses a serem observadas, o que analisaremos a seguir. 

Um dos requisitos para possibilitar o reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato é a superveniência de fato imprevisível ou previsível, 

mas de consequências incalculáveis. 

Neste prisma, oportuno mencionar que a superveniência apontada 

no comando legal possui como termo inicial parâmetro a apresentação da 

proposta, isto é, a sessão pública que definiu a empresa vencedora do certame. 

Assim, todos os fatos que alteraram, de alguma forma, o equilíbrio 

econômico-financeiro do instrumento contratual, após a realização do 

certame, são passíveis de serem observados para reequilibrar os termos 

financeiros da de registro de preços. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

Com efeito, o reestabelecimento da equação econômica-financeira 

depende da concretização de um evento posterior à formulação da proposta, 

identificável como causa de agravamento da posição do particular. 

Portanto, por princípio lógico, exige-se que a elevação dos 

encargos não derive de evento ocorrido antes da formulação das propostas, 

pois neste caso contrário o licitante já saberia da ocorrência do evento danoso 

e, deveras, resolveu participar mesmo assim do certame licitatório, sujeitando-

se ao preço que a Administração Municipal delimitou. 

Nesta hipótese é que se insere o presente caso, pois a apresentação 

das propostas ocorreu até o dia 16/12/2014, entretanto, o evento que 

determinou a elevação dos preços foi anunciado pela Petrobrás no dia 

30/09/2015, como ressaltou a própria empresa no seu requerimento. 

Logo, a Contratada não poderia prever que durante a validade da 
Ata de Registro de Preços pudesse ocorrer a elevação no combustível, que 

alterasse significativamente o preço do Quilômetro rodado. 

Nesse espeque, verifica-se que o reajuste anunciado pela 

Petrobrás no final do mês de setembro 2015 deve ser entendido como um fato 

superveniente a ata de registro de preços celebrada que ensejaria o reequilíbrio 

econômico-financeiro pleiteado, pois a apresentação das propostas ocorreu no 

mês de dezembro do ano de 2014. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 

veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 

inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em 
caso de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade 

administrativa, nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei 

de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que 

criou outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a 

tomar mais efetivos os princípio constitucionais da Administraçã 	blic 

(art. 37/CF). 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Jurídica 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do termo aditivo sob análise, desde que sejam 
providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 13 de outubro de 2015. 

, g2"Néli 
Romanti E r Barbosa 
Procurador do Município 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56,675 
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Transporte Coletivo de Passageiros Ltda 
Rua Alagoas, 855 - Centro - Capanema - PR 

Fone/Fax: (46) 3552 - 1774 
e-mail: zecatur@pontocap.com.br, `  

CEP 85.766000 	 0 4  • 
k! 
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Capanema, 22 de outubro de 2015. 

EXMA. 
PREFEITA MUNICIPAL 
CAPAN EMA — PR 

A empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA, devidamente inscrita no CNP.] sob 

79.039.418/0001-62, com sede e foro à Rua Alagoas 855, Centro, 

Capanema-PR, através do seu representante abaixo-assinado, vêm mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excia, REQUERER O REAJUSTE 

DE PREÇOS POR KM RODADO da ata de registro de preços n° 275/2014 

de 19.12.2014 do Edital de licitação Modalidade Pregão Presencial n° 

72/2014, de R$ 3,82 para R$ 3,98, em virtude do reajuste de preços 

anunciado pela Petrobrás no dia 30.09.2015 conforme notícias publicadas 

em importantes e confiáveis meios de comunicação, que estão anexadas a 

este requerimento. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento 



Capanema PR, de 01 abro de 2015. 

Elias Catam 
Administrador 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento de procuração, 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ/MF sob n° 
79.039.418/0001-62, com sede na Rua Alagoas, n° 855, centro, nesta 
cidade de Capanema-PR, através de seu administrador ELIAS 
CATANI, portador do CPF n° 242.997.319-72, nomeia e constitue 
seu bastante procurador o Sr. ELDO BLUME, brasileiro, casado, 
do comércio, CPF sob n° 174.220.510-00, residente e domiciliado a 
Rua Rio de Janeiro, n° 791, nesta cidade de Capanema PR, ao qual 
concede todos os poderes contidos na cláusula "AD-Judicia" com os 
mais amplos e ilimitados poderes, para efetuar petições de 
processos, instruir processos de Auto de Infrações, efetuar defesas 
fiscais, podendo ainda, assinar requerimentos e retirar guias de 
recolhimentos de quaisquer Tributos Federais, Estaduais e 
Municipais, requerer benefícios e auxílio s, pagar emolumentos e 
taxas, receber e dar quitação, assinar e retirar CND ou CPD e 
relatórios de restrições junto ao INSS, representar a empresa perante 
as repartições públicas e autárquicas, inclusive participar de Pregão 
Presencial de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema e 
no que for preciso, aceitar notificações e Auto de Infrações, enfim 
exercer todos os poderes e praticar todos os atos que lhe fizerem 
necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, o que será 
tudo dado por mim como firme e valioso como se eu o fóra. 

05' • 7i 14g.:.~~1 
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Postos de combustíveis já repassam aumento da gasolina ao 
consumidor 

Reajuste foi autorizado na noite de terça-feira (29). 
Aumento para a gasolina foi de 6% e para o diesel, de 4%. 

Do Gl, em São Paulo 

Facebook 

twitter 

Google i  

Pinterest 

O reajuste do preço da gasolina e do diesel para as distribuidoras foi anunciado pela Petrobras na noite desta terça-feira (29) e, menos de 24 horas 
depois, os postos já começavam a aumentar o preço dos combustíveis. 

http://gl.globo.corn/economia/noticia/2015/09/postos-de-combustiveis-ja-repassam-aumento-da-gaso  na-ao-... 
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osto de combustível trocava os preços até do 
álcool no inicio da tarde desta quarta-feira (30) (Foto: Gl) 

Na manhã desta quarta-feira (30), o presidente do sindicato dos donos de postos de São Paulo (Sincopetro), José Alberto Gouveia, havia dito que o 
repasse era certo e que deveria ser feito ate o final desta semana. 

"O revendedor vai ter que repassar [o aumento] porque não tem gordura. Até sexta, com certeza. Não vai ter como segurar. Para o dono do posto, 
o aumento do custo do combustível vai scr dc R$ 0,17 [por litro]. Se o dono não quiser aumentar mais, no mínimo vai ter que repassar o custo", 
afirmou Gouveia. 

Postos em São Paulo já reajustavam os preços dos 
combustíveis. (Foto: Will Soares/G1) 

Nesta terça-feira, a petroleira anunciou reajustes nos preços de venda da gasolina e do diesel nas refinarias a partir da Oh desta quarta. O aumento 
para a gasolina é de 6% e para o diesel, de 4%. 

O aumento vem em um momento de crise, em que a estatal tem de lidar com uma divida crescente, com a queda dos preços do petróleo e com 
denúncias dc corrupção. 

Embora os preços internacionais tenham caído dramaticamente, o enfraquecimento do real contra o dólar neste ano significa que os preços na 
bomba no Brasil permanecem baixos, segundo a agência Reuters. 

O aumento deve dar maior impulso à já elevada inflação do Brasil. O reajuste deve ter impacto direto de cerca de 0,20 ponto percentual  no Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) já no mês de outubro, segundo analistas ouvidos pelo Gl. 

Apesar do elemento adicional de pressão na inflação, a avaliação dos economistas é que o indice continuará abaixo do patamar de 10% e tende a 
iniciar 2016 com maiores chances de retorno para patamares abaixo do teto da meta do Banco Central, de 6,5% 

littp://g 1.globo.cornieconomia/noticia/2015/09/postos-de-combustiveis-j a-repassam-aumento-da-gasolina-ao-... 
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Reajustes nos estados 

Acre 
Em Rio Branco, o preço médio praticado pela gasolina é de R$ 3,73, de acordo com a Agência Nacional do Petróleo Gás Natural e Bicombustíveis 
(ANP). Portanto, com o aumento, o valor deve chegar à casa R$ 3,93. Já o litro do diesel atualmente é vendido por em torno de R$ 3,48 e deve 
chegar a R$ 3,63. 

Alagoas 
O Sindicato do Comércio Varejista e Derivados do Petróleo no Estado de Alagoas (Sindicombustíveis-AL) informou que, embora haja a 
informação de alguns empresários de que o aumento será, em média, R$ 0,20 para o litro da gasolina e R$ 0,14 para o diesel, não pode precisar o 
reflexo do reajuste no estado porque isso fica a cargo dos empresários. A maioria dos gerentes dos postos de combustíveis que a reportagem 
entrevistou não soube ainda precisar o aumento. 

Amapá 
Os postos de combustíveis do Amapá deverão reajustar os preços da gasolina e do diesel, informou Rodrigo Utaig, presidente do Sindicato dos 
Revendedores de Biocombustíveis no estado (Sindipostos). Ele explicou ainda que não há data prevista para que o aumento seja repassado ao 
consumidor, mas que o valor mínino deverá ser de R$ 0,30 para a gasolina e R$ 0,15 para o diesel. 

ahia 
Após anúncio da Petrobras no reajuste nos preços de venda de combustíveis, o G1 percorreu postos em Salvador e observou que até o final da 
manhã desta quarta-feira (30), o aumento de 6% ainda não havia sido aplicado. 

Pará 
O preço dos combustíveis sofrerá um aumento a partir desta quarta-feira (30) em todo o Pará. O preço médio do litro da gasolina comum 
comercializado em Belém era de R$ 3,390. O menor preço encontrado por litro foi de R$ 3,280 e o maior foi de R$ 3,499. 

Paraná 
O reajuste nos preços de venda da gasolina e do diesel anunciado pela Petrobras na terça-feira (29), já está pesando no bolso dos consumidores de 
Maringá, no norte do Paraná. Proprietários de postos de combustíveis admitem que o valor gasolina na cidade deve ter um acréscimo de R$ 0,20 e 
do diesel R$ 0,11. 

Piauí 
Com base nos cálculos da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis (ANP), a gasolina que em média custa R$ 3,14 na capital 
piauiense poderá chegar a R$ 3,39. Já o preço do diesel pode saltar de R$ 2,89 para R$ 3,04. O tesoureiro do sindicato José Couto explicou que, 
diferente dos aumentos anteriores, desta vez o reajuste foi da própria Petrobras por dívidas em dólar. As seis distribuidoras existentes na cidade 
aguardam resposta das empresas responsáveis para realizar a alteração. 

Rondônia  
O preço do litro da gasolina nos postos de combustíveis de Rondônia deve aumentar cerca de RS 0,20, segundo cálculo é do Sindicato do 
Comércio Varejista dos Derivados de Petróleo do estado (Sindipetro-RO). O repasse para o consumidor final deveria acontecer a partir de quinta-
feira (1°), mas alguns postos já reajustaram os valores. 

Rio Grande do Sul  
Pouco menos de 12 horas depois do anúncio da Petrobras de reajuste de combustíveis nas refinarias, alguns postos de Porto Alegre já aumentaram 
os valores nas bombas nesta quarta-feira (30). Em nove postos visitados pela reportagem do G1 nas avenidas Ipiranga, José de Alencar e Praia de 
Belas, três deles já elevaram os preços dos combustíveis. 

São Paulo 
Em Campinas, no interior de São Paulo, o vice-presidente do sindicato que representa o comércio varejista de derivados do petróleo em 
municípios da região (Recap), Emílio Martins, disse que a previsão é de que o litro da gasolina seja elevado entre R$ 0,15 e R$ 0,17 nas bombas 
da cidade, enquanto que o mesmo volume de diesel deve subir de R$ 0,10 a R$ 0,11. 

"Todas as distribuidoras reajustaram os preços e os postos já recebem os combustíveis com preços novos. Com  isso, alguns devem começar a 
repassar [aumento] hoje, outros amanhã. Vai depender de estoques e concorrência". 

O aumento de 6% no preço da gasolina e 4% no do óleo diesel nas refinarias também terá impacto para os motoristas da r 

De acordo com o economista Hipólito Martins Filho, de Rio Preto, ao acrescentar 6% em cima do preço atual da gasolina, que é 
	

•ti AI , ela 
subirá para R$ 3,48. Com  isso, o tanque cheio hoje que é de R$ 148,05 vai para RS156,60. Assim, o gasto anual com o abastecim Ïn 
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para o motorista que roda cerca de 20 quilômetros por dia, até o momento, chegaria em média a R$ 2.401,70 e com o aumento este t Yanna 
subirá para R$ 2.540,40. Uma diferença de R$ 138,70 no ano. 

Aumentos anteriores 
Em novembro de 2014. a Petrobras ia havia aumentado o preço de venda nas refinarias da gasolina e do diesel, com altas de 3% e 5%, 
respectivamente. Em janeiro de 2015, a tributacão incidente sobre a gasolina e o diesel lambem foi elevada, conforme o decreto presidencial 
8.395, publicado no "Diário Oficial da União". 

O aumento foi repassado ao consumidor  pelos postos de gasolina. De acordo com o Fisco, o impacto do aumento seria de R$ 0,22 por litro para a 
gasolina e de R$ 0,15 para o diesel. Porém, o aumento variou em postos diferentes. 

Em agosto, a Petrobras anunciou também aumento do preço do gás de covinha - o gás liquefeito de petróleo para uso residencial, envasado em 
botijões de até 13 kg (GLP P-13). A alta média anunciada foi de 15%. 

: http .//g 1 .glob o. com/economia/notici  a/20 1 5/09/postos-de-comb usti veis-j a-repassam-aumento-da- olina-ao-. . 



mo67,361 

q-47  

Nestes term 

Pede Defe 

Capanema, 22 de outubro de 2015. 

EXMA. 
PREFEITA MUNICIPAL 
CAPAN EMA — PR 

A empresa CHICOSTUR TRANSPORTES LTDA, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n° 08.338.542/0001-80, com sede e 

foro à Rua Padre Cirilo 1772, bairro São Cristovão, Capanema-PR, 

através do seu representante abaixo-assinado, vêm mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excia, REQUERER O 

REAJUSTE DE PREÇOS POR KM RODADO da ata de registro de 

preços n° 274/2014 de 19.12.2014 do Edital de licitação Modalidade 

Pregão Presencial n° 72/2014, de R$ 3,82 para R$ 3,98, em virtude do 

reajuste de preços anunciado pela Petrobrás no dia 30.09.2015 

conforme notícias publicadas em importantes e confiáveis meios de 

comunicação, que estão anexadas a este requerimento. 
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Petrobras anuncia reajuste da gasolina e 
do diesel nas refinarias 
Aumento para a gasolina foi de 6% e para o diesel, de 
4%. 
Novos valores entram em vigor a partir das Oh desta 
quarta-feira (30). 
Karina Trevizan Do Gl, em São Paulo 

A 	informou nesta terça-feira (29) que realizou reajustes nos 
preços de venda da gasolina e do diesel nas remarias. O aumento 
anunciado para a gasolina foi de 6% e para o diesel, de 4%. Segundo a 
empresa, os novos valores entram em vigor a partir das Oh desta quarta-
feira (30). 

A alta nas remarias deve resultar em aumento para o consumidor. O 
percentual, no entanto, não é necessariamente o mesmo: o valor do 
combustível nas bombas depende de determinação dos postos. 

A empresa, endividada em dólar, já vinha sendo pressionada pelo câmbio 
alto nos últimos meses. Em 2015, o dólar acumula alta de 52% sobre o 
real. 

Aumento da gasolina nas refinarias será de 6% (Foto: Reprodução/ TV 
Globo) 

Aumentos anteriores 
Em novembro de 2014, 	 de venda 
nas refinarias da gasolina e do diesel, com altas de 3% e 5%, 
respectivamente. Em janeiro de 2015, 

, conforme o decreto presidencial 
8.395, publicado no "Diário Oficial da União". 

pelos postos de gasolina. De 
acordo com o Fisco, o impacto do aumento seria de R$ 0,22 por litro para 
a gasolina e de R$ 0,15 para o diesel. Porém, 

Em agosto, 
o gás liquefeito de petróleo para uso residencial, envasado 

boOjões de até 13 kg (GLP P-13). A alta média anunciada foi de 15%. 
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Petrobras anuncia reajuste da gasolina e 
do diesel nas refinarias 
Aumento para a gasolina foi de 6% e para o diesel, de 
4%. 
Novos valores entram em vigor a partir das Oh desta 
quarta-feira (30). 

Karina Trevizan Do Gl, em São Paulo 

A 	a informou nesta terça-feira (29) que realizou reajustes nos 
preços de venda da gasolina e do diesel nas refinarias. O aumento 
anunciado para a gasolina foi de 6% e para o diesel, de 4%. Segundo a 
empresa, os novos valores entram em vigor a partir das Oh desta quarta-
feira (30). 

A alta nas refinarias deve resultar em aumento para o consumidor. O 
percentual, no entanto, não é necessariamente o mesmo: o valor do 
combustível nas bombas depende de determinação dos postos. 

A empresa, endividada em dólar, já vinha sendo pressionada pelo câmbio 
alto nos últimos meses. Em 2015, o dólar acumula alta de 52% sobre o 
real. 

Aumento da gasolina nas refinarias será de 6% (Foto: Reprodução/ TV 
Globo) 

Aumentos anteriores 
Em novembro de 2014 	 • 	de venda 
nas refinarias da gasolina e do diesel, com altas de 3% e 5%, 
respectivamente. Em janeiro de 2015,  

t conforme o decreto presidencial 
8.395, publicado no "Diário Oficial da União". 

--tteFásrer-  ssmL'o ao6ºs 3 	pelos postos de gasolina. De 
acordo com o Fisco, o impacto do aumento seria de R$ 0,22 por litro para 
a gasolina e de R$ 0,15 para o diesel. Porém, , 
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Em agosto, 	r 	S RE-EU 	h-r..,,i...et- r  

cp ' : .- : o gás liquefeito de petróleo para uso residencial, envasado e 
botijões de até 13 kg (GLP P-13). A alta média anunciada foi de 15%. 



Capanema, 22 de outubro de 2015. 

EXMA. 
PREFEITA MUNICIPAL 
CAPANEMA — PR 

A empresa VIAÇAO IGUAÇÚ LTDA, devidamente inscrita no 

CNPJ sob n° 06.334.035/0001-43, com sede e foro à Rua Rio de Janeiro 

791, Centro, Capanema-PR, através do seu representante abaixo 

assinado, vêm mui respeitosamente à presença de Vossa Excia, 

REQUERER O REAJUSTE DE PREÇOS POR KM RODADO da ata de 

registro de preços n° 276/2014 de 19.12.2014 do Edital de licitação 

Modalidade Pregão Presencial n° 72/2014, de R$ 3,82 para R$ 3,98, em 

virtude do reajuste de preços anunciado pela Petrobrás no dia 30.09.2015 

conforme notícias publicadas em importantes e confiáveis meios de 

comunicação, que estão anexadas a este requerimento. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento 

Sidiclei Sariolli 
CPF 027.628.779-70 
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Reajuste da gasolina e do diesel nas 
refinarias já chegou às bombas 
Aumento de 6% para gasolina e 4% para diesel 
começou a valer nesta quarta. Em Salvador, motoristas 
fizeram fila para abastecer no preço antigo. 

Foi rápido que nem rastilho de pólvora. A 	reajustou os preços 
da gasolina e do diesel no finzinho da noite desta terça-feira (29). E quem 
foi abastecer nesta quarta-feira (30) já sentiu a diferença nas bombas. 

Logo de manhã, em um posto em Copacabana, já tinha preço novo. "Se 
fosse só a gasolina, estava bom", reclama um motorista. Gasolina, óleo 
diesel... Sobrou até para o álcool. Tudo R$ 0,10 mais caro o litro. O 
reajuste começou a valer à meia-noite: 6% para a gasolina e 4% para o 
diesel. Em 	, motoristas fizeram fila para abastecer no preço 
antigo. 

O preço dos combustíveis para o consumidor não sobe só quando a 
Petrobras reajusta o preço nas refinarias. Tanto é assim que o último 
aumento que a empresa anunciou foi em novembro do ano passado. E 
esse ano a gasolina na bomba já ficou quase 10% mais cara. "Os R$ 50 de 
um tempo atrás, o ponteirinho já não atinge o limite que atingia antes", 
compara o motorista Marcelo Matos. 

Impostos, custo de mão de obra e margem de lucro também entram na 
conta dos postos. Já na conta da Petrobras, entram a dívida e o 
combustível importado. Tudo em dólar, que disparou. O economista do 
IBRE- 	Salomão Quadros explica que a empresa precisava fazer o 
ajuste por causa do câmbio. Nesta quarta-feira (30), as ações da emp 
fecharam em alta. "É uma espécie de mal necessário. A correção dos 



desequilíbrios que não sejam da Petrobras também tende a trazer algum > 	- 
alívio em geral para a situação macroeconômica", avalia. 

Os consumidores também acabam fazendo o ajuste. Mauricio Xavier 
trabalha com mudanças e prometeu aliviar a clientela. "Acredito que, se 
eu repassar, eu vou perder cliente. Então, eu não vou fazer isso. O jeito é 
trabalhar mais", diz o caminhoneiro. 

O empresário Mario Correia Machado, de 	 , em 
, oferece moto-frete e também já fez as contas. "Acabo tendo que 

diminuir o meu lucro, que já não é muito, é pouco", afirma. 

tópicos: 
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Petrobras anuncia reajuste da gasolina e do diesel nas refinarias 
Aumento para a gasolina foi de 6% e para o diesel, de 4%. 
Novos valores entram em vigor a partir das Oh desta quarta-feira (30). 

Karina Trevizan Do Gl, em São Paulo 

A 	. __ informou nesta terça-feira (29) que realizou reajustes nos preços de venda da gasolina e do diesel nas refinarias. O aumento anunciado para a gasolina foi 
de 6% e para o diesel, de 4%. Segundo a empresa, os novos valores entram em vigor a partir das Oh desta quarta-feira (30). 

A alta nas refinarias deve resultar em aumento para o consumidor. O percentual, no entanto, não é necessariamente o mesmo: o valor do combu\s xnas bombas 
depende de determinação dos postos. 

).'"-.4111

11  
http://g1 .g1  obo. com/economi  a/notici a/20 1 5/09/petrobras-anuncia-reajuste-da-gasolina-e-do-diesel . h 

A empresa, endividada em dólar, já vinha sendo pressionada pelo câmbio alto nos últimos meses. Em 2015, o dólar acumula alta de 52% sobre o real. 
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r,conomia - Petrobras anuncia reajuste da gasolina e do diesel nas refinarias 

umento da gasolina nas refinarias será de 6% (Foto: 
Reprodução/ TV Globo) 

Aumentos anteriores 
Em novembro de 2014, _ 
2015, 

0,15 para o diesel. Porém, 

de venda nas refutarias da gasolina e do diesel, com altas de 3% e 5%, respectivamente. Em janeiro de 
conforme o decreto presidencial 8.395, publicado no "Diário Oficial da União". 

pelos postos de gasolina. De acordo com o Fisco, o impacto do aumento seria de R$ 0,22 por litro para a gasolina e de R$ 

Em agosto, 
(GLP P-13). A alta média anunciada foi de 15%. 

tópicos: 

o gás liquefeito de petróleo para uso residencial, envasado em botijões de até 13 kg 

• 

http://g1.globo.com/economia/noticia/2015/09/petrobras-anuncia-reajuste-da-gasolina-e-do- 



Capanema, 22 de outubro de 2015. 

EXMA. 
PREFEITA MUNICIPAL 
CAPAN EMA — PR 

A empresa TREVISANTUR de Letícia Trevisan, devidamente 

inscrita no CNPJ sob n° 07.145.126/0001-01, com sede e foro à Avenida 

Independência 2343, Bairro Mangabeira, Capanema-PR, através do seu 

representante abaixo-assinado, vêm mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excia, REQUERER O REAJUSTE DE PREÇOS POR KM RODADO 

da ata de registro de preços n° 275/2014 de 19.12.2014 do Edital de 

licitação Modalidade Pregão Presencial n° 72/2014, de R$ 3,82 para R$ 

3,98, em virtude do reajuste de preços anunciado pela Petrobrás no dia 

30.09.2015 conforme notícias publicadas em importantes e confiáveis 

meios de comunicação, que estão anexadas a este requerimento. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento 

'44 	it.t>hot, 
Leticia Trevisan 
CPF 007.191.609-10 

mo e  7.402_ 
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Petrobras anuncia reajuste da gasolina e 
do diesel nas refinarias 

Aumento para a gasolina foi de 6% e para o diesel, de 
4%. 
Novos valores entram em vigor a partir das Oh desta 
quarta-feira (30). 

Karina Trevizan Do Gl, em São Paulo 

A Petrt:',A,. informou nesta terça-feira (29) que realizou reajustes nos 
preços de venda da gasolina e do diesel nas refinarias. O aumento 
anunciado para a gasolina foi de 6% e para o diesel, de 4%. Segundo a 
empresa, os novos valores entram em vigor a partir das Oh desta quarta-
feira (30). 

A alta nas refinarias deve resultar em aumento para o consumidor. O 
percentual, no entanto, não é necessariamente o mesmo: o valor do 
combustível nas bombas depende de determinação dos postos. 

A empresa, endividada em dólar, já vinha sendo pressionada pelo câmbio 
alto nos últimos meses. Em 2015, o dólar acumula alta de 52% sobre o 
real. 

Aumento da gasolina nas refinarias será de 6% (Foto: Reprodução/ TV 
Globo) 

Aumentos anteriores 
Em novembro de 2014, 
nas refinarias da gasolina e do diesel, com alias de 3% 
respectivamente. Em janeiro de 2015 

o .eseA 
	 conforme o decreto presidencial 

8.395, publicado no "Diário Oficial da União". 

pelos postos de gasolina. De 
acordo com o Fisco, o impacto do aumento seria de R$ 0,22 por litro para 
a gasolina e de R$ 0,15 para o diesel. Porém, 
ppste.N. 

Em agosto, 
o gás liquefeito de petróleo para uso residencial, envasado em 

botijões de até 13 kg (GLP P-13). A alta média anunciada foi de 15%. 

de venda 
50/0,  
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Petrobras anuncia reajuste da gasolina e 
do diesel nas refinarias 

Aumento para a gasolina foi de 6% e para o diesel, de 
4 0/o  

Novos valores entram em vigor a partir das Oh desta 
quarta-feira (30). 

Karina Trevizan Do Gl, em São Paulo 

A Pe,trobça informou nesta terça-feira (29) que realizou reajustes nos 
preços de venda da gasolina e do diesel nas refinarias. O aumento 
anunciado para a gasolina foi de 6% e para o diesel, de 4%. Segundo a 
empresa, os novos valores entram em vigor a partir das Oh desta quarta-
feira (30). 

A alta nas refinarias deve resultar em aumento para o consumidor. O 
percentual, no entanto, não é necessariamente o mesmo: o valor do 
combustível nas bombas depende de determinação dos postos. 

A empresa, endividada em dólar, já vinha sendo pressionada pelo câmbio 
alto nos últimos meses. Em 2015, o dólar acumula alta de 52% sobre o 
real. 

Aumento da gasolina nas refinarias será de 6% (Foto: Reprodução/ TV 
Globo) 

Aumentos anteriores 
Em novembro de 2014, 	 de venda 
nas refinarias da gasolina e do diesel, com altas de 3% e 5%, 
respectivamente. Em janeiro de 2015, 
g„,,e,  â~1, 	•Ikti _ 	 , conforme o decreto presidencial 
8.395, publicado no "Diário Oficial da União". 

) ata a, 	 pelos postos de gasolina. De 
acordo com o Fisco, o impacto do aumento seria de R$ 0,22 por litro para 
a gasolina e de R$ 0,15 para o diesel. Porém, 

Em agostoPti,  
of° 	o gás liquefeito de petróleo para uso residencial, envasado em 

botijões de até 13 kg (GLP P-13). A alta média anunciada foi de 15% 
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Postos de combustíveis já repassam aumento da gasolina ao 
consumidor 

Reajuste foi autorizado na noite de terça-feira (29). 
Aumento para a gasolina foi de 6% e para o diesel, de 4%. 

Do Gl, em São Paulo 

O reajuste do preço da gasolina e do diesel para as distribuidoras foi anunciado pela 	na noite desta terça-feira (29) e, menos de 24 horas 
depois, os postos já começavam a aumentar o preço dos combustíveis. 

http://gl.globo.com/economia/noticia/2015/09/postos-de-combustiveis-ja-repassam-aumento-da-gas  na-ao-. 



Economia - Postos de combustíveis já repassam aumento da gasolina ao consumidor 

Posto de combustível trocava os preços até do 
álcool no inicio da tarde desta quarta-feira (30) (Foto: Gl) 

Na manhã desta quarta-feira (30), o presidente do sindicato dos donos de postos de São Paulo (Sineopetro), José Alberto Gouveia. havia dito que o 
repasse era certo e que deveria ser feito 

"O revendedor vai ter que repassar [o aumento] porque não'tem gordura. Até sexta, com certeza. Não vai ter como segurar. Para o dono do posto, 
o aumento do custo do combustível vai ser de R$ 0,17 [por litro]. Se o dono não quiser aumentar mais, no mínimo vai ter que repassar o custo", 
afirmou Gouveia. 

":Postos em São Paulo já reajustavam os preços dos 
unbustíveis. (Foto: Will Soares/G1) 

Nesta terça-feira, a petroleira anunciou reigusteN nes trair, de venda da. g;2.NoliL4  v do diewl na:; relinariz.ls à partir da (Aí desta marta. O aumento 
para a gasolina é de 6% e para o diesel, de 4%. 

O aumento vem em um momento de crise, em que a estatal' tem de lidar com uma dívida crescente, com a queda dos preços do petróleo e com 
denúncias de corrupção. 

Embora os preços internacionais tenham caído dramaticamente, o enfraquecimento do real contra o dólar neste ano significa que os preços na 
bomba no Brasil permanecem baixos, segundo a agência Reuters. 

O aumento deve dar maior impulso à já elevada inflação do Brasil. O 
	 no Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo (1PCA) já no mês de outubro, segundo analistas ouvidos pelo Gi. 

Apesar do elemento adicional de pressão na inflação, a avaliação dos economistas é que o indice continuará abaixo do patamar de 10% e tende a 
iniciar 2016 com maiores chances de retorno para patamares abaixo do teto da meta do Banco Central, de 6,5% 

http://gl.globo.com/economiainoticia/2015/09/postos-de-combustiveis-ja-repassam-aumento-da-gasoli 	ao-... 



Jornal Nacional - Reajuste da gasolina e do diesel nas refinarias já chegou às bombas 

Edição do dia 30/09/2015 

30/09/2015 20h48 - Atualizado em 30/09/2015 20h48 

Reajuste da gasolina e do diesel nas refinarias já chegou às bombas 

Aumento de 6% para gasolina e 4% para diesel começou a valer nesta quarta. Em 
Salvador, motoristas fizeram fila para abastecer no preço antigo. 

http://g1  globo.com/jornal-nacional/noticia/2015/09/reajuste-da-gasolina-e-do-diesel-nas-refinarias-ja-chego...  



Jornal Nacional - Reajuste da gasolina e do diesel nas refinarias já chegou às bombas 

Foi rápido que nem rastilho de pólvora. A , :  r  reajustou os preços da gasolina e do diesel no finzinho da noite desta terça-feira (29). E quem 
foi abastecer nesta quarta-feira (30) já sentiu a diferença nas bombas. 

Logo de manhã, em um posto em Copacabana, já tinha preço novo. "Se fosse só a gasolina, estava bom", reclama um motorista. Gasolina, óleo 
diesel... Sobrou até para o álcool. Tudo R$ 0,10 mais caro o litro. O reajuste começou a valer à meia-noite: 6% para a gasolina e 4% para o diesel. 
Em 	, motoristas fizeram fila para abastecer no preço antigo. 

O preço dos combustíveis para o consumidor não sobe só quando a Petrobras reajusta o preço nas refinarias. Tanto é assim que o último aumento 
que a empresa anunciou foi em novembro do ano passado. E esse ano a gasolina na bomba já ficou quase 10% mais cara. "Os R$ 50 de 11111 tempo 
atrás, o ponteirinho já não atinge o limite que atingia antes", compara o motorista Marcelo Matos. 

Impostos, custo de mão de obra e margem de lucro também entram na conta dos postos. Já na conta da Petrobras, entram a dívida e o combustível 
importado. Tudo em dólar, que disparou. O economista do IBRE- 	Salomão Quadros explica que a empresa precisava fazer o ajuste por causa 
do câmbio. Nesta quarta-feira (30), as ações da empresa fecharam em alta. "É uma espécie de mal necessário. A correção dos desequilíbrios que 
não sejam da Petrobras também tende a trazer algum alívio em geral para a situação macroeconômica", avalia. 

Os consumidores também acabam fazendo o ajuste. Maurício Xavier trabalha com mudanças e prometeu aliviar a clientela. "Acredito que, se eu 
repassar, eu vou perder cliente. Então, eu não vou fazer isso. Q jeito é trabalhar mais", diz o caminhoneiro. 

O empresário Mario Correia Machado, de '; 	 , e 
diminuir o meu lucro, que já não é muito, é pouco", afirma. 

tópicos: 

oferece moto-frete e também já fez as contas. "Acabo tendo que 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com efeito, ante as razões emanadas pelas empresas Viação 
Iguaçu LTDA, Viação Sentinela LTDA, Chicostur Transporte LTDA, 
Leticia Trevisan e Zecatur Transporte Coletivo de Passageiros LTDA, 
determino o encaminhamento à Procuradoria Jurídica para deliberar 
acerca da viabilidade do processo. 

Capanema — PR, 23 de Outubro de 2015. 

LINDAMI' MARIA DE Á RA DENAR 
P EFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 144/2015  
PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2014 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO. ADITIVO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 274, 275, 276, 278/2014. PREGÃO PRESENCIAL N° 
72/2014. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 
os Requerimentos apresentados pelas empresas ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA., CHICOSTUR TRANSPORTES LTDA., 
VIAÇÃO IGUAÇU LTDA. e TREVISANTUR, cujo objeto é o reequilíbrio 
econômico-financeiro do preço registrado nas respectivas atas, reajustando R$ 
3,82, para R$ 3,98, o preço por Quilômetro rodado, em virtude do reajuste de 
preços anunciado pela Petrobrás, no dia 30/09/2015. 

Constam no PA os requerimentos da empresa contratadas, 
notícias veiculadas nos meios de comunicação e o despacho de 
encaminhamento da Prefeita Municipal. 

É o relatório. 

2. PARECER 

O art. 65, II, alínea "d", da Lei 8.666/93, prevê a possibilidade de 

alteração contratual por acordo entre as partes para reestabelecer a relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, se iço ou 

Av. Pedro Vidato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Jurídica 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

No mesmo sentido, vale transcrever trecho da Cláusula Oitava da 

Ata de Registro de Preços: 

"CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 

trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93,  

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores." (destaquei) 

Denota-se, deveras, que a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos possibilita a referida espécie de aditivo contratual, todavia, 

impõe condições e hipóteses a serem observadas, o que analisaremos a seguir. 

Um dos requisitos para possibilitar o reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato é a superveniência de fato imprevisível ou previsível, 

mas de consequências incalculáveis. 

Neste prisma, oportuno mencionar que a superveniência apontada 

no comando legal possui como termo inicial parâmetro a apresentação da 

proposta, isto é, a sessão pública que definiu a empresa vencedora do certame. 

Assim, todos os fatos que alteraram, de alguma forma, o equilíbrio 

econõmico-financeiro do instrumento contratual, após a realização do 

certame, são passíveis de serem observados para reequilibrar os termos 

financeiros da de registro de preços. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Jurídica 

Com efeito, o reestabelecimento da equação econômica-financeira 

depende da concretização de um evento posterior à formulação da proposta, 

identificável como causa de agravamento da posição do particular. 

Portanto, por princípio lógico, exige-se que a elevação dos 

encargos não derive de evento ocorrido antes da formulação das propostas, 

pois neste caso contrário o licitante já saberia da ocorrência do evento danoso 

e, deveras, resolveu participar mesmo assim do certame licitatório, sujeitando-

se ao preço que a Administração Municipal delimitou. 

Nesta hipótese é que se insere o presente caso, pois a apresentação 

das propostas ocorreu até o dia 16/12/2014, entretanto, o evento que 

determinou a elevação dos preços foi anunciado pela Petrobrás no dia 

30/09/2015, como ressaltou a própria empresa no seu requerimento. 

Logo, a Contratada não poderia prever que durante a validade da 

Ata de Registro de Preços pudesse ocorrer a elevação no combustível, que 

alterasse significativamente o preço do Quilômetro rodado. 

Nesse espeque, verifica-se que o reajuste anunciado pela 

Petrobrás no final do mês de setembro 2015 deve ser entendido como um fato 

superveniente a ata de registro de preços celebrada que ensejaria o reequilíbrio 

econômico-financeiro pleiteado, pois a apresentação das propostas ocorreu no 

mês de dezembro do ano de 2014. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 

veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 

inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em 
caso de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade 

administrativa, nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei 

de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que 

criou outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a 

tomar mais efetivos os princípio constitucionais da Administração ", blica 

(art. 37/CF). 	 '\\ 

	 A 
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Procuradoria Jurídica 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do termo aditivo sob análise, desde que sejam 
providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 26 de outubro de 2015. 

 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

 

Roman 1 Ez Barbosa 

Procurador do Município 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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DESPACHO 

Dessarte, pelas razões emanadas pela Procuradoria Jurídica, 
as quais opinam pela plena viabilidade do processo, delibero pelo 
deferimento dos reajustes, nos termos sugeridos pela Procuradoria 
Jurídica. 

Capanema — PR, 26 de Outubro de 2015. 

LINDAM MARIA DE LARA DENARDIN 
P EFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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C 	ema 26/10/2015. 

NICIPIO DE APANEMA - PR 	ZECATU 'A 	C . DE PASSAGE LTDA 
LI DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ELIAS CATA NI 

TESTEMUNHAS: 

ANI 
10.844.410-0  

F 084.726.089-56  

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

2.0  Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços no 278/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PARANÁ e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R ALAGOAS, 855 - SALA 
01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 79.039.418/0001-62, 
neste ato por seu representante legal, ELIAS CATANI, CPF:242.997.319-72 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.° 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67418, de 23/10/2015, e 
parecer jurídico n° 144/2015, fica reajustado para R$ 3,98 o quilômetro rodado da 
rota/item da presente ata de registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

G 4) 	uber 
R0 3.36 .513-8 

CPF 555.119.969-04  
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



TESTEMUNHAS: 

IANI 
1RG 10844.410-0 

CPF 084726.089-56 

50C 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços no 275/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PARANÁ e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 2343 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO 
CRISTOVÃO, 	inscrita no CNPJ sob o no 07.145.126/0001-01, neste ato por seu 
representante legal, LETICIA TREVISAN, CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 
em decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67362, de 22/10/2015, e 
parecer jurídico n° 144/2015, fica reajustado para R$ 3,98 o quilômetro rodado por ônibus 
e R$ 3,68 o quilômetro rodado por microônibus, das rotas/itens da presente ata de registro 
de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

anema 26/10/2015. 

 

6.à_fiiLe vet:-/ 
LETICIA TREVISAN 
LETICIA TREVISAN 

ICIPIO DE CA•ANEMA - PR 
LIN I AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Gilso 	uber 
3.351. 3-8 

CP 556.119.969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



i Hubei 
G 3.351.513-8 

F 555.119.969-04 

Gil 

TESTEMUNHAS: 

AN1 

10.844.410-0  

084.726.089-56  CPF 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços no 277/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R TAMOIOS, 235 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTO EXPEDITO, 
inscrita no CNPJ sob o no 06.338.210/0001-70, neste ato por seu representante legal, 
ELISEU BUDKE, 	CPF:284.934.439-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67335, de 06/10/2015, e 
parecer jurídico n° 133/2015, fica reajustado para R$ 3,98 o quilômetro rodado por ônibus 
e R$ 3,34 o quilômetro rodado por Kombi, das rotas/itens da presente ata de registro de 
preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015. 

VIACAO SENTINEA LTDA L 
ELISEU BUDKE 

MU ICIPIO DE APANEMA - PR 
LIN AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



A.cLÂ 

1' AO iGUACU1 DA 
SIDICLEI SARIOLLI 

Capanema 26/10/2015. 

ICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

RG 10.844.410-O 

CPF 084.726.080  

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços no 276/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 791 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, neste ato por seu representante legal, 
SIDICLEI SARIOLLI, 	CPF:027.628.779-70 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67363, de 22/10/2015, e 
parecer jurídico n° 144/2015, fica reajustado para R$ 3,98 o quilômetro rodado por ônibus, 
R$ 3,68 o quilômetro rodado por microônibus e R$ 3,34 o quilômetro rodado por Kombi, 
das rotas/itens da presente ata de registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

aso 	Huber 
3.361.613-8 

C 666.119:969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Setor de Lotações 

2. Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços no 277/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO 
SENTINELA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de Lm lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa fundira (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF snh o n. 990.254.189-53 abam,» mamado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LIDA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a R TAMOIOS, 235 - CEP: 85760000 BAIRRO: SANTO 
EXPEDITO, 	inscrita no CNP) sob o no 05.308.210/0001-70, neste ato por seu 
representante legal, ELISEU BUDKE, CU:284.934.439-72 ao fim asseado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/02 e 
8.666/93e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 
em decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes dáusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19)12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão r .° 072)2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOTAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67335, de 06/10/2015, e 
parecer juridico n° 133/2015, fica reajustado para R$ 3,98 o qurlômetro rodado por 
ônibus e R5 3,34 o quilômetro rodado por Kombr, das rotas/itens da presente ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas daAta de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das teSternurhas abaixo, 

Capanema 26/10/2015, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR VIACAO SENTINELA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 OUSOU BUDKE 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 
Secar de Licllaçaas 

2.° ',ermo Aditivo à Ata de Registe, de Preços ne 278/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jundica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001,60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no CPE/MF sob o 	990,254 189,53 abano assinado, doraunte designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA, pessoa jleidica de direito pecado, smiada a R ALAGOAS, 855 - 
SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO CENTRO, 	inscrita no CNP) sob o no 
79.039,418/0001-62, neste ato por seu representante legal, ELIAS CATANI, 
CPF:242.997.319-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subsegirentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital 
Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeta do Edital de licitação, Modalidade Pregão no 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o nu 07418, de 23/10/2015, e 
parecer judio) n°  144/2015. fica reajustado para RS 3,98 o quilômetro rodado da 
rotarirem da presente ata de registro de preços 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas daAta de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR ZECATUR TRANS. COL. DE PASSAGE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ELIAS CATAM 

TESTEMUNHAS: 

5G2, 

06 

Município de Capem - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - F,stado do Paraná  

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paran - Centro 

PUBLICAÇÃO MAIORAL REP.: PREGÃO PRESENC1IL I'05411014 

DEJETO: RUGI TRO DE PREÇOS PANA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS 

DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CDEIS (CENTROS 

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA • PR. Permanecem 

inalterados os preços homologados em 28 de (lutá de 2414. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capote - PR 

Setor de Licitações 

Município de Camelo - EeLado do Paran5 

Av. Parigoi, de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REE r PREGÃO PREMIU' 05512014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIPICATF,S, GRAU E 

FLUIDOS DE FREIO PARA USO 051 VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR, Perimem inalterados os proas homologados em '20 

do Outubro de 2014, 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de espuma - Estado do Para n'a 

Av. Periga de Souza, 10S0- Ca panem - Parará - Centin. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 07312014 

OBJETO:REERO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARÁS E 

PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 

FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Pagam inalterados os preços 

homologados eus 27 de Janeiro de 2015. 

Gabiiel Felipe eipriard 

Pregoeiro 

Município 

Setor 

de Capanema - PR 

de Licitações 

2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços rio 275/2014, 
que 	entre 	si 	celebram 	de 	uni 	lado 	o 	MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa LETICIA 
TREVISAN. 

	

Pelo presente instrumento particular que 	Furna 	de 	um 	lado, 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA, 	inscrito 	no 	Cadastro 	Nacional 	de 	Pessoa 	Jurídica 	(CNP)) 	sob 	o 	n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa LETICIA TREVISAN, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 2343 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO 
CRISTOVÃO, 	inscrita no COPO sob 	o n. 07.145.126/0001.01, 	neste ato por seu 
representante 	legal, 	LETICIA 	TREVISAN, 	CU:007.191.609-10 	ao 	fim 	assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n°  072/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Ideal de licitação, Modalidade Pregão n,° 072/2014, entre es parlai acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67362, de 22/10/2015, e 
parecer jurídico n° 	144/2015, fica reajustado para RS 3,98 o quilómetro rodado por 
ônibus e R$ 3,68 o quilômetro rodado por microônibus, das rotas/itens da presente ata 
de registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas daAta de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, pemnanecern inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2013. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA , PR 	LETICIA TREVISAN 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 LETICIA TREVISAN 

TESTEMUNHAS: 

Município 

Setor 

CASOS 

de Capanema - PR 

de Licitações 

2.o Termo Aditivo e Ata de Registro de Preços no 276/2014, 
que 	entre 	si 	celebram de 	um 	lado 	o 	MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO 
IGUACU ITDA, 

	

Pato presente instrumento particular que firma 	de um 	lado, 	MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA, 	inscrito 	no 	Cadastro 	Nacional 	de 	Pessoa 	Jurídica 	(CNP)) 	sob 	o 	n° 
75.972760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE IARA DENARDIN, 
onscrita no CPF/MF sob o n° 990.254,189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA, pessoa jurid,ca de 
direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 791 - CEP: 85760000 - BAIRRO, CENTRO, 
inscrita no CNP) sob o no 06 334.035/000143, neste ato por seu representante legal, 
SIDICLEI 	SARIOLLI, 	CPF,027.628.779-70 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas es normas das Leis n° 10.520/02 e 8 666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão ner 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67363, de 22/10/2815, e 
parecer juddico n° 	144/2015, fica reajustado para R$ 3,98 o quilômetro rodado por 
ônibus, R$ 3,68 o quilômetro rodado por microônibus e 5$ 3,34 o quilômetro rodado por 
Kombi, das rotas/itens da presente ata de registro de preços 

CLÁUSULA SEGUNDA.  As demais cláusulas daAta de Regisro de Preços (Riamba, não 
atingidas por este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados finnam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2011 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 	VIACAO IGUACU LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLLI 

TESTEMUNHAS, 



Município de Calmem - PR 

Setor de Licitações 

Manieipio de Capanema - Estado do Parará 
Av. Perigai. de Souza, 1080- Capanema - Parará - Centro. 

PUBLICAÇÃOTRIAIMIREF:PREGÃOPRESENCGILIN1312014 

OBJETO:REGISERO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CARIARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
ROTA DO MUNICÍPIO DE CARENA • PR. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 2? de Janeiro de 2015. 

Gakel Felipe Ciprioni 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Ucitaçaes 

2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços no 276/2014, 
que entre si celebrai de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de Outro lado a empresa VIACAO 
IGUACU LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIEM DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luddica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/OG0E-60, neste ato representada pela Prefeita %meloal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 791 - CEP: 85760000 - BAIRRO, CENTRO, 
inscrita no CNP) sob o na 06.334.035/000143, neste ato por seu representante legal, 
SIDICLEI SARIOLLI, 	CPF:027.628.779-70 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto rio Edital de licitação, Modalidade Pregão n.° 072/2014, entre as panes Berma 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO CE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO OE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67363, de 22/10/2015, e 
parecer juddico n° 144/2015, fio reajustado para R$ 3,98 o quilõmerto rodada por 
(imbus, R$ 3,68 o quilômetro rodado por microônibus e Rd 3,34 o qudómetro rodado por 
Kombi, das rotas/itens da presente ata de registro de preços 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cldusulas daAta de Registro de Preços °domina, não 
atingidas por este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR VIACAO IGUACU LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLLI 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

2.a Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços no 277/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO 
SENTINELA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o e. 990.254,189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA, pessoa juridica 
de direito vivado, situada a R TAMOIOS, 235 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTO 
EXPEDITO, 	inscrita no CNP) sob o no 06318.210/0001-70, neste ato Por seu 
representante legal, ELISEU BLDRE, CU:284.934,439-72 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/02 e 
8.666/93e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 
em decorrência do Editai Pregáo n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 0.5  072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n°  67335, de 06/10/2015, e 
parecer jurídico n° 133/2015, fica reajustado para R$ 3,98 o quilómetro rodado por 
ónibus e R$ 3,34 o quilômetro rodado por Kombi, das rotas/Itens de presente ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais ciáusulaS daAta de Registro de Preços onginária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, oor assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abarco. 

Capanema 26/10/2015, 

MUNIdP10 DE CAPANEMA - PR VIACAO SENTINELA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ELISEU EiUDKE 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

2.0  Termos Aditivo á Ata de Registro de Preços no 278/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 2ECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNRI) sob o n° 
75.972.760/000E-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LEDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R ALAGOAS, 855 - 
SALA 01 - CEP: 85760000 . BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNP) sob o n° 
79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante legal, ELIAS CATANI, 
CPE:242.997.319-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes Sujeitas as normas das Leis n°  10.020/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital 
Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Regrstro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregoo no 072/2014, entre as partes acima 
identiScadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° r 0418, de 23/10/2015, e 
parecer jurídico n°  144/2015, °ma reajustado para RS 3,98 o quilometro rodado da 
rota/nem da presente ata de reg stro de preços 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas daAta de Registro de Preços onginana, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhes abana 

Capanema 26/10/2015 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ZECATUR TRANS COL. DE PASSAGE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN ELIAS CATANI 

TESTEMUNHAS, 
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Município de Capanema-PR 

Setor de licitações 

Município de Capanema Estado do Paraná 
Av. Parigut de Souza, ISSO- Comua - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃOTRIAIESIRALBER:PREGÃOPRESENCIALN'05412014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MEIÍENDA ESCOLAR DOS REIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE ROERA • PR. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 28de Outubro de 2011. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Negreiro 

Município de Calmem - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema-  Estado do Parará 
Av. Parigot de Sousa, 1050- Caparem -Parana - Centre. 

PUBLICAÇÃOIRMTRALREP:PREGÃOPRESMR05511014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA • P11. Perfilam inalterados os preços homologados era 21 
de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Ciprimii 
Negreiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitaçaes 

2.o Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços no 275/2011, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa LETICIA 
TREVISAN. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001.60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 2341 - CEP: 85760000 - BAIRRO, S00 
CRISTOVÃO, inscrita no CNPI sob o no 07.145.126/0001-01, neste ato por seu 
representante legal, LETICIA TREVISAN, 	CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sureitas as normas das Leis n° 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Prego n°  072/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/1112014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão a° 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67362, de 22/10/2015, e 
parecer jurídico n° 144/2015, fica reajustado para R$ 3,98 o quilômetro rodado por 
ônibus e R$ 3,68 o quilômetro rodado por microônibus, das rotas/itens da presente ata 
de registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas Oda de Registro de Preços originária, n3o 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) mas de iguai teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26)10/2015, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR LETICIA TREVISAN 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LETICIA TREVISAN 

TESTEMUNHAS: 



Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 278/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jundica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no IJF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA, pessoa jurídica de Ai,Pit0 privado, situada a R ALAGOAS, 855 - 
SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO CENTRO, 	insula no CNP) sob o n° 
79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante legal, ELIAS CATANI, 
CPF242.997.319-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n°  10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrEnc:a do Edital 
Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusu as e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme Ata de Registro de Preços Poisada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n4 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO CE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67418, de 23/10/2015, e 
parecer jurídico n° 144/2015, Oca reajustada para eM 3,98 o quilômetro rodado da 
rota/item da presente ata de registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas daAta de Registro de Preços ongmárta, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (dias) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26;10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ZECATUR TRANS. COL, DE PASSAGE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ELIAS CATANI 

TESTEMUNHAS: 

005Ori) 
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Município de Capanema - PR 
	

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 	 Setor de Licitações 

Município de Capanema - PR 

Setor de kitapões 

Município de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Caparam - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRESIRALREP.:PREGÃOPRESENCIILY 05412014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CHIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA • PR Permanecem 
inalterados os preços homologados em 28 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema -PR 

Setor de licitar:ás 

Município de Capanema - F,slado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃOTRAMEALREP:PREUÃOPRESENCIALIP055/2014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUÍDOS DE FREIO PÁRA USO EM VEÍCULOS E OUÁQUINAS DO ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR, Permankem inalterados os preços homologados em 29 
de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Cnanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parlo, de SOUS, I080- Calmem- Paraná - Centro 

PUBLICAÇÃO TBIAME:PREGÃOPRESENCISN°013/1014 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAILARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Perniankem inalterados os preços 
homologados em 97 de Janeiro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços na 275/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a empresa LETICIA 
TREVISAN. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um tado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastre Nacional de Pessoa Prtdica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob o na 990.254,189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN, pessoa juridica de 
direito privado, situada a AV INDEPENDENCIA, 2343 - CEP, 85760000 - BAIRRO' SÃO 
CRISTOVÃO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.145.126/000101, neste ato por seu 
representante legal, LETICIA TREVISAN, 	CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada Mn 19/12/2010, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.)  072/2014, entre as Partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67362, de 22/10/2015, e 
parecer jurídico n° 144/2015, fica reajustado para RS 3,98 o quilômetro rodado por 
ônibus e RS 3,68 o quilómetro rodado por microônibus, das rotas/itens da presente ata 
de registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas daAta de Registro de Preços atinaria, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR LETICIA TREVISAN 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LETICIA TREVISAN 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

2.. Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços na 276/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa VIROSO 
IGUACU LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]) sob o n° 
75.972,760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPA/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA, pessoa Jurídica de 
direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 791 • CEP: 85760000 - BAIRRO, CENTRO, 
inscrita no CNP) sob o na 06.334.035/0001:43, neste ato por seu representante egal, 
SIDICLE1 SARIOLLI, 	CPF,027.628 779:70 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as panes sujeitas as normas das Leis n° 10,520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrência do Edital Pregão [I° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condiees 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.. 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67363, de 22/10/2015, e 
parecer jurídico n° 144/2015, fica reajustado para 68 3,98 o quilómetro rodado por 
ônibus, ES 3,68 o quilômetro rodado por microônibus e ES 3,34 o quilômetro rodado por 
Rant) das rotas/itens da presente ata de registro de preços 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas daAta de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecerei Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados finam o presente em 02 (duas) vias de amai teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR VIACAO IGUACU LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLLI 

TESTEMUNHAS,  

2.a Tem Aditivo a Ata de Registro de Preços na 277/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO 
SENTINELA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa !indica (CNPI) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE (ARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o o° 990.25418953 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA, pessoa juridica 
de direito privado, situada a R TAMOIOS, 235 - CEP: 85760000 BAIRRO: SANTO 
EXPEDITO, 	inscrita no CNPJ sob o na 06338.210/0001.70, neste ato por seu 
representante legal, ELISEO BUDKE, CPF:284.93a.439-72 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/02 e 
8.666/93e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 
em decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes dáusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRES-AÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 57335, de 06/10/2015, e 
parecer pridtco n° 133/2015, fica reajustado para Rj 3,98 o quilómetro rodado por 
ônibus e ft; 3,34 o quilometro rodado por Kornis) das rotas/tens da presente ata de 
registre de vetos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clátiSolaS daAta de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR VIACAO SENTINELA LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ELISEU BUDKE 

TESTEMUNHAS, 



Município de Capanema - PR 

Setor de Licagto 

2.,  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços no 277/2014, 
que entre si celebrar, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO 
SENTINELA LTDA. 

Polo presente instrumento partublar que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPI) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inseria no CPF/MF sob o no 990.254 189.53 aheieo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a R TAMOIOS, 235 ' CEP: 85760000 - BAIRRO, SANTO 
EXPEDITO, 	inscrita no CNPI sob o no 06 338.210/0001 70, neste ato por seu 
representante legal, ELISEU BUDKE, CPF:284,934.439-72 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas es normas das Leis n° 10320/02 e 
8.666/93e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ala de Registro de Preços, 
em decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n o 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL 00 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67335, de 06/10/2015, e 
parecer juricfico n° 133/2015, Oca reajustado para R$ 3,98 o quIlômetro rodado por 
ônibus e R$ 3,34 o quilômetro rodado por Kornbr, das rotas/itens da presente ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusulas daAta de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) uras de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR VIACAO SENTINELA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 ELISEU BUDKE 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitaçoei 

2.. Termo Aditivo à Ata de Regista de Preços n. 278/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacronal de Pessoa Juridica (CNPI) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abarco assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA, pessoa juddica de direito privado, situada a R ALAGOAS, 855 • 
SAIA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO, CENTRO, 	inserta no CNPI sob o n. 
79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante legal, ELIAS CATANI, 
CPF.242.997.319-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeltas as normas das Leis n°  10.520/02 e 8366/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência da Edital 
Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do EcLtal de licitação, Modalidade Pregão no 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n°  67418, de 23/10/2015, e 
parecer juridico n° 144/2015, fica reajustado para RS 3,98 o quilômetro rodado da 
rota/item da presente ata de registro de preços 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas daAta de Registro de Preços Onginoria, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) elas de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ZECATUR TRANS. COL, DE PASSAGE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ELIAS CATANI 

TESTEMUNHAS: 
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Município de Capanema-PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigat de Souza, 1080- Numa -Parará - Centro. 

PUBLICAÇÃOTINIESTRALREP:PRECÃOPRESENCIAGN'05412014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE MEM • PR. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 28 de Outubro de'  11 

G bnel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Comem - PR 

Setor de licitações 

Minicipio de Capou - Estado do Parará 
Av. Pariget de Souza, 	Capanema - Parana - Centro. 

PUBLICAÇÃOTEESTRALREP.:PREGÃOPRESERBILY055/2014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 

FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 29 
de Outubro de 204 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeira 

Município de Comem - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema-Estado do Nana 
Av. Nig de Sauna, 1080- Caparema - Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃOTRIMESTRALREP:PREOÀ0PRESENCIALY013ãO11 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CABLARAS 
PROTETORES PARA CIAIINTIGES, htÃQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 

FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Permanece inalterados as preços 
homologados em 2? de Janeiro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeira 

Município de Capanema - PR 

Setor de Lidtações 

2.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços no 275/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa LETICIA 
TREVISAN. 

Pelo presente instrumento particular que Sena de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscnto no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/ME sob o na 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN, pessoa jundica de 
direito pnvade, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 2343 - CEP, 85760000 - BAIRRO' SÃO 
CRISTOVÃO, inscrita no CNPI sob o n. 07,145,126/0501-01, neste ato por seu 
representante legal, LETICIA TREVISAN, 	CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão r° 072/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 072/2014, entre as partes acima 
identrficadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO CE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67362, de 22/10/2015, e 
parecer jurídico n° 144/2015, fica reajustado para R$ 3,98 o qulômetro rodado por 
ônibus e R$ 3,68 o quilómetro rodado por microônibus, das rotas/itens da presente ata 
de registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas daAta de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) rias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR LETICIA TREVISAN 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LETICIA TREVISAN 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

2.. Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n. 276/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO 
IGUACU LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPI) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.18933 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado e empresa VIACAO IGUACU LTDA, pessoa Mridrca de 
direito privado, situada e R RIO DE JANEIRO, 791 - CEP: 85760000 • BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNP) sob o no 06 334.035/0001-43, neste ato por seu representante legal, 
SIDICLEI SARIOLLI, 	CPFU27.628.779-70 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/02 e 8366/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrência do Editai Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláuSolas e condiçdes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de ficitação, Modalidade Pregão n.. 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67363, de 22/10/2015, e 
parecer judio n° 144/2015, fica reajustado para R) 3,98 o quilômetro rodado por 
ônibus, R$ 3,63 o quilómetro rodado por microônibus e R$ 3.34 o quilómetro rodado por 
Kombi, das rotas/itens da presente ata de registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais clausulas daAta de Registro de Preços ongmána, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por asso estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) eras de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR VIACAO IGUACU LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LANA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLLI 

TESTEMUNHAS: 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Alunicipio de Capanema-Estado do Pararia 
Av. Parigot de Souza, 1080- Gememo - Paraná - Centro, 

PUBLICAÇÃO TREM" REF.: Plak Pl?ESENCIAL 00015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE bLATERLMS E 
EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 

CAPANEMA' PR. Permanecem inalterados os preços homologados NI 31 de Março de 
2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeira 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Periga de Souza, 1080-Capanema - Poma - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAI, N° 006E5 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 08 de Abril de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Peralta 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Pararia - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL I 032/2015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 07 de Julho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Selar de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Parai 
Av. Parigot de Souza, 1030- Capanema - remoí - Centro. 

PUBLICAÇÃO 771" L REF.: Filia PREZO' A L 0302015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5.9I10, ól,E0 DIESEL 
S•10 E GASOLINA COMUM PARÁ UTILIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os preços [ululados em 04 e 10 de Novembie de 

2015. 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema— PR 

Selar de Licitações 

Município de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, IODO- Capanema - Parará - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMER L RE: PREGÃO PRESENCW ir 03112015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ E FÓRMULAS 
ESPECIAIS PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Permanecem ideados as poços 
homologados em 07 de Julho do DOIS. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Periga de Souza, 1090- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRLIIESTIIAL REP.: PRFAÃO.PRBSENCUL IV ° 071/2014 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAREM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULAS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os preces homologados em 19 de Dezembro de 
2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
P (tapeie, 

: 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

-.—, 	 Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigoi de Souza, MO- Capnnema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REE: PREGÃO PRESENCIAL N° 07212014 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL 
DO MUNICiP10 DE CAPANEMA • PR. ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Permanecem inallerados os preços reajustados em 02 de 
Manjo de golo. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Cominem - Estado do Par má 
Av. Parigui de Souza, 1060- Copiem - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TO 257RAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2015 

OBJETAREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA 
USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • 
PR. Permanecera inalterados os preços homologados em 23 de Março de 2.015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de. Capinem - Fmado do Paraná 
Av. fariam. do Soara, IODO- Capinem - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL A"025/7.016 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, 
GRAXA E FLUIDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE CRIOULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO MUNICIPO DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados ns preços 
homologadas em 2:1dr Junho de ?Olá. 

C abriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de lititnies 

Município de Nanem - Emolindo Paraná 
Av. Parigot.de  Souza, 10S0- Copanema - Paraná- Cuim 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRPSENCIAL M023/20I5 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR. Permanecem 
inalterados us orceis homologados em 22 do Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Nanem - Estado do Param 
Ar. Porigot de Souza, IREI- Capanema - Puna -Centro. 

PUBLICAÇÃO =MAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL17ADA 
PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS IV 
10102005 E bl` 14402(11:3. Permanecem inalterados os preços homologados em 24 de Junho de 
2010. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema- Estado do Paraná 

Av. Parigut de Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 
PUBLICAÇÃO MIM&STRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINTIOES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 25 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parará - Centro 

PUBLICAÇÃO TRIM&STRAL RE?: PREGÃO PRESENCIAL 0V 02911015 
OBJETOIRF,CISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO • 
CLP PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA PR. Permanecem inalterados os pregas reajustados em 01 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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